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IlEMENDA CONSTITUCIONALlI

01. EMENDA CONSTITUCIONAL N° 32, DE 11 DE SETEMBRO DE 2001 (D.O.U. de 12.09.2001,
Secdo 1, p. 1). Altera dispositivos dos arts. 48, 57, 61, 62, 64, 66, 84, 88 e 246 da Constituicado
Federal, e da outras providéncias.

As Mesas da Camara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3° do art. 60 da Constituicdo
Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:

Art. 1° Os arts. 48, 57, 61, 62, 64, 66, 84, 88 e 246 da Constituicdo Federal passam a vigorar com as
seguintes alteragdes:

"AITA8.

X — criagdo, transformagdo e extincdo de cargos, empregos e fungbes publicas, observado o que
estabelece o art. 84, VI, b;
XI — criagdo e extingdo de Ministérios e 6rgdos da administracdo publica;

§ 7° Na sessdo legislativa extraordinéria, o Congresso Nacional somente deliberard sobre a matéria para
a qual foi convocado, ressalvada a hip6tese do § 8°, vedado o pagamento de parcela indenizatoria em
valor superior ao subsidio mensal.

§ 8° Havendo medidas provisérias em vigor na data de convocacdo extraordindria do Congresso
Nacional, serdo elas automaticamente incluidas na pauta da convocac¢éo."(NR)

"ANLBL.

"Art. 62. Em caso de relevancia e urgéncia, o Presidente da Republica podera adotar medidas provisoérias,
com for¢a de lei, devendo submeté-las de imediato ao Congresso Nacional.

§ 1° E vedada a edig8o de medidas provisérias sobre matéria:

| — relativa a:

a) nacionalidade, cidadania, direitos politicos, partidos politicos e direito eleitoral;

b) direito penal, processual penal e processual civil;

¢) organizacéo do Poder Judiciario e do Ministério Publico, a carreira e a garantia de seus membros;

d) planos plurianuais, diretrizes orcamentérias, orcamento e créditos adicionais e suplementares,
ressalvado o previsto no art. 167, 8§ 3°;

Il — que vise a detencéo ou seqiestro de bens, de poupanca popular ou qualquer outro ativo financeiro;

Il — reservada a lei complementar;

IV — ja disciplinada em projeto de lei aprovado pelo Congresso Nacional e pendente de sanc¢do ou veto do
Presidente da Republica.

§ 2° Medida proviséria que implique instituicdo ou majoracdo de impostos, exceto 0s previstos nos arts.
153, I, 11, IV, V, e 154, |l, s6 produzira efeitos no exercicio financeiro seguinte se houver sido convertida
em lei até o Ultimo dia daquele em que foi editada.

§ 3° As medidas provisoérias, ressalvado o disposto nos 88 11 e 12 perderdo eficicia, desde a edicéo, se
ndo forem convertidas em lei no prazo de sessenta dias, prorrogavel, nos termos do § 7°, uma vez por
igual periodo, devendo o Congresso Nacional disciplinar, por decreto legislativo, as rela¢des juridicas
delas decorrentes.

§ 4° O prazo a que se refere o § 3° contar-se-a da publicacdo da medida provisoéria, suspendendo-se
durante os periodos de recesso do Congresso Nacional.

8§ 5° A deliberacdo de cada uma das Casas do Congresso Nacional sobre o mérito das medidas
provisorias dependera de juizo prévio sobre o atendimento de seus pressupostos constitucionais.

§ 6° Se a medida proviséria ndo for apreciada em até quarenta e cinco dias contados de sua publicacéo,
entrard em regime de urgéncia, subseqientemente, em cada uma das Casas do Congresso Nacional,
ficando sobrestadas, até que se ultime a votagéo, todas as demais deliberacdes legislativas da Casa em
que estiver tramitando.
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§ 7° Prorrogar-se-4 uma Unica vez por igual periodo a vigéncia de medida proviséria que, no prazo de
sessenta dias, contado de sua publicagdo, ndo tiver a sua votacdo encerrada nas duas Casas do
Congresso Nacional.

§ 8° As medidas provisdrias terdo sua votagao iniciada na Camara dos Deputados.

§ 9° Cabera a comissdo mista de Deputados e Senadores examinar as medidas provisorias e sobre elas
emitir parecer, antes de serem apreciadas, em sessdo separada, pelo plenario de cada uma das Casas
do Congresso Nacional.

§ 10. E vedada a reedic&o, na mesma sess#o legislativa, de medida proviséria que tenha sido rejeitada ou
gue tenha perdido sua eficacia por decurso de prazo.

§ 11. Nao editado o decreto legislativo a que se refere o § 3° até sessenta dias apos a rejeicdo ou perda
de eficacia de medida provisoria, as relagfes juridicas constituidas e decorrentes de atos praticados
durante sua vigéncia conservar-se-ao por ela regidas.

§ 12. Aprovado projeto de lei de conversao alterando o texto original da medida provisdria, esta manter-
se-a integralmente em vigor até que seja sancionado ou vetado o projeto."(NR)

"ABA. e

§ 2° Se, no caso do § 1°, a Camara dos Deputados e o Senado Federal ndo se manifestarem sobre a
proposicéo, cada qual sucessivamente, em até quarenta e cinco dias, sobrestar-se-do todas as demais
deliberacdes legislativas da respectiva Casa, com exceg¢do das que tenham prazo constitucional
determinado, até que se ultime a votagéo.

§ 6° Esgotado sem deliberagdo o prazo estabelecido no § 4°, o veto sera colocado na ordem do dia da
sessdo imediata, sobrestadas as demais proposicdes, até sua votacao final.

"AEBA.

VI — dispor, mediante decreto, sobre:

a) organizacao e funcionamento da administracdo federal, quando nédo implicar aumento de despesa nem
criacdo ou extingdo de 6rgaos publicos;

b) extingdo de fungdes ou cargos publicos, quando vagos;

"Art. 88. A lei dispora sobre a criagdo e extingdo de Ministérios e 6rgdos da administracao publica."(NR)
"Art. 246. E vedada a adogdo de medida proviséria na regulamentacéo de artigo da Constituicdo cuja
redagdo tenha sido alterada por meio de emenda promulgada entre 1° de janeiro de 1995 até a
promulgacéo desta emenda, inclusive."(NR)

Art. 2° As medidas provisorias editadas em data anterior & da publicacdo desta emenda continuam em
vigor até que medida proviséria ulterior as revogue explicitamente ou até deliberacdo definitiva do
Congresso Nacional.

Art. 3° Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicacéo.

Brasilia, 11 de setembro de 2001

Mesa da Camara dos Deputados Mesa do Senado Federal
Deputado Aécio Neves Senador Edison Lobao
Presidente Presidente, Interino
Deputado Efraim MoraisSenador Antonio Carlos
1° Vice-Presidente Valadares

2° Vice-Presidente
Deputado Barbosa NetoSenador Carlos Wilson
2° Vice-Presidente 1° Secretério
Deputado Nilton CapixabaSenador Antero . Paes  de
2° Secretério Barros -

2° Secretério
Deputado Paulo RochaSenador Ronaldo Cunha Lima
3° Secretéario 3° Secretéario
Deputado Ciro NogueiraSenador Mozarildo Cavalcanti

4° Secretario 4° Secretario
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LEIS

02. LEI N° 10.272, DE 05 DE SETEMBRO DE 2001 (D.O.U. de 06.09.2001, Secéo 1, p. 15). Altera a
redacdo do art. 467 da Consolidacdo das Leis do Trabalho — CLT, que disp8e sobre o
pagamento de verbas rescisérias em juizo.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA Faco saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a
seguinte Lei:

Art. 10 O art. 467 da Consolidacédo das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n® 5.452, de 1° de
maio de 1943, passa a vigorar com a seguinte redacao:

"Art. 467. Em caso de rescisdo de contrato de trabalho, havendo controvérsia sobre o montante das
verbas rescisorias, 0 empregador € obrigado a pagar ao trabalhador, a data do comparecimento a Justica
do Trabalho, a parte incontroversa dessas verbas, sob pena de pagéa-las acrescidas de cinquenta por
cento". (NR)

Art. 20 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagéo.

Brasilia, 5 de setembro de 2001; 1800 da Independéncia e 1130 da Republica.
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO, Francisco Dornelles

03. LEI N° 10.288, DE 20 DE SETEMBRO DE 2001 (D.O.U. de 21.09.2001, Secéo 1, p. 1). Altera a
Consolidacao das Leis do Trabalho, dispondo sobre o jus postulandi, a assisténcia judiciaria
e arepresentagdo dos menores no foro trabalhista.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA Faco saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a
seguinte Lei:

Art. 10 O art. 789 da Consolidacdo das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei n° 5.452, de 1° de
maio de 1943, passa a vigorar acrescido do seguinte 8§ 10:

"Art. 789

§ 10. O sindicato da categoria profissional prestara assisténcia judiciaria gratuita ao trabalhador
desempregado ou que perceber salario inferior a cinco salarios minimos ou que declare, sob
responsabilidade, ndo possuir, em razdo dos encargos préprios e familiares, condicbes econémicas de
prover a demanda.” (NR)

Art. 20 Os arts. 791 e 793 da Consolidagdo das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei n® 5.452, de
1° de maio de 1943, passam a vigorar com a seguinte redacao:

"Art. 791. (VETADO)"

"Art. 793. A reclamacao trabalhista do menor de 18 anos sera feita por seus representantes legais e, na
falta destes, pela Procuradoria da Justica do Trabalho, pelo sindicato, pelo Ministério Publico estadual ou
curador nomeado em juizo."(NR)

Art. 30 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagéo.

Art. 40 (VETADO)

Brasilia, 20 de setembro de 2001; 1800 da Independéncia e 1130 da Republica.
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO, Paulo Jobim Filho

I|MEDIDAS PROVISORIAS|I

04. ARTIGO 2° DA EMENDA CONSTITUCIONAL N° 32, DE 11 DE SETEMBRO DE 2001 (D.O.U. de
12.09.2001, Sec&o 1, p. 1).

“Art. 2° As medidas provisérias editadas em data anterior a da publicacdo desta emenda continuam em
vigor até que medida proviséria ulterior as revogue explicitamente ou até deliberacdo definitiva do
Congresso Nacional.”

05. MEDIDA PROVISORIA N° 2.216-37, DE 31 DE AGOSTO DE 2001 (D.O.U. de 1°.09.2001 — Edig&o
Extra, Secdo 1, pp. 6-14). Altera dispositivos da Lei n°® 9.649, de 27 de maio de 1998, que
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dispb6e sobre a organizagdo da Presidéncia da RepuUblica e dos Ministérios, e da outras
providéncias.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA, no uso da atribuicdo que Ihe confere o art. 62 da Constituicio, adota a
seguinte Medida Proviséria, com forga de lei:

Art. 10 A Lein®9.649, de 27 de maio de 1998, passa a vigorar com as seguintes alteracoes:

"Art. 10 A Presidéncia da Republica é constituida, essencialmente, pela Casa Civil, pela Secretaria-Geral,
pela Secretaria de Comunicacao de Governo e pelo Gabinete de Segurancga Institucional.

§ 1o Integram a Presidéncia da Republica como drgdos de assessoramento imediato ao Presidente da
Republica:

| - 0o Conselho de Governo;

Il - o Advogado-Geral da Uniéo;

Il - o Gabinete do Presidente da Republica.

§ 30 Integram ainda a Presidéncia da Republica:

| - a Corregedoria-Geral da Uniéo; e

Il - a Secretaria Especial de Desenvolvimento Urbano." (NR)

"Art. 20 A Casa Civil da Presidéncia da Republica compete assistir direta e imediatamente ao Presidente
da Republica no desempenho de suas atribui¢cdes, especialmente na coordenagdo e na integracdo das
acdes do Governo, na verificagdo prévia da constitucionalidade e legalidade dos atos presidenciais, na
andlise do mérito, da oportunidade e da compatibilidade das propostas com as diretrizes governamentais,
na publicacdo e preservacdo dos atos oficiais, bem assim supervisionar e executar as atividades
administrativas da Presidéncia da Republica e supletivamente da Vice-Presidéncia da Republica, tendo
como estrutura béasica o Conselho do Programa Comunidade Solidaria, o Conselho Deliberativo do
Sistema de Protecdo da Amazbnia, o Arquivo Nacional, a Imprensa Nacional, o Gabinete, duas
Secretarias, sendo uma Executiva, até duas Subchefias, e um érgédo de Controle Interno." (NR)

"Art. 30 A Secretaria-Geral da Presidéncia da Republica compete assistir direta e imediatamente ao
Presidente da Republica no desempenho de suas atribuicdes, realizar a coordenacao politica do Governo,
o relacionamento com o Congresso Nacional, a interlocucdo com os Estados, o Distrito Federal e os
Municipios, partidos politicos e entidades da sociedade civil, tendo como estrutura bésica o Gabinete, a
Subsecretaria-Geral e até duas Secretarias." (NR)

"Art. 60-A. A Corregedoria-Geral da Uni&o compete assistir direta e imediatamente ao Presidente da
Republica no desempenho de suas atribui¢cdes, quanto aos assuntos e providéncias que, no ambito do
Poder Executivo, sejam atinentes a defesa do patrimonio publico.

Paragrafo Gnico. A Corregedoria-Geral da Unido tem, em sua estrutura basica, o Gabinete, a Assessoria
Juridica e a Subcorregedoria-Geral." (NR)

"Art. 60-B. A Corregedoria-Geral da Uni&io, no exercicio de sua competéncia, cabe dar o devido
andamento as representacdes ou dendncias fundamentadas que receber, relativas a leséo, ou ameaca de
lesdo, ao patrimdnio publico, velando por seu integral deslinde.

§ 1o A Corregedoria-Geral da Unio, por seu titular, sempre que constatar omissdo da autoridade
competente, cumpre requisitar a instauracdo de sindicancia, procedimentos e processos administrativos
outros, e avocar aqueles jA em curso em 6rgdo ou entidade da Administragcdo Publica Federal, para
corrigir-lhes o andamento, inclusive promovendo a aplicagdo da penalidade administrativa cabivel.

§ 20 Cumpre & Corregedoria-Geral da Unido, na hipétese do § 1o, instaurar sindicancia ou processo
administrativo ou, conforme o caso, representar ao Presidente da Republica para apurar a omissdo das
autoridades responsaveis.

§ 30 A Corregedoria-Geral da Unido encaminhara a Advocacia-Geral da Unido os casos que configurem
improbidade administrativa e todos quantos recomendem a indisponibilidade de bens, o ressarcimento ao
erario e outras providéncias a cargo daquela Instituicdo, bem assim provocara, sempre que necesséria, a
atuacdo do Tribunal de Contas da Unido, da Secretaria da Receita Federal, dos 6rgaos do Sistema de
Controle Interno do Poder Executivo Federal e, quando houver indicios de responsabilidade penal, do
Departamento de Policia Federal e do Ministério Publico, inclusive quanto a representa¢des ou dendncias
gue se afigurarem manifestamente caluniosas.

§ 40 Incluem-se dentre os procedimentos e processos administrativos de instauracéo, e avocacao,
facultados a Corregedoria-Geral da Unido, aqueles objeto do Titulo V da Lei no 8.112, de 11 de dezembro
de 1990, e do Capitulo V da Lei n® 8.429, de 2 de junho de 1992, assim como outros a serem
desenvolvidos, ou jA em curso, em 6rgdo ou entidade da Administracdo Publica Federal, desde que
relacionados a lesdo, ou ameaga de lesdo, ao patriménio publico.

§ 50 Ao Corregedor-Geral da Unido no exercicio da sua competéncia, incumbe, especialmente:

| - decidir, preliminarmente, sobre as representa¢des ou denuncias fundamentadas que receber, indicando
as providéncias cabiveis;
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Il - instaurar os procedimentos e processos administrativos a seu cargo, constituindo as respectivas
comissdes, bem assim requisitar a instauracao daqueles que venham sendo injustificadamente retardados
pela autoridade responsavel;

Il - acompanhar procedimentos e processos administrativos em curso em 6rgaos ou entidades da
Administracéo Publica Federal;

IV - realizar inspecgdes e avocar procedimentos e processos em curso na Administragdo Publica Federal,
para exame de sua regularidade, propondo a adocao de providéncias, ou a correcdo de falhas;

V - efetivar, ou promover, a declaracdo da nulidade de procedimento ou processo administrativo, bem
como, se for o caso, a imediata e regular apuracdo dos fatos envolvidos nos autos, e na nulidade
declarada;

VI - requisitar procedimentos e processos administrativos ja arquivados por autoridade da Administragcéo
Publica Federal,

VIl - requisitar, a 6rgdo ou entidade da Administracdo Publica Federal ou, quando for o caso, propor ao
Presidente da Republica que sejam solicitadas as informagfes e os documentos necessarios a trabalhos
da Corregedoria-Geral da Uniéo;

VIl - requisitar, aos 6rgdos e as entidades federais, os servidores e empregados necessarios a
constituicdo das comissfes objeto do inciso Il, e de outras analogas, bem assim qualquer servidor ou
empregado indispensavel a instru¢cdo do processo;

IX - propor medidas legislativas ou administrativas e sugerir agfes necessérias a evitar a repeticdo de
irregularidades constatadas;

X - desenvolver outras atribuig6es de que o incumba o Presidente da Republica." (NR)

"Art. 60-C. Os titulares dos 6rgdos do Sistema de Controle Interno do Poder Executivo Federal devem
cientificar o Corregedor-Geral da Unido das irregularidades verificadas, e registradas em seus relatorios,
atinentes a atos, ou fatos, atribuiveis a agentes da Administracdo Publica Federal, dos quais haja
resultado, ou possa resultar, prejuizo ao erério, de valor superior ao limite fixado, pelo Tribunal de Contas
da Uniéo, relativamente & tomada de contas especial, elaborada de forma simplificada." (NR)

"Art. 60-D. Deverdo ser prontamente atendidas as requisicfes de pessoal, inclusive de técnicos, pelo
Corregedor-Geral da Uniéo, que serdo irrecusaveis.

Paragrafo Unico. Os 6rgédos e as entidades da Administracéo Publica Federal estdo obrigados a atender,
no prazo indicado, as demais requisicdes e solicitagbes do Corregedor-Geral da Unido, bem como a
comunicar-lhe a instauracdo de sindicancia, ou outro processo administrativo, e o respectivo resultado.”
(NR)

8 10 Sao Ministros de Estado os titulares dos Ministérios, o Chefe da Casa Civil, o Chefe do Gabinete de
Seguranca Institucional, o Chefe da Secretaria-Geral e o Chefe da Secretaria de Comunica¢do de
Governo da Presidéncia da Republica, o Advogado-Geral da Unido e o Corregedor-Geral da Uniédo.

XIX - Ministério do Trabalho e Emprego:

a) politica e diretrizes para a geragéo de emprego e renda e de apoio ao trabalhador;

b) politica e diretrizes para a modernizacéo das relag6es de trabalho;

¢) fiscalizagdo do trabalho, inclusive do trabalho portuario, bem como aplicagdo das sanc¢des previstas em
normas legais ou coletivas;

d) politica salarial;

e) formagao e desenvolvimento profissional;

f) seguranca e saude no trabalho;

g) politica de imigracéo;

§ 1o Em casos de calamidade publica ou de necessidade de especial atendimento & populacéo, o
Presidente da Republica podera dispor sobre a colaboracdo dos Ministérios com os diferentes niveis da
Administracéo Publica.

"Art. 15. Havera, na estrutura basica de cada Ministério:

| - Secretaria-Executiva, exceto nos Ministérios da Defesa e das Relagdes Exteriores;

§ 20 Cabera ao Secretario-Executivo, titular do 6rgéo a que se refere o inciso |, além da supervisdo e da
coordenacdo das Secretarias integrantes da estrutura do Ministério, exceto das Secretarias de Estado,
exercer as func¢des que lhe forem atribuidas pelo Ministro de Estado.
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8§ 30 Podera haver na estrutura béasica de cada Ministério, vinculado a Secretaria-Executiva, um 6rgéo
responsavel pelas atividades de administragdo de pessoal, material, patrimonial, de servigcos gerais e de
orcamento e financas." (NR)

"Art. 16. Integram a estrutura basica:

XVIII - do Ministério do Trabalho e Emprego o Conselho Nacional do Trabalho, o Conselho Nacional de
Imigracdo, o Conselho Curador do Fundo de Garantia do Tempo de Servico, o Conselho Deliberativo do
Fundo de Amparo ao Trabalhador e até trés Secretarias;

§ 30 Os o6rgdos colegiados integrantes da estrutura do Ministério do Trabalho e Emprego terdo
composicgéo tripartite, observada a paridade entre representantes dos trabalhadores e dos empregadores,
na forma estabelecida pelo Poder Executivo.

"Art. 19-A. Fica extinto o Instituto Nacional de Desenvolvimento do Desporto - INDESP.

§ 1o E o Poder Executivo autorizado a remanejar, transpor, transferir, ou utilizar, a partir da extingdo do
orgao referido no caput, as dotacbes orcamentarias aprovadas na Lei Orgcamentaria de 2000 e 2001,
consignadas ao Instituto Nacional de Desenvolvimento do Desporto - INDESP, para o Ministério do
Esporte e Turismo, mantida a mesma classificagdo orgamentéria, expressa por categoria de programagao
em seu menor nivel, observado o disposto no § 2o do art. 30 da Lei n°® 9.811, de 28 de julho de 1999, e no
§ 20 do art. 30 da Lei n° 9.995, de 25 de julho de 2000, assim como o respectivo detalhamento por esfera
orgamentéria, grupos de despesa, fontes de recursos, modalidades de aplicacéo e identificadores de uso.
§ 20 As atribuicbes do 6rgdo extinto ficam transferidas para o Ministério do Esporte e Turismo e as
relativas aos jogos de bingo para a Caixa Econémica Federal.

§ 30 O acervo patrimonial do 6rgéo extinto fica transferido para o Ministério do Esporte e Turismo, que o
inventariara.

§ 40 O quadro de servidores do INDESP fica transferido para o Ministério do Esporte e Turismo." (NR)

"Art. 24-B. O cargo de Natureza Especial de Advogado-Geral da Uni&o fica transformado em cargo de
Ministro de Estado.” (NR)

"Art. 28. E o Poder Executivo autorizado a manter os servidores e empregados da Administracéo Federal
direta e indireta, ocupantes ou ndo de cargo em comissdo ou funcdo de dire¢do, chefia ou
assessoramento que, em 31 de dezembro de 1998, se encontravam a disposicdo de 6rgdos da
Administracao direta.

§ 1o Aos servidores e empregados que, em 31 de dezembro de 1998, se encontravam requisitados e em
exercicio nos Ministérios do Planejamento e Orgcamento e da Administragdo Federal e Reforma do
Estado, aplica-se o disposto no paragrafo Gnico do art. 20 da Lei n° 9.007, de 17 de marco de 1995,
enquanto permanecerem em exercicio no Ministério do Planejamento, Orcamento e Gestao.

§ 20 Ficam mantidas no Ministério do Planejamento, Orcamento e Gestdo as fungdes de que trata o art.
20 da Lei n°® 8.216, de 13 de agosto de 1991, até que sejam dispensados seus ocupantes, quando, entao,
serdo consideradas extintas." (NR)

"Art. 29. E o Poder Executivo autorizado a remanejar, transpor, transferir ou utilizar as dotacdes
orgcamentérias aprovadas na Lei Orcamentaria de 1999, em favor dos 6rgdos extintos, transformados,
transferidos, incorporados ou desmembrados por esta Lei, mantida a mesma classificacdo funcional-
programatica, expressa por categoria de programacao em seu menor nivel, conforme definida no art. 60,
§ 1o, da Lei n°® 9.692, de 27 de julho de 1998, inclusive os titulos, descritores, metas e objetivos, assim
como o respectivo detalhamento por esfera or¢camentéria, grupos de despesa, fontes de recursos,
modalidades de aplicagdo e identificadores de uso.
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§ 1o Aplicam-se os procedimentos previstos no caput aos créditos antecipados na forma estabelecida no
art. 72 da Lei n°® 9.692, de 1998.

§ 20 Aplicam-se os procedimentos previstos no caput as dota¢des orgamentérias do Ministério da Justica
alocadas nas rubricas relacionadas com as atividades de que trata 0 § 10 do art. 60." (NR)

"Art. 32. O Poder Executivo dispora, em decreto, na estrutura regimental dos Ministérios, dos 6rgaos
essenciais, da Secretaria Especial de Desenvolvimento Urbano da Presidéncia da Republica e da
Corregedoria-Geral da Unido da Presidéncia da Republica, sobre as competéncias e atribuicdes,
denominacgéo das unidades e especificagdo dos cargos." (NR)

"Art. 37. S&o criados:

| - na Administragdo Publica Federal, mil, trezentos e sessenta cargos em comissdo do Grupo-Diregdo e
Assessoramento Superiores - DAS, assim distribuidos: trinta e trés DAS 6; cento e oitenta e um DAS 5;
quatrocentos e cinqiienta e quatro DAS 4, trezentos e nove DAS 3; doze DAS 2 e trezentos e setenta e
um DAS 1;

Il - na Administracdo Publica Federal, em carater temporario, pelo prazo de até cento e oitenta dias,
contados de 10 de junho de 1999, mil duzentos e trinta e trés cargos em comisséo e funcgdes gratificadas,
sendo quatrocentos e quarenta e nove do Grupo-Direcdo e Assessoramento Superiores - DAS e
setecentas e oitenta e quatro fungdes gratificadas, assim distribuidos: dez DAS 3; duzentos e oitenta e
dois DAS 2; cento e cinglienta e sete DAS 1; cento e cinglienta e seis FG 1; cento e setenta e oito FG 2; e
quatrocentas e cinquenta FG 3." (NR)

"Art. 37-A. Ficam extintos sete mil, seiscentos e trinta e quatro cargos em comissdo e func¢des
gratificadas, sendo:

| - cinco de Natureza Especial;

Il - trezentos e cinquenta e sete do Grupo-Diregdo e Assessoramento Superiores, assim distribuidos:
sessenta e trés DAS 3; duzentos e sessenta e cinco DAS 2; e vinte e nove DAS 1; e

Il - sete mil, duzentas e setenta e duas funcdes gratificadas, assim distribuidas: duzentas e cinqlienta e
quatro FG 1, duas mil, cento e oitenta e duas FG 2; e quatro mil, oitocentas e trinta e seis FG 3." (NR)

"Art. 40. O Poder Executivo dispora sobre a organizagdo, reorganizagdo, denominagdo de cargos e
funcgBes e funcionamento dos 6rgaos e das entidades da Administracdo Publica Federal direta, autarquica
e fundacional, mediante aprovacéo ou transformagédo das estruturas regimentais." (NR)

"Art. 45. Até que sejam aprovadas as estruturas regimentais dos 6rgaos essenciais e de assessoramento
da Presidéncia da Republica, das Secretarias de Estado e dos Ministérios de que trata o art. 13, sdo
mantidas as estruturas, as competéncias, inclusive as transferidas, as atribuigcbes, a denominagéo das
unidades e a especificacdo dos respectivos cargos, vigentes em 29 de julho de 1999, observadas as
alteracdes introduzidas por lei." (NR)

"Art. 48-A. O caput do art. 18 da Lei n® 7.998, de 11 de janeiro de 1990, passa a vigorar com a seguinte
redacéo:

"Art. 18. E instituido o Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador - CODEFAT,
composto por representacdo de trabalhadores, empregadores e 6rgédos e entidades governamentais, na
forma estabelecida pelo Poder Executivo." (NR)

"Art. 49. O caput e 0 8§ 50 do art. 30 da Lei n® 8.036, de 11 de maio de 1990, passam a vigorar com a
seguinte redacéo:

"Art. 30 O FGTS sera regido por normas e diretrizes estabelecidas por um Conselho Curador, composto
por representacdo de trabalhadores, empregadores e drgdos e entidades governamentais, na forma
estabelecida pelo Poder Executivo.

§ 50 As decisdes do Conselho seréo tomadas com a presenga da maioria simples de seus membros,
tendo o Presidente voto de qualidade.

"Art. 50. O art. 22 da Lei n° 9.028, de 12 de abril de 1995, passa a vigorar com a seguinte redagao:

"Art. 22. A Advocacia-Geral da Unido e os seus o6rgaos vinculados, nas respectivas areas de atuacao,
ficam autorizados a representar judicialmente os titulares e os membros dos Poderes da Republica, das
Instituicbes Federais referidas no Titulo 1V, Capitulo 1V, da Constituicdo, bem como os titulares dos
Ministérios e demais 6rgéos da Presidéncia da Republica, de autarquias e fundagdes publicas federais, e
de cargos de natureza especial, de dire¢cdo e assessoramento superiores e daqueles efetivos, inclusive
promovendo acéo penal privada ou representando perante o Ministério Publico, quando vitimas de crime,
guanto a atos praticados no exercicio de suas atribuicdes constitucionais, legais ou regulamentares, no
interesse publico, especialmente da Unido, suas respectivas autarquias e fundagdes, ou das Instituicdes
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mencionadas, podendo, ainda, quanto aos mesmos atos, impetrar habeas corpus e mandado de
seguranga em defesa dos agentes publicos de que trata este artigo.

§ 10 O disposto neste artigo aplica-se aos ex-titulares dos cargos ou funcdes referidos no caput, e ainda:
| - aos designados para a execugdo dos regimes especiais previstos na Lei n° 6.024, de 13 de margo de
1974, nos Decretos-Leis n°s 73, de 21 de novembro de 1966, e 2.321, de 25 de fevereiro de 1987; e

Il - aos militares das For¢cas Armadas e aos integrantes do 6rgdo de seguranca do Gabinete de
Seguranca Institucional da Presidéncia da Republica, quando, em decorréncia do cumprimento de dever
constitucional, legal ou regulamentar, responderem a inquérito policial ou a processo judicial.

§ 20 O Advogado-Geral da Unidao, em ato préprio, poderé disciplinar a representa¢éo autorizada por este
artigo." (NR)

"Art. 56. Fica o Poder Executivo autorizado a atribuir a 6rgdo ou entidade da Administracdo Publica
Federal, diverso daquele a que esta atribuida a competéncia, a responsabilidade pela execucéo das
atividades de administracdo de pessoal, material, patrimonial, de servigcos gerais, orcamento e finangas e
de controle interno." (NR)

Art. 90 O art. 15 da Lei n° 5.604, de 2 de setembro de 1970, passa a vigorar acrescido do seguinte
paragrafo Unico:

"Paragrafo unico. Aplica-se ao HCPA o regime de impenhorabilidade de seus bens, servicos e rendas."
(NR)

Art. 12. O Presidente da Republica fica autorizado a delegar aos Ministros de Estado e ao Advogado-
Geral da Unido as atribuicbes que lhe sdo conferidas por lei e que ndo integram as suas competéncias
constitucionais privativas.

Art. 16. O art. 8o da Lei n® 9.986, de 18 de julho de 2000, passa a vigorar com as seguintes alteraces:
"Art. 80 O ex-dirigente fica impedido para o exercicio de atividades ou de prestar qualquer servico no
setor regulado pela respectiva agéncia, por um periodo de quatro meses, contados da exoneragéo ou do
término do seu mandato.

8§ 20 Durante o impedimento, o ex-dirigente ficar4 vinculado a agéncia, fazendo jus a remuneragéo
compensatoria equivalente a do cargo de direcéo que exerceu e aos beneficios a ele inerentes.

§ 40 Incorre na prética de crime de advocacia administrativa, sujeitando-se as penas da lei, o ex-dirigente
gue violar o impedimento previsto neste artigo, sem prejuizo das demais sancdes cabiveis,
administrativas e civis.

§ 50 Na hipdtese de o ex-dirigente ser servidor publico, podera ele optar pela aplicagdo do disposto no §
20, ou pelo retorno ao desempenho das fungdes de seu cargo efetivo ou emprego publico, desde que nao
haja conflito de interesse." (NR)

Art. 17. O art. 59 da Lei n°® 9.615, de 24 de marc¢o de 1998, passa a vigorar com a seguinte redagao:

"Art. 59. A exploracdo de jogos de bingo, servico publico de competéncia da Unido, sera executada,
direta ou indiretamente, pela Caixa Econdmica Federal em todo o territério nacional, nos termos desta Lei
e do respectivo regulamento.” (NR)

Art. 18. O art. 18 da Lei n® 9.790, de 23 de marco de 1999, passa a vigorar com a seguinte redacgao:

"Art. 18. As pessoas juridicas de direito privado sem fins lucrativos, qualificadas com base em outros
diplomas legais, poderdo qualificar-se como Organiza¢des da Sociedade Civil de Interesse Publico, desde
que atendidos aos requisitos para tanto exigidos, sendo-lhes assegurada a manutenc¢do simultdnea
dessas qualificagdes, até cinco anos contados da data de vigéncia desta Lei.

§ 1o Findo o prazo de cinco anos, a pessoa juridica interessada em manter a qualificacéo prevista nesta
Lei deverd por ela optar, fato que implicara a rentincia automatica de suas qualificacdes anteriores.

Art. 23. Os arts. 50, 70 e 80 da Lei n° 8.677, de 13 de julho de 1993, passam a vigorar com a seguinte
redacao:

"Art. 50 E criado o Conselho Curador do FDS, composto por representacdo de trabalhadores,
empregadores e 6rgdos e entidades governamentais, na forma estabelecida pelo Poder Executivo.

§ 1o A presidéncia do Conselho Curador serd exercida pelo representante da Secretaria Especial de
Desenvolvimento Urbano da Presidéncia da Republica.

§ 20 Cabe aos titulares dos 6rgdos e das entidades governamentais a indica¢édo de seus representantes
e suplentes ao presidente do Conselho Curador, que os designara.
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8 30 Os representantes dos trabalhadores e empregadores e seus suplentes serdo escolhidos,
respectivamente, pelas centrais sindicais e confederacdes nacionais e designados pelo presidente do
Conselho Curador, tendo mandato de dois anos.

"Art. 70 O Conselho Curador dispord de uma Secretaria-Executiva, subordinada diretamente ao seu
presidente, cabendo a Secretaria Especial de Desenvolvimento Urbano proporcionar os meios
necessarios ao exercicio de suas fungoes.

"Art. 80 A Secretaria Especial de Desenvolvimento Urbano, na qualidade de é6rgdo gestor do FDS,
compete:

Art. 29. O art. 21 da Lei n°® 8.029, de 12 de abril de 1990, passa a vigorar com a seguinte redacao:

PATE. 20, e

8 10 e

a) nomear o liquidante, cuja escolha devera recair em servidor efetivo ou aposentado da Administracao
Publica Federal direta, autarquica ou fundacional, indicado pelo Ministério do Planejamento, Orcamento e
Gestédo, o qual terd remuneragdo equivalente a do cargo de Presidente da companhia e podera manter
vigentes os contratos de trabalho dos empregados da sociedade liquidanda, que forem estritamente
necessarios a liquidacéo, devendo, quanto aos demais, rescindir os contratos de trabalho, com a imediata
quitacdo dos correspondentes direitos;

A 1O e

Art. 31. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Proviséria n° 2.143-36, de 24 de
agosto de 2001.

Art. 32. Esta Medida Proviséria entra em vigor na data de sua publicacao.

Art. 33. Revogam-se 0 8§ 10 do art. 90 da Lei n° 6.634, de 2 de maio de 1979; o art. 13 da Lei n° 7.853, de
24 de outubro de 1989; os 88 10, 20 e 50 do art. 18 da Lei n° 7.998, de 11 de janeiro de 1990; o § 20 do
art. 30 da Lei n°® 8.036, de 11 de maio de 1990; o inciso | do art. 10 da Lei n° 8.167, de 16 de janeiro de
1991; os arts. 60, 70, 63, 64, 65, 66, 77, 84 e 86 da Lei n® 8.212, de 24 de julho de 1991; os arts. 70 e 80
da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991; a Lei no 8.954, de 13 de dezembro de 1994; o inciso | do art. 10
da Lei n®9.112, de 10 de outubro de 1995; o art. 30 da Lei n® 9.257, de 9 de janeiro de 1996; os 88 30 e
40 do art. 70, os arts. 90, 10, os 88 20, 30 e 40 do art. 14, a alinea "d" do inciso |, a alinea "b" do inciso V
e o paragrafo Unico do art. 18; os arts. 20, 23, 25, 26, 30, 38 e 62 da Lei n°® 9.649, de 27 de maio de 1998;
os arts. 17 e 18 da Lei n® 9.984, de 17 de julho de 2000, e a Medida Proviséria n® 2.143-36, de 24 de
agosto de 2001.

Brasilia, 31 de agosto de 2001; 1800 da Independéncia e 1130 da Republica.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO, Johaness Eck, Geraldo Magela da Cruz Quintdo, Bernardo Pericas
Neto, Pedro Malan, Eliseu Padilha, Marcus Vinicius Pratini de Moraes, Paulo Renato Souza, Francisco
Dornelles, José Serrra, Sérgio Silva do Amaral, José Jorge, Martus Tavares, Pimenta da Veiga, Roberto
Brant, Francisco Weffort, Ronaldo Mota Sardenberg, José Sarney Filho, Carlos Melles, Ramez Tebet,
José Abrdo, Pedro Parente, Alberto Mendes Cardoso, Aloysio Nunes Ferreira Filho, Gilmar Ferreira
Mendes, A. Andrea Matarazzo, Anadyr de Mendonca Rodrigues

Obs: Publicada somente nas areas de maior interesse, face a sua extensao.

06. MEDIDA PROVISORIA N° 2.225-45, DE 04 DE SETEMBRO DE 2001 (D.O.U. de 05.09.2001 —
Edicdo Extra, Secdo 1, pp. 16-17). Altera as Leis n° 6.368, de 21 de outubro de 1976, 8.112, de
11 de dezembro de 1990, 8.429, de 2 de junho de 1992, e 9.525, de 3 de dezembro de 1997, e da
outras providéncias.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA, no uso da atribuicdo que lhe confere o art. 62 da Constituicdo, adota a
seguinte Medida Proviséria, com forga de lei:

Art. 10 O art. 3°da Lei n° 6.368, de 21 de outubro de 1976, passa a vigorar com a seguinte redacao:
"Art. 30 Fica instituido o Sistema Nacional Antidrogas, constituido pelo conjunto de érgdos que exercem,
nos ambitos federal, estadual, distrital e municipal, atividades relacionadas com:
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| - a prevencdo do uso indevido, o tratamento, a recuperacdo e a reinser¢do social de dependentes de
substancias entorpecentes e drogas que causem dependéncia fisica ou psiquica; e

Il - a repressao ao uso indevido, a prevencao e a repressao do tréafico ilicito e da producao néo autorizada
de substancias entorpecentes e drogas que causem dependéncia fisica ou psiquica.

Art. 20 Os arts. 25, 46, 47, 91, 117 e 119 da Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 1990, passam a vigorar
com as seguintes alteracdes:

"Art. 25. Reversédo € o retorno a atividade de servidor aposentado:

| - por invalidez, quando junta médica oficial declarar insubsistentes os motivos da aposentadoria; ou

Il - no interesse da administracdo, desde que:

a) tenha solicitado a reversao;

b) a aposentadoria tenha sido voluntaria;

¢) estavel quando na atividade;

d) a aposentadoria tenha ocorrido nos cinco anos anteriores a solicitacao;

e) haja cargo vago.

8§ 10 A reversao far-se-4 no mesmo cargo ou no cargo resultante de sua transformacao.

§ 20 O tempo em que o servidor estiver em exercicio sera considerado para concessdo da
aposentadoria.

§ 30 No caso do inciso |, encontrando-se provido o cargo, o servidor exercerd suas atribuices como
excedente, até a ocorréncia de vaga.

§ 40 O servidor que retornar a atividade por interesse da administracéo perceberd, em substituicdo aos
proventos da aposentadoria, a remuneragdo do cargo que voltar a exercer, inclusive com as vantagens de
natureza pessoal que percebia anteriormente a aposentadoria.

8§ 50 O servidor de que trata o inciso Il somente terd os proventos calculados com base nas regras atuais
se permanecer pelo menos cinco anos no cargo.

§ 60 O Poder Executivo regulamentara o disposto neste artigo." (NR)

"Art. 46. As reposi¢cOes e indenizacdes ao erdrio, atualizadas até 30 de junho de 1994, serdo previamente
comunicadas ao servidor ativo, aposentado ou ao pensionista, para pagamento, no prazo maximo de
trinta dias, podendo ser parceladas, a pedido do interessado.

§ 1o O valor de cada parcela ndo poderé ser inferior ao correspondente a dez por cento da remuneragéo,
provento ou pensé&o.

§ 20 Quando o pagamento indevido houver ocorrido ho més anterior ao do processamento da folha, a
reposicao sera feita imediatamente, em uma Unica parcela.

§ 30 Na hipétese de valores recebidos em decorréncia de cumprimento a decisédo liminar, a tutela
antecipada ou a sentencga que venha a ser revogada ou rescindida, serdo eles atualizados até a data da
reposi¢do.” (NR)

"Art. 47. O servidor em débito com o erario, que for demitido, exonerado ou que tiver sua aposentadoria
ou disponibilidade cassada, tera o prazo de sessenta dias para quitar o débito.

Paragrafo Unico. A ndo quitacdo do débito no prazo previsto implicard sua inscricdo em divida ativa."
(NR)

"Art. 91. A critério da Administracdo, poderdo ser concedidas ao servidor ocupante de cargo efetivo,
desde que ndo esteja em estagio probatdrio, licengas para o trato de assuntos particulares pelo prazo de
até trés anos consecutivos, sem remuneragao.

Paragrafo Unico. A licenca podera ser interrompida, a qualquer tempo, a pedido do servidor ou no
interesse do servico." (NR)

X - participar de geréncia ou administracdo de empresa privada, sociedade civil, salvo a participagdo nos
conselhos de administragdo e fiscal de empresas ou entidades em que a Unido detenha, direta ou
indiretamente, participagcdo do capital social, sendo-lhe vedado exercer o comércio, exceto na qualidade
de acionista, cotista ou comanditario;

................................................................... " (NR)

"AME 119, e "

Paragrafo unico. O disposto neste artigo ndo se aplica & remuneragdo devida pela participacdo em
conselhos de administracdo e fiscal das empresas publicas e sociedades de economia mista, suas
subsidiarias e controladas, bem como quaisquer empresas ou entidades em que a Unido, direta ou
indiretamente, detenha participacdo no capital social, observado o que, a respeito, dispuser legislagéo
especifica." (NR)

Art. 30 Fica acrescido a Lei n°® 8.112, de 1990, o art. 62-A, com a seguinte redacéo:
"Art. 62-A. Fica transformada em Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada - VPNI a incorporagéo da
retribuicdo pelo exercicio de funcdo de direcdo, chefia ou assessoramento, cargo de provimento em
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comisséo ou de Natureza Especial a que se referem os arts. 30 e 10 da Lei n® 8.911, de 11 de julho de
1994, e o art. 30 da Lei n® 9.624, de 2 de abril de 1998.

Paragrafo tnico. A VPNI de que trata o caput deste artigo somente estara sujeita as revisdes gerais de
remuneracao dos servidores publicos federais." (NR)

Art. 40 O art. 17 da Lei n°® 8.429, de 2 de junho de 1992, passa a vigorar com as seguintes alteracdes:
Y 1 S SR "

8§ 60 A acdo serd instruida com documentos ou justificacdo que contenham indicios suficientes da
existéncia do ato de improbidade ou com razdes fundamentadas da impossibilidade de apresentagéo de
qualquer dessas provas, observada a legislacédo vigente, inclusive as disposi¢des inscritas nos arts. 16 a
18 do Cdédigo de Processo Civil.

§ 70 Estando a inicial em devida forma, o juiz mandard autua-la e ordenara a notificacdo do requerido,
para oferecer manifestagdo por escrito, que podera ser instruida com documentos e justificagdes, dentro
do prazo de quinze dias.

§ 80 Recebida a manifestacéo, o juiz, no prazo de trinta dias, em decisdo fundamentada, rejeitara a acao,
se convencido da inexisténcia do ato de improbidade, da improcedéncia da acdo ou da inadequacéo da
via eleita.

8§ 90 Recebida a peticao inicial, sera o réu citado para apresentar contestacao.

§ 10. Da decisdo que receber a peti¢ao inicial, cabera agravo de instrumento.

§ 11. Em qualquer fase do processo, reconhecida a inadequacdo da acdo de improbidade, o juiz
extinguird o processo sem julgamento do mérito.

§ 12. Aplica-se aos depoimentos ou inquiricdes realizadas nos processos regidos por esta Lei o disposto
no art. 221, caput e 8§ 10, do Codigo de Processo Penal." (NR)

Art. 50 O art. 20 da Lei n® 9.525, de 3 de dezembro de 1997, passa a vigorar com a seguinte redacao:
"Art. 20 Aplica-se aos Ministros de Estado o disposto nos arts. 77, 78 e 80 da Lei n® 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, exceto quanto ao limite de parcelamento das férias, cabendo aquelas autoridades dar
ciéncia prévia ao Presidente da Republica de cada periodo a ser utilizado." (NR)

Art. 60 Os titulares de cargos de Ministro de Estado, de Natureza Especial e do Grupo- Diregéo e
Assessoramento Superiores - DAS, nivel 6, bem assim as autoridades equivalentes, que tenham tido
acesso a informagfes que possam ter repercussdo econ6mica, na forma definida em regulamento, ficam
impedidos de exercer atividades ou de prestar qualquer servigo no setor de sua atuagéo, por um periodo
de quatro meses, contados da exoneracao, devendo, ainda, observar o0 seguinte:

| - ndo aceitar cargo de administrador ou conselheiro, ou estabelecer vinculo profissional com pessoa
fisica ou juridica com a qual tenha mantido relacionamento oficial direto e relevante nos seis meses
anteriores a exoneragao;

Il - ndo intervir, em beneficio ou em nome de pessoa fisica ou juridica, junto a 6rgdo ou entidade da
Administracdo Publica Federal com que tenha tido relacionamento oficial direto e relevante nos seis
meses anteriores a exoneracao.

Paragrafo Unico. Incluem-se no periodo a que se refere o caput deste artigo eventuais periodos de férias
ndo gozadas.

Art. 70 Durante o periodo de impedimento, as pessoas referidas no art. 60 desta Medida Proviséria
ficardo vinculadas ao 6rgédo ou a entidade em que atuaram, fazendo jus a remuneragdo compensatoria
equivalente a do cargo em comissao que exerceram.

§ 1o Em se tratando de servidor publico, este podera optar pelo retorno ao desempenho das funcdes de
seu cargo efetivo nos casos em que nao houver conflito de interesse, ndo fazendo jus a remuneragéo a
gue se refere o caput.

§ 20 O disposto neste artigo e no art. 60 aplica-se, também, aos casos de exoneracao a pedido, desde
que cumprido o intersticio de seis meses no exercicio do cargo.

§ 30 A nomeacédo para outro cargo de Ministro de Estado ou cargo em comisséo faz cessar todos os
efeitos do impedimento, inclusive o pagamento da remuneracéo compensatoria a que se refere o caput
deste artigo.

Art. 8° Aplica-se aos servidores civis do Poder Executivo Federal, extensivo aos proventos da inatividade
e as pensdes, nos termos do art. 28 da Lei n° 8.880, de 27 de maio de 1994, a partir de janeiro de 1995, o
reajuste de vinte e cinco virgula noventa e quatro por cento concedido aos servidores dos demais
Poderes da Unido e aos Militares, deduzido o percentual j4 recebido de vinte e dois virgula zero sete por
cento.

Art. 9° A incorporacdo mensal do reajuste de que trata o art. 8° ocorrerd nos vencimentos dos servidores
a partir de 1° de janeiro de 2002.

Art. 10. Na hip6tese de reorganizacéo ou reestruturacédo de cargos e carreiras, concessao de adicionais,
gratificacdes ou qualquer outra vantagem de qualquer natureza, o reajuste de que trata o art. 8° somente
serd devido até a data da vigéncia da reorganizacao ou reestruturacdo efetivada, exceto em relagcdo as
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parcelas da remuneracao incorporadas a titulo de vantagem pessoal e de quintos e décimos até o més de
dezembro de 1994.

Art. 11. Os valores devidos até 31 de dezembro de 2001, em decorréncia da aplicagdo desta Medida
Provisoria, passam a constituir passivos que serdo pagos em até sete anos, nos meses de agosto e
dezembro, a partir de dezembro de 2002.

Paragrafo Unico. Excepcionalmente e observada a disponibilidade orgcamentaria e a definicdo de critérios
objetivos, o Ministro de Estado do Planejamento, Orcamento e Gestdo podera autorizar a antecipagdo de
pagamento dos passivos de que trata o caput.

Art. 12. O Poder Executivo da Unido publicara até 30 de novembro de 2001 os novos valores das
Tabelas de Vencimentos e das Tabelas de Cargos Comissionados, Fungdes de Confianga, Fungbes
Gratificadas, GratificacBes e Adicionais.

Art. 13. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Proviséria n° 2.171-44, de 24 de
agosto de 2001.

Art. 14. Esta Medida Proviséria entra em vigor na data de sua publicacao.

Art. 15. Revogam-se:

| -o0art. 26 da Lein®8.112, de 11 de dezembro de 1990;

Il - oinciso Il do art. 61 e o art. 67 da Lei n°® 8.112, de 1990, respeitadas as situa¢des constituidas até 8
de marco de 1999; e

Il - a Medida Proviséria n° 2.171-44, de 24 de agosto de 2001.

Brasilia, 4 de setembro de 2001; 1800 da Independéncia e 1130 da Republica.
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO, José Gregori, Pedro Malan, Martus Tavares, Pedro Parente, Alberto
Mendes Cardoso, Gilmar Ferreira Mendes

07. MEDIDA PROVISORIA N° 2.226, DE 04 DE SETEMBRO DE 2001 (D.O.U. de 05.09.2001 — Edi¢&o
Extra, Secdo 1, pp. 17-18). Acresce dispositivo a Consolidagcdo das Leis do Trabalho,
aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943, e a Lei n° 9.469, de 10 de julho de
1997.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA, no uso da atribuicdo que Ihe confere o art. 62 da Constituicéo, adota a
seguinte Medida Proviso6ria, com for¢a de lei:

Art. 10 A Consolidacdo das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n°® 5.452, de 1° de maio de
1943, passa a vigorar acrescida do seguinte dispositivo:

"Art. 896-A. O Tribunal Superior do Trabalho, no recurso de revista, examinara previamente se a causa
oferece transcendéncia com relagdo aos reflexos gerais de natureza econdmica, politica, social ou
juridica." (NR)

Art. 20 O Tribunal Superior do Trabalho regulamentara, em seu regimento interno, o processamento da
transcendéncia do recurso de revista, assegurada a apreciacdo da transcendéncia em sessdo publica,
com direito a sustentacéo oral e fundamentacéo da deciséo.

Art. 30 O art. 60 da Lei n°® 9.469, de 10 de julho de 1997, passa a vigorar acrescido do seguinte
paragrafo, renumerando-se o atual paragrafo Unico para § 1°:

"§ 20 O acordo ou a transacgéo celebrada diretamente pela parte ou por intermédio de procurador para
extinguir ou encerrar processo judicial, inclusive nos casos de extensdo administrativa de pagamentos
postulados em juizo, implicard sempre a responsabilidade de cada uma das partes pelo pagamento dos
honorarios de seus respectivos advogados, mesmo que tenham sido objeto de condenagéo transitada em
julgado.” (NR)

Art. 40 Esta Medida Provis6ria entra em vigor na data de sua publicagéo.

Brasilia, 4 de setembro de 2001; 1800 da Independéncia e 1130 da Republica.
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO, Francisco Dornelles, Gilmar Ferreira Mendes

08. MEDIDA PROVISORIA N° 2.229-43, DE 06 DE SETEMBRO DE 2001 (D.O.U. de 10.09.2001,
Secdo 1, pp. 8-19). Dispde sobre a criagdo, reestruturacdo e organizacéo de carreiras, cargos
e funcdes comissionadas técnicas no ambito da Administracdo Publica Federal direta,
autarquica e fundacional, e da outras providéncias.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA, no uso da atribuicdo que Ihe confere o art. 62 da Constituicéo, adota a
seguinte Medida Proviso6ria, com for¢a de lei:
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Art. 10 Esta Medida Proviséria dispde sobre a criacdo das Carreiras de Procurador Federal e de Fiscal
Federal Agropecuario, reestrutura e organiza as seguintes carreiras e cargos:

| - Analista de Financas e Controle e Técnico de Finangas e Controle;

Il - Analista de Planejamento e Orgamento e Técnico de Planejamento e Orgcamento;

11l - Analista de Comércio Exterior;

IV - Especialista em Politicas Publicas e Gestao Governamental;

V - Técnico de Planejamento e Pesquisa e demais cargos de nivel superior e de nivel intermediario do
Instituto de Pesquisa Econdmica Aplicada - IPEA;

VI - Técnico de Planejamento P-1501 do Grupo P-1500;

VIl - Analista, Procurador e Técnico do Banco Central do Brasil;

VIII - Inspetor e Analista da Comissédo de Valores Mobiliarios - CVM;

IX - Analista Técnico da Superintendéncia de Seguros Privados - SUSEP;

X - Carreira de Pesquisa em Ciéncia e Tecnologia;

Xl - Carreira de Desenvolvimento Tecnoldgico;

XIl - Carreira de Gestéo, Planejamento e Infra-Estrutura em Ciéncia e Tecnologia; e

XIII - Técnicos-Administrativos das Instituigdes Federais de Ensino vinculadas ao Ministério da Educacao.

Art. 20 As carreiras e 0s cargos a que se referem o art. 10 sdo agrupados em classes ou categorias e
padrdes, na forma dos Anexos |, Il e lll.

Art. 30 O ingresso nos cargos de que trata esta Medida Provisoria far-se-a4 no padréo inicial da classe ou
categoria inicial do respectivo cargo, mediante concurso publico de provas ou de provas e titulos,
exigindo-se curso superior ou médio, ou equivalente, concluido, conforme o nivel do cargo, observados os
requisitos fixados na legislacdo pertinente.

Paragrafo unico. O concurso referido no caput podera ser realizado por areas de especializagéo,
organizado em uma ou mais fases, incluindo, se for o caso, curso de formagé&o, conforme dispuser o edital
de abertura do certame, observada a legislagéo pertinente.

Art. 40 O desenvolvimento do servidor nas carreiras e nos cargos de que tratam os arts. 1° e 55 desta
Medida Proviséria ocorrerd mediante progressao funcional e promogéo.

§ lo Para fins desta Medida Provisdria, progressdo é a passagem do servidor para o padrdo de
vencimento imediatamente superior dentro de uma mesma classe ou categoria, e promocao, a passagem
do servidor do ultimo padrédo de uma classe ou categoria para o primeiro padrao da classe ou categoria
imediatamente superior.

§ 20 A progressao funcional e a promogao observardo os requisitos fixados em regulamento.

§ 30 O servidor em estagio probatério serd objeto de avaliagdo especifica, ao final da qual, se confirmado
no cargo, obterd a progressdo para o padrdo imediatamente superior da classe ou categoria inicial,
vedando-se-lhe, durante esse periodo, a progressao funcional.

Art. 50 E de quarenta horas semanais a jornada de trabalho dos integrantes dos cargos e carreiras a que
se refere esta Medida Proviséria, ressalvados os casos amparados por legislacéo especifica.

CARREIRAS E CARGOS DO GRUPO GESTAO

Art. 60 Os cargos efetivos de que tratam os incisos | a VI do art. 10 da Lei n® 9.625, de 7 de abril de 1998,
e o inciso Il do art. 10 da Lei n° 9.620, de 2 de abril de 1998, reestruturados na forma do Anexo I, tém a
sua correlagdo de cargos estabelecida no Anexo XVII.

Paragrafo Unico. Os cargos vagos de Técnico de Planejamento e Orgamento existentes em 30 de junho
de 2000, e os que vagarem a partir dessa data, ficam automaticamente extintos.

Art. 70 Incumbe aos ocupantes dos cargos de que trata o art. 60 o exercicio das atribuicbes previstas em
leis e regulamentos especificos, em especial o disposto nos arts. 21 a 24 da Lei n°® 9.625, de 1998, e no
inciso Il do art. 10 da Lei no 9.620, de 1998.

Art. 80 Ficam extintas a Gratificacdo de Desempenho e Produtividade - GDP, de que trata o art. 10 da Lei
n°® 9.625, de 1998, e a Gratificacdo de Planejamento, Or¢camento e de Finangas e Controle, de que trata o
art. 70 da Lei n° 8.538, de 21 de dezembro de 1992, e instituida a Gratificagcdo de Desempenho de
Atividade do Ciclo de Gestdo - GCG, devida aos integrantes dos cargos referidos no art. 6° desta Medida
Proviséria, no percentual de até cinquenta por cento, incidente sobre o vencimento basico do servidor,
conforme valores estabelecidos nos Anexos VIl e VIII.

§ 1o A GCG sera atribuida em fungdo do efetivo desempenho do servidor, bem assim de metas de
desempenho institucional fixadas, na forma estabelecida em ato do Poder Executivo.

§ 20 Até vinte pontos percentuais da GCG serdo atribuidos em fungdo do alcance das metas
institucionais.

Art. 90 A Gratificagdo de Desempenho e Eficiéncia - GDE, de que trata o art. 10 da Lei n°® 9.620, de 1998,
ndo sera devida aos ocupantes do cargo de Analista de Comércio Exterior, a partir de 30 de junho de
2000.
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Art. 10. Os critérios de que tratam os arts. 10, 70 e 80 da Lei n°® 9.625, de 1998, e os arts. 16 e 17 da Lei
n° 9.620, de 1998, aplicam-se a GCG.

Paragrafo Gnico. Os ocupantes dos cargos efetivos da Carreira de Finangas e Controle, em exercicio na
Secretaria do Patriménio da Unido, em 31 de dezembro de 1998, fazem jus a GCG.

CARREIRAS E CARGOS DA CVM E DA SUSEP

Art. 11. Os cargos efetivos de Inspetor e Analista da Comissdo de Valores Mobilidrios - CVM e de
Analista Técnico da Superintendéncia de Seguros Privados - SUSEP, de que tratam o Voto do Conselho
Monetéario Nacional - CMN n° 401, de 28 de janeiro de 1987, e a Resolugdo do Conselho Nacional de
Seguros Privados - CNSP n° 7, de 3 de outubro de 1988, reestruturados na forma do Anexo I, tém sua
correlagéo de cargos estabelecida no Anexo XVII.

Paragrafo Unico. Ficam criados trinta cargos de Analista Técnico no Quadro Geral de Pessoal da SUSEP.

Art. 12. Incumbe aos ocupantes dos cargos de que trata o art. 11 o exercicio das atribuigcBes previstas em
leis e regulamentos especificos, em especial o disposto no art. 10 da Lei n® 9.015, de 30 de marco de
1995.

Art. 13. Ficam instituidas a Gratificacdo de Desempenho de Atividade de Auditoria de Valores Mobiliarios
- GDCVM, devida aos ocupantes dos cargos de Inspetor e Analista da CVM, e a Gratificacdo de
Desempenho de Atividade de Auditoria de Seguros Privados - GDSUSEP, devida aos ocupantes dos
cargos de Analista Técnico da SUSEP, no percentual de até cinqiienta por cento, incidente sobre o
vencimento basico do servidor, conforme valores estabelecidos no Anexo VII.

§ 1o A GDCVM e a GDSUSEP serdo atribuidas em funcéo do efetivo desempenho do servidor, bem
assim de metas de desempenho institucional fixadas, na forma estabelecida em ato do Poder Executivo.

§ 20 Até vinte pontos percentuais das gratificacfes de que trata o caput deste artigo serdo atribuidos em
funcdo do alcance das metas institucionais.

Art. 14. Os ocupantes dos cargos de Inspetor e Analista da CVM e de Analista Técnico da SUSEP nédo
fazem jus a percepcdo da Retribuicdo Variavel da Comissdo de Valores Mobiliarios e da Retribuicdo
Variavel da Superintendéncia de Seguros Privados, respectivamente, de que trata a Lei no 9.015, de
1995.

Art. 15. A GDCVM e a GDSUSEP serdo integralmente pagas, respectivamente, com 0S recursos
arrecadados na forma das Leis n° 7.940 e n° 7.944, ambas de 20 de dezembro de 1989, que instituiram a
Taxa de Fiscalizagdo do Mercado de Valores Mobiliarios e a Taxa de Fiscalizagdo do Mercado de
Seguros.

Art. 16. Os servidores ocupantes dos cargos a que se refere o art. 14 desta Medida Provisoria, quando
cedidos, néo perceberdo a GDCVM e a GDSUSEP.

CARREIRAS DA AREA DE CIENCIA E TECNOLOGIA

Art. 17. Os cargos efetivos da Carreira de Pesquisa em Ciéncia e Tecnologia, da Carreira de
Desenvolvimento Tecnolégico e da Carreira de Gestdo, Planejamento e Infra-Estrutura em Ciéncia e
Tecnologia, de que trata a Lei n°® 8.691, de 28 de julho de 1993, reestruturados na forma do Anexo I, tém
sua correlacdo estabelecida no Anexo V.

Paragrafo Unico. Os vencimentos dos servidores de que trata este artigo corresponderdo aqueles fixados
no Anexo IX, para os respectivos niveis, classes e padroes.

Art. 18. Ficam extintas a Gratificacdo de Atividades em Ciéncia e Tecnologia - GCT, de que trata o art. 22
da Lei n® 8.691, de 1993, e a Gratificagdo de Desempenho de Atividade de Ciéncia e Tecnologia - GDCT,
de que tratam a Lei n°® 9.638, de 20 de maio de 1998, e a Lei n® 9.647, de 26 de maio de 1998.

Art. 19. Fica instituida a Gratificacdo de Desempenho de Atividade de Ciéncia e Tecnologia - GDACT,
devida aos ocupantes dos cargos efetivos integrantes das carreiras de que trata o art. 17 desta Medida
Provisoria.

Paragrafo Unico. Fazem jus a gratificacdo de que trata o caput os empregados de nivel superior
mencionados no art. 27 da Lei n® 8.691, de 28 de julho de 1993.

Art. 20. O valor da GDACT sera de até trinta e cinco por cento para os cargos de nivel superior, de até
quinze por cento para os cargos de nivel intermediario e de até cinco por cento para os cargos de nivel
auxiliar, incidentes sobre o vencimento basico do servidor.

§ 1o Os ocupantes dos cargos de que trata o art. 17 somente fardo jus & GDACT se em exercicio de
atividades inerentes as atribuicdes das respectivas carreiras nos 6rgaos e nas entidades a que se refere o
§ 1o do art. 1o da Lei n° 8.691, de 1993, e nas Organiza¢des Sociais conforme disposto na Lei n° 9.637,
de 15 de maio de 1998.
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8§ 20 A GDACT seré atribuida em fungéo do efetivo desempenho do servidor e do alcance das metas de
desempenho institucional fixadas em ato do dirigente maximo do 6rgao ou da entidade.

§ 30 Os critérios e procedimentos de atribuicdo da GDACT serdo estabelecidos em ato dos titulares dos
Ministérios aos quais estejam vinculados os 6rgdos e as entidades de que trata o § 10 deste artigo.

Art. 21. A parcela da GDACT atribuida em funcéo das metas institucionais sera calculada observando-se
0s seguintes limites:

| - até quatorze pontos percentuais, para os cargos de nivel superior;

Il - até seis pontos percentuais, para os cargos de nivel intermediario; e

Il - até dois pontos percentuais para os cargos de nivel auxiliar.

Art. 22. O titular de cargo efetivo das carreiras e dos cargos referidos no art. 17, quando investido em
cargo em comissdo de Natureza Especial, DAS 6 e DAS 5, ou equivalentes, fara jus ao valor maximo da
GDACT.

Art. 23. O titular de cargo efetivo das carreiras e dos cargos referidos no art. 17 que ndo se encontre em
exercicio nos 6rgdos e nas entidades a que se refere o § 1o do art. 1o da Lei n® 8.691, de 1993,
excepcionalmente fara jus & GDACT nas seguintes situacdes:

| - quando cedido para a Presidéncia ou Vice-Presidéncia da Republica, perceberd a GDACT calculada
com base nas regras aplicaveis aos érgéos e as entidades cedentes; e

Il - quando cedido para 6rgéos ou entidades do Governo Federal, distintos dos indicados no § 1o do art.
1o da Lein® 8.691, de 1993, e no inciso |, da seguinte forma:

a) o servidor investido em cargo em comissdo de Natureza Especial, DAS 6, DAS 5, ou equivalentes,
percebera a GDACT em valor calculado com base no disposto no art. 22; e

b) o servidor investido em cargo em comissdo DAS 4, ou equivalente, perceberd a GDACT no valor de
setenta e cinco por cento do valor maximo da GDACT.

Art. 24. O caput do art. 21 da Lei n°® 8.691, de 1993, passa a vigorar com a seguinte redacao:

"Art. 21. Os servidores de que trata esta Lei, portadores de titulos de Doutor, Mestre e certificado de
aperfeicoamento ou de especializagdo faréo jus a um adicional de titulagdo, no percentual de setenta por
cento, trinta e cinco por cento e dezoito por cento, respectivamente, incidente sobre o vencimento basico."
(NR)

CARREIRA DE FISCAL FEDERAL AGROPECUARIO

Art. 25. Fica criada a Carreira de Fiscal Federal Agropecuario, composta de cargos de igual
denominagdo, no Quadro Geral de Pessoal do Ministério da Agricultura, Pecuaria e Abastecimento,
regidos pela Lei n® 8.112, de 11 de dezembro de 1990.

Art. 26. A Carreira de Fiscal Federal Agropecuario, estruturada na forma do Anexo I, tem a sua
correlagdo estabelecida no Anexo IV.

Art. 27. Os ocupantes do cargo de Fiscal Federal Agropecuério tém por atribuicbes assegurar, em todo o
territorio nacional:

| - a sanidade das populag@es vegetais, seus produtos e subprodutos;

Il - a satde dos rebanhos animais, seus produtos e subprodutos;

Il - a idoneidade dos insumos e dos servicos utilizados na agropecudria;

IV - a identidade e a seguranca higiénico-sanitaria e tecnoldgica dos produtos agropecuarios finais
destinados aos consumidores;

V - a promocgdao, o fomento, a producao e as politicas agropecuarias; e

VI - os acordos, os tratados e as convencgdes internacionais dos quais o Brasil seja signatario.

Paragrafo unico. O Poder Executivo, observado o disposto neste artigo, disciplinard as atribuigcbes dos
cargos de Fiscal Federal Agropecuario em conformidade com as especificidades e as peculiaridades
desenvolvidas por area de especializacao funcional.

Art. 28. Séao transformados em cargos de Fiscal Federal Agropecuario, os atuais cargos efetivos da
Carreira de Fiscal de Defesa Agropecuaria e de Médico Veterinario - NS 910, cujos ocupantes estejam em
efetivo exercicio nas atividades de controle, inspegéo, fiscalizacédo e defesa agropecuaria, do Quadro de
Pessoal do Ministério da Agricultura, Pecuaria e Abastecimento, na forma do Anexo IV.

8§ 1o Serdo enquadrados na Carreira de Fiscal Federal Agropecuario os atuais ocupantes dos cargos
mencionados no caput deste artigo, desde que sua investidura haja observado as pertinentes normas
constitucionais e ordinarias anteriores a 5 de outubro de 1988, e, se posterior a esta data, tenha decorrido
de aprovacédo em concurso publico.

§ 20 Os atuais ocupantes do cargo de Médico Veterinario - NS 910 que optarem por permanecer na
situacdo atual deverdo fazé-lo, de forma irretratavel, até 31 de julho de 2000, ficando, neste caso, em
quadro em extin¢ao.

8§ 30 Ficam criados quinhentos cargos de Fiscal Federal Agropecuario na Carreira de Fiscal Federal
Agropecuario, no Quadro Geral de Pessoal do Ministério da Agricultura, Pecuaria e Abastecimento.
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Art. 29. Aos ocupantes do cargo de Fiscal Federal Agropecuario, ndo se aplica a jornada de trabalho a
que se refere 0 § 20 e 0 caput do art. 1o da Lei n° 9.436, de 5 de fevereiro de 1997, ndo mais se
admitindo a percepcéo de dois vencimentos basicos.

Art. 30. Fica instituida a Gratificacdo de Desempenho de Atividade de Fiscalizagdo Agropecuéria -
GDAFA, devida aos ocupantes dos cargos da Carreira de Fiscal Federal Agropecuario, quando em
exercicio de atividades inerentes as atribuicdes da respectiva carreira no Ministério da Agricultura,
Pecuaria e Abastecimento, no percentual de até cinqiienta por cento incidente sobre o vencimento basico
do servidor.

Paragrafo Unico. A GDAFA sera atribuida em funcdo do efetivo desempenho do servidor, bem como do
desempenho institucional do 6rgao, na forma estabelecida em ato do Poder Executivo.

Art. 31. Os valores dos vencimentos dos cargos que compdem a Carreira de Fiscal Federal Agropecuario
sdo os constantes do Anexo X.

Art. 32. O titular de cargo efetivo da carreira de que trata o art. 25 desta Medida Proviséria, quando
investido em cargo de Natureza Especial ou DAS 6 e DAS 5, ou equivalentes, em érgdos ou entidades do
Governo Federal, fard jus a respectiva gratificacao calculada com base no limite maximo.

Art. 33. O integrante da Carreira de Fiscal Federal Agropecuario, que ndo se encontre na situagdo
prevista no art. 30 desta Medida Proviséria, somente fara jus a GDAFA:

I - gquando cedido para a Presidéncia ou Vice-Presidéncia da Republica, percebera a respectiva
gratificacao calculada como se estivesse em exercicio nos 6rgdos ou nas entidades cedentes; ou

Il - quando cedido para outros 6rgaos ou entidades do Governo Federal, se investido em cargo em
comissao DAS 4, ou equivalente, percebera a respectiva gratificagdo em valor correspondente a trinta por
cento do vencimento basico.

Art. 34. N&o sao devidas aos ocupantes da Carreira de Fiscal Federal Agropecuério a Gratificagdo a que
se refere o art. 70 da Lei n° 8.460, de 17 de setembro de 1992, a Gratificagdo de Desempenho de
Atividade de Defesa Agropecuaria, a que se referem as Leis n°s 9.620, de 2 de abril de 1998, e 9.641, de
25 de maio de 1998, e a Gratificacdo de Desempenho da Atividade de Fiscalizag&o, a que se refere a Lei
n® 9.775, de 21 de dezembro de 1998.

CARREIRAS E CARGOS DA AREA JURIDICA

Art. 35. Fica criada a Carreira de Procurador Federal no ambito da Administracdo Publica Federal, nas
respectivas autarquias e fundagdes, composta de cargos de igual denominagao, regidos pela Lei n° 8.112,
de 1990, com a estrutura de cargo constante do Anexo lll.

Art. 36. O ingresso nos cargos de que trata o art. 35 far-se-a4 mediante concurso publico, exigindo-se
diploma de Bacharel em Direito, observados os requisitos fixados na legislagéo pertinente.

Paragrafo unico. Os concursos serdo disciplinados pelo Advogado-Geral da Unido, presente, nas bancas
examinadoras respectivas, a Ordem dos Advogados do Brasil.

Art. 37. Sao atribuigBes dos titulares do cargo de Procurador Federal:

| - a representacéo judicial e extrajudicial da Unido, quanto as suas atividades descentralizadas a cargo
de autarquias e fundages publicas, bem como a representacéo judicial e extrajudicial dessas entidades;

Il - as atividades de consultoria e assessoramento juridicos a Unido, em suas referidas atividades
descentralizadas, assim como as autarquias e as fundagdes federais;

Il - a apuracéo da liquidez e certeza dos créditos, de qualquer natureza, inerentes as suas atividades,
inscrevendo-os em divida ativa, para fins de cobranca amigavel ou judicial; e

IV - a atividade de assistir a autoridade assessorada no controle interno da legalidade dos atos a serem
por ela praticados ou ja efetivados.

§ 1o Os membros da Carreira de Procurador Federal séo lotados e distribuidos pelo Advogado-Geral da
Unido.

§ 20 A lotagdo de Procurador Federal nas autarquias e fundacdes publicas é proposta pelos titulares
destas.

Art. 38. Os integrantes da Carreira de Procurador Federal tém os direitos e deveres que Ihes prevé a Lei
n°® 8.112, de 1990, e sujeitam-se as proibicdes e aos impedimentos estabelecidos nesta Medida
Provisoria.

§ 10 Ao Procurador Federal é proibido:

| - exercer a advocacia fora das atribui¢cdes do respectivo cargo;

Il - contrariar simula, parecer normativo ou orientagao técnica, adotados pelo Advogado-Geral da Unido;
Il - manifestar-se, por qualquer meio de divulgacdo, sobre assunto conexo as suas atribuigcdes, salvo
ordem, ou autorizac@o expressa, do Advogado-Geral da Uniéo;

IV - exercer suas atribuices em processo, judicial ou administrativo, em que seja parte ou interessado, ou
haja atuado como advogado de qualquer das partes, ou no qual seja interessado parente consangiliineo
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ou afim, em linha reta ou colateral, até o segundo grau, bem como cdnjuge ou companheiro, bem assim
nas hipéteses da legislacao, inclusive processual; e

V - participar de comissdo ou banca de concurso e intervir no seu julgamento, quando concorrer parente
consangiiineo ou afim, em linha reta ou colateral, at¢é o segundo grau, bem como cbénjuge ou
companheiro.

§ 20 Devem, os Procuradores Federais, dar-se por impedidos nas hipoteses em que tenham proferido
manifestagdo favoravel a pretensdo deduzida em juizo pela parte adversa e naquelas da legislacédo
processual, cumprindo-lhes comunicar, de pronto, o seu impedimento ao respectivo superior hierarquico,
visando a designacao de substituto.

Art. 39. Sao transformados em cargos de Procurador Federal, os seguintes cargos efetivos, de autarquias
e fundagdes federais:

| - Procurador Autarquico;

I - Procurador;

Il - Advogado;

IV - Assistente Juridico; e

V - Procurador e Advogado da Superintendéncia de Seguros Privados e da Comissdo de Valores
Mobiliarios.

Paragrafo Unico. O disposto neste artigo ndo se aplica ao Procurador do Banco Central do Brasil.

Art. 40. S&o enquadrados na Carreira de Procurador Federal os titulares dos cargos de que trata o art.
39, cuja investidura nos respectivos cargos haja observado as pertinentes normas constitucionais e
ordinarias anteriores a 5 de outubro de 1988, e, se posterior a essa data, tenha decorrido de aprovacao
em concurso publico.

§ 10 O enquadramento deve observar a correlagdo estabelecida no Anexo VI.

§ 20 A Advocacia-Geral da Unido incumbe verificar, caso a caso, a regularidade da aplicacdo deste
artigo, quanto aos enquadramentos efetivados.

Art. 41. Fica instituida a Gratificagdo de Desempenho de Atividade Juridica - GDAJ, devida aos
integrantes das Carreiras de Advogado da Unido e de Assistente Juridico da Advocacia-Geral da Unido,
de Defensor Publico da Unido e de Procurador Federal, no percentual de até trinta por cento, incidente
sobre o vencimento basico do servidor, quando em exercicio nas unidades juridicas dos 6rgdos e das
entidades da Administracéo Publica Federal direta, autarquica e fundacional.

8§ 10 A GDAJ sera atribuida em funcéo do efetivo desempenho do servidor e dos resultados alcancados
pelos érgéos juridicos dos 6rgaos e das entidades, na forma estabelecida em ato do Advogado-Geral da
Unido e, no caso do Defensor Pablico da Unido, em ato do Defensor-Geral da Uni&o.

§ 20 A Gratificagdo Temporaria de que trata o art. 17 da Lei n°® 9.028, de 12 de abril de 1995, atribuida
exclusivamente a outros servidores, mantidos os fatores estabelecidos no Anexo Il da referida Lei, sera
paga nos seguintes valores:

I - GT-I, R$ 471,87 (quatrocentos e setenta e um reais e oitenta e sete centavos);

Il - GT-Il, R$ 340,79 (trezentos e quarenta reais e setenta e nove centavos);

Il - GT-1II, R$ 209,72 (duzentos e nove reais e setenta e dois centavos); e

IV - GT-IV, R$ 157,29 (cento e cinglienta e sete reais e vinte e nove centavos).

Art. 42. O titular de cargo efetivo das carreiras de que trata o art. 41, quando investido em cargo de
Natureza Especial ou em comissdo dos niveis DAS 6 e DAS 5, ou equivalentes, em 6rgédos ou entidades
do Governo Federal, fara jus a GDAJ calculada com base no limite maximo.

Paragrafo Unico. O beneficiario da GDAJ, quando em exercicio nas unidades juridicas dos érgdos e das
entidades da Administragdo Publica Federal direta, autarquica e fundacional, se investido em cargo em
comissao do nivel DAS 4, percebera a referida Gratificagdo em valor ndo inferior a vinte por cento do
respectivo vencimento basico.

Art. 43. O titular de cargo efetivo das carreiras referidas no art. 41, que ndo se encontre nas situagbes
previstas nos arts. 41 e 42, somente fara jus a GDAJ, nos termos deste artigo:

I - gquando cedido para a Presidéncia ou Vice-Presidéncia da Republica, percebera a respectiva
gratificacdo calculada com base nas mesmas regras validas como se estivesse em exercicio nos 6rgaos
ou nas entidades cedentes; e

Il - quando cedido para outros 6rgaos ou entidades do Governo Federal, se investido em cargo em
Comissao DAS 4, ou equivalente, percebera a respectiva gratificacdo em valor correspondente a vinte por
cento do vencimento basico.

Art. 44. Os valores do vencimento dos cargos de Procurador Federal e dos cargos das Carreiras de
Advogado da Unido e de Assistente Juridico da Advocacia-Geral da Unido e de Defensor Publico da
Unido sé&o os constantes do Anexo XI.

Paragrafo Gnico. Aplica-se aos cargos das Carreiras de Advogado da Unido e de Assistente Juridico da
Advocacia-Geral da Unido e de Defensor Publico da Uniéo a correlagéo estabelecida no Anexo XIV.

Art. 45. Nao serdo devidas as seguintes vantagens aos ocupantes dos cargos de que trata o art. 44,
inclusive aqueles colocados em quadros suplementares:
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| - Representagdo Mensal de que tratam o Decreto-Lei n® 2.333, de 11 de junho de 1987, e Decreto-Lei n°
2.371, de 18 de novembro de 1987;

Il - Gratificagdo de que trata o art. 70 da Lei n°® 8.460, de 1992;

Il - Gratificag8o de Fiscalizacé@o e Arrecadacgdo - GEFA de que trata a Lei n® 8.538, de 21 de dezembro de
1992;

IV - Retribuicdo Varidvel da Comissdo de Valores Mobiliarios - RVCVM de que trata a Lei n° 9.015, de
1995;

V - Retribuigdo Variavel da Superintendéncia de Seguros Privados - RVSUSEP de que trata a Lei n°
9.015, de 1995;

VI - Gratificagdo Temporéria - GT de que tratam as Leis n°s 9.028, de 1995, e 9.651, de 1998;

VII - Gratificac@o Proviséria - GP de que trata a Lei n® 9.651, de 1998;

VIl - Gratificacdo de Desempenho de Fungdo Essencial & Justica - GFJ de que trata a Lei n® 9.651, de
1998;

IX - Representacdo Mensal de que trata a Lei n® 9.366, de 16 de dezembro de 1996;.e

X - Gratificagdo de Atividade - GAE de que trata a Lei Delegada n°® 13, de 27 de agosto de 1992.

Art. 46. Os cargos efetivos da Administracdo Federal direta, autarquica e fundacional, privativos de
Bacharel em Direito, que ndo foram transpostos pela Lei no 9.028, de 1995, nem por esta Medida
Proviséria, para as Carreiras de Assistente Juridico e de Procurador Federal, compordo quadros
suplementares em extingéao.

§ 1o O quadro suplementar relativo aos servidores da Administracdo Federal direta de que trata o caput
inclui-se na Advocacia-Geral da Uniéo.

§ 20 O disposto neste artigo néo se aplica aos integrantes da Carreira Policial Federal, aos cargos de
Procurador do Banco Central do Brasil, Procurador da Procuradoria Especial da Marinha, Juiz-Presidente
e Juiz do Tribunal Maritimo.

Art. 47. Os cargos de Advogado da Unido e de Assistente Juridico da Advocacia-Geral da Unido seréo
distribuidos pelas trés categorias das respectivas carreiras, mediante ato do Advogado-Geral da Unido.

Art. 48. Aplicam-se aos Procuradores da Procuradoria Especial da Marinha, de que trata a Lei n°® 7.642,
de 18 de dezembro de 1987, e aos ocupantes de cargos integrantes dos quadros suplementares de que
trata o art. 46 a tabela de vencimento constante do Anexo Xl, observada a correlagdo do Anexo VI e a
gratificacdo de que trata o art. 41, observado o disciplinamento estabelecido por esta Medida Proviséria.
Paragrafo anico. Os ocupantes dos cargos de Juiz-Presidente e Juiz do Tribunal Maritimo fardo jus, a
titulo de vencimentos, ao valor correspondente ao padréo Ill da categoria especial da tabela constante do
Anexo Xl e a gratificacéo de que trata o art. 41, conforme disposto nesta Medida Provisoria.

Art. 49. O exercicio, por Procurador da Republica, do direito de opg¢do irretratavel por Carreira da
Advocacia-Geral da Unido, facultado pelo 8§ 20 do art. 29 do Ato das Disposi¢cdes Constitucionais
Transitorias, podera ser manifestado ao Advogado-Geral da Unido, no prazo de quinze dias estabelecido
no art. 61 da Lei Complementar no 73, de 10 de fevereiro de 1993, contado da publicacdo da lei de
conversao desta Medida Provisoéria, e comunicado ao Procurador-Geral da Republica.

§ 1o Ficam assegurados ao optante o ingresso em cargo compativel da Carreira da Advocacia-Geral da
Unido e a percepcao dos vencimentos e vantagens do cargo antes ocupado, salvo opgéo pela retribuicéo
do novo cargo, respeitados o tempo de efetivo servigo e o direito a promog¢des, assim como as garantias e
prerrogativas proprias a membros do Ministério Publico Federal, no que ndo conflitar com a natureza da
Advocacia-Geral da Unido.

§ 20 A opcao de que trata este artigo implica a automética criacdo de cargo na carreira escolhida pelo
optante, o qual integrara Quadro Especial, e sera extinto quando vagar.

Art. 50. O Advogado-Geral da Unido editard os atos necessarios ao cumprimento do disposto nesta
Medida Provisoria, relativamente aos cargos de Advogado da Unido e de Assistente Juridico da
Advocacia-Geral da Unido e aqueles dos integrantes de seus 6rgaos vinculados.

CARREIRAS E CARGOS DO BANCO CENTRAL DO BRASIL
Art. 51. A Lein® 9.650, de 27 de maio de 1998, passa a vigorar com as seguintes alteracdes:

"Art. 30 S&o atribui¢cdes dos titulares do cargo de Analista do Banco Central do Brasil:

| - formulacdo, implementag¢éo, acompanhamento e avaliagdo de planos, programas e projetos relativos a:
a) gestao das reservas internacionais;

b) divida publica interna e externa federal, estadual e municipal;

¢) politica monetaria, cambial e crediticia;

d) emissé@o de moeda e papel-moeda;

e) saneamento do meio circulante; e

f) gestéo de instituicdes financeiras sob regimes especiais;

Il - gestédo do sistema de metas para a inflagéo;

Il - regulamentacéo e fiscalizag&o do Sistema Financeiro, compreendendo, entre outros pontos:
a) o funcionamento do Sistema Financeiro;



ATUALIZACAO LEGISLATIVA N° 1.161/setembro-2001 21

b) o acesso ao Sistema Financeiro;

¢) a supervisdo direta de institui¢cdes financeiras;

d) o monitoramento indireto de instituicdes financeiras, conglomerados, macrossegmentos e mercados; e
e) a prevencao e o combate a ilicitos cambiais e financeiros;

IV - estudos e pesquisas relacionados a:

a) politicas econémicas adotadas;

b) acompanhamento do balan¢o de pagamentos;

c¢) desempenho das instituicdes financeiras autorizadas a funcionar no Pais; e

d) regulamentacédo de matérias de interesse do Banco Central do Brasil;

V - atuagdo em todas as atividades vinculadas as competéncias legais do Banco Central do Brasil;

VI - orientacdo aos agentes do Sistema Financeiro e ao publico em geral sobre matérias de competéncia
da Autarquia, mediante solu¢éo de assuntos objeto de consultas;

VII - representacao da Autarquia junto a 6rgaos governamentais e instituicdes internacionais; e

VIII - atividades de natureza organizacional e outras a elas relacionadas.” (NR)

"Art. 40 S&o atribui¢cdes dos titulares do cargo de Procurador do Banco Central do Brasil:

| - a representacao judicial e extrajudicial do Banco Central do Brasil;

Il - as atividades de consultoria e assessoramento juridicos ao Banco Central do Brasil;

Il - a apuracéo da liquidez e certeza dos créditos, de qualquer natureza, inerentes as suas atividades,
inscrevendo-os em divida ativa, para fins de cobranca amigavel ou judicial; e

IV - assistir aos administradores do Banco Central do Brasil no controle interno da legalidade dos atos a
serem por eles praticados ou ja efetivados." (NR)

§ 1o Progresséo funcional € a passagem do servidor para o padrdo de vencimento imediatamente
superior dentro de uma mesma classe, observado o intersticio de setecentos e trinta dias, redutivel,
mediante processo de avaliagdo de desempenho em até cento e oitenta e dois dias.

"Art. 11. E criada a Gratificacdo de Atividade do Banco Central do Brasil - GABC, observados os
seguintes critérios e percentuais:

| - cargos de Analista do Banco Central do Brasil e de Procurador do Banco Central do Brasil, incluidos
nas classes D, C e B: setenta e cinco por cento, incidentes sobre o vencimento basico do padrao onde
estiver posicionado o servidor;

Il - cargos de Analista do Banco Central do Brasil e de Procurador do Banco Central do Brasil, incluidos
nos padrdes I, Il e lll da classe A: sessenta e cinco por cento, incidentes sobre o vencimento basico do
padrao onde estiver posicionado o servidor;

Il - cargos de Analista do Banco Central do Brasil e de Procurador do Banco Central do Brasil, incluidos
no padrdo IV da classe A: cinglienta e cinco por cento, incidentes sobre o vencimento béasico do padrédo
onde estiver posicionado o servidor; e

IV - cargo de Técnico do Banco Central do Brasil: noventa por cento, incidentes sobre o vencimento
bésico do padréo onde estiver posicionado o servidor.

Paragrafo Unico. Os percentuais a que se refere o caput deste artigo poderéo ser acrescidos de até dez
pontos percentuais, nas condi¢des a serem fixadas pela Diretoria do BACEN, enquanto estiver o servidor
em exercicio de atividades:

| - externas de fiscalizagdo do Sistema Financeiro Nacional, inclusive de cambio;

Il - que importem risco de quebra de caixa; e

Il - que requeiram profissionalizagao especifica." (NR)

"ArL 15,

§ 10 A contribuicdo mensal do servidor ativo, inativo ou do pensionista serda de um por cento a trés por
cento de sua remuneracdo, provento ou pensdo, e a contribuicdo relativa aos dependentes nao
presumidos serd de um por cento a cinco por cento da remuneracéo ou provento do servidor contribuinte.

"Art. 17-A. Além das proibi¢des previstas no art. 17, ao Procurador do Banco Central do Brasil também é
proibido:

| - exercer a advocacia fora das atribuicdes do respectivo cargo;

Il - contrariar simula, parecer normativo ou orientagdo técnica, adotadas pelo Procurador-Geral do Banco
Central do Brasil ou pelo Advogado-Geral da Uniéo;

Il - manifestar-se, por qualquer meio de divulgacao, sobre assuntos conexos as suas atribui¢cdes, salvo
ordem, ou autorizag&o expressa da Diretoria do Banco Central do Brasil;

IV - exercer suas atribuices em processo, judicial ou administrativo, em que seja parte ou interessado, ou
haja atuado como advogado de qualquer das partes, ou no qual seja interessado parente consangiiineo
ou afim, em linha reta ou colateral, até o segundo grau, bem como c6njuge ou companheiro, bem assim
nas hipoteses da legislagao, inclusive processual; e

V - participar de comissdo ou banca de concurso e intervir no seu julgamento, quando concorrer parente
consangiiineo ou afim, em linha reta ou colateral, at¢é o segundo grau, bem como cbénjuge ou
companheiro.
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Paragrafo Unico. Devem os Procuradores do Banco Central do Brasil dar-se por impedidos nas hip6teses
em que tenham proferido manifestacdo favoravel a pretensdo deduzida em juizo pela parte adversa e
naquelas da legislagdo processual, cumprindo-lhes comunicar, de pronto, 0 seu impedimento ao
respectivo superior hierarquico, visando a designacao de substituto." (NR)

Art. 52. O Anexo Il a Lei n® 9.650, de 1998, passa a vigorar na forma do Anexo XIl a esta Medida
Provisoria.

Art. 53. Os ocupantes dos cargos de Analista do Banco Central do Brasil da Carreira de Especialista do
Banco Central do Brasil e de Procurador do Banco Central do Brasil da Carreira Juridica do Banco Central
do Brasil sdo enquadrados, a partir de 1o de agosto de 2000, na forma do Anexo XV a esta Medida
Provisoria.

Art. 54. O ingresso nos cargos de Analista do Banco Central do Brasil da Carreira de Especialista do
Banco Central do Brasil, e de Procurador do Banco Central do Brasil da Carreira Juridica do Banco
Central do Brasil dos aprovados em concurso, cujo edital tenha sido publicado até 29 de junho de 2000,
dar-se-4, excepcionalmente, na classe D padréao llI.

PESSOAL TECNICO-ADMINISTRATIVO DAS INSTITUICOES FEDERAIS DE ENSINO

Art. 55. Os cargos efetivos das instituicdes federais de ensino, vinculadas ao Ministério da Educacéo, de
que trata a Lei n° 7.596, de 10 de abril de 1987, ressalvados os de professor de 30 grau, de professor de
1o e 20 graus e os integrantes da area juridica abrangidos por esta Medida Provisoria séo reestruturados
na forma da alinea "a" do Anexo | e tém a sua correlagdo de cargos estabelecida no Anexo IV.

Art. 56. Fica instituida a Gratificagdo de Desempenho de Atividade Técnico-Administrativa Educacional -
GDAE, devida aos ocupantes dos cargos Técnicos-Administrativos das instituicbes federais de ensino,
vinculadas ao Ministério da Educacao, referidos no art. 55, conforme percentuais discriminados a seguir,
incidentes sobre o vencimento bésico do servidor:

| - cento e quarenta por cento, correspondente a parte fixa da Gratificagéo; e

Il - sessenta por cento, a titulo de parcela variavel.

§ 1° A GDAE serj atribuida em funcéo do efetivo desempenho do servidor, bem como do desempenho
institucional da instituicdo federal de ensino, na forma estabelecida em ato do Poder Executivo.

§ 2° As avaliagBes de desempenho individual dever&o ser feitas em escala de zero a cem pontos, sendo
que o desvio padrdo devera ser maior ou igual a cinco e a média aritmética das avalia¢des individuais
devera ser menor ou igual a noventa pontos, considerando o conjunto das avaliagdes de cada instituicao
federal de ensino.

Art. 57. Os valores dos vencimentos dos cargos referidos no art. 55 desta Medida Provisoria sdo os
constantes do Anexo XVIII.

FUNCOES COMISSIONADAS TECNICAS

Art. 58. Ficam criadas no Ministério do Planejamento, Orcamento e Gestéo, para uso no ambito do Poder
Executivo Federal, oito mil setecentas e trés Fungdes Comissionadas Técnicas - FCT, cujos niveis e
valores s&o os constantes do Anexo XIlII.

§ 1o As Funcdes Comissionadas Técnicas destinam-se exclusivamente a ocupantes de cargos efetivos,
constantes do Anexo V da Lei n° 9.367, de 16 de dezembro de 1996, que ndo tenham sido estruturados
em carreiras ou abrangidos pelo art. 10 desta Medida Provisoria.

§ 20 O servidor, investido nas Funcdes Comissionadas a que se refere o caput deste artigo, podera optar
por uma das remuneracdes a seguir discriminadas, obedecidos aos limites fixados pela Lei n® 8.852, de 4
de fevereiro de 1994:

| - a remuneracao do valor unitario total da Funcdo Comissionada Técnica, acrescida dos anuénios;

Il - a diferenga entre a remuneracéo total da Fungdo Comissionada Técnica e a remuneragdo do cargo
efetivo; ou

Il - a remuneragédo do cargo efetivo, acrescida do valor de opgéo, conforme estabelecido no Anexo XIIlI.

§ 30 Para fins de célculo da parcela variavel a que se refere o § 20, sera considerada como remuneragao
a definida no inciso Il do art. 10 da Lei n° 8.852, de 4 de fevereiro de 1994.

§ 40 As Funcgdes Comissionadas Técnicas ndo sdo cumulativas com os cargos em comissdo de Natureza
Especial e do Grupo-Direcao e Assessoramento Superiores, de que trata a Lei n°® 9.030, de 13 de abril de
1995, com as Funcdes Gratificadas, criadas pelo art. 26 da Lei n°® 8.216, de 13 de agosto de 1991, com as
GratificagGes de Representacdo da Presidéncia da Republica e dos 6rgéos que a integram com os cargos
de Direcéo e Func¢bes Gratificadas de que trata o art. 10 da Lei n° 9.640, de 25 de maio de 1998, e com
os Cargos Comissionados de Direcéo, de Geréncia Executiva, de Assessoria, de Assisténcia e Técnicos a
que se refere a Lei n°® 9.986, de 18 de julho de 2000.

§ 50 A Funcédo Comissionada Técnica a que se refere este artigo, caracterizada pela complexidade e
responsabilidade, somente podera ser ocupada por servidor com qualificagdo, capacidade e experiéncia,
na forma definida em ato do Poder Executivo.

§ 60 O preenchimento das Funcdes Comissionadas Técnicas referidas no caput deste artigo devera ser
feito de forma gradual, observando-se a disponibilidade orgamentaria em cada exercicio, e somente



ATUALIZACAO LEGISLATIVA N° 1.161/setembro-2001 23

poder& ocorrer apos a avaliacdo de cada posto de trabalho existente no 6rgdo ou na entidade, de acordo
com critérios a serem estabelecidos em regulamento.

§ 70 As Funcbes Comissionadas Técnicas ndo se incorporam aos proventos da aposentadoria e as
pensdes.

DISPOSICOES GERAIS E TRANSITORIAS

Art. 59. Para fins de incorporagdo aos proventos da aposentadoria ou as pensoes, as Gratificages de
que tratam os arts. 8°, 13, 19, 30, 41 e 56 desta Medida Provisoria:

| - somente serdo devidas, se percebidas h& pelo menos cinco anos; e

Il - serdo calculadas pela média aritmética dos Ultimos sessenta meses anteriores a aposentadoria ou
instituicdo da penséo.

§ 1o A aplicacéo do disposto nesta Medida Proviséria a aposentados e pensionistas ndo podera implicar
reducéo de proventos e pensodes.

§ 20 Constatada a redugdo de proventos ou pensdo decorrente da aplicacdo do disposto nesta Medida
Provisoria, a diferenca sera paga a titulo de vantagem pessoal nominalmente identificada.

§ 30 As vantagens pessoais de aposentados e pensionistas, decorrentes da aplicacdo desta Medida
Provisoria, & remuneracdo dos servidores técnicos-administrativos das instituicdes federais de ensino,
vinculadas ao Ministério da Educagdo, deverdo ser revistas, em decorréncia do disposto no paragrafo
Unico do art. 60.

§ 40 As vantagens pessoais de que tratam os 8§88 20 e 30 deste artigo serdo calculadas quando da
aplicacao do disposto nesta Medida Provisdria e estardo sujeitas exclusivamente a atualizagao decorrente
de revisao geral da remuneracéo dos servidores publicos federais.

Art. 60. Aplicam-se as disposi¢des desta Medida Proviséria as aposentadorias e pensdes, exceto as
gratificacdes a que se refere os arts. 8o, 13, 19, 30 e 41, relativamente as aposentadorias e pensdes
concedidas até 30 de junho de 2000.

Paragrafo Unico. A gratificacdo a que se refere o art. 56 desta Medida Proviséria aplica-se aos
aposentados e pensionistas ja existentes e aos que vierem a existir, antes de decorridos cinco anos da
sua percepg¢do, no percentual de cento e quarenta por cento, incidente sobre o vencimento basico do
servidor ou instituidor de penséao.

Art. 61. Enquanto ndo forem regulamentadas e até que sejam processados os resultados da avaliagcao de
desempenho, as Gratificagfes referidas no art. 59 desta Medida Proviséria corresponderdo aos seguintes
percentuais incidentes sobre o vencimento basico de cada servidor:

| - Gratificacdo de Desempenho de Atividade do Ciclo de Gestéo, vinte e cinco por cento;

Il - Gratificagdo de Desempenho de Atividade de Auditoria de Valores Mobiliarios, vinte e cinco por cento;
Il - Gratificacdo de Desempenho de Atividade de Auditoria de Seguros Privados, vinte e cinco por cento;
IV - Gratificacdo de Desempenho de Atividade de Ciéncia e Tecnologia, doze virgula vinte e cinco por
cento, cinco virgula cinco por cento e dois virgula cinco por cento, para os cargos de niveis superior,
intermediario e auxiliar, respectivamente;

V - Gratificacdo de Desempenho de Atividade de Fiscalizagdo Agropecudria, vinte e cinco por cento;

VI - Gratificacdo de Desempenho de Atividade Juridica, doze por cento; e

VII - Gratificagdo de Desempenho de Atividade Técnico-Administrativa Educacional, cento e sessenta por
cento.

§ 1o O resultado da primeira avaliagdo gera efeitos financeiros a partir do inicio do periodo de avaliago,
devendo ser compensadas eventuais diferengas pagas a maior ou menor.

§ 20 O disposto neste artigo aplica-se aos ocupantes de cargos ou fun¢des comissionadas que fazem jus
as gratificacdes de que tratam os incisos | a VII.

Art. 62. Os valores dos vencimentos basicos constantes dos Anexos VII, VIII, IX, X, XI, XIl e XVIII ndo
poderdo servir de base de calculo para quaisquer outras gratificacdes ou vantagens de quaisquer outros
servidores.

Art. 63. Na hipotese de reducdo de remuneracdo decorrente da aplicacdo do disposto nesta Medida
Provisoria, a diferenca sera paga a titulo de vantagem pessoal nominalmente identificada, a ser absorvida
por ocasido do desenvolvimento no cargo ou na carreira.

Paragrafo Unico. Em se tratando de nomeados para os cargos integrantes das Carreiras da Advocacia-
Geral da Unido, em decorréncia de concursos publicos iniciados até 30 de junho de 2000, a diferenca
serd calculada tendo em vista a remuneracao inicial de maior valor indicado em edital, assim também se
calculando para os demais integrantes das respectivas categorias iniciais das mencionadas Carreiras.

Art. 64. Os servidores alcancados por esta Medida Proviséria ndo fazem jus a percepgao da Gratificagdo
de Atividade - GAE de que trata a Lei Delegada n° 13, de 1992.

Art. 65. Até que seja aprovado o regulamento de que trata o § 20 do art. 40 desta Medida Proviséria,
aplicam-se, para fins de progresséo funcional e promoc¢éo, as normas vigentes na data de sua publicagéo.
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8§ 1o Na contagem do intersticio necessario & promocao e a progressao sera aproveitado o tempo
computado até a data em que tiver sido feito o0 enquadramento decorrente da aplicagédo do disposto nesta
Media Provisoria.

§ 20 Para fins do disposto neste artigo, ndo serd considerado como progresséo funcional ou promog¢éo o
enquadramento decorrente da aplicagdo desta Medida Provisoria.

Art. 66. Nos casos de transposi¢do ou novo enquadramento, as diferencas remuneratorias, decorrentes
de alteracdes no vencimento basico, serdo consideradas para todos os efeitos como parte integrante do
novo vencimento basico.

Art. 67. Sera de cento e vinte dias, contados a partir de 30 de junho de 2000, o prazo para
encaminhamento pelo Ministério do Planejamento, Or¢gamento e Gestdo a Casa Civil da Presidéncia da
Republica das propostas de regulamentagdo das Gratificacdes de que trata o art. 59.

Art. 68. A remuneracdo dos Cargos em Comissdo de Natureza Especial - NES e do Grupo Diregdo e
Assessoramento Superiores - DAS 1, 2, 3, 4, 5 e 6, e dos Cargos de Direcdo das Instituicbes Federais de
Ensino, passa a ser constituida de uma Unica parcela nos valores constantes do Anexo XVI desta Medida
Provisoria.

8§ 1o O servidor ocupante de cargo efetivo ou emprego permanente na Administragdo Publica Federal
direta ou indireta, investido nos cargos a que se refere o caput deste artigo, podera optar por uma das
remuneracdes a seguir discriminadas, obedecidos os limites fixados pela Lei n° 8.852, de 4 de fevereiro
de 1994:

| - a remuneracao do Cargo em Comissédo ou de Direcao, acrescida dos anuénios;

Il - a diferenca entre a remuneracdo do Cargo em Comissdo ou de Direcdo e a remuneracdo do cargo
efetivo ou emprego; ou

Il - a remuneracgéo do cargo efetivo ou emprego, acrescida dos seguintes percentuais da remuneracao do
respectivo Cargo em Comissédo ou de Dire¢éo:

a) sessenta por cento da remuneragdo dos cargos DAS niveis 1, 2 e 3;

b) vinte e cinco por cento dos cargos NES e DAS niveis 4,5 e 6; e

¢) quarenta por cento dos CD niveis 1, 2, 3 e 4.

§ 20 O docente da carreira de Magistério, integrante do Plano Unico de Classificagdo e Retribuigdo de
Cargos e Empregos, a que se refere a Lei n® 7.596, de 10 de abril de 1987, submetido ao Regime de
Dedicagdo Exclusiva, podera ocupar Cargo de Diregdo - CD ou Fungéo Gratificada - FG, nas Instituigcbes
Federais de Ensino, sendo-lhe facultado optar nos termos da alinea "c", inciso lll, § 10, deste artigo.

8§ 30 O docente a que se refere 0 § 20 cedido para 6rgdos e entidades da Administragdo Publica Federal
direta, autarquica e fundacional, para o exercicio de Cargo em Comissédo de Natureza Especial ou de
Diregdo e Assessoramento Superiores, de niveis DAS 6, DAS 5 ou DAS 4, ou equivalentes, quando
optante pela remuneragdo do cargo efetivo, perceberd o vencimento acrescido da vantagem relativa ao
Regime de Dedicacdo Exclusiva.

§ 40 O acréscimo previsto no § 30 podera ser percebido, no caso de docente cedido para o Ministério da
Educacéo, para o exercicio de Cargo em Comissédo de nivel DAS 3.

Art. 69. Caso venha a ser extinta autarquia ou fundacdo em cujo Quadro de Lotagdo de Pessoal se
incluam Procuradores Federais, estes serao redistribuidos para outras entidades.

§ lo O disposto no caput deste artigo aplica-se, também, as extingdes ocorridas no periodo
compreendido entre a criagdo da Carreira de Procurador Federal e o inicio de vigéncia desta Medida
Provisoria.

§ 20 Na hipotese de extingédo de autarquia ou fundag&o ocorrida anteriormente a criagéo da Carreira de
Procurador Federal, sera facultado, aos que ocupavam na entidade extinta qualquer um dos cargos
elencados no art. 39 desta Medida Proviséria, o enquadramento na Carreira de Procurador Federal,
mediante opcao do interessado, manifestada até 31 de janeiro de 2001, desde que atendidas todas as
exigéncias necessérias ao enquadramento.

Art. 70. Aplica-se o disposto nos 88§ 10 e 20 do art. 69 aos casos semelhantes de redistribuigéo,
independentemente de haver sido ou ndo extinta a entidade de origem.

Art. 71. Os arts. 10 e 20 do Decreto-Lei n® 2.194, de 26 de dezembro de 1984, alcancam em seus efeitos
os servidores do Departamento Nacional de Estradas de Rodagem - DNER, ativos e inativos, e o0s
pensionistas que j& estejam percebendo a vantagem deles decorrente.

§ 10 O disposto no caput ndo se aplica aos integrantes da Carreira de Procurador Federal.

§ 20 O disposto no art. 64 desta Medida Proviséria ndo se aplica aos servidores do DNER.

Art. 72. O art. 22 da Lei n° 9.986, de 2000, passa a vigorar com a seguinte redagao:

"Art. 22. Ficam as Agéncias autorizadas a custear as despesas com remoc¢do e estada para os
profissionais que, em virtude de nomeacdo para Cargos Comissionados de Direcdo, de Geréncia
Executiva e de Assessoria dos niveis CD | e Il, CGE I, Il, Il e IV, CA | e Il, e para os Cargos
Comissionados Técnicos, nos niveis CCT V e IV, vierem a ter exercicio em cidade diferente da de seu
domicilio, conforme disposto em regulamento de cada Agéncia, observados os limites de valores
estabelecidos para a Administracdo Publica Federal direta." (NR)
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Art. 73. O Quadro IV da Lei n° 10.171, de 5 de janeiro de 2001, fica acrescido das autoriza¢bes
constantes no Anexo XIX desta Medida Proviséria.

Art. 74. O art. 4° da Lei n° 8.745, de 9 de dezembro de 1993, passa a vigorar com a seguinte redagao:
"AE 40

§ 7° Os contratos dos professores substitutos prorrogados com base no inciso Il deste artigo poderéo ser
novamente prorrogados, pelo prazo de até doze meses, desde que o prazo final do contrato n&o
ultrapasse 31 de dezembro de 2002, e tenha sido aberto processo seletivo simplificado, com ampla
divulgacéo, sem a inscricdo ou aprovacgédo de candidatos." (NR)

Art. 75. Os membros da Advocacia-Geral da Unido, como os integrantes da Carreira de Procurador
Federal e de 6rgdos juridicos vinculados a Instituicho em geral, respondem, na apuracdo de falta
funcional praticada no exercicio de suas atribuicbes especificas, institucionais e legais, exclusivamente
perante a Advocacia-Geral da Unido, e sob as normas, inclusive disciplinares, da Lei Organica da
Instituicdo e dos atos legislativos que, no particular, a complementem.

8§ 1o A apuracado das faltas funcionais objeto do caput, no que concerne aos membros da Instituicdo,
incumbe & Corregedoria-Geral da Advocacia da Unido, observada, a cada caso, a atribuicdo
privativamente deferida ao Advogado-Geral da Unido pelo inciso XV do art. 40 da Lei Complementar n°®
73, de 1993.

§ 20 A apuracgdo de falta funcional imputada a Procurador Federal, ou a integrante de 6rgéo juridico
vinculado a Instituicdo em geral, incumbe ao Procurador-Geral, ou Chefe do Departamento Juridico
respectivo, o qual, logo que ultimados os trabalhos, deve submeté-los ao conhecimento do Advogado-
Geral da Unido.

8§ 30 O Advogado-Geral da Unido dispor4, em ato proprio e nos termos do § 30 do art. 45 da Lei
Complementar n°® 73, de 1993, sobre a aplicacdo deste artigo.

Art. 76. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisoria n° 2.150-42, de 24 de
agosto de 2001, naquilo em que ndo seja conflitante ou divergente com o disposto nesta Medida
Provisoria.

Art. 77. Esta Medida Provis6ria entra em vigor na data de sua publicagéo.

Art. 78. Ficam revogados os arts. 4°, 9°, 10 e 11 do Decreto-Lei n°® 2.266, de 12 de marco de 1985; a Lei
n° 7.702, de 21 de dezembro de 1988; o art. 7° da Lei n°® 8.538, de 21 de dezembro de 1992; o art. 22 da
Lei n° 8.691, de 28 de julho de 1993; a Lei n°® 9.638, de 20 de maio de 1998; a Lei n°® 9.647, de 26 de maio
de 1998; o art. 11 da Lei n® 9.620, de 2 de abril de 1998; os arts. 1° e 10 da Lei n° 9.641, de 25 de maio
de 1998; 0 § 1°do art. 11, 0 § 2° do art. 12 e o Anexo lll da Lei n° 9.650, de 27 de maio de 1998; os arts.
1° e 13 da Lei n°® 9.651, de 27 de maio de 1998; o Decreto n°® 2.665, de 10 de julho de 1998, e a Medida
Provisoria n® 2.150-42, de 24 de agosto de 2001.

Brasilia, 6 de setembro de 2001; 1800 da Independéncia e 1130 da Republica.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO, Amaury Guilherme Bier, Eliseu Padilha, Marcus Vinicius Pratini de
Moraes, Paulo Renato de Souza, José Serra, Sérgio Silva do Amaral, Martus Tavares, Roberto Brant,
Ronaldo Mota Sardenberg, Gilmar Ferreira Mendes

Obs.: Publicada sem os Anexos, devido a sua extensao.
DECRETOS

09. DECRETO N° 3.906, DE 04 DE SETEMBRO DE 2001 (D.O.U. de 05.09.2001, Secé&o 1, p. 4). Altera
a redacdo do art. 1° do Decreto n° 3.101, de 30 de junho de 1999, que dispde sobre a
composicao dos Conselhos Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador - CODEFAT e
Curador do Fundo de Garantia do Tempo de Servico - CCFGTS, para dispor sobre a
presidéncia e a vice-presidéncia do CODEFAT.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA, no uso das atribuicdes que lhe confere o art. 84, incisos IV e VI, da
Constituicao,

DECRETA:

Art. 1° O art. 1° do Decreto n°® 3.101, de 30 de junho de 1999, passa a vigorar com a seguinte redacao:
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§ 2° A presidéncia do CODEFAT, eleita bienalmente por maioria absoluta, serd alternada entre as
representacfes dos trabalhadores, dos empregadores e do governo, e exercida pelo representante do
Ministério do Trabalho e Emprego quando couber a representacdo do Governo.

§ 4° A vice-presidéncia do CODEFAT sera exercida pelo representante do Ministério do Trabalho e
Emprego quando a presidéncia couber a representacdo dos trabalhadores ou dos empregadores,
devendo ser eleita na forma do § 2° quando a presidéncia for exercida pelo representante do Ministério do
Trabalho e Emprego.¢, (NR)

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicacao.

Brasilia, 4 de setembro de 2001; 108° da Independéncia e 113° da Republica.
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO, Francisco Dornelles

10. DECRETO N° 3.913, DE 11 DE SETEMBRO DE 2001 (D.O.U. de 12.09.2001, Sec¢éo 1, p. 3).
Dispde sobre a apuragdao e liquidagdo dos complementos de atualizagdo monetéaria de saldos
de contas vinculadas do Fundo de Garantia do Tempo de Servico — FGTS, de que trata a Lei
Complementar n° 110, de 29 de junho de 2001.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA, no uso da atribuicdo que lhe confere o art. 84, inciso IV, da
Constituicdo e tendo em vista as disposi¢cdes contidas na Lei Complementar n°® 110, de 29 de junho de
2001,

DECRETA:

Art. 10 Este Decreto regulamenta a forma de apuracdo dos complementos de atualizacdo monetaria das
contas vinculadas do Fundo de Garantia do Tempo de Servico — FGTS, de que trata a Lei Complementar
n® 110, de 29 de junho de 2001, relativos aos saldos mantidos no periodo de 1° de dezembro de 1988 a
28 de fevereiro de 1989 e no més de abril de 1990, a forma e os prazos para lancamento dos respectivos
créditos nas contas vinculadas e a forma de ades&o as condi¢bes de resgate dos referidos créditos.

Art. 20 A Caixa Econdmica Federal calculara o complemento de atualizagdo monetaria relativo ao periodo
de 1° de dezembro de 1988 a 28 de fevereiro de 1989, inclusive, e ao més de abril de 1990, com base
nos percentuais:

| - de dezesseis inteiros e sessenta e quatro centésimos por cento, referente ao indice de janeiro de 1989,
sobre o saldo mantido na conta vinculada no periodo de 1° de dezembro de 1988 a 28 de fevereiro de
1989, inclusive;

Il - de quarenta e quatro inteiros e oito décimos por cento, referente ao indice de abril de 1990, sobre o
saldo mantido no més de abril de 1990;

Il - de dezesseis inteiros e sessenta e quatro centésimos por cento e de quarenta e quatro inteiros e oito
décimos por cento, cumulativos, sobre os saldos mantidos, respectivamente, no periodo de 1° de
dezembro de 1988 a 28 de fevereiro de 1989, inclusive, e no més de abril de 1990.

§ 10 O valor calculado na forma do caput, com a remuneracao prevista no art. 50 e com a redugéo cabivel
especificada no inciso | do art. 60, ambos da Lei Complementar n° 110, de 2001, sera, a partir de 1o de
maio de 2002, registrado na conta vinculada do trabalhador que tenha manifestado sua adesdo as
condigBes de resgate estabelecidas na Lei Complementar n® 110, de 2001, mediante assinatura do Termo
de Adeséo, para ser creditado nas condi¢fes, forma e prazos previstos neste Decreto.

§ 20 O valor do complemento de atualizacdo monetéria, apds 0 seu registro na conta vinculada do
trabalhador, efetuado segundo o disposto no § 1o, integra a base de calculo das multas rescisorias de
que tratam os 88 10 e 20 do art. 18 da Lei n° 8.036, de 11 de maio de 1990.

Art. 30 A adesdo as condi¢Bes de resgate dos complementos de atualizagdo monetaria, estabelecidas na
Lei Complementar n°® 110, de 2001, devera ser manifestada em Termo de Ades&o proprio, nos moldes
dos formularios aprovados em portaria conjunta da Advocacia-Geral da Unido e do Ministério do Trabalho
e Emprego.

§ 1o Mantido o conteldo constante dos formularios do Termo de Adesdo, as adesfes poderdo ser
manifestadas por meios magnéticos ou eletronicos, inclusive mediante teleprocessamento, na forma
estabelecida em ato normativo do Agente Operador do FGTS.§ 20 O titular de conta vinculada podera, a
partir de 5 de novembro de 2001, manifestar sua adesao as condi¢cbes de resgate do complemento de
atualizacdo monetaria previstas na Lei Complementar n° 110, de 2001, independentemente do
conhecimento prévio do valor do complemento.

§ 30 A critério do Agente Operador do FGTS e mediante ampla divulgagéo prévia, o inicio do processo de
adesdo podera ser antecipado.

Art. 40 O titular da conta vinculada manifestara, no Termo de Adesao, sua concordancia:

| - com a reducédo do complemento de que trata o art. 20, remunerado até o dia 10 do més de julho de
2001 com base nos mesmos critérios de remuneragéo das contas vinculadas, nas seguintes proporgoes:
a) zero por cento sobre o total do complemento de atualizagdo monetaria de valor até R$ 2.000,00 (dois
mil reais);



ATUALIZACAO LEGISLATIVA N° 1.161/setembro-2001 27

b) oito por cento sobre o total do complemento de atualizagdo monetaria de valor de R$ 2.000,01 (dois
mil reais e um centavo) a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), assegurado o crédito minimo de R$ 2.000,00 (dois
mil reais), quando a aplicacdo do percentual de reducéo resultar em quantia inferior a esse valor;

¢) doze por cento sobre o total do complemento de atualizagdo monetaria de valor de R$ 5.000,01 (cinco
mil reais e um centavo) a R$ 8.000,00 (oito mil reais), assegurado o crédito minimo de R$ 4.600,00
(quatro mil e seiscentos reais), quando a aplica¢do do percentual de redugéo resultar em quantia inferior a
esse valor;

d) quinze por cento sobre o total do complemento de atualizacdo monetaria de valor acima de R$
8.000,00 (oito mil reais), assegurado o crédito minimo de R$ 7.040,00 (sete mil e quarenta reais), quando
a aplicacéo do percentual de reducao resultar em quantia inferior a esse valor;

Il - com a forma e os prazos do crédito na conta vinculada, consoante as seguintes especificacdes:

a) o complemento de atualizagdo monetéria no valor total de até R$ 1.000,00 (mil reais), sera creditado
até 30 de junho de 2002, em uma Unica parcela, para os titulares de contas vinculadas que tenham
firmado o Termo de Adeséo até o dia 31 de maio de 2002;

b) o complemento de atualizacdo monetaria no valor total de R$ 1.000,01 (mil reais e um centavo) a R$
2.000,00 (dois mil reais), sera creditado em duas parcelas semestrais, ocorrendo o crédito da primeira
parcela, no valor de R$ 1.000,00 (mil reais), até 31 de julho de 2002, para os titulares de contas
vinculadas que tenham firmado o Termo de Adesao até o dia 28 de junho de 2002;

¢) o complemento de atualizagdo monetéaria no valor total de R$ 2.000,01 (dois mil reais e um centavo) a
R$ 5.000,00 (cinco mil reais), definido antes da deducgdo de que trata o inciso |, alinea b, sera creditado
em cinco parcelas semestrais, a partir de janeiro de 2003, para os titulares de contas vinculadas que
tenham firmado o Termo de Adeséo até o dia 30 de dezembro de 2002;

d) o complemento de atualizagdo monetéria no valor total de R$ 5.000,01 (cinco mil reais e um centavo), a
R$ 8.000,00 (oito mil reais), definido antes da deducéo de que trata o inciso |, alinea c, sera creditado em
sete parcelas semestrais, a partir de julho de 2003, para os titulares de contas vinculadas que tenham
firmado o Termo de Adeséo até o dia 30 de junho de 2003;

e) o complemento de atualizagdo monetéria no valor total acima de R$ 8.000,00 (oito mil reais), definido
antes da deducéo de que trata o inciso I, alinea d, sera creditado em sete parcelas semestrais, a partir de
janeiro de 2004, para os titulares de contas vinculadas que tenham firmado o Termo de Adesao até o dia
30 de dezembro de 2003;

Il - em firmar, sob as penas da lei, declaracdo de que ndo esta discutindo em juizo, nem ingressara em
juizo para discutir, complementos de atualizagcdo monetaria do FGTS relativos a junho de 1987, ao
periodo de 1o de dezembro de 1988 a 28 de fevereiro de 1989, a abril e maio de 1990 e a fevereiro de
1991,

IV - em desistir de acao judicial que tenha interposto, inclusive na condi¢do de litisconsorte, para pleitear o
pagamento de complementos de atualizacdo monetéaria citados no inciso Ill, conformando-se, por
transacao a ser homologada em juizo, com as condi¢Bes estabelecidas neste Decreto.

§ 1o Nos casos em que a adeséo dependa de transacgdo, serdo consideradas como datas de adesdo,
para os efeitos das alineas a a e do inciso Il, as datas da homologacao judicial da transagao.

§ 20 Para os trabalhadores que vierem a firmar seus termos de adesdo apds as datas previstas nas
alineas a a d do inciso Il, os créditos em suas contas vinculadas iniciar-se-4o0 no més subseqiiente ao da
assinatura do Termo de Adeséo, observadas as demais regras constantes nesses dispositivos, quanto a
valores, niumero e periodicidade de pagamento de parcelas.

§ 30 A data final para assinatura do Termo de Adeséo é 30 de dezembro de 2003.

§ 40 Na ocorréncia de 6bito do titular da conta vinculada, o Termo de Adeséo sera firmado por todos os
seus dependentes, habilitados perante a Previdéncia Social para a concessao de pensdes por morte e, na
falta de dependentes, por todos 0s seus sucessores previstos na lei civil, indicados em alvaréa judicial,
expedido a requerimento do interessado, independentemente de inventario ou arrolamento.

Art. 50 O titular da conta vinculada fara jus ao crédito de que trata o inciso Il do art. 40 deste Decreto, em
uma Unica parcela, até junho de 2002, disponivel para imediata movimentacdo a partir desse més, nas
hipoteses de o titular:

| - ou qualquer de seus dependentes ser acometido de neoplasia maligna;

Il - ou qualquer de seus dependentes ser portador do virus HIV;

Il - com crédito de até R$ 2.000,00 (dois mil reais), ser aposentado por invalidez em fungdo de acidente
de trabalho ou doenga profissional, ou ser aposentado maior de sessenta e cinco anos de idade;

IV - de o titular ou qualquer de seus dependentes ser acometido de doenca terminal.

Paragrafo Unico. Para efeito do inciso IV, entende-se como doenca terminal a moléstia consignada no
Cddigo Internacional de Doengas - CID que acometa o titular ou qualquer de seus dependentes em
estagio terminal e que, em face dos sintomas e do histérico patoldégico, assim seja caracterizada e
descrita em laudo pericial emitido pelo servico médico oficial, da Unido, dos Estados, do Distrito Federal
ou dos Municipios.

Art. 60 A movimentacdo da conta vinculada, relativamente ao crédito do complemento de atualizagdo
monetaria, que ndo se enquadre nas hipéteses do art. 50, observara as condi¢des previstas no art. 20 da
Lei n° 8.036, de 1990.

§ 1o As hipéteses de movimentagéo da conta vinculada previstas nos incisos |, Il, 1, IV, VIII, IX, X e Xl do
artigo 20 da Lei 8.036, de 1990, e na Lei 7.670, de 8 de setembro de 1988, ocorridas anteriormente & data
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da edicdo da Lei Complementar n°® 110, de 2001, autorizam o saque do complemento de atualizacdo
monetaria apos o crédito na conta vinculada.

§ 20 Apos o crédito do complemento de atualizagdo monetaria na conta vinculada, nas condi¢des do
inciso Il do art. 40, sera permitida a sua utilizagdo para a amortiza¢éo ou quitagdo de saldo devedor de
financiamento de moradia propria no ambito do Sistema Financeiro da Habitagdo, inclusive na modalidade
de Carta de Crédito do FGTS, mediante encontro de contas, atendidas as condi¢6es do art. 20 da Lei n°
8.036, de 1990

Art. 70 Os saques de que tratam o art. 50 e 0 § 1o do art. 60 poderdo ser processados mediante
transferéncia do valor correspondente para conta corrente do titular da conta vinculada, com a autorizagéo
deste.

Art. 80 A critério do titular da conta vinculada, o complemento de atualizagdo monetéria, de valor total
superior a R$ 2.000,00 (dois mil reais), computada a deducéo de que trata o inciso | do art. 40, podera ser
resgatado mediante entrega, em julho de 2002, ou nos seis meses seguintes, no caso de adesdes que se
efetuarem até dezembro de 2002, de documento de quitacdo com o FGTS em que se autoriza a compra
de titulo, lastreado nas receitas decorrentes das contribui¢cBes instituidas pelos arts. 10 e 20 da Lei
Complementar n® 110, de 2001, de valor de face equivalente ao valor do referido complemento, nos
termos e condi¢fes estabelecidas pelo Conselho Monetario Nacional — CMN.

Art. 90 O Agente Operador do FGTS, observadas as normas legais e regulamentares:

| - estabelecera, em ato normativo, os procedimentos operacionais relativos ao exercicio da adeséo de
gue trata o art. 30 e a efetivagao dos créditos nas contas vinculadas; e

Il - promovera, antes de iniciar o processo de adesdo, ampla divulgacao sobre os procedimentos, meios e
forma de adesao, e distribuicdo dos respectivos formularios.

Art. 10. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicacéo.

Brasilia, 11 de setembro de 2001; 1800 da Independéncia e 1130 da Republica.
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO, Pedro Malan, Francisco Dornelles, Gilmar Ferreira Mendes

11. DECRETO N° 3.914, DE 11 DE SETEMBRO DE 2001 (D.O.U. de 12.09.2001, Sec¢do 1, p. 4).
Dispde sobre a regulamentacdo das contribuicBes sociais instituidas pela Lei Complementar
n° 110, de 29 de junho de 2001.

O Presidente da Republica, no uso da atribuicdo que Ihe confere o art. 84, inciso IV, da Constituigao,
DECRETA:

Art. 10 Este Decreto dispBe sobre a regulamentac@o da contribuicdo social devida por despedida de
empregado sem justa causa e da contribuicdo social incidente sobre a remuneracdo mensal do
trabalhador, instituidas pelos arts. 1° e 2° da Lei Complementar n° 110, de 29 de junho de 2001.

Art. 20 A contribuicdo social que tem por fato gerador a despedida de empregado sem justa causa é
devida em relagdo as despedidas que ocorrerem a partir de 28 de setembro de 2001, inclusive.

§ 1o A base de célculo da contribui¢cdo é o montante dos depoésitos do Fundo de Garantia do Tempo de
Servigo - FGTS, acrescidos das remuneracdes previstas no art. 13 da Lei n° 8.036, de 11 de maio de
1990, bem como nos arts. 11 da Lei n° 7.839, de 12 de outubro de 1989, e 3° e 4° da Lei n® 5.107, de 13
de setembro de 1966, enquanto vigentes, devidos durante a vigéncia do contrato de trabalho.

§ 20 O valor do complemento de atualizagcdo monetéria de que trata o art. 40, com a remuneragdo
prevista no art. 50 e com a reducgédo cabivel especificada no inciso | do art. 60, todos da Lei Complementar
n°® 110, de 2001, que esteja registrado, na data da resciséo do contrato de trabalho, na conta vinculada do
trabalhador que tenha firmado o Termo de Adesédo a que se refere o art. 40, inciso |, da mesma Lei
Complementar, integra a base de céalculo da contribuigdo de que trata este artigo.

§ 30 O valor da contribuicdo serd determinado pela aplica¢éo da aliquota de dez por cento sobre o valor
da base de célculo especificada nos §8§ 10 e 20.

§ 40 A contribuicdo deve ser paga nos seguintes prazos:

| - até o primeiro dia til imediato ao término do contrato, no caso em que o empregador concede 0 aviso-
prévio nos termos do art. 487 da Consolidag¢éo das Leis do Trabalho — CLT; ou

Il - até o décimo dia, contado da data da notificacdo da demissdo, quando da auséncia do aviso-prévio,
indenizagcdo do mesmo ou dispensa de seu cumprimento.

§ 50 Os empregadores domeésticos ficam isentos da contribuig8o social de que trata este artigo.

Art. 30 A contribuigdo social incidente sobre a remuneracdo do trabalhador é devida a partir da
remuneracdo relativa ao més de outubro de 2001 até a remuneragdo relativa ao més de setembro de
2006.

§ 10 A contribuicéo incide sobre a remuneragéo paga ou devida, no més anterior, a cada trabalhador.

8§ 20 A base de célculo da contribuicdo é o valor da remuneracdo paga ou devida a cada trabalhador,
computadas as parcelas de que trata o art. 15 da Lei n° 8.036, de 1990.



ATUALIZACAO LEGISLATIVA N° 1.161/setembro-2001 29

§ 30 O valor do pagamento antecipado de remuneragdo ou de gratificacdo de Natal integra a base de
calculo da contribuicéo social relativa a0 més em que ocorrer 0 pagamento antecipado.

§ 40 O valor da contribuicdo sera determinado pela aplicagdo da aliquota de cinco décimos por cento
sobre a base de célculo especificada nos §8§ 20 e 3o.

§ 50 A contribui¢&o incidente sobre a remuneracéo paga ou devida em cada més deve ser paga até o dia
7 do més subseqglente ou, ndo havendo expediente bancério no dia 7, até o dltimo dia util que o
anteceder.

§ 60 Ficam isentas da contribui¢do social de que trata este artigo:

| - as empresas inscritas no Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuicdes das
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte — SIMPLES, desde que o faturamento anual néo
ultrapasse o limite de R$ 1.200.000,00 (um milh&o e duzentos mil reais);

Il - as pessoas fisicas, em relacéo a remuneragéo de empregados domésticos; e

Il - as pessoas fisicas, em relacdo a remuneracdo de empregados rurais, desde que sua receita bruta
anual ndo ultrapasse o limite de R$ 1.200.000,00 (um milhdo e duzentos mil reais).

§ 70 Para os fins do disposto no § 60, poderdo ser utilizadas informagdes constantes dos cadastros
administrados pela Secretaria da Receita Federal, na forma estabelecida em convénio.

Art. 40 O sujeito passivo das contribuicdes sociais de que trata este Decreto é o empregador,
considerado como tal a pessoa fisica ou a pessoa juridica de direito privado ou de direito publico, da
administracdo publica direta, indireta ou fundacional de qualquer dos Poderes, da Unido, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municipios, que admitir trabalhadores a seu servico, bem assim aquele que, regido
por legislagéo especial, encontrar-se nessa condi¢do ou figurar como fornecedor ou tomador de méo-de-
obra, independente da responsabilidade solidaria ou subsidiaria a que eventualmente venha obrigar-se.
Paragrafo Unico. Para os efeitos deste Decreto, considera-se empregado ou trabalhador toda pessoa
fisica que prestar servigos a empregador, a locador ou tomador de méo-de-obra, excluidos os eventuais,
0s autdnomos e os servidores publicos civis e militares sujeitos a regime juridico proprio.

Art. 50 O pagamento das contribui¢cdes sociais de que trata este Decreto fora dos prazos estabelecidos
sujeita o infrator aos acréscimos previstos no art. 22 da Lei n° 8.036, de 1990, e nos 88 20 e 30 do art. 30
da Lei Complementar n° 110, de 2001.

Art. 60 A exigéncia fiscal da contribuicdo social, que ndo tenha sido paga por iniciativa do contribuinte,
sera formalizada em notificacdo de débito, lavrada por Auditor-Fiscal do Trabalho ou pela Reparticdo
competente do Ministério do Trabalho e Emprego, nos termos de ato normativo do Ministro de Trabalho e
Emprego.

Art. 70 As contribuicbes sociais de que trata este Decreto, inclusive o0s acréscimos legais
correspondentes, serdo pagos na rede bancaria arrecadadora do FGTS, na forma a ser estabelecida pelo
Agente Operador do FGTS.

§ 1o Os valores recolhidos pela rede bancaria seréo transferidos & Caixa Econémica Federal no segundo
dia util subsequiente a data em que tenham sido recolhidos.

§ 20 A Caixa Econdmica Federal procedera ao registro das receitas, relativas as contribuigcbes sociais
que lhe forem transferidas pela rede bancéria, no Sistema Integrado de Administracdo Financeira do
Governo Federal — SIAFI, na forma regulada pelo Ministério da Fazenda.

Art. 80 A falta de pagamento das contribuicBes de que trata este Decreto resultara no impedimento da
emissdo, pela Caixa Econdmica Federal, do Certificado de Regularidade do FGTS, sem prejuizo das
demais cominagdes legais cabiveis.

Art. 90 O Ministério do Trabalho e Emprego expedira as normas para disciplinar os procedimentos de
administrac@o das contribuicdes sociais de que trata este Decreto.

Art. 10. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicacéo.

Brasilia, 11 de setembro de 2001; 1800 da Independéncia e 1130 da Republica.
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO, Pedro Malan, Francisco Dornelles

12. DECRETO N° 3.916, DE 13 DE SETEMBRO DE 2001 (D.O.U. de 14.09.2001, Sec¢éo 1, pp. 2-3).
Institui a hora de verdo, em parte do Territério Nacional, no periodo que indica.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA, no uso da atribuicdo que lhe confere o art. 84, inciso IV, da
Constituicdo, tendo em vista o disposto no art. 1, inciso |, alinea ¢b¢,, do Decreto-Lei n® 4.295, de 13 de
maio de 1942, e considerando a atual situacé@o energética desfavoravel,

DECRETA:
Art. 1° A partir de zero hora do dia 14 de outubro de 2001, até zero hora do dia 17 de fevereiro de 2002,

vigorara a hora de verdo, em parte do Territério Nacional, adiantada em sessenta minutos em relagéo a
hora legal.
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Art. 2° A hora de verdo, a que se refere o art. 1, sera instituida nos Estados do Rio Grande do Sul, Santa
Catarina, Parana, Sao Paulo, Rio de Janeiro, Espirito Santo, Minas Gerais, Goias, Mato Grosso, Mato
Grosso do Sul, Tocantins, Bahia, Sergipe, Alagoas, Pernambuco, Paraiba, Rio Grande do Norte, Ceara,
Piaui, Maranh&o e no Distrito Federal.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicacao.

Brasilia, 13 de setembro de 2001; 180° da Independéncia e 113° da Republica.
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO, José Jorge

PORTARIAS

13. PORTARIA N°3.047, DE 31 DE AGOSTO DE 2001, DA PRESIDENCIA DO TRIBUNAL REGIONAL
DO TRABALHO DA 42 REGIAO (D.J.E. de 03.09.2001, 1° Caderno, p. 36).

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 42 REGIAO, no uso de suas atribuicdes
legais e regimentais, de acordo com o artigo 96, inciso |, alinea “c” da Constituicdo Federal, combinado
com o artigo 654, paragrafo 3° da Consolidacdo das Leis do Trabalho, artigo 40 do Regimento Interno
deste Tribunal e, a vista do contido no Expediente TRT 42 MA n° 48.784/2001, resolve

NOMEAR

em virtude de aprovacdo em concurso publico, homologado pelo Orgéo Especial na sesséo do dia 24 de
agosto de 2001, obedecida a ordem de classificagcdo, para exercerem o cargo de JUIZ DO TRABALHO
SUBSTITUTO, do Tribunal Regional do Trabalho da 4% Regido, os candidatos a seguir relacionados:
FLAVIA CRISTINA PADILHA VILANDE, em vaga decorrente da promocdo do Dr. Jodo Batista
Sieczkowski Martins Vianna; MARCIO LIMA DO AMARAL, em vaga decorrente da promogédo do Dr.
Carlos Alberto May; TATYANNA BARBOSA SANTOS KIRCHHEIM, em vaga decorrente da promogé&o do
Dr. Roberto Antonio Carvalho Zonta; CARLA SANVICENTE VIEIRA, em vaga decorrente da promocgao da
Dra. Valciria Lourdes Marson; JANAINA SARAIVA DA SILVA, em vaga decorrente da promocéo da Dra.
Inaja Oliveira de Borba; INGRID LOUREIRO IRION, em vaga decorrente da promog¢do da Dra. Carmem
Ligia Kremer Weyne; FABIANE RODRIGUES DA SILVEIRA, em vaga decorrente da promocao da Dra.
Vanda lara Maia Miller; ANA CAROLINA SCHILD CRESPO, em vaga decorrente da promogéo do Dr.
Roberto Teixeira Siegmann; PATRICIA DORNELLES PERESSUTTI, em vaga decorrente da promoc&o do
Dr. Luiz Fernando Bonn Henzel; ADRIANA FREIRES, em vaga decorrente da exoneragédo do Dr. Paulo
Ricardo Vijande Pedrozo; SIMONE OLIVEIRA PAESE, em vaga decorrente da promog¢&o da Dra. Noémia
Saltz Gensas; VALDETE SOUTO SEVERO, em vaga decorrente da promogdo do Dr. Joe Ernando
Deszuta; MARISTELA BERTEI ZANETTI, em vaga decorrente da promoc¢do do Dr. Rosiul de Freitas
Azambuja; LUZIVALDO LUIZ FERREIRA, em vaga decorrente da promocdo do Dr. Walther Fredolino
Linck; ANA JULIA FAZENDA NUNES, em vaga decorrente da promocgéo do Dr. Mauricio Schmidt Bastos;
RAFAEL DA SILVA MARQUES, em vaga decorrente da promogé&o do Dr. Frederico Russomano; CINARA
ROSA FIGUEIRO, em vaga decorrente da promogdo da Dra. Valéria Heinicke do Nascimento; ELSON
RODRIGUES DA SILVA JUNIOR, em vaga decorrente da promoc¢ao da Dra. Eny Ondina Costa da Silva;
GLORIA VALERIO BANGEL, em vaga decorrente da promog&o da Dra. Rosemarie Teixeira Siegmann;
PAULO ERNESTO DORN, em vaga decorrente da promogéo do Dr. Milton Beiler Martins; EDUARDO
DUARTE ELYSEU, em vaga decorrente da promog¢do da Dra. Sénia Maria Fraga da Silva; RODRIGO
GARCIA SCHWARZ, em vaga decorrente da promocédo do Dr. Claudio Scandolara; RENATO BARROS
FAGUNDES, em vaga decorrente da promo¢do do Dr. Rodolfo do Nascimento Krieger; LUCIANO
RICARDO CEMBRANEL, em vaga decorrente da promogédo da Dra. Antonia Mara Vieira Loguércio.

DARCY CARLOS MAHLE
Presidente

14. PORTARIA INTERMINISTERIAL N° 65, DE 12 DE SETEMBRO DE 2001, DO MINISTERIO DO
TRABALHO E EMPREGO E DA ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO (D.O.U. de 14.09.2001, Seg3o
1, p. 46).

O MINISTRO DE ESTADO DO TRABALHO E EMPREGO e o ADVOGADO-GERAL DA UNIAO, no uso
de suas atribuicdes legais, e considerando o disposto no Decreto n° 3.913, de 11 de setembro de 2001,
resolvem:

Art. 1° Aprovar os formularios referentes ao Termo de Adesdo previsto nos arts. 4°, |, e 6° da Lei
Complementar n°® 110, de 29 de junho de 2001, que autoriza o crédito de complementos de atualizacédo
monetaria em contas vinculadas do Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS, conforme modelo
constante nos Anexos | e Il a esta Portaria.
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Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicacao.

FRANCISCO DORNELLES
Ministro de Estado do Trabalho e Emprego

GILMAR FERREIRA MENDES
Advogado-Geral da Unido

Obs.:Publicada sem o Anexo, devido a sua extenséao.

15. PORTARIA N° 21, DE 20 DE SETEMBRO DE 2001, DA SECRETARIA DE INSPECAO DO
TRABALHO E DO DEPARTAMENTO DE SEGURANGA E SAUDE NO TRABALHO — MINISTERIO
DO TRABALHO E EMPREGO (D.O.U. de 21.09.2001, Secéo 1, p. 57).

A SECRETARIA DE INSPE(;AO DO TRABALHO SUBSTITUTA e o DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE
SEGURANCA E SAUDE NO TRABALHO, no uso de suas atribuicbes legais e considerando o
estabelecido na Portaria MTb n.° 393/96, resolvem:

Art.1° - Prorrogar por mais 40 (quarenta) dias, o prazo a que se refere o art. 2° da Portaria SIT n.° 17 de
15 de maio de 2001, publicada no DOU de 22 de junho de 2001, para recebimento de sugestdes a
proposta de alteragdo da Norma Regulamentadora de Seguranga e Saude no Trabalho na Agricultura,
Pecuéria, Silvicultura e Exploragdo Florestal - NRR.

Art.2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicagéo.

LUCI HELENA LIPEL
Secretaria de Inspecao do Trabalho Substituta

JUAREZ CORREIA BARROS JUNIOR
Diretor de Seguranca e Saude no Trabalho

RESOLUCAO

16. RESOLUCAO N° 270, DE 26 DE SETEMBRO DE 2001, DO CONSELHO DELIBERATIVO DO
FUNDO DE AMPARO AO TRABALHADOR — MINISTERIO DO TRABALHO E EMPREGO (D.O.U.
de 28.09.2001, Secdo 1, p. 109). Altera a Resolugdo n° 80, de 19 de abril de 1995, e suas
alteragcdes, que estabelece critérios para reconhecimento, pelo CODEFAT, de comissfes de
emprego constituidas em nivel Estadual, do Distrito Federal e Municipal, no ambito do
sistema publico de emprego.

O Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador - CODEFAT, no uso das atribuigcbes que
Ihe confere no inciso V do artigo 19 da Lei n® 7.998, de 11 de janeiro de 1990, resolve:

Art. 1° Alterar o § 3° do art. 3° da Resolugao n° 80/95, que passa a vigorar com a seguinte redagéo:

AT B e
§ 3° - Cabera ao Governo Estadual, uma representacdo em nivel municipal”.

Art. 2° Incluir a alinea "g" no art. 5° da Resolugdo n° 80/95, com a redacdo dada pela Resolugédo n° 262,
de 30 de marco de 2001:

"Art. 5° Competira & Comisséao:

qg) criar, Grupo de Apoio Permanente (GAP), com composi¢éo tripartite e paritaria, em igual numero de
representantes dos trabalhadores, dos empregadores e do governo, o qual podera, a seu critério,
constituir subgrupos tematicos, temporarios ou permanentes, de acordo com as necessidades
especificas."

Art. 3° Esta Resolugéo entra em vigor na data de sua publicacao.

FRANCISCO CANINDE PEGADO DO NASCIMENTO
Presidente do Conselho

I|RESOLUQAO ADMINISTRATIVA|
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17. RESOLUCAO ADMINISTRATIVA N° 05, DE 31 DE AGOSTO DE 2001, DO TRIBUNAL REGIONAL
DO TRABALHO DA 42 REGIAO (D.J.E. de 03.09.2001, 1° Caderno, p. 36).

CERTIFICO E DOU FE que o Orgéo Especial do Tribunal Regional do Trabalho da 42 Regi&o, na sesséo
ordinaria realizada nesta data, no uso de suas atribuicdes legais e regimentais, RESOLVEU, por
unanimidade de votos, ALTERAR parcialmente a Resolucdo Administrativa TRT n° 02/99, que
regulamenta a concessdo de diarias neste Tribunal, dando a seguinte redagdo ao caput do art. 3°: Os
valores das diarias, em reais, sdo os constantes da tabela abaixo:

CARGO NO ESTADO FORA DO ESTADO INTERIOR P/CAPITAL
Magistrado 165,00 260,00 165,00
Servidor 90,00 180,00 108,00

A presente Resolugéo entrard em vigor na data de sua publicacdo. Tomaram parte na sessdo 0s Exmos.
Juizes Darcy Carlos Mahle, Rosa Maria Weber Candiota da Rosa, Belatrix Costa Prado, Fabiano de
Castilhos Bertoluci, Mario Chaves, Dulce Olenca Baumgarten Padilha, Pedro Luiz Serafini, Magda Barros
Biavaschi, Carlos Cesar Cairoli Papaléo, Jane Alice de Azevedo Machado, Juraci Galvdo Junior, Rosane
Serafini Casa Nova, Jodo Alfredo Borges Antunes de Miranda e Dionéia Amaral Silveira, sob a
Presidéncia do Exmo. Juiz Darcy Carlos Mahle. Presente pelo Ministério Publico a Dra. Denise Maria
Schellenberger. Porto Alegre, 31 de agosto de 2001. Sérgio Duarte Pasquali, Secretario do Tribunal Pleno
e do Orgo Especial.-.-.-.-.--mimimomimimmimimimamim i

||AQOES DIRETAS DE INCONSTITUCIONALIDADE]

18. ACAO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE N° 1.662-7 (D.O.U. de 11.09.2001, Sec&o 1, p. 1).

PROCED.: SAO PAULO

RELATOR: MIN. MAURICIO CORREA

REQTE.: GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO
ADV.: MARCIO SOTELO FELIPPE

REQDO.: TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO - TST

Decisédo: O Tribunal, por maioria de votos, rejeitou a prejudicialidade da acdo direta de
inconstitucionalidade, vencidos os Senhores Ministros Sepulveda Pertence e o Presidente. Por
unanimidade, julgou improcedente o pedido formulado na a¢éo, quanto aos itens I, I, V, VI, VII, IX, X, Xl e
XIll, da Instru¢do Normativa n® 11, de 10 de abril de 1997, do Tribunal Superior do Trabalho. Por maioria,
julgou procedente o pedido formulado quanto aos itens Il e XIl, da referida instru¢cdo normativa, vencidos
0s Senhores Ministros Sepllveda Pertence e o Presidente. Por unanimidade, o Tribunal julgou
parcialmente procedente o pedido formulado na acdo, quanto a alinea b do item VIII da Instrucéo
Normativa n° 11/97-TST, fixando a interpretacdo segundo a qual as diferencas agasalhadas s&o
resultantes de erros materiais ou aritméticos, ou de inexatidao dos calculos dos precatérios, ndo podendo,
porém, dizer respeito ao critério adotado para a elaboracdo do célculo ou a indices de atualizagédo
diversos dos que foram utilizados em primeira insténcia, salvo na hip6tese de substituicdo por for¢a de lei
do indice aplicado. E, por maioria de votos, o Tribunal julgou procedente, em parte, o pedido formulado
guanto ao item IV, vencidos os Senhores Ministros Carlos Velloso e o Presidente, para assentar o alcance
Unico, segundo o qual o dispositivo ndo encerra obrigagéo para a pessoa juridica. Falou pelo requerente o
Dr. José Roberto de Moraes, Subprocurador-Geral do Estado. Ausente, justificadamente, o Senhor
Ministro Néri da Silveira. Presidiu o julgamento Senhor Ministro Marco Aurélio. Plenario, 30.8.2001.
Secretaria de Apoio aos Julgamentos

19. ACAO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE N° 473-5 (D.J.U. de 13.09.2001, Segéo 1, p. 2).

PROCED.: RIO GRANDE DO SUL

RELATOR: MIN. NERI DA SILVEIRA

REQTE.: PROCURADOR-GERAL DA REPUBLICA

REQDO.: ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Deciséo : O Tribunal, por unanimidade, julgou prejudicada a acdo direta. Votou o Presidente. Ausentes,
justificadamente, os Srs. Ministros Marco Aurélio, Sydney Sanches e Celso de Mello, Presidente. Presidiu
0 julgamento o Sr. Ministro Carlos Velloso, Vice-Presidente. Plenario, 27.8.98.

EMENTA:- Acdo direta de inconstitucionalidade. 2. Art. 41, do Ato das Disposi¢Ses Constitucionais
Transitérias da Constituicdo do Estado do Rio Grande do Sul. Incompatibilidade com os arts. 21, inciso
VIII, 22, incisos I, VII e XIX, 48, inciso XllI, 52, inciso VII, e 192, incisos I, IV e V, da Constituicdo Federal.
3. Parecer da Procuradoria-Geral da Republica pela improcedéncia da agdo. 4. Art. 41, do ADCT, da
Carta gaucha de 1989, foi alterado pela Emenda Constitucional n® 15, de 20.5.97. A Lei n° 10.959 de
27.5.97, alterada pela Lei n°® 11.105, de 22.1.98, autorizou a transformacgéo da Caixa Econémica Estadual
do Rio Grande do Sul em sociedade andnima de economia mista. 5. Ap6s edicdo das normas locais que
alteraram o sistema do art. 41 e paragrafos do ADCT da Carta do Estado do Rio Grande do Sul, ndo
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houve manifestacdo do autor da acao. Modificagdo dos comandos impugnados na inicial. 6. A¢édo direta
de inconstitucionalidade prejudicada.

I|INFORMATIVOS DO STFlI

20. INFORMATIVO N° 240/STF — 03 A 07 DE SETEMBRO DE 2001.

Clipping do DJ — 06 de setembro de 2001

RCL N° 1.509-PA

RED. P/ O ACORDAO: MIN. SEPULVEDA PERTENCE

EMENTA: RE: Medida cautelar suspensiva dos efeitos da decisdo recorrida: demarcacao da competéncia
para concedé-la, antes e depois da admissédo do recurso.

1. Durante algum periodo, o STF reservou-se, com exclusividade, a competéncia para decidir do pedido
de medida cautelar suspensiva dos efeitos de decisdo sujeita a recurso extraordindrio, subordinando,
porém, a sua admissibilidade a ja ter sido o RE admitido (cf. RCL 416, 3.12.92, Celso, RTJ 144/718).

2. Essa orientagdo, contudo - com vistas a obviar os riscos da demora entre a interposicéo e o juizo de
sua admissibilidade -, passou a admitir que, nesse intervalo, o pedido cautelar fosse decidido pelo
Presidente do Tribunal a quo (cf: voto Pertence, no AgRPet 535, 12 T, Moreira, 11.02.92, RTJ 140/756;
Pet 1872, 12 T, Moreira, 07.12.99, DJ 14.04.00; AgRPet 1903, Pleno, Néri, 01.03.00, Inf. STF 180).

3. O poder cautelar do Presidente do Tribunal pode exercer-se até o despacho de admissdo do RE,
inclusive; mas finda com a prolagdo desse, que devolve ao STF a jurisdi¢cdo sobre o caso, nela incluida a
de conceder medida cautelar da eficacia da decisao futura do recurso extraordinario (RISTF, art. 21, IV e
V).

4. Uma vez admitido o RE - com o que se instaura o poder cautelar do STF com relacdo a ele -, usurpa-
Ihe a competéncia a decisdo do Presidente do Tribunal a quo que, reconsiderando despacho anterior de
indeferimento, confere efeito suspensivo ao recurso: para preserva-la, julga-se procedente a reclamacéo,
sem prejuizo de que o pedido seja enderecado ao STF, se for o caso, mediante peticao instruida com as
pecas necessarias.

Transcrigbes

MI 642-DF*

RELATOR: MIN. CELSO DE MELLO

EMENTA: MANDADO DE INJUNCAO. INEXISTENCIA DE LACUNA TECNICA. IMPETRAGCAO QUE
OBJETIVA IMPOR AO MAGISTRADO O DEVER DE REVELAR AS RAZOES DE FORO INTIMO, EM
CASO DE SUSPEICAO (CPC, ART. 135, § UNICO).

INADMISSIBILIDADE DO WRIT INJUNCIONAL. MANDADO DE INJUNGAO NAO CONHECIDO.

- O direito a legislagéo s6 pode ser invocado pelo interessado, quando também existir - simultaneamente
imposta pelo préprio texto constitucional - a previsdo do dever estatal de emanar normas legais. Isso
significa que o direito individual a atividade legislativa do Estado apenas se evidenciard naquelas estritas
hipéteses em que o desempenho da funcdo de legislar refletir, por efeito de exclusiva determinagéo
constitucional, uma obrigacao juridica indeclinavel imposta ao Poder Publico.

Para que possa atuar a norma pertinente ao instituto do mandado de injuncao, revela-se essencial que se
estabeleca a necesséria correlacdo entre a imposicao constitucional de legislar, de um lado, e o
conseqliente reconhecimento do direito publico subjetivo a legislagdo, de outro, de tal forma que, ausente
a obrigacéo juridico-constitucional de emanar provimentos legislativos, ndo se tornara possivel imputar
comportamento moroso ao Estado, nem pretender acesso legitimo a via injuncional.

Eventuais lacunas normativas ou imperfeigcbes de conteddo material, constantes de textos meramente
legais ou de normas inscritas em tratados internacionais, ndo se revelam colmataveis, nem suscetiveis de
correcdo, por via injuncional, eis que o mandado de injungdo somente tem pertinéncia, quando destinado
a suprir omissOes estatais na regulamentagdo de clausulas exclusivamente fundadas na prépria
Constituicdo da Republica. Precedentes.

DECISAQ: Trata-se de mandado de injuncdo impetrado com o objetivo de solicitar, ao Congresso
Nacional, informacdes que permitam, ao Poder Legislativo da Unido, aperfeicoar a redacdo do paragrafo
Unico do art. 135 do CPC, que dispde sobre a possibilidade de o magistrado declarar-se suspeito, por
motivo de foro intimo, nos processos em que atue.

Postula-se, na presente sede injuncional, que o Poder Legislativo da Unido imponha, ao magistrado, o
dever de "declarar o motivo da natureza da suspeicdo” (fls. 07), criando-lhe a obrigacdo de fundamentar
esse juizo e de comprovar as razdes que Ihe déo suporte (fls. 07).

Passo a apreciar o pedido ora formulado. E, ao fazé-lo, nego transito a presente acao injuncional, eis que
inocorrente, no caso, a situagdo de lacuna técnica - reclamada pela norma inscrita no art. 5°, LXXI, da
Carta Politica - que constitui pressuposto necessario ao adequado exercicio do mandado de injuncéo.
Como se sabe, o writ injuncional tem por fungdo processual especifica viabilizar o exercicio de direitos,
liberdades e prerrogativas, diretamente outorgados pela prépria Constituicdo da Republica, em ordem a
impedir que a inércia do legislador comum frustre a eficacia de situagdes subjetivas de vantagem
reconhecidas pelo texto constitucional.
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Na verdade, o0 mandado de injuncdo busca neutralizar as consequéncias lesivas decorrentes da auséncia
de regulamentag&o normativa de preceitos constitucionais revestidos de eficacia limitada, cuja incidéncia -
necessaria ao exercicio efetivo de determinados direitos neles diretamente fundados - depende,
essencialmente, da intervencéo concretizadora do legislador.

E preciso ter presente, pois, que o direito a legislacdo s6 pode ser invocado pelo interessado, quando
também existir - simultaneamente imposta pelo proprio texto constitucional - a previsdo do dever estatal
de emanar normas legais. Isso significa, portanto, que o direito individual a atividade legislativa do Estado
apenas se evidenciara naquelas estritas hipdteses em que o desempenho da fungdo de legislar refletir,
por efeito de exclusiva determinacao constitucional, uma obrigacao juridica indeclinavel imposta ao Poder
Publico, consoante adverte o magistério jurisprudencial desta Suprema Corte (Ml 633-DF, Rel. Min.
CELSO DE MELLO).

Desse modo, e para que possa atuar a norma pertinente ao instituto do mandado de injuncao, revela-se
essencial que se estabele¢a a necessaria correlagédo entre a imposi¢éo constitucional de legislar, de um
lado, e o conseqiiente reconhecimento do direito publico subjetivo a legislacéo, de outro, de tal forma que,
ausente a obrigacao juridico-constitucional de emanar provimentos legislativos, ndo se tornara possivel
imputar comportamento moroso ao Estado, nem pretender acesso legitimo a via injuncional (Ml 463-MG,
Rel. Min. CELSO DE MELLO).

Eventuais lacunas normativas ou imperfeicdes de conteddo material, constantes de textos meramente
legais ou de normas inscritas em tratados internacionais, néo se revelam colmatéveis, nem suscetiveis de
correcdo, por via injuncional, eis que - como ja enfatizado - o mandado de injuncdo somente tem
pertinéncia, quando destinado a suprir omissdes estatais na regulamentagao de clausulas exclusivamente
fundadas na prépria Constituicdo da Republica.

No caso presente, 0 ora impetrante ndo demonstrou a existéncia, no texto constitucional, de regra, que,
ao prever a edigdo de norma regulamentadora, instituisse, desde logo, em favor do particular, o direito
deste a ver revelados, por Juiz que se declare suspeito, por razées de foro intimo, os motivos que
fundamentaram tal deciséo.

Impde-se considerar, neste ponto, que a declaracdo de suspei¢do, pelo Juiz, desde que fundada em
razBes de foro intimo, ndo comporta a possibilidade juridica de qualquer medida processual destinada a
compelir o magistrado a revela-las, pois, nesse tema - e considerando-se o que dispbe o art. 135,
paragrafo Unico, do CPC -, o legislador ordinario instituiu um espaco indevassavel de reserva, que torna
intransitivos os motivos subjacentes a esse ato judicial.

Cabe registrar que esse entendimento encontra apoio em autorizado magistério doutrinario (ARRUDA
ALVIM, "Cédigo de Processo Civil Comentado”, vol. VI, p. 116, item n. 3.10, 1981, RT; NELSON NERY
JUNIOR/ROSA MARIA ANDRADE NERY, "Cdédigo de Processo Civil Comentado”, p. 618, 42 ed., 1999,
RT; CELSO AGRICOLA BARBI, "Comentéarios ao Cddigo de Processo Civil", vol. I, tomo II, p. 425, item n.
744, 102 ed., 1998, Forense; ANTONIO DALL'AGNOL, "Comentarios ao Cddigo de Processo Civil", p.
166, item n. 3, 2000, RT, v.g.), cuja percepcdo da matéria ora em exame assim foi destacada, em
passagem lapidar, por PONTES DE MIRANDA ("Comentarios ao Codigo de Processo Civil", tomo 11/430,
item n. 6, 32 ed., 1997, Forense): "Suspei¢do por motivo intimo - Ao juiz confere o art. 135, paragrafo
Unico, o direito (ndo s6 a faculdade) de se declarar suspeito, 'por motivo intimo'. Motivo intimo é qualquer
motivo que o juiz ndo quer revelar, talvez mesmo ndo deva revelar. A lei abriu brecha ao dever de provar
0 alegado, porque se satisfez com a alegacdo e ndo exigiu a indicagdo do motivo. A intimidade criou a
excepcionalidade da permisséo: alega-se haver motivo de suspei¢@o, sem se precisar provar." (grifei)

O exame da presente causa evidencia, em suma, consoante precedentemente enfatizado, que inexiste,
na hip6tese exposta pelo ora impetrante, situagdo configuradora de lacuna técnica (MARIA HELENA
DINIZ, "Norma Constitucional e seus Efeitos", p. 38, 1989, Saraiva; HANS KELSEN, "Teoria Pura do
Direito", vol. 2/111-112, 1962, Coimbra), que representa, no plano da estrutura constitucional do mandado
de injungdo, um dos pressupostos essenciais e necessarios a utilizagdo do writ injuncional.

Vé-se, portanto, que se revela insuscetivel de conhecimento a presente agdo injuncional promovida pela
parte ora impetrante.

Sendo assim, tendo em consideracao as razdes expostas, ndo conheco da presente acao de mandado de
injuncdo, por tratar-se de medida juridicamente incabivel.

Arquivem-se estes autos.

Publique-se.

Brasilia, 1° de agosto de 2001.

Ministro CELSO DE MELLO

Relator

* decisdo publicada no DJU de 14.8.2001

21. INFORMATIVO N° 241/STF — 10 A 14 DE SETEMBRO DE 2001.

PRIMEIRA TURMA

Irredutibilidade de Saléarios de Ex-Celetista

Tratando-se de servidor contratado sob o regime da CLT que fora remetido compulsoriamente para o
regime estatutario, embora ndo tenha direito as vantagens inerentes ao regime contratual e incompativeis
com 0 novo regime, ndo pode a administracdo publica reduzir o valor nominal da remuneragédo que o
servidor percebia no regime anterior. Com esse entendimento, a Turma, por ofensa ao principio da
irredutibilidade de salarios (CF, art. 7°,VI) deu provimento a recurso extraordinario de servidora do Estado
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de Minas Gerais que sofrera redugdo do valor de sua remuneragédo quando da conversao de seu regime
contratual em estatutério. Precedente citado: RE 212.131-MG (DJU de 29.10.99).
RE 243.349-MG, rel. Ministra Ellen Gracie, 11.9.2001.(RE-243349)

SEGUNDA TURMA

Efeito Suspensivo em Ag¢do Rescisoria

A Turma referendou decisdo do Min. Carlos Velloso, relator, que concedera medida cautelar para atribuir
efeito suspensivo a acao rescisoria - em face da pendéncia de julgamento de agravo de instrumento
perante esta Corte -, a fim de sustar os atos de execucdo da sentenca rescindenda. Tratava-se, na
espécie, de acdo rescisdria julgada procedente no TST para negar o direito adquirido dos empregados da
requerente, em face do Plano Verao (Lei n.° 7.730/89), ao reajuste de salarios decorrente da incidéncia da
URP de fevereiro de 1989 (26,05%). A Turma entendeu demonstrados o periculum in mora, ante o
prosseguimento da execucdo da sentenga rescindenda na 172 Vara do Trabalho de Porto Alegre-RS, e o
fumus boni iuris em face de haver jurisprudéncia firmada pelo STF no mesmo sentido da decisao proferida
pelo TST. Precedente citado: PET 2.343-ES (DJU 24.8.2001).

PET 2.402-RS, rel. Min. Carlos Velloso, 11.9.2001.(PET-2402)

CLIPPING DO DJ — 14 de setembro de 2001

ADIn N. 1.946-DF - medida liminar

RELATOR: MIN. SYDNEY SANCHES

EMENTA: - DIREITO CONSTITUCIONAL, PREVIDENCIARIO E PROCESSUAL CIVIL.
LICENCA-GESTANTE. SALARIO. LIMITACAO.

ACAO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 14 DA EMENDA CONSTITUCIONAL N° 20,
DE 15.12.1998, E DO ART. 6° DA PORTARIA N° 4.883, DE 16.12.1998, BAIXADA A 16.12.1998, PELO
MINISTRO DE ESTADO DA PREVIDENCIA E ASSISTENCIA SOCIAL.

ALEGACAO DE VIOLACAO AO DISPOSTO NOS ARTIGOS 39, IV, 5°, 1, 7°, XVIII, E 60, § 4°, IV, DA
CONSTITUICAO FEDERAL.

MEDIDA CAUTELAR.

1. Portaria ministerial ndo pode regulamentar norma constitucional, menos ainda quando esta é auto-
aplicavel e por isso mesmo independe de regulamentacdo. Se vem a ser baixada, é de ser interpretada
como de eficicia apenas interna, ou seja, no ambito da Administragdo Publica, no caso, da Previdéncia e
Assisténcia Social, destinada somente a orientar os servidores subordinados ao Ministério.

2. E, ndo tendo, a norma impugnada, da Portaria, eficacia normativa externa, ndo esta sujeita ao controle
concentrado de constitucionalidade, por esta Corte, em Acdo Direta de Inconstitucionalidade, conforme
sua pacifica jurisprudéncia.

3. Precedentes do S.T.F.

4. Sendo assim, é acolhida preliminar, para nao se conhecer desta A.D.l., no ponto em que impugna o art.
6° da Portaria n°® 4.883, de 16.12.1998, do M.P.A.S., o qual, porém, ficard sujeito ao controle difuso de
constitucionalidade e legalidade, nos o6rgéos judiciarios competentes, e na solugdo de casos concretos,
"inter-partes".

Quanto a esse dispositivo, portanto, resulta prejudicado o requerimento de medida cautelar.

5. O Supremo Tribunal Federal j& assentou o entendimento de que é admissivel a Agdo Direta de
Inconstitucionalidade de Emenda Constitucional, quando se alega, na inicial, que esta contraria principios
imutaveis ou as chamadas clausulas pétreas da Constituigdo originéria (art. 60, 8 4°, da C.F.).

Precedente: A.D.l. n°® 939 (RTJ 151/755).

6. No caso presente, o autor alega violagdo das normas contidas no art. 3°, inc. IV, no art. 5°, "caput”’, e
inc. I, no art. 7°, inc. XVIII, e, por via de conseqiiéncia, do art. 60, § 4°, inc. IV, da C.F./88.

7. Observado o precedente, é rejeitada a 22 preliminar, relativa a inadmissibilidade de A.D.l. contra
Ementa Constitucional. Resta, portanto, conhecida a A¢do, no que concerne a impugnacao do art. 14 da
E.C. n° 20/98.

8. O legislador brasileiro, a partir de 1932 e mais claramente desde 1974, vem tratando o problema da
protecdo a gestante, cada vez menos como um encargo trabalhista (do empregador) e cada vez mais
como de natureza previdenciaria.

Essa orientacéo foi mantida mesmo ap0ds a Constituicdo de 05/10/1988, cujo art. 6° determina: a prote¢éo
a maternidade deve ser realizada "na forma desta Constituicao”, ou seja, nos termos previstos em seu art.
7°, XVIII: "licenga a gestante, sem prejuizo do empregado e do salario, com a duragdo de cento e vinte
dias".

9. Diante desse quadro historico, ndo é de se presumir que o legislador constituinte derivado, na Emenda
20/98, mais precisamente em seu art. 14, haja pretendido a revogacéo, ainda que implicita, do art. 7°,
XVIII, da Constituicdo Federal originaria.

Se esse tivesse sido o objetivo da norma constitucional derivada, por certo a E.C. n® 20/98 conteria
referéncia expressa a respeito.

E, a falta de norma constitucional derivada, revogadora do art. 7°, XVIII, a pura e simples aplicacdo do art.
14 da E.C. 20/98, de modo a torna-la insubsistente, implicara um retrocesso historico, em matéria social-
previdenciaria, que ndo se pode presumir desejado.

10. E, na verdade, se se entender que a Previdéncia Social, doravante, respondera apenas por
R$1.200,00 (hum mil e duzentos reais) por més, durante a licenca da gestante, e que o empregador
respondera, sozinho, pelo restante, ficara sobremaneira, facilitada e estimulada a opcdo deste pelo
trabalhador masculino, ao invés da mulher trabalhadora.
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Estara, entdo, propiciada a discrimina¢do que a Constituicdo buscou combater, quando proibiu diferenca
de salérios, de exercicio de funcdes e de critérios de admissdo, por motivo de sexo (art. 7°, inc. XXX, da
C.F./88), proibicdo, que, em substancia, € um desdobramento do principio da igualdade de direitos, entre
homens e mulheres, previsto no inciso | do art. 5° da Constituicdo Federal.

Estard, ainda, conclamado o empregador a oferecer a mulher trabalhadora, quaisquer que sejam suas
aptiddes, salario nunca superior a R$1.200,00, para néo ter de responder pela diferenca.

Nao é crivel que o constituinte derivado, de 1998, tenha chegado a esse ponto, na chamada Reforma da
Previdéncia Social, desatento a tais conseqiiéncias. Ao menos nédo é de se presumir que o tenha feito,
sem o dizer expressamente, assumindo a grave responsabilidade.

11. Estando preenchidos os requisitos da plausibilidade juridica da acdo (“fumus boni iuris") e do
"periculum in mora", é de ser deferida a medida cautelar. Nao, porém, para se suspender a eficacia do art.
14 da E.C. n°® 20/98, como, inicialmente, pretende o autor. Mas, como alternativamente pleiteado, ou seja,
para Ihe dar, com eficacia "ex tunc", interpretagdo conforme a Constituicdo, no sentido de que tal norma
ndo abrange a licenga-gestante, prevista no art. 7°, inc. XVIIl, da CF/88, durante a qual continuara
percebendo o salario que lhe vinha sendo pago pelo empregador, que respondera também pelo
"quantum” excedente a R$1.200,00, por més, e o recuperara da Previdéncia Social, na conformidade da
legislacao vigente.

DIVERSOS]

22. CONCURSO PUBLICO - EDITAL N° 01/2000 - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 42
REGIAO (D.J.E. de 12.09.2001, 1° Caderno, p. 44).

Tendo em vista o despacho exarado pelo Juiz-Relator da 42 Turma do Tribunal Regional Federal da 42
Regido, no qual é deferido o EFEITO SUSPENSIVO ao Agravo de Instrumento interposto pela Unido, na
Acdo Ordinaria n° 2001.71.00.015688-4, movida por Marcos Antonio Plaza da Silva, cessando a
exigibilidade de inclusdo do autor na relagdo dos candidatos aprovados no concurso publico, fica sem
efeito, a contar de 20/07/2001, a relagao dos candidatos aprovados no concurso publico para Provimento
de Cargos do Quadro Permanente de Pessoal do TRT da 4% Regido, cargo 24 - Técnico Judiciario,
Especialidade Seguranca e Transporte, publicada no D.O.E. de 07/06/2001, passando a vigorar
novamente a listagem publicada em 15/05/2001.

DARCY CARLOS MAHLE
Presidente
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	EMENDA CONSTITUCIONAL   
	 
	01. EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 32, DE 11 DE SETEMBRO DE 2001 (D.O.U. de 12.09.2001, Seção 1, p. 1). Altera dispositivos dos arts. 48, 57, 61, 62, 64, 66, 84, 88 e 246 da Constituição Federal, e dá outras providências.  
	 
	As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional: 
	 
	Art. 1º Os arts. 48, 57, 61, 62, 64, 66, 84, 88 e 246 da Constituição Federal passam a vigorar com as seguintes alterações: 
	 
	"Art.48. .............................................. 
	........................................................... 
	X – criação, transformação e extinção de cargos, empregos e funções públicas, observado o que estabelece o art. 84, VI, b;  
	XI – criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública;  
	.................................................."(NR) 
	 
	"Art.57. ................................................ 
	........................................................... 
	§ 7º Na sessão legislativa extraordinária, o Congresso Nacional somente deliberará sobre a matéria para a qual foi convocado, ressalvada a hipótese do § 8º, vedado o pagamento de parcela indenizatória em valor superior ao subsídio mensal.  
	§ 8º Havendo medidas provisórias em vigor na data de convocação extraordinária do Congresso Nacional, serão elas automaticamente incluídas na pauta da convocação."(NR) 
	 
	"Art.61. ................................................ 
	§ 1º .................................................. 
	....................................................... 
	II- ................................................... 
	....................................................... 
	e) criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública, observado o disposto no art. 84, VI;  
	.................................................."(NR) 
	 
	"Art. 62. Em caso de relevância e urgência, o Presidente da República poderá adotar medidas provisórias, com força de lei, devendo submetê-las de imediato ao Congresso Nacional.  
	§ 1º É vedada a edição de medidas provisórias sobre matéria:  
	I – relativa a: 
	a) nacionalidade, cidadania, direitos políticos, partidos políticos e direito eleitoral; 
	b) direito penal, processual penal e processual civil; 
	c) organização do Poder Judiciário e do Ministério Público, a carreira e a garantia de seus membros; 
	d) planos plurianuais, diretrizes orçamentárias, orçamento e créditos adicionais e suplementares, ressalvado o previsto no art. 167, § 3º; 
	II – que vise a detenção ou seqüestro de bens, de poupança popular ou qualquer outro ativo financeiro; 
	III – reservada a lei complementar; 
	IV – já disciplinada em projeto de lei aprovado pelo Congresso Nacional e pendente de sanção ou veto do Presidente da República. 
	§ 2º Medida provisória que implique instituição ou majoração de impostos, exceto os previstos nos arts. 153, I, II, IV, V, e 154, II, só produzirá efeitos no exercício financeiro seguinte se houver sido convertida em lei até o último dia daquele em que foi editada. 
	§ 3º As medidas provisórias, ressalvado o disposto nos §§ 11 e 12 perderão eficácia, desde a edição, se não forem convertidas em lei no prazo de sessenta dias, prorrogável, nos termos do § 7º, uma vez por igual período, devendo o Congresso Nacional disciplinar, por decreto legislativo, as relações jurídicas delas decorrentes.  
	§ 4º O prazo a que se refere o § 3º contar-se-á da publicação da medida provisória, suspendendo-se durante os períodos de recesso do Congresso Nacional. 
	§ 5º A deliberação de cada uma das Casas do Congresso Nacional sobre o mérito das medidas provisórias dependerá de juízo prévio sobre o atendimento de seus pressupostos constitucionais. 
	§ 6º Se a medida provisória não for apreciada em até quarenta e cinco dias contados de sua publicação, entrará em regime de urgência, subseqüentemente, em cada uma das Casas do Congresso Nacional, ficando sobrestadas, até que se ultime a votação, todas as demais deliberações legislativas da Casa em que estiver tramitando. 
	§ 7º Prorrogar-se-á uma única vez por igual período a vigência de medida provisória que, no prazo de sessenta dias, contado de sua publicação, não tiver a sua votação encerrada nas duas Casas do Congresso Nacional. 
	§ 8º As medidas provisórias terão sua votação iniciada na Câmara dos Deputados. 
	§ 9º Caberá à comissão mista de Deputados e Senadores examinar as medidas provisórias e sobre elas emitir parecer, antes de serem apreciadas, em sessão separada, pelo plenário de cada uma das Casas do Congresso Nacional. 
	§ 10. É vedada a reedição, na mesma sessão legislativa, de medida provisória que tenha sido rejeitada ou que tenha perdido sua eficácia por decurso de prazo. 
	§ 11. Não editado o decreto legislativo a que se refere o § 3º até sessenta dias após a rejeição ou perda de eficácia de medida provisória, as relações jurídicas constituídas e decorrentes de atos praticados durante sua vigência conservar-se-ão por ela regidas.  
	§ 12. Aprovado projeto de lei de conversão alterando o texto original da medida provisória, esta manter-se-á integralmente em vigor até que seja sancionado ou vetado o projeto."(NR) 
	 
	"Art.64. .............................................. 
	....................................................... 
	§ 2º Se, no caso do § 1º, a Câmara dos Deputados e o Senado Federal não se manifestarem sobre a proposição, cada qual sucessivamente, em até quarenta e cinco dias, sobrestar-se-ão todas as demais deliberações legislativas da respectiva Casa, com exceção das que tenham prazo constitucional determinado, até que se ultime a votação.  
	.................................................."(NR) 
	 
	"Art.66. .............................................. 
	....................................................... 
	§ 6º Esgotado sem deliberação o prazo estabelecido no § 4º, o veto será colocado na ordem do dia da sessão imediata, sobrestadas as demais proposições, até sua votação final.  
	.................................................."(NR) 
	 
	"Art.84. ................................................ 
	.........................................................  
	VI – dispor, mediante decreto, sobre:  
	a) organização e funcionamento da administração federal, quando não implicar aumento de despesa nem criação ou extinção de órgãos públicos; 
	b) extinção de funções ou cargos públicos, quando vagos; 
	.................................................."(NR) 
	 
	"Art. 88. A lei disporá sobre a criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública."(NR) 
	 
	"Art. 246. É vedada a adoção de medida provisória na regulamentação de artigo da Constituição cuja redação tenha sido alterada por meio de emenda promulgada entre 1º de janeiro de 1995 até a promulgação desta emenda, inclusive."(NR) 
	 
	Art. 2º As medidas provisórias editadas em data anterior à da publicação desta emenda continuam em vigor até que medida provisória ulterior as revogue explicitamente ou até deliberação definitiva do Congresso Nacional. 
	 
	Art. 3º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação. 
	 
	Brasília, 11 de setembro de 2001 
	 
	Mesa da Câmara dos Deputados 
	Mesa do Senado Federal 
	Deputado Aécio Neves  
	Presidente 
	Senador Edison Lobão Presidente, Interino 
	Deputado Efraim Morais 1º Vice-Presidente 
	Senador Antonio Carlos Valadares 2º Vice-Presidente 
	Deputado Barbosa Neto 2º Vice-Presidente 
	Senador Carlos Wilson 1º Secretário 
	Deputado Nilton Capixaba 2º Secretário 
	Senador Antero Paes de Barros 2º Secretário 
	Deputado Paulo Rocha 3º Secretário 
	Senador Ronaldo Cunha Lima 3º Secretário 
	Deputado Ciro Nogueira 4º Secretário 
	Senador Mozarildo Cavalcanti 4º Secretário 
	 
	LEIS 
	 
	02. LEI Nº 10.272, DE 05 DE SETEMBRO DE 2001 (D.O.U. de 06.09.2001, Seção 1, p. 15). Altera a redação do art. 467 da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, que dispõe sobre o pagamento de verbas rescisórias em juízo.  
	 
	O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
	 
	Art. 1o O art. 467 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, passa a vigorar com a seguinte redação: 
	 
	"Art. 467. Em caso de rescisão de contrato de trabalho, havendo controvérsia sobre o montante das verbas rescisórias, o empregador é obrigado a pagar ao trabalhador, à data do comparecimento à Justiça do Trabalho, a parte incontroversa dessas verbas, sob pena de pagá-las acrescidas de cinqüenta por cento". (NR) 
	 
	Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
	 
	Brasília, 5 de setembro de 2001; 180o da Independência e 113o da República. 
	FERNANDO HENRIQUE CARDOSO, Francisco Dornelles 
	 
	03. LEI Nº 10.288, DE 20 DE SETEMBRO DE 2001 (D.O.U. de 21.09.2001, Seção 1, p. 1). Altera a Consolidação das Leis do Trabalho, dispondo sobre o jus postulandi, a assistência judiciária e a representação dos menores no foro trabalhista.  
	 
	O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
	 
	Art. 1o O art. 789 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, passa a vigorar acrescido do seguinte § 10: 
	 
	"Art. 789 ......................................................................... 
	......................................................................... 
	§ 10. O sindicato da categoria profissional prestará assistência judiciária gratuita ao trabalhador desempregado ou que perceber salário inferior a cinco salários mínimos ou que declare, sob responsabilidade, não possuir, em razão dos encargos próprios e familiares, condições econômicas de prover à demanda." (NR) 
	 
	Art. 2o Os arts. 791 e 793 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, passam a vigorar com a seguinte redação: 
	 
	"Art. 791. (VETADO)" 
	 
	"Art. 793. A reclamação trabalhista do menor de 18 anos será feita por seus representantes legais e, na falta destes, pela Procuradoria da Justiça do Trabalho, pelo sindicato, pelo Ministério Público estadual ou curador nomeado em juízo."(NR) 
	 
	Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
	 
	Art. 4o (VETADO) 
	 
	Brasília, 20 de setembro de 2001; 180o da Independência e 113o da República. 
	FERNANDO HENRIQUE CARDOSO, Paulo Jobim Filho 
	 
	MEDIDAS PROVISÓRIAS 
	 
	04. ARTIGO 2º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 32, DE 11 DE SETEMBRO DE 2001 (D.O.U. de 12.09.2001, Seção 1, p. 1).  
	 
	 “Art. 2º As medidas provisórias editadas em data anterior à da publicação desta emenda continuam em vigor até que medida provisória ulterior as revogue explicitamente ou até deliberação definitiva do Congresso Nacional.” 
	 
	05. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.216-37, DE 31 DE AGOSTO DE 2001 (D.O.U. de 1º.09.2001 – Edição Extra, Seção 1, pp. 6-14). Altera dispositivos da Lei nº 9.649, de 27 de maio de 1998, que dispõe sobre a organização da Presidência da República e dos Ministérios, e dá outras providências. 
	  
	O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 
	 
	Art. 1o  A Lei nº 9.649, de 27 de maio de 1998, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
	 
	"Art. 1o  A Presidência da República é constituída, essencialmente, pela Casa Civil, pela Secretaria-Geral, pela Secretaria de Comunicação de Governo e pelo Gabinete de Segurança Institucional. 
	§ 1o  Integram a Presidência da República como órgãos de assessoramento imediato ao Presidente da República: 
	I - o Conselho de Governo; 
	II - o Advogado-Geral da União; 
	III - o Gabinete do Presidente da República. 
	........................................................................................ 
	§ 3o  Integram ainda a Presidência da República: 
	I - a Corregedoria-Geral da União; e 
	II - a Secretaria Especial de Desenvolvimento Urbano." (NR) 
	 
	"Art. 2o  À Casa Civil da Presidência da República compete assistir direta e imediatamente ao Presidente da República no desempenho de suas atribuições, especialmente na coordenação e na integração das ações do Governo, na verificação prévia da constitucionalidade e legalidade dos atos presidenciais, na análise do mérito, da oportunidade e da compatibilidade das propostas com as diretrizes governamentais, na publicação e preservação dos atos oficiais, bem assim supervisionar e executar as atividades administrativas da Presidência da República e supletivamente da Vice-Presidência da República, tendo como estrutura básica o Conselho do Programa Comunidade Solidária, o Conselho Deliberativo do Sistema de Proteção da Amazônia, o Arquivo Nacional, a Imprensa Nacional, o Gabinete, duas Secretarias, sendo uma Executiva, até duas Subchefias, e um órgão de Controle Interno." (NR) 
	 
	"Art. 3o  À Secretaria-Geral da Presidência da República compete assistir direta e imediatamente ao Presidente da República no desempenho de suas atribuições, realizar a coordenação política do Governo, o relacionamento com o Congresso Nacional, a interlocução com os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, partidos políticos e entidades da sociedade civil, tendo como estrutura básica o Gabinete, a Subsecretaria-Geral e até duas Secretarias." (NR) 
	 
	...................................................................... 
	"Art. 6o-A.  À Corregedoria-Geral da União compete assistir direta e imediatamente ao Presidente da República no desempenho de suas atribuições, quanto aos assuntos e providências que, no âmbito do Poder Executivo, sejam atinentes à defesa do patrimônio público. 
	Parágrafo único.  A Corregedoria-Geral da União tem, em sua estrutura básica, o Gabinete, a Assessoria Jurídica e a Subcorregedoria-Geral." (NR) 
	 
	"Art. 6o-B.  À Corregedoria-Geral da União, no exercício de sua competência, cabe dar o devido andamento às representações ou denúncias fundamentadas que receber, relativas a lesão, ou ameaça de lesão, ao patrimônio público, velando por seu integral deslinde. 
	§ 1o  À Corregedoria-Geral da União, por seu titular, sempre que constatar omissão da autoridade competente, cumpre requisitar a instauração de sindicância, procedimentos e processos administrativos outros, e avocar aqueles já em curso em órgão ou entidade da Administração Pública Federal, para corrigir-lhes o andamento, inclusive promovendo a aplicação da penalidade administrativa cabível. 
	§ 2o  Cumpre à Corregedoria-Geral da União, na hipótese do § 1o, instaurar sindicância ou processo administrativo ou, conforme o caso, representar ao Presidente da República para apurar a omissão das autoridades responsáveis. 
	§ 3o  A Corregedoria-Geral da União encaminhará à Advocacia-Geral da União os casos que configurem improbidade administrativa e todos quantos recomendem a indisponibilidade de bens, o ressarcimento ao erário e outras providências a cargo daquela Instituição, bem assim provocará, sempre que necessária, a atuação do Tribunal de Contas da União, da Secretaria da Receita Federal, dos órgãos do Sistema de Controle Interno do Poder Executivo Federal e, quando houver indícios de responsabilidade penal, do Departamento de Polícia Federal e do Ministério Público, inclusive quanto a representações ou denúncias que se afigurarem manifestamente caluniosas. 
	§ 4o  Incluem-se dentre os procedimentos e processos administrativos de instauração, e avocação, facultados à Corregedoria-Geral da União, aqueles objeto do Título V da Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e do Capítulo V da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992, assim como outros a serem desenvolvidos, ou já em curso, em órgão ou entidade da Administração Pública Federal, desde que relacionados a lesão, ou ameaça de lesão, ao patrimônio público. 
	§ 5o  Ao Corregedor-Geral da União no exercício da sua competência, incumbe, especialmente: 
	I - decidir, preliminarmente, sobre as representações ou denúncias fundamentadas que receber, indicando as providências cabíveis; 
	II - instaurar os procedimentos e processos administrativos a seu cargo, constituindo as respectivas comissões, bem assim requisitar a instauração daqueles que venham sendo injustificadamente retardados pela autoridade responsável; 
	III - acompanhar procedimentos e processos administrativos em curso em órgãos ou entidades da Administração Pública Federal; 
	IV - realizar inspeções e avocar procedimentos e processos em curso na Administração Pública Federal, para exame de sua regularidade, propondo a adoção de providências, ou a correção de falhas; 
	V - efetivar, ou promover, a declaração da nulidade de procedimento ou processo administrativo, bem como, se for o caso, a imediata e regular apuração dos fatos envolvidos nos autos, e na nulidade declarada; 
	VI - requisitar procedimentos e processos administrativos já arquivados por autoridade da Administração Pública Federal; 
	VII - requisitar, a órgão ou entidade da Administração Pública Federal ou, quando for o caso, propor ao Presidente da República que sejam solicitadas as informações e os documentos necessários a trabalhos da Corregedoria-Geral da União; 
	VIII - requisitar, aos órgãos e às entidades federais, os servidores e empregados necessários à constituição das comissões objeto do inciso II, e de outras análogas, bem assim qualquer servidor ou empregado indispensável à instrução do processo; 
	IX - propor medidas legislativas ou administrativas e sugerir ações necessárias a evitar a repetição de irregularidades constatadas; 
	X - desenvolver outras atribuições de que o incumba o Presidente da República." (NR) 
	 
	"Art. 6o-C.  Os titulares dos órgãos do Sistema de Controle Interno do Poder Executivo Federal devem cientificar o Corregedor-Geral da União das irregularidades verificadas, e registradas em seus relatórios, atinentes a atos, ou fatos, atribuíveis a agentes da Administração Pública Federal, dos quais haja resultado, ou possa resultar, prejuízo ao erário, de valor superior ao limite fixado, pelo Tribunal de Contas da União, relativamente à tomada de contas especial, elaborada de forma simplificada." (NR) 
	 
	"Art. 6o-D.  Deverão ser prontamente atendidas as requisições de pessoal, inclusive de técnicos, pelo Corregedor-Geral da União, que serão irrecusáveis. 
	Parágrafo único.  Os órgãos e as entidades da Administração Pública Federal estão obrigados a atender, no prazo indicado, às demais requisições e solicitações do Corregedor-Geral da União, bem como a comunicar-lhe a instauração de sindicância, ou outro processo administrativo, e o respectivo resultado." (NR) 
	 
	............................................................ 
	"Art. 13.  Os Ministérios são os seguintes: 
	........................................................... 
	XIX - do Trabalho e Emprego; 
	.......................................................... 
	§ 1o  São Ministros de Estado os titulares dos Ministérios, o Chefe da Casa Civil, o Chefe do Gabinete de Segurança Institucional, o Chefe da Secretaria-Geral e o Chefe da Secretaria de Comunicação de Governo da Presidência da República, o Advogado-Geral da União e o Corregedor-Geral da União. 
	 
	................................................ 
	"Art. 14.  Os assuntos que constituem área de competência de cada Ministério são os seguintes: 
	................................................ 
	XIX - Ministério do Trabalho e Emprego: 
	a) política e diretrizes para a geração de emprego e renda e de apoio ao trabalhador; 
	b) política e diretrizes para a modernização das relações de trabalho; 
	c) fiscalização do trabalho, inclusive do trabalho portuário, bem como aplicação das sanções previstas em normas legais ou coletivas; 
	d) política salarial; 
	e) formação e desenvolvimento profissional; 
	f) segurança e saúde no trabalho; 
	g) política de imigração; 
	.......................................................... 
	§ 1o Em casos de calamidade pública ou de necessidade de especial atendimento à população, o Presidente da República poderá dispor sobre a colaboração dos Ministérios com os diferentes níveis da Administração Pública. 
	 
	............................................................ 
	"Art. 15.  Haverá, na estrutura básica de cada Ministério: 
	I - Secretaria-Executiva, exceto nos Ministérios da Defesa e das Relações Exteriores; 
	............................................................ 
	§ 2o  Caberá ao Secretário-Executivo, titular do órgão a que se refere o inciso I, além da supervisão e da coordenação das Secretarias integrantes da estrutura do Ministério, exceto das Secretarias de Estado, exercer as funções que lhe forem atribuídas pelo Ministro de Estado. 
	§ 3o  Poderá haver na estrutura básica de cada Ministério, vinculado à Secretaria-Executiva, um órgão responsável pelas atividades de administração de pessoal, material, patrimonial, de serviços gerais e de orçamento e finanças." (NR) 
	 
	"Art. 16.  Integram a estrutura básica: 
	........................................................... 
	XVIII - do Ministério do Trabalho e Emprego o Conselho Nacional do Trabalho, o Conselho Nacional de Imigração, o Conselho Curador do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, o Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador e até três Secretarias; 
	........................................................... 
	§ 3o  Os órgãos colegiados integrantes da estrutura do Ministério do Trabalho e Emprego terão composição tripartite, observada a paridade entre representantes dos trabalhadores e dos empregadores, na forma estabelecida pelo Poder Executivo. 
	 
	........................................................... 
	"Art. 17.  São transformados: 
	........................................................... 
	V - o Ministério do Trabalho, em Ministério do Trabalho e Emprego; 
	 
	........................................................... 
	"Art. 19-A.  Fica extinto o Instituto Nacional de Desenvolvimento do Desporto - INDESP. 
	§ 1o  É o Poder Executivo autorizado a remanejar, transpor, transferir, ou utilizar, a partir da extinção do órgão referido no caput, as dotações orçamentárias aprovadas na Lei Orçamentária de 2000 e 2001, consignadas ao Instituto Nacional de Desenvolvimento do Desporto - INDESP, para o Ministério do Esporte e Turismo, mantida a mesma classificação orçamentária, expressa por categoria de programação em seu menor nível, observado o disposto no § 2o do art. 3o da Lei nº 9.811, de 28 de julho de 1999, e no § 2o do art. 3o da Lei nº 9.995, de 25 de julho de 2000, assim como o respectivo detalhamento por esfera orçamentária, grupos de despesa, fontes de recursos, modalidades de aplicação e identificadores de uso. 
	§ 2o  As atribuições do órgão extinto ficam transferidas para o Ministério do Esporte e Turismo e as relativas aos jogos de bingo para a Caixa Econômica Federal. 
	§ 3o  O acervo patrimonial do órgão extinto fica transferido para o Ministério do Esporte e Turismo, que o inventariará. 
	§ 4o  O quadro de servidores do INDESP fica transferido para o Ministério do Esporte e Turismo." (NR) 
	 
	........................................................................... 
	"Art. 21.  ............................................................ 
	............................................................ 
	XV - de Ministro de Estado do Trabalho; 
	 
	.......................................................... 
	"Art. 24-A.  São criados os cargos: 
	........................................................... 
	VI - de Ministro de Estado do Trabalho e Emprego; 
	 
	.......................................................... 
	"Art. 24-B.  O cargo de Natureza Especial de Advogado-Geral da União fica transformado em cargo de Ministro de Estado." (NR) 
	 
	......................................................... 
	"Art. 28.  É o Poder Executivo autorizado a manter os servidores e empregados da Administração Federal direta e indireta, ocupantes ou não de cargo em comissão ou função de direção, chefia ou assessoramento que, em 31 de dezembro de 1998, se encontravam à disposição de órgãos da Administração direta. 
	§ 1o  Aos servidores e empregados que, em 31 de dezembro de 1998, se encontravam requisitados e em exercício nos Ministérios do Planejamento e Orçamento e da Administração Federal e Reforma do Estado, aplica-se o disposto no parágrafo único do art. 2o da Lei nº 9.007, de 17 de março de 1995, enquanto permanecerem em exercício no Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão. 
	§ 2o  Ficam mantidas no Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão as funções de que trata o art. 20 da Lei nº 8.216, de 13 de agosto de 1991, até que sejam dispensados seus ocupantes, quando, então, serão consideradas extintas." (NR) 
	 
	................................................................... 
	"Art. 29.  É o Poder Executivo autorizado a remanejar, transpor, transferir ou utilizar as dotações orçamentárias aprovadas na Lei Orçamentária de 1999, em favor dos órgãos extintos, transformados, transferidos, incorporados ou desmembrados por esta Lei, mantida a mesma classificação funcional-programática, expressa por categoria de programação em seu menor nível, conforme definida no art. 6o, § 1o, da Lei nº 9.692, de 27 de julho de 1998, inclusive os títulos, descritores, metas e objetivos, assim como o respectivo detalhamento por esfera orçamentária, grupos de despesa, fontes de recursos, modalidades de aplicação e identificadores de uso. 
	§ 1o  Aplicam-se os procedimentos previstos no caput aos créditos antecipados na forma estabelecida no art. 72 da Lei nº 9.692, de 1998. 
	§ 2o  Aplicam-se os procedimentos previstos no caput às dotações orçamentárias do Ministério da Justiça alocadas nas rubricas relacionadas com as atividades de que trata o § 1o do art. 6o." (NR) 
	 
	........................................................ 
	"Art. 32.  O Poder Executivo disporá, em decreto, na estrutura regimental dos Ministérios, dos órgãos essenciais, da Secretaria Especial de Desenvolvimento Urbano da Presidência da República e da Corregedoria-Geral da União da Presidência da República, sobre as competências e atribuições, denominação das unidades e especificação dos cargos." (NR) 
	 
	"Art. 37.  São criados: 
	I - na Administração Pública Federal, mil, trezentos e sessenta cargos em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS, assim distribuídos: trinta e três DAS 6; cento e oitenta e um DAS 5; quatrocentos e cinqüenta e quatro DAS 4; trezentos e nove DAS 3; doze DAS 2 e trezentos e setenta e um DAS 1; 
	............................................................ 
	III - na Administração Pública Federal, em caráter temporário, pelo prazo de até cento e oitenta dias, contados de 10 de junho de 1999, mil duzentos e trinta e três cargos em comissão e funções gratificadas, sendo quatrocentos e quarenta e nove do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS e setecentas e oitenta e quatro funções gratificadas, assim distribuídos: dez DAS 3; duzentos e oitenta e dois DAS 2; cento e cinqüenta e sete DAS 1; cento e cinqüenta e seis FG 1; cento e setenta e oito FG 2; e quatrocentas e cinqüenta FG 3." (NR) 
	 
	"Art. 37-A.  Ficam extintos sete mil, seiscentos e trinta e quatro cargos em comissão e funções gratificadas, sendo: 
	I - cinco de Natureza Especial; 
	II - trezentos e cinqüenta e sete do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores, assim distribuídos: sessenta e três DAS 3; duzentos e sessenta e cinco DAS 2; e vinte e nove DAS 1; e 
	III - sete mil, duzentas e setenta e duas funções gratificadas, assim distribuídas: duzentas e cinqüenta e quatro FG 1, duas mil, cento e oitenta e duas FG 2; e quatro mil, oitocentas e trinta e seis FG 3." (NR) 
	 
	"Art. 40.  O Poder Executivo disporá sobre a organização, reorganização, denominação de cargos e funções e funcionamento dos órgãos e das entidades da Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional, mediante aprovação ou transformação das estruturas regimentais." (NR) 
	 
	............................................................ 
	"Art. 45.  Até que sejam aprovadas as estruturas regimentais dos órgãos essenciais e de assessoramento da Presidência da República, das Secretarias de Estado e dos Ministérios de que trata o art. 13, são mantidas as estruturas, as competências, inclusive as transferidas, as atribuições, a denominação das unidades e a especificação dos respectivos cargos, vigentes em 29 de julho de 1999, observadas as alterações introduzidas por lei." (NR) 
	 
	........................................................... 
	"Art. 48-A.  O caput do art. 18 da Lei nº 7.998, de 11 de janeiro de 1990, passa a vigorar com a seguinte redação: 
	"Art. 18.  É instituído o Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador - CODEFAT, composto por representação de trabalhadores, empregadores e órgãos e entidades governamentais, na forma estabelecida pelo Poder Executivo." (NR) 
	 
	"Art. 49.  O caput e o § 5o do art. 3o da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, passam a vigorar com a seguinte redação: 
	"Art. 3o  O FGTS será regido por normas e diretrizes estabelecidas por um Conselho Curador, composto por representação de trabalhadores, empregadores e órgãos e entidades governamentais, na forma estabelecida pelo Poder Executivo. 
	............................................................ 
	§ 5o  As decisões do Conselho serão tomadas com a presença da maioria simples de seus membros, tendo o Presidente voto de qualidade. 
	............................................................" (NR) 
	 
	"Art. 50.  O art. 22 da Lei nº 9.028, de 12 de abril de 1995, passa a vigorar com a seguinte redação: 
	"Art. 22.  A Advocacia-Geral da União e os seus órgãos vinculados, nas respectivas áreas de atuação, ficam autorizados a representar judicialmente os titulares e os membros dos Poderes da República, das Instituições Federais referidas no Título IV, Capítulo IV, da Constituição, bem como os titulares dos Ministérios e demais órgãos da Presidência da República, de autarquias e fundações públicas federais, e de cargos de natureza especial, de direção e assessoramento superiores e daqueles efetivos, inclusive promovendo ação penal privada ou representando perante o Ministério Público, quando vítimas de crime, quanto a atos praticados no exercício de suas atribuições constitucionais, legais ou regulamentares, no interesse público, especialmente da União, suas respectivas autarquias e fundações, ou das Instituições mencionadas, podendo, ainda, quanto aos mesmos atos, impetrar habeas corpus e mandado de segurança em defesa dos agentes públicos de que trata este artigo. 
	§ 1o  O disposto neste artigo aplica-se aos ex-titulares dos cargos ou funções referidos no caput, e ainda: 
	I - aos designados para a execução dos regimes especiais previstos na Lei nº 6.024, de 13 de março de 1974, nos Decretos-Leis nºs 73, de 21 de novembro de 1966, e 2.321, de 25 de fevereiro de 1987; e 
	II - aos militares das Forças Armadas e aos integrantes do órgão de segurança do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República, quando, em decorrência do cumprimento de dever constitucional, legal ou regulamentar, responderem a inquérito policial ou a processo judicial. 
	§ 2o  O Advogado-Geral da União, em ato próprio, poderá disciplinar a representação autorizada por este artigo." (NR) 
	 
	"Art. 56.  Fica o Poder Executivo autorizado a atribuir a órgão ou entidade da Administração Pública Federal, diverso daquele a que está atribuída a competência, a responsabilidade pela execução das atividades de administração de pessoal, material, patrimonial, de serviços gerais, orçamento e finanças e de controle interno." (NR) 
	 
	............................................................ 
	Art. 9o  O art. 15 da Lei nº 5.604, de 2 de setembro de 1970, passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo único: 
	"Parágrafo único.  Aplica-se ao HCPA o regime de impenhorabilidade de seus bens, serviços e rendas." (NR) 
	 
	.......................................................... 
	Art. 12.  O Presidente da República fica autorizado a delegar aos Ministros de Estado e ao Advogado-Geral da União as atribuições que lhe são conferidas por lei e que não integram as suas competências constitucionais privativas. 
	 
	.......................................................... 
	Art. 16.  O art. 8o da Lei nº 9.986, de 18 de julho de 2000, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
	"Art. 8o  O ex-dirigente fica impedido para o exercício de atividades ou de prestar qualquer serviço no setor regulado pela respectiva agência, por um período de quatro meses, contados da exoneração ou do término do seu mandato. 
	............................................................ 
	§ 2o  Durante o impedimento, o ex-dirigente ficará vinculado à agência, fazendo jus a remuneração compensatória equivalente à do cargo de direção que exerceu e aos benefícios a ele inerentes. 
	............................................................ 
	§ 4o  Incorre na prática de crime de advocacia administrativa, sujeitando-se às penas da lei, o ex-dirigente que violar o impedimento previsto neste artigo, sem prejuízo das demais sanções cabíveis, administrativas e civis. 
	§ 5o  Na hipótese de o ex-dirigente ser servidor público, poderá ele optar pela aplicação do disposto no § 2o, ou pelo retorno ao desempenho das funções de seu cargo efetivo ou emprego público, desde que não haja conflito de interesse." (NR) 
	 
	Art. 17.  O art. 59 da Lei nº 9.615, de 24 de março de 1998, passa a vigorar com a seguinte redação: 
	"Art. 59.  A exploração de jogos de bingo, serviço público de competência da União, será executada, direta ou indiretamente, pela Caixa Econômica Federal em todo o território nacional, nos termos desta Lei e do respectivo regulamento." (NR) 
	 
	Art. 18.  O art. 18 da Lei nº 9.790, de 23 de março de 1999, passa a vigorar com a seguinte redação: 
	"Art. 18.  As pessoas jurídicas de direito privado sem fins lucrativos, qualificadas com base em outros diplomas legais, poderão qualificar-se como Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público, desde que atendidos aos requisitos para tanto exigidos, sendo-lhes assegurada a manutenção simultânea dessas qualificações, até cinco anos contados da data de vigência desta Lei. 
	§ 1o  Findo o prazo de cinco anos, a pessoa jurídica interessada em manter a qualificação prevista nesta Lei deverá por ela optar, fato que implicará a renúncia automática de suas qualificações anteriores. 
	............................................................" (NR) 
	 
	.......................................................... 
	Art. 23.  Os arts. 5o, 7o e 8o da Lei nº 8.677, de 13 de julho de 1993, passam a vigorar com a seguinte redação: 
	 
	"Art. 5o  É criado o Conselho Curador do FDS, composto por representação de trabalhadores, empregadores e órgãos e entidades governamentais, na forma estabelecida pelo Poder Executivo. 
	§ 1o  A presidência do Conselho Curador será exercida pelo representante da Secretaria Especial de Desenvolvimento Urbano da Presidência da República. 
	§ 2o  Cabe aos titulares dos órgãos e das entidades governamentais a indicação de seus representantes e suplentes ao presidente do Conselho Curador, que os designará. 
	§ 3o  Os representantes dos trabalhadores e empregadores e seus suplentes serão escolhidos, respectivamente, pelas centrais sindicais e confederações nacionais e designados pelo presidente do Conselho Curador, tendo mandato de dois anos. 
	............................................................" (NR) 
	 
	"Art. 7o  O Conselho Curador disporá de uma Secretaria-Executiva, subordinada diretamente ao seu presidente, cabendo à Secretaria Especial de Desenvolvimento Urbano proporcionar os meios necessários ao exercício de suas funções. 
	............................................................" (NR) 
	 
	"Art. 8o  À Secretaria Especial de Desenvolvimento Urbano, na qualidade de órgão gestor do FDS, compete: 
	............................................................" (NR) 
	 
	Art. 29.  O art. 21 da Lei nº 8.029, de 12 de abril de 1990, passa a vigorar com a seguinte redação:  
	"Art. 21. ............................................................ 
	§ 1º ............................................................ 
	a) nomear o liquidante, cuja escolha deverá recair em servidor efetivo ou aposentado da Administração Pública Federal direta, autárquica ou fundacional, indicado pelo Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, o qual terá remuneração equivalente à do cargo de Presidente da companhia e poderá manter vigentes os contratos de trabalho dos empregados da sociedade liquidanda, que forem estritamente necessários à liquidação, devendo, quanto aos demais, rescindir os contratos de trabalho, com a imediata quitação dos correspondentes direitos; 
	............................................................" (NR) 
	 
	Art. 30.  O art. 1o da Lei nº 9.783, de 28 de janeiro de 1999, passa a vigorar com a seguinte redação: 
	"Art. 1o  ............................................................ 
	............................................................ 
	I - as diárias; 
	............................................................" (NR) 
	 
	Art. 31.  Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº 2.143-36, de 24 de agosto de 2001. 
	 
	Art. 32.  Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 
	 
	Art. 33.  Revogam-se o § 1o do art. 9o da Lei nº 6.634, de 2 de maio de 1979; o art. 13 da Lei nº 7.853, de 24 de outubro de 1989; os §§ 1o, 2o e 5o do art. 18 da Lei nº 7.998, de 11 de janeiro de 1990; o § 2o do art. 3o da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990; o inciso I do art. 10 da Lei nº 8.167, de 16 de janeiro de 1991; os arts. 6o, 7o, 63, 64, 65, 66, 77, 84 e 86 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991; os arts. 7o e 8o da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991; a Lei no 8.954, de 13 de dezembro de 1994; o inciso I do art. 1o da Lei nº 9.112, de 10 de outubro de 1995; o art. 3o da Lei nº 9.257, de 9 de janeiro de 1996; os §§ 3o e 4o do art. 7o, os arts. 9o, 10, os §§ 2o, 3o e 4o do art. 14, a alínea "d" do inciso I, a alínea "b" do inciso V e o parágrafo único do art. 18; os arts. 20, 23, 25, 26, 30, 38 e 62 da Lei nº 9.649, de 27 de maio de 1998; os arts. 17 e 18 da Lei nº 9.984, de 17 de julho de 2000, e a Medida Provisória nº 2.143-36, de 24 de agosto de 2001. 
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	06. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.225-45, DE 04 DE SETEMBRO DE 2001 (D.O.U. de 05.09.2001 – Edição Extra, Seção 1, pp. 16-17). Altera as Leis nºs 6.368, de 21 de outubro de 1976, 8.112, de 11 de dezembro de 1990, 8.429, de 2 de junho de 1992, e 9.525, de 3 de dezembro de 1997, e dá outras providências.  
	 
	O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 
	 
	Art. 1o  O art. 3º da Lei nº 6.368, de 21 de outubro de 1976, passa a vigorar com a seguinte redação: 
	"Art. 3o  Fica instituído o Sistema Nacional Antidrogas, constituído pelo conjunto de órgãos que exercem, nos âmbitos federal, estadual, distrital e municipal, atividades relacionadas com: 
	I - a prevenção do uso indevido, o tratamento, a recuperação e a reinserção social de dependentes de substâncias entorpecentes e drogas que causem dependência física ou psíquica; e 
	II - a repressão ao uso indevido, a prevenção e a repressão do tráfico ilícito e da produção não autorizada de substâncias entorpecentes e drogas que causem dependência física ou psíquica. 
	..................................................................." (NR) 
	 
	Art. 2o  Os arts. 25, 46, 47, 91, 117 e 119 da Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 1990, passam a vigorar com as seguintes alterações: 
	 
	"Art. 25.  Reversão é o retorno à atividade de servidor aposentado: 
	I - por invalidez, quando junta médica oficial declarar insubsistentes os motivos da aposentadoria; ou 
	II - no interesse da administração, desde que: 
	a) tenha solicitado a reversão; 
	b) a aposentadoria tenha sido voluntária; 
	c) estável quando na atividade; 
	d) a aposentadoria tenha ocorrido nos cinco anos anteriores à solicitação; 
	e) haja cargo vago. 
	§ 1o  A reversão far-se-á no mesmo cargo ou no cargo resultante de sua transformação. 
	§ 2o  O tempo em que o servidor estiver em exercício será considerado para concessão da aposentadoria. 
	§ 3o  No caso do inciso I, encontrando-se provido o cargo, o servidor exercerá suas atribuições como excedente, até a ocorrência de vaga. 
	§ 4o  O servidor que retornar à atividade por interesse da administração perceberá, em substituição aos proventos da aposentadoria, a remuneração do cargo que voltar a exercer, inclusive com as vantagens de natureza pessoal que percebia anteriormente à aposentadoria. 
	§ 5o  O servidor de que trata o inciso II somente terá os proventos calculados com base nas regras atuais se permanecer pelo menos cinco anos no cargo. 
	§ 6o  O Poder Executivo regulamentará o disposto neste artigo." (NR) 
	 
	"Art. 46.  As reposições e indenizações ao erário, atualizadas até 30 de junho de 1994, serão previamente comunicadas ao servidor ativo, aposentado ou ao pensionista, para pagamento, no prazo máximo de trinta dias, podendo ser parceladas, a pedido do interessado. 
	§ 1o  O valor de cada parcela não poderá ser inferior ao correspondente a dez por cento da remuneração, provento ou pensão. 
	§ 2o  Quando o pagamento indevido houver ocorrido no mês anterior ao do processamento da folha, a reposição será feita imediatamente, em uma única parcela. 
	§ 3o  Na hipótese de valores recebidos em decorrência de cumprimento a decisão liminar, a tutela antecipada ou a sentença que venha a ser revogada ou rescindida, serão eles atualizados até a data da reposição." (NR) 
	 
	"Art. 47.  O servidor em débito com o erário, que for demitido, exonerado ou que tiver sua aposentadoria ou disponibilidade cassada, terá o prazo de sessenta dias para quitar o débito. 
	Parágrafo único.  A não quitação do débito no prazo previsto implicará sua inscrição em dívida ativa." (NR) 
	 
	"Art. 91.  A critério da Administração, poderão ser concedidas ao servidor ocupante de cargo efetivo, desde que não esteja em estágio probatório, licenças para o trato de assuntos particulares pelo prazo de até três anos consecutivos, sem remuneração. 
	Parágrafo único.  A licença poderá ser interrompida, a qualquer tempo, a pedido do servidor ou no interesse do serviço." (NR) 
	 
	"Art. 117.  ..................................................................." 
	..................................................................." 
	X - participar de gerência ou administração de empresa privada, sociedade civil, salvo a participação nos conselhos de administração e fiscal de empresas ou entidades em que a União detenha, direta ou indiretamente, participação do capital social, sendo-lhe vedado exercer o comércio, exceto na qualidade de acionista, cotista ou comanditário; 
	..................................................................."" (NR) 
	 
	"Art. 119.  ..................................................................." 
	Parágrafo único.  O disposto neste artigo não se aplica à remuneração devida pela participação em conselhos de administração e fiscal das empresas públicas e sociedades de economia mista, suas subsidiárias e controladas, bem como quaisquer empresas ou entidades em que a União, direta ou indiretamente, detenha participação no capital social, observado o que, a respeito, dispuser legislação específica." (NR) 
	 
	Art. 3o  Fica acrescido à Lei nº 8.112, de 1990, o art. 62-A, com a seguinte redação: 
	"Art. 62-A.  Fica transformada em Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada - VPNI a incorporação da retribuição pelo exercício de função de direção, chefia ou assessoramento, cargo de provimento em comissão ou de Natureza Especial a que se referem os arts. 3o e 10 da Lei nº 8.911, de 11 de julho de 1994, e o art. 3o da Lei nº 9.624, de 2 de abril de 1998. 
	Parágrafo único.  A VPNI de que trata o caput deste artigo somente estará sujeita às revisões gerais de remuneração dos servidores públicos federais." (NR) 
	 
	Art. 4o  O art. 17 da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
	"Art. 17.  ..................................................................." 
	..................................................................." 
	§ 6o  A ação será instruída com documentos ou justificação que contenham indícios suficientes da existência do ato de improbidade ou com razões fundamentadas da impossibilidade de apresentação de qualquer dessas provas, observada a legislação vigente, inclusive as disposições inscritas nos arts. 16 a 18 do Código de Processo Civil. 
	§ 7o  Estando a inicial em devida forma, o juiz mandará autuá-la e ordenará a notificação do requerido, para oferecer manifestação por escrito, que poderá ser instruída com documentos e justificações, dentro do prazo de quinze dias. 
	§ 8o  Recebida a manifestação, o juiz, no prazo de trinta dias, em decisão fundamentada, rejeitará a ação, se convencido da inexistência do ato de improbidade, da improcedência da ação ou da inadequação da via eleita. 
	§ 9o  Recebida a petição inicial, será o réu citado para apresentar contestação. 
	§ 10.  Da decisão que receber a petição inicial, caberá agravo de instrumento. 
	§ 11.  Em qualquer fase do processo, reconhecida a inadequação da ação de improbidade, o juiz extinguirá o processo sem julgamento do mérito. 
	§ 12.  Aplica-se aos depoimentos ou inquirições realizadas nos processos regidos por esta Lei o disposto no art. 221, caput e § 1o, do Código de Processo Penal." (NR) 
	 
	Art. 5o  O art. 2o da Lei nº 9.525, de 3 de dezembro de 1997, passa a vigorar com a seguinte redação: 
	"Art. 2o  Aplica-se aos Ministros de Estado o disposto nos arts. 77, 78 e 80 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, exceto quanto ao limite de parcelamento das férias, cabendo àquelas autoridades dar ciência prévia ao Presidente da República de cada período a ser utilizado." (NR) 
	 
	Art. 6o  Os titulares de cargos de Ministro de Estado, de Natureza Especial e do Grupo- Direção e Assessoramento Superiores - DAS, nível 6, bem assim as autoridades equivalentes, que tenham tido acesso a informações que possam ter repercussão econômica, na forma definida em regulamento, ficam impedidos de exercer atividades ou de prestar qualquer serviço no setor de sua atuação, por um período de quatro meses, contados da exoneração, devendo, ainda, observar o seguinte: 
	I - não aceitar cargo de administrador ou conselheiro, ou estabelecer vínculo profissional com pessoa física ou jurídica com a qual tenha mantido relacionamento oficial direto e relevante nos seis meses anteriores à exoneração; 
	II - não intervir, em benefício ou em nome de pessoa física ou jurídica, junto a órgão ou entidade da Administração Pública Federal com que tenha tido relacionamento oficial direto e relevante nos seis meses anteriores à exoneração. 
	Parágrafo único.  Incluem-se no período a que se refere o caput deste artigo eventuais períodos de férias não gozadas. 
	 
	Art. 7o  Durante o período de impedimento, as pessoas referidas no art. 6o desta Medida Provisória ficarão vinculadas ao órgão ou à entidade em que atuaram, fazendo jus a remuneração compensatória equivalente à do cargo em comissão que exerceram. 
	§ 1o  Em se tratando de servidor público, este poderá optar pelo retorno ao desempenho das funções de seu cargo efetivo nos casos em que não houver conflito de interesse, não fazendo jus à remuneração a que se refere o caput. 
	§ 2o  O disposto neste artigo e no art. 6o aplica-se, também, aos casos de exoneração a pedido, desde que cumprido o interstício de seis meses no exercício do cargo. 
	§ 3o  A nomeação para outro cargo de Ministro de Estado ou cargo em comissão faz cessar todos os efeitos do impedimento, inclusive o pagamento da remuneração compensatória a que se refere o caput deste artigo. 
	 
	Art. 8º  Aplica-se aos servidores civis do Poder Executivo Federal, extensivo aos proventos da inatividade e às pensões, nos termos do art. 28 da Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994, a partir de janeiro de 1995, o reajuste de vinte e cinco vírgula noventa e quatro por cento concedido aos servidores dos demais Poderes da União e aos Militares, deduzido o percentual já recebido de vinte e dois vírgula zero sete por cento. 
	 
	Art. 9º  A incorporação mensal do reajuste de que trata o art. 8º ocorrerá nos vencimentos dos servidores a partir de 1º de janeiro de 2002.  
	 
	Art. 10.  Na hipótese de reorganização ou reestruturação de cargos e carreiras, concessão de adicionais, gratificações ou qualquer outra vantagem de qualquer natureza, o reajuste de que trata o art. 8º somente será devido até a data da vigência da reorganização ou reestruturação efetivada, exceto em relação às parcelas da remuneração incorporadas a título de vantagem pessoal e de quintos e décimos até o mês de dezembro de 1994. 
	 
	Art. 11.  Os valores devidos até 31 de dezembro de 2001, em decorrência da aplicação desta Medida Provisória, passam a constituir passivos que serão pagos em até sete anos, nos meses de agosto e dezembro, a partir de dezembro de 2002. 
	Parágrafo único.  Excepcionalmente e observada a disponibilidade orçamentária e a definição de critérios objetivos, o Ministro de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão poderá autorizar a antecipação de pagamento dos passivos de que trata o caput. 
	 
	Art. 12.  O Poder Executivo da União publicará até 30 de novembro de 2001 os novos valores das Tabelas de Vencimentos e das Tabelas de Cargos Comissionados, Funções de Confiança, Funções Gratificadas, Gratificações e Adicionais. 
	 
	Art. 13.  Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº 2.171-44, de 24 de agosto de 2001. 
	 
	Art. 14.  Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 
	 
	Art. 15.  Revogam-se: 
	I - o art. 26 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990; 
	II - o inciso III do art. 61 e o art. 67 da Lei nº 8.112, de 1990, respeitadas as situações constituídas até 8 de março de 1999; e 
	III - a Medida Provisória nº 2.171-44, de 24 de agosto de 2001. 
	 
	Brasília, 4 de setembro de 2001; 180o da Independência e 113o da República. 
	FERNANDO HENRIQUE CARDOSO, José Gregori, Pedro Malan, Martus Tavares, Pedro Parente, Alberto Mendes Cardoso, Gilmar Ferreira Mendes 
	 
	07. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.226, DE 04 DE SETEMBRO DE 2001 (D.O.U. de 05.09.2001 – Edição Extra, Seção 1, pp. 17-18). Acresce dispositivo à Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, e à Lei nº 9.469, de 10 de julho de 1997.  
	 
	O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 
	 
	Art. 1o  A Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, passa a vigorar acrescida do seguinte dispositivo: 
	 
	"Art. 896-A.  O Tribunal Superior do Trabalho, no recurso de revista, examinará previamente se a causa oferece transcendência com relação aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social ou jurídica." (NR) 
	 
	Art. 2o  O Tribunal Superior do Trabalho regulamentará, em seu regimento interno, o processamento da transcendência do recurso de revista, assegurada a apreciação da transcendência em sessão pública, com direito a sustentação oral e fundamentação da decisão. 
	 
	Art. 3o  O art. 6o da Lei nº 9.469, de 10 de julho de 1997, passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo, renumerando-se o atual parágrafo único para § 1º: 
	 
	"§ 2o  O acordo ou a transação celebrada diretamente pela parte ou por intermédio de procurador para extinguir ou encerrar processo judicial, inclusive nos casos de extensão administrativa de pagamentos postulados em juízo, implicará sempre a responsabilidade de cada uma das partes pelo pagamento dos honorários de seus respectivos advogados, mesmo que tenham sido objeto de condenação transitada em julgado." (NR) 
	 
	Art. 4o  Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 
	 
	Brasília, 4 de setembro de 2001; 180o da Independência e 113o da República. 
	FERNANDO HENRIQUE CARDOSO, Francisco Dornelles, Gilmar Ferreira Mendes 
	 
	08. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.229-43, DE 06 DE SETEMBRO DE 2001 (D.O.U. de 10.09.2001, Seção 1, pp. 8-19). Dispõe sobre a criação, reestruturação e organização de carreiras, cargos e funções comissionadas técnicas no âmbito da Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional, e dá outras providências.  
	 
	O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 
	 
	Art. 1o  Esta Medida Provisória dispõe sobre a criação das Carreiras de Procurador Federal e de Fiscal Federal Agropecuário, reestrutura e organiza as seguintes carreiras e cargos: 
	I - Analista de Finanças e Controle e Técnico de Finanças e Controle; 
	II - Analista de Planejamento e Orçamento e Técnico de Planejamento e Orçamento; 
	III - Analista de Comércio Exterior; 
	IV - Especialista em Políticas Públicas e Gestão Governamental; 
	V - Técnico de Planejamento e Pesquisa e demais cargos de nível superior e de nível intermediário do Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada - IPEA; 
	VI - Técnico de Planejamento P-1501 do Grupo P-1500; 
	VII - Analista, Procurador e Técnico do Banco Central do Brasil; 
	VIII - Inspetor e Analista da Comissão de Valores Mobiliários - CVM; 
	IX - Analista Técnico da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP; 
	X - Carreira de Pesquisa em Ciência e Tecnologia; 
	XI - Carreira de Desenvolvimento Tecnológico;  
	XII - Carreira de Gestão, Planejamento e Infra-Estrutura em Ciência e Tecnologia; e 
	XIII - Técnicos-Administrativos das Instituições Federais de Ensino vinculadas ao Ministério da Educação. 
	 
	Art. 2o  As carreiras e os cargos a que se referem o art. 1o são agrupados em classes ou categorias e padrões, na forma dos Anexos I, II e III. 
	 
	Art. 3o  O ingresso nos cargos de que trata esta Medida Provisória far-se-á no padrão inicial da classe ou categoria inicial do respectivo cargo, mediante concurso público de provas ou de provas e títulos, exigindo-se curso superior ou médio, ou equivalente, concluído, conforme o nível do cargo, observados os requisitos fixados na legislação pertinente. 
	Parágrafo único.  O concurso referido no caput poderá ser realizado por áreas de especialização, organizado em uma ou mais fases, incluindo, se for o caso, curso de formação, conforme dispuser o edital de abertura do certame, observada a legislação pertinente.  
	 
	Art. 4o  O desenvolvimento do servidor nas carreiras e nos cargos de que tratam os arts. 1º e 55 desta Medida Provisória ocorrerá mediante progressão funcional e promoção. 
	§ 1o  Para fins desta Medida Provisória, progressão é a passagem do servidor para o padrão de vencimento imediatamente superior dentro de uma mesma classe ou categoria, e promoção, a passagem do servidor do último padrão de uma classe ou categoria para o primeiro padrão da classe ou categoria imediatamente superior. 
	§ 2o  A progressão funcional e a promoção observarão os requisitos fixados em regulamento. 
	§ 3o  O servidor em estágio probatório será objeto de avaliação específica, ao final da qual, se confirmado no cargo, obterá a progressão para o padrão imediatamente superior da classe ou categoria inicial, vedando-se-lhe, durante esse período, a progressão funcional. 
	 
	Art. 5o  É de quarenta horas semanais a jornada de trabalho dos integrantes dos cargos e carreiras a que se refere esta Medida Provisória, ressalvados os casos amparados por legislação específica. 
	 
	CARREIRAS E CARGOS DO GRUPO GESTÃO 
	 
	Art. 6o  Os cargos efetivos de que tratam os incisos I a VI do art. 1o da Lei nº 9.625, de 7 de abril de 1998, e o inciso II do art. 1o da Lei nº 9.620, de 2 de abril de 1998, reestruturados na forma do Anexo I, têm a sua correlação de cargos estabelecida no Anexo XVII. 
	Parágrafo único.  Os cargos vagos de Técnico de Planejamento e Orçamento existentes em 30 de junho de 2000, e os que vagarem a partir dessa data, ficam automaticamente extintos. 
	 
	Art. 7o  Incumbe aos ocupantes dos cargos de que trata o art. 6o o exercício das atribuições previstas em leis e regulamentos específicos, em especial o disposto nos arts. 21 a 24 da Lei nº 9.625, de 1998, e no inciso II do art. 1o da Lei no 9.620, de 1998. 
	 
	Art. 8o  Ficam extintas a Gratificação de Desempenho e Produtividade - GDP, de que trata o art. 1o da Lei nº 9.625, de 1998, e a Gratificação de Planejamento, Orçamento e de Finanças e Controle, de que trata o art. 7o da Lei nº 8.538, de 21 de dezembro de 1992, e instituída a Gratificação de Desempenho de Atividade do Ciclo de Gestão - GCG, devida aos integrantes dos cargos referidos no art. 6º desta Medida Provisória, no percentual de até cinqüenta por cento, incidente sobre o vencimento básico do servidor, conforme valores estabelecidos nos Anexos VII e VIII. 
	§ 1o  A GCG será atribuída em função do efetivo desempenho do servidor, bem assim de metas de desempenho institucional fixadas, na forma estabelecida em ato do Poder Executivo. 
	§ 2o  Até vinte pontos percentuais da GCG serão atribuídos em função do alcance das metas institucionais. 
	 
	Art. 9o  A Gratificação de Desempenho e Eficiência - GDE, de que trata o art. 10 da Lei nº 9.620, de 1998, não será devida aos ocupantes do cargo de Analista de Comércio Exterior, a partir de 30 de junho de 2000. 
	 
	Art. 10.  Os critérios de que tratam os arts. 1o, 7o e 8o da Lei nº 9.625, de 1998, e os arts. 16 e 17 da Lei nº 9.620, de 1998, aplicam-se à GCG. 
	Parágrafo único.  Os ocupantes dos cargos efetivos da Carreira de Finanças e Controle, em exercício na Secretaria do Patrimônio da União, em 31 de dezembro de 1998, fazem jus à GCG. 
	 
	CARREIRAS E CARGOS DA CVM E DA SUSEP 
	 
	Art. 11.  Os cargos efetivos de Inspetor e Analista da Comissão de Valores Mobiliários - CVM e de Analista Técnico da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP, de que tratam o Voto do Conselho Monetário Nacional - CMN nº 401, de 28 de janeiro de 1987, e a Resolução do Conselho Nacional de Seguros Privados - CNSP nº 7, de 3 de outubro de 1988, reestruturados na forma do Anexo I, têm sua correlação de cargos estabelecida no Anexo XVII. 
	Parágrafo único.  Ficam criados trinta cargos de Analista Técnico no Quadro Geral de Pessoal da SUSEP. 
	 
	Art. 12.  Incumbe aos ocupantes dos cargos de que trata o art. 11 o exercício das atribuições previstas em leis e regulamentos específicos, em especial o disposto no art. 1o da Lei nº 9.015, de 30 de março de 1995. 
	 
	Art. 13.  Ficam instituídas a Gratificação de Desempenho de Atividade de Auditoria de Valores Mobiliários - GDCVM, devida aos ocupantes dos cargos de Inspetor e Analista da CVM, e a Gratificação de Desempenho de Atividade de Auditoria de Seguros Privados - GDSUSEP, devida aos ocupantes dos cargos de Analista Técnico da SUSEP, no percentual de até cinqüenta por cento, incidente sobre o vencimento básico do servidor, conforme valores estabelecidos no Anexo VII. 
	§ 1o  A GDCVM e a GDSUSEP serão atribuídas em função do efetivo desempenho do servidor, bem assim de metas de desempenho institucional fixadas, na forma estabelecida em ato do Poder Executivo. 
	§ 2o  Até vinte pontos percentuais das gratificações de que trata o caput deste artigo serão atribuídos em função do alcance das metas institucionais. 
	 
	Art. 14.  Os ocupantes dos cargos de Inspetor e Analista da CVM e de Analista Técnico da SUSEP não fazem jus à percepção da Retribuição Variável da Comissão de Valores Mobiliários e da Retribuição Variável da Superintendência de Seguros Privados, respectivamente, de que trata a Lei no 9.015, de 1995. 
	 
	Art. 15.  A GDCVM e a GDSUSEP serão integralmente pagas, respectivamente, com os recursos arrecadados na forma das Leis nº 7.940 e nº 7.944, ambas de 20 de dezembro de 1989, que instituíram a Taxa de Fiscalização do Mercado de Valores Mobiliários e a Taxa de Fiscalização do Mercado de Seguros. 
	 
	Art. 16.  Os servidores ocupantes dos cargos a que se refere o art. 14 desta Medida Provisória, quando cedidos, não perceberão a GDCVM e a GDSUSEP. 
	 
	CARREIRAS DA ÁREA DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
	 
	Art. 17.  Os cargos efetivos da Carreira de Pesquisa em Ciência e Tecnologia, da Carreira de Desenvolvimento Tecnológico e da Carreira de Gestão, Planejamento e Infra-Estrutura em Ciência e Tecnologia, de que trata a Lei nº 8.691, de 28 de julho de 1993, reestruturados na forma do Anexo II, têm sua correlação estabelecida no Anexo V. 
	Parágrafo único.  Os vencimentos dos servidores de que trata este artigo corresponderão àqueles fixados no Anexo IX, para os respectivos níveis, classes e padrões.  
	 
	Art. 18.  Ficam extintas a Gratificação de Atividades em Ciência e Tecnologia - GCT, de que trata o art. 22 da Lei nº 8.691, de 1993, e a Gratificação de Desempenho de Atividade de Ciência e Tecnologia - GDCT, de que tratam a Lei nº 9.638, de 20 de maio de 1998, e a Lei nº 9.647, de 26 de maio de 1998. 
	 
	Art. 19.  Fica instituída a Gratificação de Desempenho de Atividade de Ciência e Tecnologia - GDACT, devida aos ocupantes dos cargos efetivos integrantes das carreiras de que trata o art. 17 desta Medida Provisória. 
	Parágrafo único.  Fazem jus à gratificação de que trata o caput os empregados de nível superior mencionados no art. 27 da Lei nº 8.691, de 28 de julho de 1993. 
	 
	Art. 20.  O valor da GDACT será de até trinta e cinco por cento para os cargos de nível superior, de até quinze por cento para os cargos de nível intermediário e de até cinco por cento para os cargos de nível auxiliar, incidentes sobre o vencimento básico do servidor. 
	§ 1o  Os ocupantes dos cargos de que trata o art. 17 somente farão jus à GDACT se em exercício de atividades inerentes às atribuições das respectivas carreiras nos órgãos e nas entidades a que se refere o § 1o do art. 1o da Lei nº 8.691, de 1993, e nas Organizações Sociais conforme disposto na Lei nº 9.637, de 15 de maio de 1998. 
	§ 2o  A GDACT será atribuída em função do efetivo desempenho do servidor e do alcance das metas de desempenho institucional fixadas em ato do dirigente máximo do órgão ou da entidade. 
	§ 3o  Os critérios e procedimentos de atribuição da GDACT serão estabelecidos em ato dos titulares dos Ministérios aos quais estejam vinculados os órgãos e as entidades de que trata o § 1o deste artigo. 
	 
	Art. 21.  A parcela da GDACT atribuída em função das metas institucionais será calculada observando-se os seguintes limites: 
	I - até quatorze pontos percentuais, para os cargos de nível superior; 
	II - até seis pontos percentuais, para os cargos de nível intermediário; e 
	III - até dois pontos percentuais para os cargos de nível auxiliar. 
	 
	Art. 22.  O titular de cargo efetivo das carreiras e dos cargos referidos no art. 17, quando investido em cargo em comissão de Natureza Especial, DAS 6 e DAS 5, ou equivalentes, fará jus ao valor máximo da GDACT. 
	 
	Art. 23.  O titular de cargo efetivo das carreiras e dos cargos referidos no art. 17 que não se encontre em exercício nos órgãos e nas entidades a que se refere o § 1o do art. 1o da Lei nº 8.691, de 1993, excepcionalmente fará jus à GDACT nas seguintes situações: 
	I - quando cedido para a Presidência ou Vice-Presidência da República, perceberá a GDACT calculada com base nas regras aplicáveis aos órgãos e às entidades cedentes; e 
	II - quando cedido para órgãos ou entidades do Governo Federal, distintos dos indicados no § 1o do art. 1o da Lei nº 8.691, de 1993, e no inciso I, da seguinte forma: 
	a) o servidor investido em cargo em comissão de Natureza Especial, DAS 6, DAS 5, ou equivalentes, perceberá a GDACT em valor calculado com base no disposto no art. 22; e 
	b) o servidor investido em cargo em comissão DAS 4, ou equivalente, perceberá a GDACT no valor de setenta e cinco por cento do valor máximo da GDACT. 
	 
	Art. 24.  O caput do art. 21 da Lei nº 8.691, de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação: 
	"Art. 21.  Os servidores de que trata esta Lei, portadores de títulos de Doutor, Mestre e certificado de aperfeiçoamento ou de especialização farão jus a um adicional de titulação, no percentual de setenta por cento, trinta e cinco por cento e dezoito por cento, respectivamente, incidente sobre o vencimento básico." (NR) 
	 
	CARREIRA DE FISCAL FEDERAL AGROPECUÁRIO 
	 
	Art. 25.  Fica criada a Carreira de Fiscal Federal Agropecuário, composta de cargos de igual denominação, no Quadro Geral de Pessoal do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, regidos pela Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990. 
	 
	Art. 26.  A Carreira de Fiscal Federal Agropecuário, estruturada na forma do Anexo I, tem a sua correlação estabelecida no Anexo IV. 
	 
	Art. 27.  Os ocupantes do cargo de Fiscal Federal Agropecuário têm por atribuições assegurar, em todo o território nacional: 
	I - a sanidade das populações vegetais, seus produtos e subprodutos; 
	II - a saúde dos rebanhos animais, seus produtos e subprodutos; 
	III - a idoneidade dos insumos e dos serviços utilizados na agropecuária; 
	IV - a identidade e a segurança higiênico-sanitária e tecnológica dos produtos agropecuários finais destinados aos consumidores; 
	V - a promoção, o fomento, a produção e as políticas agropecuárias; e 
	VI - os acordos, os tratados e as convenções internacionais dos quais o Brasil seja signatário. 
	Parágrafo único.  O Poder Executivo, observado o disposto neste artigo, disciplinará as atribuições dos cargos de Fiscal Federal Agropecuário em conformidade com as especificidades e as peculiaridades desenvolvidas por área de especialização funcional. 
	 
	Art. 28.  São transformados em cargos de Fiscal Federal Agropecuário, os atuais cargos efetivos da Carreira de Fiscal de Defesa Agropecuária e de Médico Veterinário - NS 910, cujos ocupantes estejam em efetivo exercício nas atividades de controle, inspeção, fiscalização e defesa agropecuária, do Quadro de Pessoal do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, na forma do Anexo IV. 
	§ 1o  Serão enquadrados na Carreira de Fiscal Federal Agropecuário os atuais ocupantes dos cargos mencionados no caput deste artigo, desde que sua investidura haja observado as pertinentes normas constitucionais e ordinárias anteriores a 5 de outubro de 1988, e, se posterior a esta data, tenha decorrido de aprovação em concurso público. 
	§ 2o  Os atuais ocupantes do cargo de Médico Veterinário - NS 910 que optarem por permanecer na situação atual deverão fazê-lo, de forma irretratável, até 31 de julho de 2000, ficando, neste caso, em quadro em extinção.  
	§ 3o  Ficam criados quinhentos cargos de Fiscal Federal Agropecuário na Carreira de Fiscal Federal Agropecuário, no Quadro Geral de Pessoal do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento. 
	 
	Art. 29.  Aos ocupantes do cargo de Fiscal Federal Agropecuário, não se aplica a jornada de trabalho a que se refere o § 2o e o caput do art. 1o da Lei nº 9.436, de 5 de fevereiro de 1997, não mais se admitindo a percepção de dois vencimentos básicos. 
	 
	Art. 30.  Fica instituída a Gratificação de Desempenho de Atividade de Fiscalização Agropecuária - GDAFA, devida aos ocupantes dos cargos da Carreira de Fiscal Federal Agropecuário, quando em exercício de atividades inerentes às atribuições da respectiva carreira no Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, no percentual de até cinqüenta por cento incidente sobre o vencimento básico do servidor. 
	Parágrafo único.  A GDAFA será atribuída em função do efetivo desempenho do servidor, bem como do desempenho institucional do órgão, na forma estabelecida em ato do Poder Executivo. 
	 
	Art. 31.  Os valores dos vencimentos dos cargos que compõem a Carreira de Fiscal Federal Agropecuário são os constantes do Anexo X. 
	 
	Art. 32.  O titular de cargo efetivo da carreira de que trata o art. 25 desta Medida Provisória, quando investido em cargo de Natureza Especial ou DAS 6 e DAS 5, ou equivalentes, em órgãos ou entidades do Governo Federal, fará jus à respectiva gratificação calculada com base no limite máximo. 
	 
	Art. 33.  O integrante da Carreira de Fiscal Federal Agropecuário, que não se encontre na situação prevista no art. 30 desta Medida Provisória, somente fará jus à GDAFA: 
	I - quando cedido para a Presidência ou Vice-Presidência da República, perceberá a respectiva gratificação calculada como se estivesse em exercício nos órgãos ou nas entidades cedentes; ou 
	II - quando cedido para outros órgãos ou entidades do Governo Federal, se investido em cargo em comissão DAS 4, ou equivalente, perceberá a respectiva gratificação em valor correspondente a trinta por cento do vencimento básico. 
	 
	Art. 34.  Não são devidas aos ocupantes da Carreira de Fiscal Federal Agropecuário a Gratificação a que se refere o art. 7o da Lei nº 8.460, de 17 de setembro de 1992, a Gratificação de Desempenho de Atividade de Defesa Agropecuária, a que se referem as Leis nºs 9.620, de 2 de abril de 1998, e 9.641, de 25 de maio de 1998, e a Gratificação de Desempenho da Atividade de Fiscalização, a que se refere a Lei nº 9.775, de 21 de dezembro de 1998. 
	 
	CARREIRAS E CARGOS DA ÁREA JURÍDICA 
	 
	Art. 35.  Fica criada a Carreira de Procurador Federal no âmbito da Administração Pública Federal, nas respectivas autarquias e fundações, composta de cargos de igual denominação, regidos pela Lei nº 8.112, de 1990, com a estrutura de cargo constante do Anexo III. 
	 
	Art. 36.  O ingresso nos cargos de que trata o art. 35 far-se-á mediante concurso público, exigindo-se diploma de Bacharel em Direito, observados os requisitos fixados na legislação pertinente. 
	Parágrafo único.  Os concursos serão disciplinados pelo Advogado-Geral da União, presente, nas bancas examinadoras respectivas, a Ordem dos Advogados do Brasil. 
	 
	Art. 37.  São atribuições dos titulares do cargo de Procurador Federal: 
	I - a representação judicial e extrajudicial da União, quanto às suas atividades descentralizadas a cargo de autarquias e fundações públicas, bem como a representação judicial e extrajudicial dessas entidades; 
	II - as atividades de consultoria e assessoramento jurídicos à União, em suas referidas atividades descentralizadas, assim como às autarquias e às fundações federais; 
	III - a apuração da liquidez e certeza dos créditos, de qualquer natureza, inerentes às suas atividades, inscrevendo-os em dívida ativa, para fins de cobrança amigável ou judicial; e 
	IV - a atividade de assistir a autoridade assessorada no controle interno da legalidade dos atos a serem por ela praticados ou já efetivados. 
	§ 1o  Os membros da Carreira de Procurador Federal são lotados e distribuídos pelo Advogado-Geral da União. 
	§ 2o  A lotação de Procurador Federal nas autarquias e fundações públicas é proposta pelos titulares destas.  
	 
	Art. 38.  Os integrantes da Carreira de Procurador Federal têm os direitos e deveres que lhes prevê a Lei nº 8.112, de 1990, e sujeitam-se às proibições e aos impedimentos estabelecidos nesta Medida Provisória. 
	§ 1o  Ao Procurador Federal é proibido: 
	I - exercer a advocacia fora das atribuições do respectivo cargo; 
	II - contrariar súmula, parecer normativo ou orientação técnica, adotados pelo Advogado-Geral da União; 
	III - manifestar-se, por qualquer meio de divulgação, sobre assunto conexo às suas atribuições, salvo ordem, ou autorização expressa, do Advogado-Geral da União; 
	IV - exercer suas atribuições em processo, judicial ou administrativo, em que seja parte ou interessado, ou haja atuado como advogado de qualquer das partes, ou no qual seja interessado parente consangüíneo ou afim, em linha reta ou colateral, até o segundo grau, bem como cônjuge ou companheiro, bem assim nas hipóteses da legislação, inclusive processual; e 
	V - participar de comissão ou banca de concurso e intervir no seu julgamento, quando concorrer parente consangüíneo ou afim, em linha reta ou colateral, até o segundo grau, bem como cônjuge ou companheiro. 
	§ 2o  Devem, os Procuradores Federais, dar-se por impedidos nas hipóteses em que tenham proferido manifestação favorável à pretensão deduzida em juízo pela parte adversa e naquelas da legislação processual, cumprindo-lhes comunicar, de pronto, o seu impedimento ao respectivo superior hierárquico, visando à designação de substituto. 
	 
	Art. 39.  São transformados em cargos de Procurador Federal, os seguintes cargos efetivos, de autarquias e fundações federais: 
	I - Procurador Autárquico; 
	II - Procurador; 
	III - Advogado; 
	IV - Assistente Jurídico; e 
	V - Procurador e Advogado da Superintendência de Seguros Privados e da Comissão de Valores Mobiliários. 
	Parágrafo único.  O disposto neste artigo não se aplica ao Procurador do Banco Central do Brasil. 
	 
	Art. 40.  São enquadrados na Carreira de Procurador Federal os titulares dos cargos de que trata o art. 39, cuja investidura nos respectivos cargos haja observado as pertinentes normas constitucionais e ordinárias anteriores a 5 de outubro de 1988, e, se posterior a essa data, tenha decorrido de aprovação em concurso público. 
	§ 1o  O enquadramento deve observar a correlação estabelecida no Anexo VI. 
	§ 2o  À Advocacia-Geral da União incumbe verificar, caso a caso, a regularidade da aplicação deste artigo, quanto aos enquadramentos efetivados.  
	 
	Art. 41.  Fica instituída a Gratificação de Desempenho de Atividade Jurídica - GDAJ, devida aos integrantes das Carreiras de Advogado da União e de Assistente Jurídico da Advocacia-Geral da União, de Defensor Público da União e de Procurador Federal, no percentual de até trinta por cento, incidente sobre o vencimento básico do servidor, quando em exercício nas unidades jurídicas dos órgãos e das entidades da Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional. 
	§ 1o  A GDAJ será atribuída em função do efetivo desempenho do servidor e dos resultados alcançados pelos órgãos jurídicos dos órgãos e das entidades, na forma estabelecida em ato do Advogado-Geral da União e, no caso do Defensor Público da União, em ato do Defensor-Geral da União. 
	§ 2o  A Gratificação Temporária de que trata o art. 17 da Lei nº 9.028, de 12 de abril de 1995, atribuída exclusivamente a outros servidores, mantidos os fatores estabelecidos no Anexo III da referida Lei, será paga nos seguintes valores: 
	I - GT-I, R$ 471,87 (quatrocentos e setenta e um reais e oitenta e sete centavos); 
	II - GT-II, R$ 340,79 (trezentos e quarenta reais e setenta e nove centavos); 
	III - GT-III, R$ 209,72 (duzentos e nove reais e setenta e dois centavos); e 
	IV - GT-IV, R$ 157,29 (cento e cinqüenta e sete reais e vinte e nove centavos). 
	 
	Art. 42.  O titular de cargo efetivo das carreiras de que trata o art. 41, quando investido em cargo de Natureza Especial ou em comissão dos níveis DAS 6 e DAS 5, ou equivalentes, em órgãos ou entidades do Governo Federal, fará jus à GDAJ calculada com base no limite máximo. 
	Parágrafo único.  O beneficiário da GDAJ, quando em exercício nas unidades jurídicas dos órgãos e das entidades da Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional, se investido em cargo em comissão do nível DAS 4, perceberá a referida Gratificação em valor não inferior a vinte por cento do respectivo vencimento básico. 
	 
	Art. 43.  O titular de cargo efetivo das carreiras referidas no art. 41, que não se encontre nas situações previstas nos arts. 41 e 42, somente fará jus à GDAJ, nos termos deste artigo: 
	I - quando cedido para a Presidência ou Vice-Presidência da República, perceberá a respectiva gratificação calculada com base nas mesmas regras válidas como se estivesse em exercício nos órgãos ou nas entidades cedentes; e 
	II - quando cedido para outros órgãos ou entidades do Governo Federal, se investido em cargo em Comissão DAS 4, ou equivalente, perceberá a respectiva gratificação em valor correspondente a vinte por cento do vencimento básico. 
	 
	Art. 44.  Os valores do vencimento dos cargos de Procurador Federal e dos cargos das Carreiras de Advogado da União e de Assistente Jurídico da Advocacia-Geral da União e de Defensor Público da União são os constantes do Anexo XI. 
	Parágrafo único.  Aplica-se aos cargos das Carreiras de Advogado da União e de Assistente Jurídico da Advocacia-Geral da União e de Defensor Público da União a correlação estabelecida no Anexo XIV. 
	 
	Art. 45.  Não serão devidas as seguintes vantagens aos ocupantes dos cargos de que trata o art. 44, inclusive àqueles colocados em quadros suplementares:  
	I - Representação Mensal de que tratam o Decreto-Lei nº 2.333, de 11 de junho de 1987, e Decreto-Lei nº 2.371, de 18 de novembro de 1987; 
	II - Gratificação de que trata o art. 7o da Lei nº 8.460, de 1992; 
	III - Gratificação de Fiscalização e Arrecadação - GEFA de que trata a Lei nº 8.538, de 21 de dezembro de 1992; 
	IV - Retribuição Variável da Comissão de Valores Mobiliários - RVCVM de que trata a Lei nº 9.015, de 1995; 
	V - Retribuição Variável da Superintendência de Seguros Privados - RVSUSEP de que trata a Lei nº 9.015, de 1995; 
	VI - Gratificação Temporária - GT de que tratam as Leis nºs 9.028, de 1995, e 9.651, de 1998; 
	VII - Gratificação Provisória - GP de que trata a Lei nº 9.651, de 1998; 
	VIII - Gratificação de Desempenho de Função Essencial à Justiça - GFJ de que trata a Lei nº 9.651, de 1998; 
	IX - Representação Mensal de que trata a Lei nº 9.366, de 16 de dezembro de 1996;.e 
	X - Gratificação de Atividade - GAE de que trata a Lei Delegada nº 13, de 27 de agosto de 1992. 
	 
	Art. 46.  Os cargos efetivos da Administração Federal direta, autárquica e fundacional, privativos de Bacharel em Direito, que não foram transpostos pela Lei no 9.028, de 1995, nem por esta Medida Provisória, para as Carreiras de Assistente Jurídico e de Procurador Federal, comporão quadros suplementares em extinção. 
	§ 1o  O quadro suplementar relativo aos servidores da Administração Federal direta de que trata o caput inclui-se na Advocacia-Geral da União.  
	§ 2o  O disposto neste artigo não se aplica aos integrantes da Carreira Policial Federal, aos cargos de Procurador do Banco Central do Brasil, Procurador da Procuradoria Especial da Marinha, Juiz-Presidente e Juiz do Tribunal Marítimo. 
	 
	Art. 47.  Os cargos de Advogado da União e de Assistente Jurídico da Advocacia-Geral da União serão distribuídos pelas três categorias das respectivas carreiras, mediante ato do Advogado-Geral da União. 
	 
	Art. 48.  Aplicam-se aos Procuradores da Procuradoria Especial da Marinha, de que trata a Lei nº 7.642, de 18 de dezembro de 1987, e aos ocupantes de cargos integrantes dos quadros suplementares de que trata o art. 46 a tabela de vencimento constante do Anexo XI, observada a correlação do Anexo VI e a gratificação de que trata o art. 41, observado o disciplinamento estabelecido por esta Medida Provisória. 
	Parágrafo único.  Os ocupantes dos cargos de Juiz-Presidente e Juiz do Tribunal Marítimo farão jus, a título de vencimentos, ao valor correspondente ao padrão III da categoria especial da tabela constante do Anexo XI e à gratificação de que trata o art. 41, conforme disposto nesta Medida Provisória. 
	 
	Art. 49.  O exercício, por Procurador da República, do direito de opção irretratável por Carreira da Advocacia-Geral da União, facultado pelo § 2o do art. 29 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, poderá ser manifestado ao Advogado-Geral da União, no prazo de quinze dias estabelecido no art. 61 da Lei Complementar no 73, de 10 de fevereiro de 1993, contado da publicação da lei de conversão desta Medida Provisória, e comunicado ao Procurador-Geral da República. 
	§ 1o  Ficam assegurados ao optante o ingresso em cargo compatível da Carreira da Advocacia-Geral da União e a percepção dos vencimentos e vantagens do cargo antes ocupado, salvo opção pela retribuição do novo cargo, respeitados o tempo de efetivo serviço e o direito a promoções, assim como as garantias e prerrogativas próprias a membros do Ministério Público Federal, no que não conflitar com a natureza da Advocacia-Geral da União. 
	§ 2o  A opção de que trata este artigo implica a automática criação de cargo na carreira escolhida pelo optante, o qual integrará Quadro Especial, e será extinto quando vagar. 
	 
	Art. 50.  O Advogado-Geral da União editará os atos necessários ao cumprimento do disposto nesta Medida Provisória, relativamente aos cargos de Advogado da União e de Assistente Jurídico da Advocacia-Geral da União e àqueles dos integrantes de seus órgãos vinculados. 
	 
	CARREIRAS E CARGOS DO BANCO CENTRAL DO BRASIL 
	 
	Art. 51.  A Lei nº 9.650, de 27 de maio de 1998, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
	 
	"Art. 3o  São atribuições dos titulares do cargo de Analista do Banco Central do Brasil: 
	I - formulação, implementação, acompanhamento e avaliação de planos, programas e projetos relativos a: 
	a) gestão das reservas internacionais; 
	b) dívida pública interna e externa federal, estadual e municipal; 
	c) política monetária, cambial e creditícia; 
	d) emissão de moeda e papel-moeda; 
	e) saneamento do meio circulante; e 
	f) gestão de instituições financeiras sob regimes especiais; 
	II - gestão do sistema de metas para a inflação; 
	III - regulamentação e fiscalização do Sistema Financeiro, compreendendo, entre outros pontos: 
	a) o funcionamento do Sistema Financeiro; 
	b) o acesso ao Sistema Financeiro; 
	c) a supervisão direta de instituições financeiras; 
	d) o monitoramento indireto de instituições financeiras, conglomerados, macrossegmentos e mercados; e 
	e) a prevenção e o combate a ilícitos cambiais e financeiros; 
	IV - estudos e pesquisas relacionados a: 
	a) políticas econômicas adotadas; 
	b) acompanhamento do balanço de pagamentos; 
	c) desempenho das instituições financeiras autorizadas a funcionar no País; e 
	d) regulamentação de matérias de interesse do Banco Central do Brasil; 
	V - atuação em todas as atividades vinculadas às competências legais do Banco Central do Brasil; 
	VI - orientação aos agentes do Sistema Financeiro e ao público em geral sobre matérias de competência da Autarquia, mediante solução de assuntos objeto de consultas; 
	VII - representação da Autarquia junto a órgãos governamentais e instituições internacionais; e 
	VIII - atividades de natureza organizacional e outras a elas relacionadas." (NR) 
	 
	"Art. 4o  São atribuições dos titulares do cargo de Procurador do Banco Central do Brasil: 
	I - a representação judicial e extrajudicial do Banco Central do Brasil; 
	II - as atividades de consultoria e assessoramento jurídicos ao Banco Central do Brasil; 
	III - a apuração da liquidez e certeza dos créditos, de qualquer natureza, inerentes às suas atividades, inscrevendo-os em dívida ativa, para fins de cobrança amigável ou judicial; e 
	IV - assistir aos administradores do Banco Central do Brasil no controle interno da legalidade dos atos a serem por eles praticados ou já efetivados." (NR) 
	 
	"Art. 7o.........................................  
	§ 1o  Progressão funcional é a passagem do servidor para o padrão de vencimento imediatamente superior dentro de uma mesma classe, observado o interstício de setecentos e trinta dias, redutível, mediante processo de avaliação de desempenho em até cento e oitenta e dois dias. 
	............................................................." (NR) 
	 
	"Art. 11.  É criada a Gratificação de Atividade do Banco Central do Brasil - GABC, observados os seguintes critérios e percentuais: 
	I - cargos de Analista do Banco Central do Brasil e de Procurador do Banco Central do Brasil, incluídos nas classes D, C e B: setenta e cinco por cento, incidentes sobre o vencimento básico do padrão onde estiver posicionado o servidor; 
	II - cargos de Analista do Banco Central do Brasil e de Procurador do Banco Central do Brasil, incluídos nos padrões I, II e III da classe A: sessenta e cinco por cento, incidentes sobre o vencimento básico do padrão onde estiver posicionado o servidor; 
	III - cargos de Analista do Banco Central do Brasil e de Procurador do Banco Central do Brasil, incluídos no padrão IV da classe A: cinqüenta e cinco por cento, incidentes sobre o vencimento básico do padrão onde estiver posicionado o servidor; e 
	IV -  cargo de Técnico do Banco Central do Brasil: noventa por cento, incidentes sobre o vencimento básico do padrão onde estiver posicionado o servidor. 
	Parágrafo único.  Os percentuais a que se refere o caput deste artigo poderão ser acrescidos de até dez pontos percentuais, nas condições a serem fixadas pela Diretoria do BACEN, enquanto estiver o servidor em exercício de atividades: 
	I - externas de fiscalização do Sistema Financeiro Nacional, inclusive de câmbio; 
	II - que importem risco de quebra de caixa; e 
	III - que requeiram profissionalização específica." (NR) 
	 
	"Art. 15.  ......................................... 
	§ 1o  A contribuição mensal do servidor ativo, inativo ou do pensionista será de um por cento a três por cento de sua remuneração, provento ou pensão, e a contribuição relativa aos dependentes não presumidos será de um por cento a cinco por cento da remuneração ou provento do servidor contribuinte. 
	........................................." (NR) 
	 
	"Art. 17-A.  Além das proibições previstas no art. 17, ao Procurador do Banco Central do Brasil também é proibido: 
	I - exercer a advocacia fora das atribuições do respectivo cargo; 
	II - contrariar súmula, parecer normativo ou orientação técnica, adotadas pelo Procurador-Geral do Banco Central do Brasil ou pelo Advogado-Geral da União; 
	III - manifestar-se, por qualquer meio de divulgação, sobre assuntos conexos às suas atribuições, salvo ordem, ou autorização expressa da Diretoria do Banco Central do Brasil; 
	IV - exercer suas atribuições em processo, judicial ou administrativo, em que seja parte ou interessado, ou haja atuado como advogado de qualquer das partes, ou no qual seja interessado parente consangüíneo ou afim, em linha reta ou colateral, até o segundo grau, bem como cônjuge ou companheiro, bem assim nas hipóteses da legislação, inclusive processual; e 
	V - participar de comissão ou banca de concurso e intervir no seu julgamento, quando concorrer parente consangüíneo ou afim, em linha reta ou colateral, até o segundo grau, bem como cônjuge ou companheiro. 
	Parágrafo único.  Devem os Procuradores do Banco Central do Brasil dar-se por impedidos nas hipóteses em que tenham proferido manifestação favorável à pretensão deduzida em juízo pela parte adversa e naquelas da legislação processual, cumprindo-lhes comunicar, de pronto, o seu impedimento ao respectivo superior hierárquico, visando à designação de substituto." (NR) 
	Art. 52.  O Anexo II à Lei nº 9.650, de 1998, passa a vigorar na forma do Anexo XII a esta Medida Provisória. 
	 
	Art. 53.  Os ocupantes dos cargos de Analista do Banco Central do Brasil da Carreira de Especialista do Banco Central do Brasil e de Procurador do Banco Central do Brasil da Carreira Jurídica do Banco Central do Brasil são enquadrados, a partir de 1o de agosto de 2000, na forma do Anexo XV a esta Medida Provisória. 
	 
	Art. 54.  O ingresso nos cargos de Analista do Banco Central do Brasil da Carreira de Especialista do Banco Central do Brasil, e de Procurador do Banco Central do Brasil da Carreira Jurídica do Banco Central do Brasil dos aprovados em concurso, cujo edital tenha sido publicado até 29 de junho de 2000, dar-se-á, excepcionalmente, na classe D padrão III. 
	 
	PESSOAL TÉCNICO-ADMINISTRATIVO DAS INSTITUIÇÕES FEDERAIS DE ENSINO 
	 
	Art. 55.  Os cargos efetivos das instituições federais de ensino, vinculadas ao Ministério da Educação, de que trata a Lei nº 7.596, de 10 de abril de 1987, ressalvados os de professor de 3o grau, de professor de 1o e 2o graus e os integrantes da área jurídica abrangidos por esta Medida Provisória são reestruturados na forma da alínea "a" do Anexo I e têm a sua correlação de cargos estabelecida no Anexo IV.  
	 
	Art. 56.  Fica instituída a Gratificação de Desempenho de Atividade Técnico-Administrativa Educacional - GDAE, devida aos ocupantes dos cargos Técnicos-Administrativos das instituições federais de ensino, vinculadas ao Ministério da Educação, referidos no art. 55, conforme percentuais discriminados a seguir, incidentes sobre o vencimento básico do servidor: 
	I - cento e quarenta por cento, correspondente à parte fixa da Gratificação; e 
	II - sessenta por cento, a título de parcela variável. 
	§ 1º  A GDAE será atribuída em função do efetivo desempenho do servidor, bem como do desempenho institucional da instituição federal de ensino, na forma estabelecida em ato do Poder Executivo. 
	§ 2º  As avaliações de desempenho individual deverão ser feitas em escala de zero a cem pontos, sendo que o desvio padrão deverá ser maior ou igual a cinco e a média aritmética das avaliações individuais deverá ser menor ou igual a noventa pontos, considerando o conjunto das avaliações de cada instituição federal de ensino. 
	 
	Art. 57.  Os valores dos vencimentos dos cargos referidos no art. 55 desta Medida Provisória são os constantes do Anexo XVIII.  
	 
	FUNÇÕES COMISSIONADAS TÉCNICAS 
	 
	Art. 58.  Ficam criadas no Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, para uso no âmbito do Poder Executivo Federal, oito mil setecentas e três Funções Comissionadas Técnicas - FCT, cujos níveis e valores são os constantes do Anexo XIII. 
	§ 1o  As Funções Comissionadas Técnicas destinam-se exclusivamente a ocupantes de cargos efetivos, constantes do Anexo V da Lei nº 9.367, de 16 de dezembro de 1996, que não tenham sido estruturados em carreiras ou abrangidos pelo art. 1o desta Medida Provisória. 
	§ 2o  O servidor, investido nas Funções Comissionadas a que se refere o caput deste artigo, poderá optar por uma das remunerações a seguir discriminadas, obedecidos aos limites fixados pela Lei nº 8.852, de 4 de fevereiro de 1994: 
	I - a remuneração do valor unitário total da Função Comissionada Técnica, acrescida dos anuênios; 
	II - a diferença entre a remuneração total da Função Comissionada Técnica e a remuneração do cargo efetivo; ou 
	III - a remuneração do cargo efetivo, acrescida do valor de opção, conforme estabelecido no Anexo XIII. 
	§ 3o  Para fins de cálculo da parcela variável a que se refere o § 2o, será considerada como remuneração a definida no inciso III do art. 1o da Lei nº 8.852, de 4 de fevereiro de 1994.  
	§ 4o  As Funções Comissionadas Técnicas não são cumulativas com os cargos em comissão de Natureza Especial e do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores, de que trata a Lei nº 9.030, de 13 de abril de 1995, com as Funções Gratificadas, criadas pelo art. 26 da Lei nº 8.216, de 13 de agosto de 1991, com as Gratificações de Representação da Presidência da República e dos órgãos que a integram com os cargos de Direção e Funções Gratificadas de que trata o art. 1o da Lei nº 9.640, de 25 de maio de 1998, e com os Cargos Comissionados de Direção, de Gerência Executiva, de Assessoria, de Assistência e Técnicos a que se refere a Lei nº 9.986, de 18 de julho de 2000. 
	§ 5o  A Função Comissionada Técnica a que se refere este artigo, caracterizada pela complexidade e responsabilidade, somente poderá ser ocupada por servidor com qualificação, capacidade e experiência, na forma definida em ato do Poder Executivo. 
	§ 6o  O preenchimento das Funções Comissionadas Técnicas referidas no caput deste artigo deverá ser feito de forma gradual, observando-se a disponibilidade orçamentária em cada exercício, e somente poderá ocorrer após a avaliação de cada posto de trabalho existente no órgão ou na entidade, de acordo com critérios a serem estabelecidos em regulamento. 
	§ 7o  As Funções Comissionadas Técnicas não se incorporam aos proventos da aposentadoria e às pensões. 
	 
	DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 
	 
	Art. 59.  Para fins de incorporação aos proventos da aposentadoria ou às pensões, as Gratificações de que tratam os arts. 8º, 13, 19, 30, 41 e 56 desta Medida Provisória:  
	I - somente serão devidas, se percebidas há pelo menos cinco anos; e 
	II - serão calculadas pela média aritmética dos últimos sessenta meses anteriores à aposentadoria ou instituição da pensão. 
	§ 1o  A aplicação do disposto nesta Medida Provisória a aposentados e pensionistas não poderá implicar redução de proventos e pensões. 
	§ 2o  Constatada a redução de proventos ou pensão decorrente da aplicação do disposto nesta Medida Provisória, a diferença será paga a título de vantagem pessoal nominalmente identificada. 
	§ 3o  As vantagens pessoais de aposentados e pensionistas, decorrentes da aplicação desta Medida Provisória, à remuneração dos servidores técnicos-administrativos das instituições federais de ensino, vinculadas ao Ministério da Educação, deverão ser revistas, em decorrência do disposto no parágrafo único do art. 60. 
	§ 4o  As vantagens pessoais de que tratam os §§ 2o e 3o deste artigo serão calculadas quando da aplicação do disposto nesta Medida Provisória e estarão sujeitas exclusivamente à atualização decorrente de revisão geral da remuneração dos servidores públicos federais. 
	 
	Art. 60.  Aplicam-se as disposições desta Medida Provisória às aposentadorias e pensões, exceto as gratificações a que se refere os arts. 8o, 13, 19, 30 e 41, relativamente às aposentadorias e pensões concedidas até 30 de junho de 2000. 
	Parágrafo único.  A gratificação a que se refere o art. 56 desta Medida Provisória aplica-se aos aposentados e pensionistas já existentes e aos que vierem a existir, antes de decorridos cinco anos da sua percepção, no percentual de cento e quarenta por cento, incidente sobre o vencimento básico do servidor ou instituidor de pensão. 
	 
	Art. 61.  Enquanto não forem regulamentadas e até que sejam processados os resultados da avaliação de desempenho, as Gratificações referidas no art. 59 desta Medida Provisória corresponderão aos seguintes percentuais incidentes sobre o vencimento básico de cada servidor: 
	I - Gratificação de Desempenho de Atividade do Ciclo de Gestão, vinte e cinco por cento; 
	II - Gratificação de Desempenho de Atividade de Auditoria de Valores Mobiliários, vinte e cinco por cento; 
	III - Gratificação de Desempenho de Atividade de Auditoria de Seguros Privados, vinte e cinco por cento; 
	IV - Gratificação de Desempenho de Atividade de Ciência e Tecnologia, doze vírgula vinte e cinco por cento, cinco vírgula cinco por cento e dois vírgula cinco por cento, para os cargos de níveis superior, intermediário e auxiliar, respectivamente; V - Gratificação de Desempenho de Atividade de Fiscalização Agropecuária, vinte e cinco por cento; 
	VI - Gratificação de Desempenho de Atividade Jurídica, doze por cento; e 
	VII - Gratificação de Desempenho de Atividade Técnico-Administrativa Educacional, cento e sessenta por cento. 
	§ 1o  O resultado da primeira avaliação gera efeitos financeiros a partir do início do período de avaliação, devendo ser compensadas eventuais diferenças pagas a maior ou menor. 
	§ 2o  O disposto neste artigo aplica-se aos ocupantes de cargos ou funções comissionadas que fazem jus às gratificações de que tratam os incisos I a VII. 
	 
	Art. 62.  Os valores dos vencimentos básicos constantes dos Anexos VII, VIII, IX, X, XI, XII e XVIII não poderão servir de base de cálculo para quaisquer outras gratificações ou vantagens de quaisquer outros servidores. 
	 
	Art. 63.  Na hipótese de redução de remuneração decorrente da aplicação do disposto nesta Medida Provisória, a diferença será paga a título de vantagem pessoal nominalmente identificada, a ser absorvida por ocasião do desenvolvimento no cargo ou na carreira. 
	Parágrafo único.  Em se tratando de nomeados para os cargos integrantes das Carreiras da Advocacia-Geral da União, em decorrência de concursos públicos iniciados até 30 de junho de 2000, a diferença será calculada tendo em vista a remuneração inicial de maior valor indicado em edital, assim também se calculando para os demais integrantes das respectivas categorias iniciais das mencionadas Carreiras. 
	 
	Art. 64.  Os servidores alcançados por esta Medida Provisória não fazem jus à percepção da Gratificação de Atividade - GAE de que trata a Lei Delegada nº 13, de 1992. 
	 
	Art. 65.  Até que seja aprovado o regulamento de que trata o § 2o do art. 4o desta Medida Provisória, aplicam-se, para fins de progressão funcional e promoção, as normas vigentes na data de sua publicação. 
	§ 1o  Na contagem do interstício necessário à promoção e à progressão será aproveitado o tempo computado até a data em que tiver sido feito o enquadramento decorrente da aplicação do disposto nesta Media Provisória. 
	§ 2o  Para fins do disposto neste artigo, não será considerado como progressão funcional ou promoção o enquadramento decorrente da aplicação desta Medida Provisória. 
	 
	Art. 66.  Nos casos de transposição ou novo enquadramento, as diferenças remuneratórias, decorrentes de alterações no vencimento básico, serão consideradas para todos os efeitos como parte integrante do novo vencimento básico. 
	 
	Art. 67.  Será de cento e vinte dias, contados a partir de 30 de junho de 2000, o prazo para encaminhamento pelo Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão à Casa Civil da Presidência da República das propostas de regulamentação das Gratificações de que trata o art. 59. 
	 
	Art. 68.  A remuneração dos Cargos em Comissão de Natureza Especial - NES e do Grupo Direção e Assessoramento Superiores - DAS 1, 2, 3, 4, 5 e 6, e dos Cargos de Direção das Instituições Federais de Ensino, passa a ser constituída de uma única parcela nos valores constantes do Anexo XVI desta Medida Provisória. 
	§ 1o  O servidor ocupante de cargo efetivo ou emprego permanente na Administração Pública Federal direta ou indireta, investido nos cargos a que se refere o caput deste artigo, poderá optar por uma das remunerações a seguir discriminadas, obedecidos os limites fixados pela Lei nº 8.852, de 4 de fevereiro de 1994: 
	I - a remuneração do Cargo em Comissão ou de Direção, acrescida dos anuênios; 
	II - a diferença entre a remuneração do Cargo em Comissão ou de Direção e a remuneração do cargo efetivo ou emprego; ou 
	III - a remuneração do cargo efetivo ou emprego, acrescida dos seguintes percentuais da remuneração do respectivo Cargo em Comissão ou de Direção: 
	a) sessenta por cento da remuneração dos cargos DAS níveis 1, 2 e 3; 
	b) vinte e cinco por cento dos cargos NES e DAS níveis 4, 5 e 6; e 
	c) quarenta por cento dos CD níveis 1, 2, 3 e 4. 
	§ 2o  O docente da carreira de Magistério, integrante do Plano Único de Classificação e Retribuição de Cargos e Empregos, a que se refere a Lei nº 7.596, de 10 de abril de 1987, submetido ao Regime de Dedicação Exclusiva, poderá ocupar Cargo de Direção - CD ou Função Gratificada - FG, nas Instituições Federais de Ensino, sendo-lhe facultado optar nos termos da alínea "c", inciso III, § 1o, deste artigo. 
	§ 3o  O docente a que se refere o § 2o cedido para órgãos e entidades da Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional, para o exercício de Cargo em Comissão de Natureza Especial ou de Direção e Assessoramento Superiores, de níveis DAS 6, DAS 5 ou DAS 4, ou equivalentes, quando optante pela remuneração do cargo efetivo, perceberá o vencimento acrescido da vantagem relativa ao Regime de Dedicação Exclusiva. 
	§ 4o  O acréscimo previsto no § 3o poderá ser percebido, no caso de docente cedido para o Ministério da Educação, para o exercício de Cargo em Comissão de nível DAS 3. 
	 
	Art. 69.  Caso venha a ser extinta autarquia ou fundação em cujo Quadro de Lotação de Pessoal se incluam Procuradores Federais, estes serão redistribuídos para outras entidades. 
	§ 1o  O disposto no caput deste artigo aplica-se, também, às extinções ocorridas no período compreendido entre a criação da Carreira de Procurador Federal e o início de vigência desta Medida Provisória. 
	§ 2o  Na hipótese de extinção de autarquia ou fundação ocorrida anteriormente à criação da Carreira de Procurador Federal, será facultado, aos que ocupavam na entidade extinta qualquer um dos cargos elencados no art. 39 desta Medida Provisória, o enquadramento na Carreira de Procurador Federal, mediante opção do interessado, manifestada até 31 de janeiro de 2001, desde que atendidas todas as exigências necessárias ao enquadramento. 
	 
	Art. 70.  Aplica-se o disposto nos §§ 1o e 2o do art. 69 aos casos semelhantes de redistribuição, independentemente de haver sido ou não extinta a entidade de origem. 
	 
	Art. 71.  Os arts. 1o e 2o do Decreto-Lei nº 2.194, de 26 de dezembro de 1984, alcançam em seus efeitos os servidores do Departamento Nacional de Estradas de Rodagem - DNER, ativos e inativos, e os pensionistas que já estejam percebendo a vantagem deles decorrente. 
	§ 1o  O disposto no caput não se aplica aos integrantes da Carreira de Procurador Federal. 
	§ 2o  O disposto no art. 64 desta Medida Provisória não se aplica aos servidores do DNER. 
	 
	Art. 72.  O art. 22 da Lei nº 9.986, de 2000, passa a vigorar com a seguinte redação: 
	"Art. 22.  Ficam as Agências autorizadas a custear as despesas com remoção e estada para os profissionais que, em virtude de nomeação para Cargos Comissionados de Direção, de Gerência Executiva e de Assessoria dos níveis CD I e II, CGE I, II, III e IV, CA I e II, e para os Cargos Comissionados Técnicos, nos níveis CCT V e IV, vierem a ter exercício em cidade diferente da de seu domicílio, conforme disposto em regulamento de cada Agência, observados os limites de valores estabelecidos para a Administração Pública Federal direta." (NR) 
	 
	Art. 73.  O Quadro IV da Lei nº 10.171, de 5 de janeiro de 2001, fica acrescido das autorizações constantes no Anexo XIX desta Medida Provisória. 
	 
	Art. 74.  O art. 4º da Lei nº 8.745, de 9 de dezembro de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação:  
	"Art. 4º ......................................... 
	......................................... 
	§ 7º  Os contratos dos professores substitutos prorrogados com base no inciso III deste artigo poderão ser novamente prorrogados, pelo prazo de até doze meses, desde que o prazo final do contrato não ultrapasse 31 de dezembro de 2002, e tenha sido aberto processo seletivo simplificado, com ampla divulgação, sem a inscrição ou aprovação de candidatos." (NR) 
	 
	Art. 75.  Os membros da Advocacia-Geral da União, como os integrantes da Carreira de Procurador Federal e de órgãos jurídicos vinculados à Instituição em geral, respondem, na apuração de falta funcional praticada no exercício de suas atribuições específicas, institucionais e legais, exclusivamente perante a Advocacia-Geral da União, e sob as normas, inclusive disciplinares, da Lei Orgânica da Instituição e dos atos legislativos que, no particular, a complementem. 
	§ 1o  A apuração das faltas funcionais objeto do caput, no que concerne aos membros da Instituição, incumbe à Corregedoria-Geral da Advocacia da União, observada, a cada caso, a atribuição privativamente deferida ao Advogado-Geral da União pelo inciso XV do art. 4o da Lei Complementar nº 73, de 1993. 
	§ 2o  A apuração de falta funcional imputada a Procurador Federal, ou a integrante de órgão jurídico vinculado à Instituição em geral, incumbe ao Procurador-Geral, ou Chefe do Departamento Jurídico respectivo, o qual, logo que ultimados os trabalhos, deve submetê-los ao conhecimento do Advogado-Geral da União. 
	§ 3o  O Advogado-Geral da União disporá, em ato próprio e nos termos do § 3o do art. 45 da Lei Complementar nº 73, de 1993, sobre a aplicação deste artigo. 
	 
	Art. 76.  Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº 2.150-42, de 24 de agosto de 2001, naquilo em que não seja conflitante ou divergente com o disposto nesta Medida Provisória. 
	 
	Art. 77.  Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 
	 
	Art. 78.  Ficam revogados os arts. 4º, 9º, 10 e 11 do Decreto-Lei nº 2.266, de 12 de março de 1985; a Lei nº 7.702, de 21 de dezembro de 1988; o art. 7º da Lei nº 8.538, de 21 de dezembro de 1992; o art. 22 da Lei nº 8.691, de 28 de julho de 1993; a Lei nº 9.638, de 20 de maio de 1998; a Lei nº 9.647, de 26 de maio de 1998; o art. 11 da Lei nº 9.620, de 2 de abril de 1998; os arts. 1º e 10 da Lei nº 9.641, de 25 de maio de 1998; o § 1º do art. 11, o § 2º do art. 12 e o Anexo III da Lei nº 9.650, de 27 de maio de 1998; os arts. 1º e 13 da Lei nº 9.651, de 27 de maio de 1998; o Decreto nº 2.665, de 10 de julho de 1998, e a Medida Provisória nº 2.150-42, de 24 de agosto de 2001. 
	 
	Brasília, 6 de setembro de 2001; 180o da Independência e 113o da República. 
	FERNANDO HENRIQUE CARDOSO, Amaury Guilherme Bier, Eliseu Padilha, Marcus Vinicius Pratini de Moraes, Paulo Renato de Souza, José Serra, Sérgio Silva do Amaral, Martus Tavares, Roberto Brant, Ronaldo Mota Sardenberg, Gilmar Ferreira Mendes 
	 
	Obs.: Publicada sem os Anexos, devido à sua extensão. 
	 
	DECRETOS 
	 
	09. DECRETO Nº 3.906, DE 04 DE SETEMBRO DE 2001 (D.O.U. de 05.09.2001, Seção 1, p. 4). Altera a redação do art. 1º do Decreto nº 3.101, de 30 de junho de 1999, que dispõe sobre a composição dos Conselhos Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador - CODEFAT e Curador do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - CCFGTS, para dispor sobre a presidência e a vice-presidência do CODEFAT. 
	 
	O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, incisos IV e VI, da Constituição, 
	 
	DECRETA: 
	 
	Art. 1º O art. 1º do Decreto nº 3.101, de 30 de junho de 1999, passa a vigorar com a seguinte redação: 
	 
	“Art. 1º ................................................................ 
	................................................................................................ 
	§ 2º A presidência do CODEFAT, eleita bienalmente por maioria absoluta, será alternada entre as representações dos trabalhadores, dos empregadores e do governo, e exercida pelo representante do Ministério do Trabalho e Emprego quando couber à representação do Governo. 
	................................................................................................ 
	§ 4º A vice-presidência do CODEFAT será exercida pelo representante do Ministério do Trabalho e Emprego quando a presidência couber à representação dos trabalhadores ou dos empregadores, devendo ser eleita na forma do § 2º quando a presidência for exercida pelo representante do Ministério do Trabalho e Emprego.¿ (NR) 
	 
	Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
	 
	Brasília, 4 de setembro de 2001; 108º da Independência e 113º da República. 
	FERNANDO HENRIQUE CARDOSO, Francisco Dornelles 
	 
	10. DECRETO Nº 3.913, DE 11 DE SETEMBRO DE 2001 (D.O.U. de 12.09.2001, Seção 1, p. 3). Dispõe sobre a apuração e liquidação dos complementos de atualização monetária de saldos de contas vinculadas do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS, de que trata a Lei Complementar nº 110, de 29 de junho de 2001.  
	 
	O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição e tendo em vista as disposições contidas na Lei Complementar nº 110, de 29 de junho de 2001, 
	 
	DECRETA: 
	 
	Art. 1o Este Decreto regulamenta a forma de apuração dos complementos de atualização monetária das contas vinculadas do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS, de que trata a Lei Complementar nº 110, de 29 de junho de 2001, relativos aos saldos mantidos no período de 1º de dezembro de 1988 a 28 de fevereiro de 1989 e no mês de abril de 1990, a forma e os prazos para lançamento dos respectivos créditos nas contas vinculadas e a forma de adesão às condições de resgate dos referidos créditos. 
	 
	Art. 2o A Caixa Econômica Federal calculará o complemento de atualização monetária relativo ao período de 1º de dezembro de 1988 a 28 de fevereiro de 1989, inclusive, e ao mês de abril de 1990, com base nos percentuais: 
	I - de dezesseis inteiros e sessenta e quatro centésimos por cento, referente ao índice de janeiro de 1989, sobre o saldo mantido na conta vinculada no período de 1º de dezembro de 1988 a 28 de fevereiro de 1989, inclusive; 
	II - de quarenta e quatro inteiros e oito décimos por cento, referente ao índice de abril de 1990, sobre o saldo mantido no mês de abril de 1990; 
	III - de dezesseis inteiros e sessenta e quatro centésimos por cento e de quarenta e quatro inteiros e oito décimos por cento, cumulativos, sobre os saldos mantidos, respectivamente, no período de 1º de dezembro de 1988 a 28 de fevereiro de 1989, inclusive, e no mês de abril de 1990. 
	§ 1o O valor calculado na forma do caput, com a remuneração prevista no art. 5o e com a redução cabível especificada no inciso I do art. 6o, ambos da Lei Complementar nº 110, de 2001, será, a partir de 1o de maio de 2002, registrado na conta vinculada do trabalhador que tenha manifestado sua adesão às condições de resgate estabelecidas na Lei Complementar nº 110, de 2001, mediante assinatura do Termo de Adesão, para ser creditado nas condições, forma e prazos previstos neste Decreto. 
	§ 2o O valor do complemento de atualização monetária, após o seu registro na conta vinculada do trabalhador, efetuado segundo o disposto no § 1o, integra a base de cálculo das multas rescisórias de que tratam os §§ 1o e 2o do art. 18 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990. 
	 
	Art. 3o A adesão às condições de resgate dos complementos de atualização monetária, estabelecidas na Lei Complementar nº 110, de 2001, deverá ser manifestada em Termo de Adesão próprio, nos moldes dos formulários aprovados em portaria conjunta da Advocacia-Geral da União e do Ministério do Trabalho e Emprego. 
	§ 1o Mantido o conteúdo constante dos formulários do Termo de Adesão, as adesões poderão ser manifestadas por meios magnéticos ou eletrônicos, inclusive mediante teleprocessamento, na forma estabelecida em ato normativo do Agente Operador do FGTS.§ 2o O titular de conta vinculada poderá, a partir de 5 de novembro de 2001, manifestar sua adesão às condições de resgate do complemento de atualização monetária previstas na Lei Complementar nº 110, de 2001, independentemente do conhecimento prévio do valor do complemento.  
	§ 3o A critério do Agente Operador do FGTS e mediante ampla divulgação prévia, o início do processo de adesão poderá ser antecipado. 
	 
	Art. 4o O titular da conta vinculada manifestará, no Termo de Adesão, sua concordância:  
	I - com a redução do complemento de que trata o art. 2o, remunerado até o dia 10 do mês de julho de 2001 com base nos mesmos critérios de remuneração das contas vinculadas, nas seguintes proporções: 
	a) zero por cento sobre o total do complemento de atualização monetária de valor até R$ 2.000,00 (dois mil reais); 
	 b) oito por cento sobre o total do complemento de atualização monetária de valor de R$ 2.000,01 (dois mil reais e um centavo) a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), assegurado o crédito mínimo de R$ 2.000,00 (dois mil reais), quando a aplicação do percentual de redução resultar em quantia inferior a esse valor; 
	c) doze por cento sobre o total do complemento de atualização monetária de valor de R$ 5.000,01 (cinco mil reais e um centavo) a R$ 8.000,00 (oito mil reais), assegurado o crédito mínimo de R$ 4.600,00 (quatro mil e seiscentos reais), quando a aplicação do percentual de redução resultar em quantia inferior a esse valor; 
	d) quinze por cento sobre o total do complemento de atualização monetária de valor acima de R$ 8.000,00 (oito mil reais), assegurado o crédito mínimo de R$ 7.040,00 (sete mil e quarenta reais), quando a aplicação do percentual de redução resultar em quantia inferior a esse valor; 
	II - com a forma e os prazos do crédito na conta vinculada, consoante as seguintes especificações: 
	a) o complemento de atualização monetária no valor total de até R$ 1.000,00 (mil reais), será creditado até 30 de junho de 2002, em uma única parcela, para os titulares de contas vinculadas que tenham firmado o Termo de Adesão até o dia 31 de maio de 2002; 
	b) o complemento de atualização monetária no valor total de R$ 1.000,01 (mil reais e um centavo) a R$ 2.000,00 (dois mil reais), será creditado em duas parcelas semestrais, ocorrendo o crédito da primeira parcela, no valor de R$ 1.000,00 (mil reais), até 31 de julho de 2002, para os titulares de contas vinculadas que tenham firmado o Termo de Adesão até o dia 28 de junho de 2002; 
	c) o complemento de atualização monetária no valor total de R$ 2.000,01 (dois mil reais e um centavo) a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), definido antes da dedução de que trata o inciso I, alínea b, será creditado em cinco parcelas semestrais, a partir de janeiro de 2003, para os titulares de contas vinculadas que tenham firmado o Termo de Adesão até o dia 30 de dezembro de 2002; 
	d) o complemento de atualização monetária no valor total de R$ 5.000,01 (cinco mil reais e um centavo), a R$ 8.000,00 (oito mil reais), definido antes da dedução de que trata o inciso I, alínea c, será creditado em sete parcelas semestrais, a partir de julho de 2003, para os titulares de contas vinculadas que tenham firmado o Termo de Adesão até o dia 30 de junho de 2003; 
	e) o complemento de atualização monetária no valor total acima de R$ 8.000,00 (oito mil reais), definido antes da dedução de que trata o inciso I, alínea d, será creditado em sete parcelas semestrais, a partir de janeiro de 2004, para os titulares de contas vinculadas que tenham firmado o Termo de Adesão até o dia 30 de dezembro de 2003; 
	III - em firmar, sob as penas da lei, declaração de que não está discutindo em juízo, nem ingressará em juízo para discutir, complementos de atualização monetária do FGTS relativos a junho de 1987, ao período de 1o de dezembro de 1988 a 28 de fevereiro de 1989, a abril e maio de 1990 e a fevereiro de 1991; 
	IV - em desistir de ação judicial que tenha interposto, inclusive na condição de litisconsorte, para pleitear o pagamento de complementos de atualização monetária citados no inciso III, conformando-se, por transação a ser homologada em juízo, com as condições estabelecidas neste Decreto.  
	§ 1o Nos casos em que a adesão dependa de transação, serão consideradas como datas de adesão, para os efeitos das alíneas a a e do inciso II, as datas da homologação judicial da transação. 
	§ 2o Para os trabalhadores que vierem a firmar seus termos de adesão após as datas previstas nas alíneas a a d do inciso II, os créditos em suas contas vinculadas iniciar-se-ão no mês subseqüente ao da assinatura do Termo de Adesão, observadas as demais regras constantes nesses dispositivos, quanto a valores, número e periodicidade de pagamento de parcelas. 
	§ 3o A data final para assinatura do Termo de Adesão é 30 de dezembro de 2003. 
	§ 4o Na ocorrência de óbito do titular da conta vinculada, o Termo de Adesão será firmado por todos os seus dependentes, habilitados perante a Previdência Social para a concessão de pensões por morte e, na falta de dependentes, por todos os seus sucessores previstos na lei civil, indicados em alvará judicial, expedido a requerimento do interessado, independentemente de inventário ou arrolamento. 
	 
	Art. 5o O titular da conta vinculada fará jus ao crédito de que trata o inciso II do art. 4o deste Decreto, em uma única parcela, até junho de 2002, disponível para imediata movimentação a partir desse mês, nas hipóteses de o titular: 
	I - ou qualquer de seus dependentes ser acometido de neoplasia maligna; 
	II - ou qualquer de seus dependentes ser portador do vírus HIV; 
	III - com crédito de até R$ 2.000,00 (dois mil reais), ser aposentado por invalidez em função de acidente de trabalho ou doença profissional, ou ser aposentado maior de sessenta e cinco anos de idade; 
	IV - de o titular ou qualquer de seus dependentes ser acometido de doença terminal. 
	Parágrafo único.  Para efeito do inciso IV, entende-se como doença terminal a moléstia consignada no Código Internacional de Doenças - CID que acometa o titular ou qualquer de seus dependentes em estágio terminal e que, em face dos sintomas e do histórico patológico, assim seja caracterizada e descrita em laudo pericial emitido pelo serviço médico oficial, da União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios. 
	 
	Art. 6o A movimentação da conta vinculada, relativamente ao crédito do complemento de atualização monetária, que não se enquadre nas hipóteses do art. 5o, observará as condições previstas no art. 20 da Lei nº 8.036, de 1990. 
	§ 1o As hipóteses de movimentação da conta vinculada previstas nos incisos I, II, III, IV, VIII, IX, X e XI do artigo 20 da Lei 8.036, de 1990, e na Lei 7.670, de 8 de setembro de 1988, ocorridas anteriormente à data da edição da Lei Complementar nº 110, de 2001, autorizam o saque do complemento de atualização monetária após o crédito na conta vinculada. 
	§ 2o Após o crédito do complemento de atualização monetária na conta vinculada, nas condições do inciso II do art. 4o, será permitida a sua utilização para a amortização ou quitação de saldo devedor de financiamento de moradia própria no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, inclusive na modalidade de Carta de Crédito do FGTS, mediante encontro de contas, atendidas as condições do art. 20 da Lei nº 8.036, de 1990 
	 
	Art. 7o Os saques de que tratam o art. 5o e o § 1o do art. 6o poderão ser processados mediante transferência do valor correspondente para conta corrente do titular da conta vinculada, com a autorização deste. 
	 
	Art. 8o A critério do titular da conta vinculada, o complemento de atualização monetária, de valor total superior a R$ 2.000,00 (dois mil reais), computada a dedução de que trata o inciso I do art. 4o, poderá ser resgatado mediante entrega, em julho de 2002, ou nos seis meses seguintes, no caso de adesões que se efetuarem até dezembro de 2002, de documento de quitação com o FGTS em que se autoriza a compra de título, lastreado nas receitas decorrentes das contribuições instituídas pelos arts. 1o e 2o da Lei Complementar nº 110, de 2001, de valor de face equivalente ao valor do referido complemento, nos termos e condições estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional – CMN.  
	 
	Art. 9o O Agente Operador do FGTS, observadas as normas legais e regulamentares:  
	I - estabelecerá, em ato normativo, os procedimentos operacionais relativos ao exercício da adesão de que trata o art. 3o e à efetivação dos créditos nas contas vinculadas; e 
	II - promoverá, antes de iniciar o processo de adesão, ampla divulgação sobre os procedimentos, meios e forma de adesão, e distribuição dos respectivos formulários. 
	 
	Art. 10. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
	 
	Brasília, 11 de setembro de 2001; 180o da Independência e 113o da República. 
	FERNANDO HENRIQUE CARDOSO, Pedro Malan, Francisco Dornelles, Gilmar Ferreira Mendes 
	 
	11. DECRETO Nº 3.914, DE 11 DE SETEMBRO DE 2001 (D.O.U. de 12.09.2001, Seção 1, p. 4). Dispõe sobre a regulamentação das contribuições sociais instituídas pela Lei Complementar nº 110, de 29 de junho de 2001.  
	 
	O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, 
	 
	DECRETA: 
	 
	Art. 1o  Este Decreto dispõe sobre a regulamentação da contribuição social devida por despedida de empregado sem justa causa e da contribuição social incidente sobre a remuneração mensal do trabalhador, instituídas pelos arts. 1º e 2º da Lei Complementar nº 110, de 29 de junho de 2001. 
	 
	Art. 2o  A contribuição social que tem por fato gerador a despedida de empregado sem justa causa é devida em relação às despedidas que ocorrerem a partir de 28 de setembro de 2001, inclusive. 
	§ 1o  A base de cálculo da contribuição é o montante dos depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, acrescidos das remunerações previstas no art. 13 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, bem como nos arts. 11 da Lei nº 7.839, de 12 de outubro de 1989, e 3º e 4º da Lei nº 5.107, de 13 de setembro de 1966, enquanto vigentes, devidos durante a vigência do contrato de trabalho. 
	§ 2o  O valor do complemento de atualização monetária de que trata o art. 4o, com a remuneração prevista no art. 5o e com a redução cabível especificada no inciso I do art. 6o, todos da Lei Complementar nº 110, de 2001, que esteja registrado, na data da rescisão do contrato de trabalho, na conta vinculada do trabalhador que tenha firmado o Termo de Adesão a que se refere o art. 4o, inciso I, da mesma Lei Complementar, integra a base de cálculo da contribuição de que trata este artigo. 
	§ 3o  O valor da contribuição será determinado pela aplicação da alíquota de dez por cento sobre o valor da base de cálculo especificada nos §§ 1o e 2o. 
	§ 4o  A contribuição deve ser paga nos seguintes prazos: 
	I - até o primeiro dia útil imediato ao término do contrato, no caso em que o empregador concede o aviso-prévio nos termos do art. 487 da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT; ou 
	II - até o décimo dia, contado da data da notificação da demissão, quando da ausência do aviso-prévio, indenização do mesmo ou dispensa de seu cumprimento. 
	§ 5o  Os empregadores domésticos ficam isentos da contribuição social de que trata este artigo. 
	 
	Art. 3o  A contribuição social incidente sobre a remuneração do trabalhador é devida a partir da remuneração relativa ao mês de outubro de 2001 até a remuneração relativa ao mês de setembro de 2006. 
	§ 1o  A contribuição incide sobre a remuneração paga ou devida, no mês anterior, a cada trabalhador. 
	§ 2o  A base de cálculo da contribuição é o valor da remuneração paga ou devida a cada trabalhador, computadas as parcelas de que trata o art. 15 da Lei nº 8.036, de 1990. 
	§ 3o  O valor do pagamento antecipado de remuneração ou de gratificação de Natal integra a base de cálculo da contribuição social relativa ao mês em que ocorrer o pagamento antecipado. 
	§ 4o  O valor da contribuição será determinado pela aplicação da alíquota de cinco décimos por cento sobre a base de cálculo especificada nos §§ 2o e 3o. 
	§ 5o  A contribuição incidente sobre a remuneração paga ou devida em cada mês deve ser paga até o dia 7 do mês subseqüente ou, não havendo expediente bancário no dia 7, até o último dia útil que o anteceder. 
	§ 6o  Ficam isentas da contribuição social de que trata este artigo: 
	I - as empresas inscritas no Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, desde que o faturamento anual não ultrapasse o limite de R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais); 
	II - as pessoas físicas, em relação à remuneração de empregados domésticos; e  
	III - as pessoas físicas, em relação à remuneração de empregados rurais, desde que sua receita bruta anual não ultrapasse o limite de R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais). 
	§ 7o  Para os fins do disposto no § 6o, poderão ser utilizadas informações constantes dos cadastros administrados pela Secretaria da Receita Federal, na forma estabelecida em convênio. 
	 
	Art. 4o  O sujeito passivo das contribuições sociais de que trata este Decreto é o empregador, considerado como tal a pessoa física ou a pessoa jurídica de direito privado ou de direito público, da administração pública direta, indireta ou fundacional de qualquer dos Poderes, da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, que admitir trabalhadores a seu serviço, bem assim aquele que, regido por legislação especial, encontrar-se nessa condição ou figurar como fornecedor ou tomador de mão-de-obra, independente da responsabilidade solidária ou subsidiária a que eventualmente venha obrigar-se. 
	Parágrafo único.  Para os efeitos deste Decreto, considera-se empregado ou trabalhador toda pessoa física que prestar serviços a empregador, a locador ou tomador de mão-de-obra, excluídos os eventuais, os autônomos e os servidores públicos civis e militares sujeitos a regime jurídico próprio. 
	 
	Art. 5o  O pagamento das contribuições sociais de que trata este Decreto fora dos prazos estabelecidos sujeita o infrator aos acréscimos previstos no art. 22 da Lei nº 8.036, de 1990, e nos §§ 2o e 3o do art. 3o da Lei Complementar nº 110, de 2001. 
	 
	Art. 6o  A exigência fiscal da contribuição social, que não tenha sido paga por iniciativa do contribuinte, será formalizada em notificação de débito, lavrada por Auditor-Fiscal do Trabalho ou pela Repartição competente do Ministério do Trabalho e Emprego, nos termos de ato normativo do Ministro de Trabalho e Emprego. 
	 
	Art. 7o  As contribuições sociais de que trata este Decreto, inclusive os acréscimos legais correspondentes, serão pagos na rede bancária arrecadadora do FGTS, na forma a ser estabelecida pelo Agente Operador do FGTS. 
	§ 1o  Os valores recolhidos pela rede bancária serão transferidos à Caixa Econômica Federal no segundo dia útil subseqüente à data em que tenham sido recolhidos. 
	§ 2o  A Caixa Econômica Federal procederá ao registro das receitas, relativas às contribuições sociais que lhe forem transferidas pela rede bancária, no Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Federal – SIAFI, na forma regulada pelo Ministério da Fazenda. 
	 
	Art. 8o  A falta de pagamento das contribuições de que trata este Decreto resultará no impedimento da emissão, pela Caixa Econômica Federal, do Certificado de Regularidade do FGTS, sem prejuízo das demais cominações legais cabíveis. 
	 
	Art. 9o  O Ministério do Trabalho e Emprego expedirá as normas para disciplinar os procedimentos de administração das contribuições sociais de que trata este Decreto. 
	 
	Art. 10.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
	 
	Brasília, 11 de setembro de 2001; 180o da Independência e 113o da República. 
	FERNANDO HENRIQUE CARDOSO, Pedro Malan, Francisco Dornelles 
	 
	12. DECRETO Nº 3.916, DE 13 DE SETEMBRO DE 2001 (D.O.U. de 14.09.2001, Seção 1, pp. 2-3).  Institui a hora de verão, em parte do Território Nacional, no período que indica. 
	 
	O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, tendo em vista o disposto no art. 1, inciso I, alínea ¿b¿, do Decreto-Lei nº 4.295, de 13 de maio de 1942, e considerando a atual situação energética desfavorável, 
	 
	DECRETA: 
	 
	Art. 1º A partir de zero hora do dia 14 de outubro de 2001, até zero hora do dia 17 de fevereiro de 2002, vigorará a hora de verão, em parte do Território Nacional, adiantada em sessenta minutos em relação à hora legal. 
	 
	Art. 2º A hora de verão, a que se refere o art. 1, será instituída nos Estados do Rio Grande do Sul, Santa Catarina, Paraná, São Paulo, Rio de Janeiro, Espírito Santo, Minas Gerais, Goiás, Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, Tocantins, Bahia, Sergipe, Alagoas, Pernambuco, Paraíba, Rio Grande do Norte, Ceará, Piauí, Maranhão e no Distrito Federal. 
	 
	Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
	 
	Brasília, 13 de setembro de 2001; 180º da Independência e 113º da República. 
	FERNANDO HENRIQUE CARDOSO, José Jorge 
	 
	PORTARIAS        
	 
	13. PORTARIA Nº 3.047, DE 31 DE AGOSTO DE 2001, DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO (D.J.E. de 03.09.2001, 1º Caderno, p. 36). 
	 
	O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, de acordo com o artigo 96, inciso I, alínea “c” da Constituição Federal, combinado com o artigo 654, parágrafo 3º da Consolidação das Leis do Trabalho, artigo 40 do Regimento Interno deste Tribunal e, à vista do contido no Expediente TRT 4ª MA nº 48.784/2001, resolve 
	 
	NOMEAR 
	 
	em virtude de aprovação em concurso público, homologado pelo Órgão Especial na sessão do dia 24 de agosto de 2001, obedecida a ordem de classificação, para exercerem o cargo de JUIZ DO TRABALHO SUBSTITUTO, do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, os candidatos a seguir relacionados: FLÁVIA CRISTINA PADILHA VILANDE, em vaga decorrente da promoção do Dr. João Batista Sieczkowski Martins Vianna; MÁRCIO LIMA DO AMARAL, em vaga decorrente da promoção do Dr. Carlos Alberto May; TATYANNA BARBOSA SANTOS KIRCHHEIM, em vaga decorrente da promoção do Dr. Roberto Antônio Carvalho Zonta; CARLA SANVICENTE VIEIRA, em vaga decorrente da promoção da Dra. Valcíria Lourdes Marson; JANAÍNA SARAIVA DA SILVA, em vaga decorrente da promoção da Dra. Inajá Oliveira de Borba; INGRID LOUREIRO IRION, em vaga decorrente da promoção da Dra. Carmem Lígia Kremer Weyne; FABIANE RODRIGUES DA SILVEIRA, em vaga decorrente da promoção da Dra. Vanda Iara Maia Müller; ANA CAROLINA SCHILD CRESPO, em vaga decorrente da promoção do Dr. Roberto Teixeira Siegmann; PATRÍCIA DORNELLES PERESSUTTI, em vaga decorrente da promoção do Dr. Luiz Fernando Bonn Henzel; ADRIANA FREIRES, em vaga decorrente da exoneração do Dr. Paulo Ricardo Vijande Pedrozo; SIMONE OLIVEIRA PAESE, em vaga decorrente da promoção da Dra. Noêmia Saltz Gensas; VALDETE SOUTO SEVERO, em vaga decorrente da promoção do Dr. Joe Ernando Deszuta; MARISTELA BERTEI ZANETTI, em vaga decorrente da promoção do Dr. Rosiul de Freitas Azambuja; LUZIVALDO LUIZ FERREIRA, em vaga decorrente da promoção do Dr. Walther Fredolino Linck; ANA JULIA FAZENDA NUNES, em vaga decorrente da promoção do Dr. Maurício Schmidt Bastos; RAFAEL DA SILVA MARQUES, em vaga decorrente da promoção do Dr. Frederico Russomano; CINARA ROSA FIGUEIRÓ, em vaga decorrente da promoção da Dra. Valéria Heinicke do Nascimento; ELSON RODRIGUES DA SILVA JUNIOR, em vaga decorrente da promoção da Dra. Eny Ondina Costa da Silva; GLÓRIA VALÉRIO BANGEL, em vaga decorrente da promoção da Dra. Rosemarie Teixeira Siegmann; PAULO ERNESTO DORN, em vaga decorrente da promoção do Dr. Milton Beiler Martins; EDUARDO DUARTE ELYSEU, em vaga decorrente da promoção da Dra. Sônia Maria Fraga da Silva; RODRIGO GARCIA SCHWARZ, em vaga decorrente da promoção do Dr. Claudio Scandolara; RENATO BARROS FAGUNDES, em vaga decorrente da promoção do Dr. Rodolfo do Nascimento Krieger; LUCIANO RICARDO CEMBRANEL, em vaga decorrente da promoção da Dra. Antônia Mara Vieira Loguércio. 
	 
	DARCY CARLOS MAHLE 
	Presidente 
	 
	14. PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 65, DE 12 DE SETEMBRO DE 2001, DO MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO E DA ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO (D.O.U. de 14.09.2001, Seção 1, p. 46). 
	 
	O MINISTRO DE ESTADO DO TRABALHO E EMPREGO e o ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso de suas atribuições legais, e considerando o disposto no Decreto nº 3.913, de 11 de setembro de 2001, resolvem: 
	 
	Art. 1º Aprovar os formulários referentes ao Termo de Adesão previsto nos arts. 4º, I, e 6º da Lei Complementar nº 110, de 29 de junho de 2001, que autoriza o crédito de complementos de atualização monetária em contas vinculadas do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, conforme modelo constante nos Anexos I e II a esta Portaria. 
	 
	Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
	 
	FRANCISCO DORNELLES 
	Ministro de Estado do Trabalho e Emprego 
	 
	GILMAR FERREIRA MENDES 
	Advogado-Geral da União 
	 
	Obs.:Publicada sem o Anexo, devido à sua extensão. 
	 
	15. PORTARIA Nº 21, DE 20 DE SETEMBRO DE 2001, DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO E DO DEPARTAMENTO DE SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO – MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO (D.O.U. de 21.09.2001, Seção 1, p. 57). 
	 
	A SECRETÁRIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO SUBSTITUTA e o DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO, no uso de suas atribuições legais e considerando o estabelecido na Portaria MTb n.º 393/96, resolvem: 
	 
	Art.1º - Prorrogar por mais 40 (quarenta) dias, o prazo a que se refere o art. 2º da Portaria SIT n.º 17 de 15 de maio de 2001, publicada no DOU de 22 de junho de 2001, para recebimento de sugestões à proposta de alteração da Norma Regulamentadora de Segurança e Saúde no Trabalho na Agricultura, Pecuária, Silvicultura e Exploração Florestal - NRR. 
	 
	Art.2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
	 
	LUCI HELENA LIPEL 
	Secretária de Inspeção do Trabalho Substituta 
	 
	JUAREZ CORREIA BARROS JÚNIOR 
	Diretor de Segurança e Saúde no Trabalho 
	 
	RESOLUÇÃO 
	 
	16. RESOLUÇÃO Nº 270, DE 26 DE SETEMBRO DE 2001, DO CONSELHO DELIBERATIVO DO FUNDO DE AMPARO AO TRABALHADOR – MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO (D.O.U. de 28.09.2001, Seção 1, p. 109). Altera a Resolução nº 80, de 19 de abril de 1995, e suas alterações, que estabelece critérios para reconhecimento, pelo CODEFAT, de comissões de emprego constituídas em nível Estadual, do Distrito Federal e Municipal, no âmbito do sistema público de emprego. 
	 
	O Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador - CODEFAT, no uso das atribuições que lhe confere no inciso V do artigo 19 da Lei nº 7.998, de 11 de janeiro de 1990, resolve: 
	 
	Art. 1º Alterar o § 3º do art. 3º da Resolução nº 80/95, que passa a vigorar com a seguinte redação: 
	 
	"Art. 3º ..................................................................................... 
	§ 3º - Caberá ao Governo Estadual, uma representação em nível municipal". 
	 
	Art. 2º Incluir a alínea "q" no art. 5º da Resolução nº 80/95, com a redação dada pela Resolução nº 262, de 30 de março de 2001: 
	 
	"Art. 5º Competirá à Comissão: 
	.................................................................................................... 
	q) criar, Grupo de Apoio Permanente (GAP), com composição tripartite e paritária, em igual número de representantes dos trabalhadores, dos empregadores e do governo, o qual poderá, a seu critério, constituir subgrupos temáticos, temporários ou permanentes, de acordo com as necessidades específicas." 
	 
	Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
	 
	FRANCISCO CANINDÉ PEGADO DO NASCIMENTO 
	Presidente do Conselho 
	   
	RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA 
	 
	17. RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 05, DE 31 DE AGOSTO DE 2001, DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO (D.J.E. de 03.09.2001, 1º Caderno, p. 36). 
	 
	CERTIFICO E DOU FÉ que o Órgão Especial do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, na sessão ordinária realizada nesta data, no uso de suas atribuições legais e regimentais, RESOLVEU, por unanimidade de votos, ALTERAR parcialmente a Resolução Administrativa TRT nº 02/99, que regulamenta a concessão de diárias neste Tribunal, dando a seguinte redação ao caput do art. 3º: Os valores das diárias, em reais, são os constantes da tabela abaixo: 
	 
	CARGO             NO ESTADO   FORA DO ESTADO     INTERIOR P/CAPITAL 
	Magistrado 165,00           260,00                                  165,00 
	Servidor                    90,00          180,00                                  108,00 
	A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. Tomaram parte na sessão os Exmos. Juízes Darcy Carlos Mahle, Rosa Maria Weber Candiota da Rosa, Belatrix Costa Prado, Fabiano de Castilhos Bertoluci, Mario Chaves, Dulce Olenca Baumgarten Padilha, Pedro Luiz Serafini, Magda Barros Biavaschi, Carlos Cesar Cairoli Papaléo, Jane Alice de Azevedo Machado, Juraci Galvão Júnior, Rosane Serafini Casa Nova, João Alfredo Borges Antunes de Miranda e Dionéia Amaral Silveira, sob a Presidência do Exmo. Juiz Darcy Carlos Mahle. Presente pelo Ministério Público a Dra. Denise Maria Schellenberger. Porto Alegre, 31 de agosto de 2001. Sérgio Duarte Pasquali, Secretário do Tribunal Pleno e do Órgão Especial.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 
	 
	AÇÕES DIRETAS DE INCONSTITUCIONALIDADE 
	 
	18. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº 1.662-7 (D.O.U. de 11.09.2001, Seção 1, p. 1).    
	 
	PROCED.: SÃO PAULO   
	RELATOR:  MIN. MAURÍCIO CORRÊA   
	REQTE.: GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO   
	ADV.:  MÁRCIO SOTELO FELIPPE   
	REQDO.:  TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO - TST   
	 
	Decisão: O Tribunal, por maioria de votos, rejeitou a prejudicialidade da ação direta de inconstitucionalidade, vencidos os Senhores Ministros Sepúlveda Pertence e o Presidente. Por unanimidade, julgou improcedente o pedido formulado na ação, quanto aos itens I, II, V, VI, VII, IX, X, XI e XIII, da Instrução Normativa nº 11, de 10 de abril de 1997, do Tribunal Superior do Trabalho. Por maioria, julgou procedente o pedido formulado quanto aos itens III e XII, da referida instrução normativa, vencidos os Senhores Ministros Sepúlveda Pertence e o Presidente. Por unanimidade, o Tribunal julgou parcialmente procedente o pedido formulado na ação, quanto à alínea b do item VIII da Instrução Normativa nº 11/97-TST, fixando a interpretação segundo a qual as diferenças agasalhadas são resultantes de erros materiais ou aritméticos, ou de inexatidão dos cálculos dos precatórios, não podendo, porém, dizer respeito ao critério adotado para a elaboração do cálculo ou a índices de atualização diversos dos que foram utilizados em primeira instância, salvo na hipótese de substituição por força de lei do índice aplicado. E, por maioria de votos, o Tribunal julgou procedente, em parte, o pedido formulado quanto ao item IV, vencidos os Senhores Ministros Carlos Velloso e o Presidente, para assentar o alcance único, segundo o qual o dispositivo não encerra obrigação para a pessoa jurídica. Falou pelo requerente o Dr. José Roberto de Moraes, Subprocurador-Geral do Estado. Ausente, justificadamente, o Senhor Ministro Néri da Silveira. Presidiu o julgamento Senhor Ministro Marco Aurélio. Plenário, 30.8.2001. 
	Secretaria de Apoio aos Julgamentos 
	 
	19. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº 473-5 (D.J.U. de 13.09.2001, Seção 1, p. 2). 
	 
	PROCED.: RIO GRANDE DO SUL 
	RELATOR: MIN. NÉRI DA SILVEIRA 
	REQTE.: PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA  
	REQDO.: ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL  
	  
	Decisão : O Tribunal, por unanimidade, julgou prejudicada a ação direta. Votou o Presidente. Ausentes, justificadamente, os Srs. Ministros Marco Aurélio, Sydney Sanches e Celso de Mello, Presidente. Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Carlos Velloso, Vice-Presidente. Plenário, 27.8.98. 
	EMENTA:- Ação direta de inconstitucionalidade. 2. Art. 41, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição do Estado do Rio Grande do Sul. Incompatibilidade com os arts. 21, inciso VIII, 22, incisos I, VII e XIX, 48, inciso XIII, 52, inciso VII, e 192, incisos I, IV e V, da Constituição Federal. 3. Parecer da Procuradoria-Geral da República pela improcedência da ação. 4. Art. 41, do ADCT, da Carta gaúcha de 1989, foi alterado pela Emenda Constitucional nº 15, de 20.5.97. A Lei nº 10.959 de 27.5.97, alterada pela Lei nº 11.105, de 22.1.98, autorizou a transformação da Caixa Econômica Estadual do Rio Grande do Sul em sociedade anônima de economia mista. 5. Após edição das normas locais que alteraram o sistema do art. 41 e parágrafos do ADCT da Carta do Estado do Rio Grande do Sul, não houve manifestação do autor da ação. Modificação dos comandos impugnados na inicial. 6. Ação direta de inconstitucionalidade prejudicada.  
	 
	INFORMATIVOS DO STF 
	 
	20. INFORMATIVO Nº 240/STF – 03 A 07 DE SETEMBRO DE 2001. 
	 
	Clipping do DJ – 06 de setembro de 2001 
	RCL Nº 1.509-PA 
	RED. P/ O ACÓRDÃO: MIN. SEPÚLVEDA PERTENCE 
	EMENTA: RE: Medida cautelar suspensiva dos efeitos da decisão recorrida: demarcação da competência para concedê-la, antes e depois da admissão do recurso. 
	1. Durante algum período, o STF reservou-se, com exclusividade, a competência para decidir do pedido de medida cautelar suspensiva dos efeitos de decisão sujeita a recurso extraordinário, subordinando, porém, a sua admissibilidade a já ter sido o RE admitido (cf. RCL 416, 3.12.92, Celso, RTJ 144/718). 
	2. Essa orientação, contudo - com vistas a obviar os riscos da demora entre a interposição e o juízo de sua admissibilidade -, passou a admitir que, nesse intervalo, o pedido cautelar fosse decidido pelo Presidente do Tribunal a quo (cf: voto Pertence, no AgRPet 535, 1ª T, Moreira, 11.02.92, RTJ 140/756; Pet 1872, 1ª T, Moreira, 07.12.99, DJ 14.04.00; AgRPet 1903, Pleno, Néri, 01.03.00, Inf. STF 180). 
	3. O poder cautelar do Presidente do Tribunal pode exercer-se até o despacho de admissão do RE, inclusive; mas finda com a prolação desse, que devolve ao STF a jurisdição sobre o caso, nela incluída a de conceder medida cautelar da eficácia da decisão futura do recurso extraordinário (RISTF, art. 21, IV e V). 
	4. Uma vez admitido o RE - com o que se instaura o poder cautelar do STF com relação a ele -, usurpa-lhe a competência a decisão do Presidente do Tribunal a quo que, reconsiderando despacho anterior de indeferimento, confere efeito suspensivo ao recurso: para preservá-la, julga-se procedente a reclamação, sem prejuízo de que o pedido seja endereçado ao STF, se for o caso, mediante petição instruída com as peças necessárias. 
	 
	Transcrições 
	MI 642-DF* 
	RELATOR: MIN. CELSO DE MELLO 
	EMENTA: MANDADO DE INJUNÇÃO. INEXISTÊNCIA DE LACUNA TÉCNICA. IMPETRAÇÃO QUE OBJETIVA IMPOR AO MAGISTRADO O DEVER DE REVELAR AS RAZÕES DE FORO ÍNTIMO, EM CASO DE SUSPEIÇÃO (CPC, ART. 135, § ÚNICO). 
	INADMISSIBILIDADE DO WRIT INJUNCIONAL. MANDADO DE INJUNÇÃO NÃO CONHECIDO. 
	- O direito à legislação só pode ser invocado pelo interessado, quando também existir - simultaneamente imposta pelo próprio texto constitucional - a previsão do dever estatal de emanar normas legais. Isso significa que o direito individual à atividade legislativa do Estado apenas se evidenciará naquelas estritas hipóteses em que o desempenho da função de legislar refletir, por efeito de exclusiva determinação constitucional, uma obrigação jurídica indeclinável imposta ao Poder Público. 
	Para que possa atuar a norma pertinente ao instituto do mandado de injunção, revela-se essencial que se estabeleça a necessária correlação entre a imposição constitucional de legislar, de um lado, e o conseqüente reconhecimento do direito público subjetivo à legislação, de outro, de tal forma que, ausente a obrigação jurídico-constitucional de emanar provimentos legislativos, não se tornará possível imputar comportamento moroso ao Estado, nem pretender acesso legítimo à via injuncional. 
	Eventuais lacunas normativas ou imperfeições de conteúdo material, constantes de textos meramente legais ou de normas inscritas em tratados internacionais, não se revelam colmatáveis, nem suscetíveis de correção, por via injuncional, eis que o mandado de injunção somente tem pertinência, quando destinado a suprir omissões estatais na regulamentação de cláusulas exclusivamente fundadas na própria Constituição da República. Precedentes. 
	 
	DECISÃO: Trata-se de mandado de injunção impetrado com o objetivo de solicitar, ao Congresso Nacional, informações que permitam, ao Poder Legislativo da União, aperfeiçoar a redação do parágrafo único do art. 135 do CPC, que dispõe sobre a possibilidade de o magistrado declarar-se suspeito, por motivo de foro íntimo, nos processos em que atue. 
	Postula-se, na presente sede injuncional, que o Poder Legislativo da União imponha, ao magistrado, o dever de "declarar o motivo da natureza da suspeição" (fls. 07), criando-lhe a obrigação de fundamentar esse juízo e de comprovar as razões que lhe dão suporte (fls. 07). 
	Passo a apreciar o pedido ora formulado. E, ao fazê-lo, nego trânsito à presente ação injuncional, eis que inocorrente, no caso, a situação de lacuna técnica - reclamada pela norma inscrita no art. 5º, LXXI, da Carta Política - que constitui pressuposto necessário ao adequado exercício do mandado de injunção. 
	Como se sabe, o writ injuncional tem por função processual específica viabilizar o exercício de direitos, liberdades e prerrogativas, diretamente outorgados pela própria Constituição da República, em ordem a impedir que a inércia do legislador comum frustre a eficácia de situações subjetivas de vantagem reconhecidas pelo texto constitucional. 
	Na verdade, o mandado de injunção busca neutralizar as conseqüências lesivas decorrentes da ausência de regulamentação normativa de preceitos constitucionais revestidos de eficácia limitada, cuja incidência - necessária ao exercício efetivo de determinados direitos neles diretamente fundados - depende, essencialmente, da intervenção concretizadora do legislador. 
	É preciso ter presente, pois, que o direito à legislação só pode ser invocado pelo interessado, quando também existir - simultaneamente imposta pelo próprio texto constitucional - a previsão do dever estatal de emanar normas legais. Isso significa, portanto, que o direito individual à atividade legislativa do Estado apenas se evidenciará naquelas estritas hipóteses em que o desempenho da função de legislar refletir, por efeito de exclusiva determinação constitucional, uma obrigação jurídica indeclinável imposta ao Poder Público, consoante adverte o magistério jurisprudencial desta Suprema Corte (MI 633-DF, Rel. Min. CELSO DE MELLO). 
	Desse modo, e para que possa atuar a norma pertinente ao instituto do mandado de injunção, revela-se essencial que se estabeleça a necessária correlação entre a imposição constitucional de legislar, de um lado, e o conseqüente reconhecimento do direito público subjetivo à legislação, de outro, de tal forma que, ausente a obrigação jurídico-constitucional de emanar provimentos legislativos, não se tornará possível imputar comportamento moroso ao Estado, nem pretender acesso legítimo à via injuncional (MI 463-MG, Rel. Min. CELSO DE MELLO).  
	Eventuais lacunas normativas ou imperfeições de conteúdo material, constantes de textos meramente legais ou de normas inscritas em tratados internacionais, não se revelam colmatáveis, nem suscetíveis de correção, por via injuncional, eis que - como já enfatizado - o mandado de injunção somente tem pertinência, quando destinado a suprir omissões estatais na regulamentação de cláusulas exclusivamente fundadas na própria Constituição da República. 
	No caso presente, o ora impetrante não demonstrou a existência, no texto constitucional, de regra, que, ao prever a edição de norma regulamentadora, instituísse, desde logo, em favor do particular, o direito deste a ver revelados, por Juiz que se declare suspeito, por razões de foro íntimo, os motivos que fundamentaram tal decisão. 
	Impõe-se considerar, neste ponto, que a declaração de suspeição, pelo Juiz, desde que fundada em razões de foro íntimo, não comporta a possibilidade jurídica de qualquer medida processual destinada a compelir o magistrado a revelá-las, pois, nesse tema - e considerando-se o que dispõe o art. 135, parágrafo único, do CPC -, o legislador ordinário instituiu um espaço indevassável de reserva, que torna intransitivos os motivos subjacentes a esse ato judicial. 
	Cabe registrar que esse entendimento encontra apoio em autorizado magistério doutrinário (ARRUDA ALVIM, "Código de Processo Civil Comentado", vol. VI, p. 116, item n. 3.10, 1981, RT; NELSON NERY JUNIOR/ROSA MARIA ANDRADE NERY, "Código de Processo Civil Comentado", p. 618, 4ª ed., 1999, RT; CELSO AGRÍCOLA BARBI, "Comentários ao Código de Processo Civil", vol. I, tomo II, p. 425, item n. 744, 10ª ed., 1998, Forense; ANTONIO DALL'AGNOL, "Comentários ao Código de Processo Civil", p. 166, item n. 3, 2000, RT, v.g.), cuja percepção da matéria ora em exame assim foi destacada, em passagem lapidar, por PONTES DE MIRANDA ("Comentários ao Código de Processo Civil", tomo II/430, item n. 6, 3ª ed., 1997, Forense): "Suspeição por motivo íntimo - Ao juiz confere o art. 135, parágrafo único, o direito (não só a faculdade) de se declarar suspeito, 'por motivo íntimo'. Motivo íntimo é qualquer motivo que o juiz não quer revelar, talvez mesmo não deva revelar. A lei abriu brecha ao dever de provar o alegado, porque se satisfez com a alegação e não exigiu a indicação do motivo. A intimidade criou a excepcionalidade da permissão: alega-se haver motivo de suspeição, sem se precisar provar." (grifei) 
	O exame da presente causa evidencia, em suma, consoante precedentemente enfatizado, que inexiste, na hipótese exposta pelo ora impetrante, situação configuradora de lacuna técnica (MARIA HELENA DINIZ, "Norma Constitucional e seus Efeitos", p. 38, 1989, Saraiva; HANS KELSEN, "Teoria Pura do Direito", vol. 2/111-112, 1962, Coimbra), que representa, no plano da estrutura constitucional do mandado de injunção, um dos pressupostos essenciais e necessários à utilização do writ injuncional. 
	Vê-se, portanto, que se revela insuscetível de conhecimento a presente ação injuncional promovida pela parte ora impetrante. 
	Sendo assim, tendo em consideração as razões expostas, não conheço da presente ação de mandado de injunção, por tratar-se de medida juridicamente incabível. 
	 
	Arquivem-se estes autos. 
	Publique-se. 
	Brasília, 1º de agosto de 2001. 
	Ministro CELSO DE MELLO 
	Relator 
	* decisão publicada no DJU de 14.8.2001 
	 
	21. INFORMATIVO Nº 241/STF – 10 A 14 DE SETEMBRO DE 2001. 
	 
	PRIMEIRA TURMA 
	Irredutibilidade de Salários de Ex-Celetista 
	Tratando-se de servidor contratado sob o regime da CLT que fora remetido compulsoriamente para o regime estatutário, embora não tenha direito às vantagens inerentes ao regime contratual e incompatíveis com o novo regime, não pode a administração pública reduzir o valor nominal da remuneração que o servidor percebia no regime anterior. Com esse entendimento, a Turma, por ofensa ao princípio da irredutibilidade de salários (CF, art. 7º,VI) deu provimento a recurso extraordinário de servidora do Estado de Minas Gerais que sofrera redução do valor de sua remuneração quando da conversão de seu regime contratual em estatutário. Precedente citado: RE 212.131-MG (DJU de 29.10.99).  
	RE 243.349-MG, rel. Ministra Ellen Gracie, 11.9.2001.(RE-243349) 
	 
	SEGUNDA TURMA 
	Efeito Suspensivo em Ação Rescisória 
	A Turma referendou decisão do Min. Carlos Velloso, relator, que concedera medida cautelar para atribuir efeito suspensivo à ação rescisória - em face da pendência de julgamento de agravo de instrumento perante esta Corte -, a fim de sustar os atos de execução da sentença rescindenda. Tratava-se, na espécie, de ação rescisória julgada procedente no TST para negar o direito adquirido dos empregados da requerente, em face do Plano Verão (Lei n.º 7.730/89), ao reajuste de salários decorrente da incidência da URP de fevereiro de 1989 (26,05%). A Turma entendeu demonstrados o periculum in mora, ante o prosseguimento da execução da sentença rescindenda na 17ª Vara do Trabalho de Porto Alegre-RS, e o fumus boni iuris em face de haver jurisprudência firmada pelo STF no mesmo sentido da decisão proferida pelo TST. Precedente citado: PET 2.343-ES (DJU 24.8.2001).  
	PET 2.402-RS, rel. Min. Carlos Velloso, 11.9.2001.(PET-2402) 
	 
	CLIPPING DO DJ – 14 de setembro de 2001 
	ADIn N. 1.946-DF - medida liminar 
	RELATOR: MIN. SYDNEY SANCHES 
	EMENTA: - DIREITO CONSTITUCIONAL, PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. 
	LICENÇA-GESTANTE. SALÁRIO. LIMITAÇÃO.  
	AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 14 DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998, E DO ART. 6º DA PORTARIA Nº 4.883, DE 16.12.1998, BAIXADA A 16.12.1998, PELO MINISTRO DE ESTADO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL. 
	ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO AO DISPOSTO NOS ARTIGOS 3º, IV, 5º, I, 7º, XVIII, E 60, § 4º, IV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 
	MEDIDA CAUTELAR. 
	1. Portaria ministerial não pode regulamentar norma constitucional, menos ainda quando esta é auto-aplicável e por isso mesmo independe de regulamentação. Se vem a ser baixada, é de ser interpretada como de eficácia apenas interna, ou seja, no âmbito da Administração Pública, no caso, da Previdência e Assistência Social, destinada somente a orientar os servidores subordinados ao Ministério. 
	2. E, não tendo, a norma impugnada, da Portaria, eficácia normativa externa, não está sujeita ao controle concentrado de constitucionalidade, por esta Corte, em Ação Direta de Inconstitucionalidade, conforme sua pacífica jurisprudência. 
	3. Precedentes do S.T.F. 
	4. Sendo assim, é acolhida preliminar, para não se conhecer desta A.D.I., no ponto em que impugna o art. 6º da Portaria nº 4.883, de 16.12.1998, do M.P.A.S., o qual, porém, ficará sujeito ao controle difuso de constitucionalidade e legalidade, nos órgãos judiciários competentes, e na solução de casos concretos, "inter-partes". 
	Quanto a esse dispositivo, portanto, resulta prejudicado o requerimento de medida cautelar. 
	5. O Supremo Tribunal Federal já assentou o entendimento de que é admissível a Ação Direta de Inconstitucionalidade de Emenda Constitucional, quando se alega, na inicial, que esta contraria princípios imutáveis ou as chamadas cláusulas pétreas da Constituição originária (art. 60, § 4º, da C.F.). 
	Precedente: A.D.I. nº 939 (RTJ 151/755). 
	6. No caso presente, o autor alega violação das normas contidas no art. 3°, inc. IV, no art. 5°, "caput", e inc. I, no art. 7°, inc. XVIII, e, por via de conseqüência, do art. 60, § 4°, inc. IV, da C.F./88. 
	7. Observado o precedente, é rejeitada a 2ª preliminar, relativa à inadmissibilidade de A.D.I. contra Ementa Constitucional. Resta, portanto, conhecida a Ação, no que concerne à impugnação do art. 14 da E.C. n° 20/98. 
	8. O legislador brasileiro, a partir de 1932 e mais claramente desde 1974, vem tratando o problema da proteção à gestante, cada vez menos como um encargo trabalhista (do empregador) e cada vez mais como de natureza previdenciária. 
	Essa orientação foi mantida mesmo após a Constituição de 05/10/1988, cujo art. 6° determina: a proteção à maternidade deve ser realizada "na forma desta Constituição", ou seja, nos termos previstos em seu art. 7°, XVIII: "licença à gestante, sem prejuízo do empregado e do salário, com a duração de cento e vinte dias".  
	9. Diante desse quadro histórico, não é de se presumir que o legislador constituinte derivado, na Emenda 20/98, mais precisamente em seu art. 14, haja pretendido a revogação, ainda que implícita, do art. 7º, XVIII, da Constituição Federal originária. 
	Se esse tivesse sido o objetivo da norma constitucional derivada, por certo a E.C. nº 20/98 conteria referência expressa a respeito. 
	E, à falta de norma constitucional derivada, revogadora do art. 7º, XVIII, a pura e simples aplicação do art. 14 da E.C. 20/98, de modo a torná-la insubsistente, implicará um retrocesso histórico, em matéria social-previdenciária, que não se pode presumir desejado. 
	10. E, na verdade, se se entender que a Previdência Social, doravante, responderá apenas por R$1.200,00 (hum mil e duzentos reais) por mês, durante a licença da gestante, e que o empregador responderá, sozinho, pelo restante, ficará sobremaneira, facilitada e estimulada a opção deste pelo trabalhador masculino, ao invés da mulher trabalhadora. 
	Estará, então, propiciada a discriminação que a Constituição buscou combater, quando proibiu diferença de salários, de exercício de funções e de critérios de admissão, por motivo de sexo (art. 7º, inc. XXX, da C.F./88), proibição, que, em substância, é um desdobramento do princípio da igualdade de direitos, entre homens e mulheres, previsto no inciso I do art. 5º da Constituição Federal. 
	Estará, ainda, conclamado o empregador a oferecer à mulher trabalhadora, quaisquer que sejam suas aptidões, salário nunca superior a R$1.200,00, para não ter de responder pela diferença. 
	Não é crível que o constituinte derivado, de 1998, tenha chegado a esse ponto, na chamada Reforma da Previdência Social, desatento a tais conseqüências. Ao menos não é de se presumir que o tenha feito, sem o dizer expressamente, assumindo a grave responsabilidade. 
	11. Estando preenchidos os requisitos da plausibilidade jurídica da ação ("fumus boni iuris") e do "periculum in mora", é de ser deferida a medida cautelar. Não, porém, para se suspender a eficácia do art. 14 da E.C. nº 20/98, como, inicialmente, pretende o autor. Mas, como alternativamente pleiteado, ou seja, para lhe dar, com eficácia "ex tunc", interpretação conforme à Constituição, no sentido de que tal norma não abrange a licença-gestante, prevista no art. 7º, inc. XVIII, da CF/88, durante a qual continuará percebendo o salário que lhe vinha sendo pago pelo empregador, que responderá também pelo "quantum" excedente a R$1.200,00, por mês, e o recuperará da Previdência Social, na conformidade da legislação vigente. 
	 
	DIVERSOS 
	 
	22. CONCURSO PÚBLICO – EDITAL Nº 01/2000 - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO (D.J.E. de 12.09.2001, 1º Caderno, p. 44). 
	 
	Tendo em vista o despacho exarado pelo Juiz-Relator da 4ª Turma do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, no qual é deferido o EFEITO SUSPENSIVO ao Agravo de Instrumento interposto pela União, na Ação Ordinária nº 2001.71.00.015688-4, movida por Marcos Antonio Plaza da Silva, cessando a exigibilidade de inclusão do autor na relação dos candidatos aprovados no concurso público, fica sem efeito, a contar de 20/07/2001, a relação dos candidatos aprovados no concurso público para Provimento de Cargos do Quadro Permanente de Pessoal do TRT da 4ª Região, cargo 24 - Técnico Judiciário, Especialidade Segurança e Transporte, publicada no D.O.E. de 07/06/2001, passando a vigorar novamente a listagem publicada em 15/05/2001. 
	 
	DARCY CARLOS MAHLE 
	Presidente 
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301.
EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 32, DE 11 DE SETEMBRO DE 2001 (D.O.U. de 12.09.2001, Seção 1, p. 1). Altera dispositivos dos arts. 48, 57, 61, 62, 64, 66, 84, 88 e 246 da Constituição Federal, e dá outras providências.


02.
LEI Nº 10.272, DE 05 DE SETEMBRO DE 2001 (D.O.U. de 06.09.2001, Seção 1, p. 15). Altera a redação do art. 467 da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, que dispõe sobre o pagamento de verbas rescisórias em juízo.
5

03.
LEI Nº 10.288, DE 20 DE SETEMBRO DE 2001 (D.O.U. de 21.09.2001, Seção 1, p. 1). Altera a Consolidação das Leis do Trabalho, dispondo sobre o jus postulandi, a assistência judiciária e a representação dos menores no foro trabalhista.
5

04.
ARTIGO 2º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 32, DE 11 DE SETEMBRO DE 2001 (D.O.U. de 12.09.2001, Seção 1, p. 1).
5

05.
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.216-37, DE 31 DE AGOSTO DE 2001 (D.O.U. de 1º.09.2001 – Edição Extra, Seção 1, pp. 6-14). Altera dispositivos da Lei nº 9.649, de 27 de maio de 1998, que dispõe sobre a organização da Presidência da República e dos Ministérios, e dá outras providências.
5


06.
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.225-45, DE 04 DE SETEMBRO DE 2001 (D.O.U. de 05.09.2001 – Edição Extra, Seção 1, pp. 16-17). Altera as Leis nºs 6.368, de 21 de outubro de 1976, 8.112, de 11 de dezembro de 1990, 8.429, de 2 de junho de 1992, e 9.525, de 3 de dezembro de 1997, e dá outras providências.
11

07.
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.226, DE 04 DE SETEMBRO DE 2001 (D.O.U. de 05.09.2001 – Edição Extra, Seção 1, pp. 17-18). Acresce dispositivo à Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, e à Lei nº 9.469, de 10 de julho de 1997.....
14

08.
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.229-43, DE 06 DE SETEMBRO DE 2001 (D.O.U. de 10.09.2001, Seção 1, pp. 8-19). Dispõe sobre a criação, reestruturação e organização de carreiras, cargos e funções comissionadas técnicas no âmbito da Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional, e dá outras providências.
14

09.
DECRETO Nº 3.906, DE 04 DE SETEMBRO DE 2001 (D.O.U. de 05.09.2001, Seção 1, p. 4). Altera a redação do art. 1º do Decreto nº 3.101, de 30 de junho de 1999, que dispõe sobre a composição dos Conselhos Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador - CODEFAT e Curador do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - CCFGTS, para dispor sobre a presidência e a vice-presidência do CODEFAT.
25

10.
DECRETO Nº 3.913, DE 11 DE SETEMBRO DE 2001 (D.O.U. de 12.09.2001, Seção 1, p. 3). Dispõe sobre a apuração e liquidação dos complementos de atualização monetária de saldos de contas vinculadas do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS, de que trata a Lei Complementar nº 110, de 29 de junho de 2001.
26

11.
DECRETO Nº 3.914, DE 11 DE SETEMBRO DE 2001 (D.O.U. de 12.09.2001, Seção 1, p. 4). Dispõe sobre a regulamentação das contribuições sociais instituídas pela Lei Complementar nº 110, de 29 de junho de 2001.
28

12.
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EMENDA CONSTITUCIONAL  


01. EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 32, DE 11 DE SETEMBRO DE 2001 (D.O.U. de 12.09.2001, Seção 1, p. 1). Altera dispositivos dos arts. 48, 57, 61, 62, 64, 66, 84, 88 e 246 da Constituição Federal, e dá outras providências. 


As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:


Art. 1º Os arts. 48, 57, 61, 62, 64, 66, 84, 88 e 246 da Constituição Federal passam a vigorar com as seguintes alterações:


"Art.48. ..............................................


...........................................................


X – criação, transformação e extinção de cargos, empregos e funções públicas, observado o que estabelece o art. 84, VI, b; 


XI – criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública; 


.................................................."(NR)


"Art.57. ................................................


...........................................................


§ 7º Na sessão legislativa extraordinária, o Congresso Nacional somente deliberará sobre a matéria para a qual foi convocado, ressalvada a hipótese do § 8º, vedado o pagamento de parcela indenizatória em valor superior ao subsídio mensal. 


§ 8º Havendo medidas provisórias em vigor na data de convocação extraordinária do Congresso Nacional, serão elas automaticamente incluídas na pauta da convocação."(NR)


"Art.61. ................................................


§ 1º ..................................................


.......................................................


II- ...................................................


.......................................................


e) criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública, observado o disposto no art. 84, VI; 


.................................................."(NR)


"Art. 62. Em caso de relevância e urgência, o Presidente da República poderá adotar medidas provisórias, com força de lei, devendo submetê-las de imediato ao Congresso Nacional. 


§ 1º É vedada a edição de medidas provisórias sobre matéria: 


I – relativa a:


a) nacionalidade, cidadania, direitos políticos, partidos políticos e direito eleitoral;


b) direito penal, processual penal e processual civil;


c) organização do Poder Judiciário e do Ministério Público, a carreira e a garantia de seus membros;


d) planos plurianuais, diretrizes orçamentárias, orçamento e créditos adicionais e suplementares, ressalvado o previsto no art. 167, § 3º;


II – que vise a detenção ou seqüestro de bens, de poupança popular ou qualquer outro ativo financeiro;


III – reservada a lei complementar;


IV – já disciplinada em projeto de lei aprovado pelo Congresso Nacional e pendente de sanção ou veto do Presidente da República.


§ 2º Medida provisória que implique instituição ou majoração de impostos, exceto os previstos nos arts. 153, I, II, IV, V, e 154, II, só produzirá efeitos no exercício financeiro seguinte se houver sido convertida em lei até o último dia daquele em que foi editada.


§ 3º As medidas provisórias, ressalvado o disposto nos §§ 11 e 12 perderão eficácia, desde a edição, se não forem convertidas em lei no prazo de sessenta dias, prorrogável, nos termos do § 7º, uma vez por igual período, devendo o Congresso Nacional disciplinar, por decreto legislativo, as relações jurídicas delas decorrentes. 


§ 4º O prazo a que se refere o § 3º contar-se-á da publicação da medida provisória, suspendendo-se durante os períodos de recesso do Congresso Nacional.


§ 5º A deliberação de cada uma das Casas do Congresso Nacional sobre o mérito das medidas provisórias dependerá de juízo prévio sobre o atendimento de seus pressupostos constitucionais.


§ 6º Se a medida provisória não for apreciada em até quarenta e cinco dias contados de sua publicação, entrará em regime de urgência, subseqüentemente, em cada uma das Casas do Congresso Nacional, ficando sobrestadas, até que se ultime a votação, todas as demais deliberações legislativas da Casa em que estiver tramitando.


§ 7º Prorrogar-se-á uma única vez por igual período a vigência de medida provisória que, no prazo de sessenta dias, contado de sua publicação, não tiver a sua votação encerrada nas duas Casas do Congresso Nacional.


§ 8º As medidas provisórias terão sua votação iniciada na Câmara dos Deputados.


§ 9º Caberá à comissão mista de Deputados e Senadores examinar as medidas provisórias e sobre elas emitir parecer, antes de serem apreciadas, em sessão separada, pelo plenário de cada uma das Casas do Congresso Nacional.


§ 10. É vedada a reedição, na mesma sessão legislativa, de medida provisória que tenha sido rejeitada ou que tenha perdido sua eficácia por decurso de prazo.


§ 11. Não editado o decreto legislativo a que se refere o § 3º até sessenta dias após a rejeição ou perda de eficácia de medida provisória, as relações jurídicas constituídas e decorrentes de atos praticados durante sua vigência conservar-se-ão por ela regidas. 


§ 12. Aprovado projeto de lei de conversão alterando o texto original da medida provisória, esta manter-se-á integralmente em vigor até que seja sancionado ou vetado o projeto."(NR)


"Art.64. ..............................................


.......................................................


§ 2º Se, no caso do § 1º, a Câmara dos Deputados e o Senado Federal não se manifestarem sobre a proposição, cada qual sucessivamente, em até quarenta e cinco dias, sobrestar-se-ão todas as demais deliberações legislativas da respectiva Casa, com exceção das que tenham prazo constitucional determinado, até que se ultime a votação. 


.................................................."(NR)


"Art.66. ..............................................


.......................................................


§ 6º Esgotado sem deliberação o prazo estabelecido no § 4º, o veto será colocado na ordem do dia da sessão imediata, sobrestadas as demais proposições, até sua votação final. 


.................................................."(NR)


"Art.84. ................................................


......................................................... 


VI – dispor, mediante decreto, sobre: 


a) organização e funcionamento da administração federal, quando não implicar aumento de despesa nem criação ou extinção de órgãos públicos;


b) extinção de funções ou cargos públicos, quando vagos;


.................................................."(NR)


"Art. 88. A lei disporá sobre a criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública."(NR)


"Art. 246. É vedada a adoção de medida provisória na regulamentação de artigo da Constituição cuja redação tenha sido alterada por meio de emenda promulgada entre 1º de janeiro de 1995 até a promulgação desta emenda, inclusive."(NR)


Art. 2º As medidas provisórias editadas em data anterior à da publicação desta emenda continuam em vigor até que medida provisória ulterior as revogue explicitamente ou até deliberação definitiva do Congresso Nacional.


Art. 3º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação.


Brasília, 11 de setembro de 2001
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LEIS


02. LEI Nº 10.272, DE 05 DE SETEMBRO DE 2001 (D.O.U. de 06.09.2001, Seção 1, p. 15). Altera a redação do art. 467 da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, que dispõe sobre o pagamento de verbas rescisórias em juízo. 


O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:


Art. 1o O art. 467 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, passa a vigorar com a seguinte redação:


"Art. 467. Em caso de rescisão de contrato de trabalho, havendo controvérsia sobre o montante das verbas rescisórias, o empregador é obrigado a pagar ao trabalhador, à data do comparecimento à Justiça do Trabalho, a parte incontroversa dessas verbas, sob pena de pagá-las acrescidas de cinqüenta por cento". (NR)


Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Brasília, 5 de setembro de 2001; 180o da Independência e 113o da República.


FERNANDO HENRIQUE CARDOSO, Francisco Dornelles


03. LEI Nº 10.288, DE 20 DE SETEMBRO DE 2001 (D.O.U. de 21.09.2001, Seção 1, p. 1). Altera a Consolidação das Leis do Trabalho, dispondo sobre o jus postulandi, a assistência judiciária e a representação dos menores no foro trabalhista. 


O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:


Art. 1o O art. 789 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, passa a vigorar acrescido do seguinte § 10:


"Art. 789 .........................................................................


.........................................................................


§ 10. O sindicato da categoria profissional prestará assistência judiciária gratuita ao trabalhador desempregado ou que perceber salário inferior a cinco salários mínimos ou que declare, sob responsabilidade, não possuir, em razão dos encargos próprios e familiares, condições econômicas de prover à demanda." (NR)


Art. 2o Os arts. 791 e 793 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, passam a vigorar com a seguinte redação:


"Art. 791. (VETADO)"


"Art. 793. A reclamação trabalhista do menor de 18 anos será feita por seus representantes legais e, na falta destes, pela Procuradoria da Justiça do Trabalho, pelo sindicato, pelo Ministério Público estadual ou curador nomeado em juízo."(NR)


Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 4o (VETADO)


Brasília, 20 de setembro de 2001; 180o da Independência e 113o da República.


FERNANDO HENRIQUE CARDOSO, Paulo Jobim Filho


PRIVATE


MEDIDAS PROVISÓRIAS


04. ARTIGO 2º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 32, DE 11 DE SETEMBRO DE 2001 (D.O.U. de 12.09.2001, Seção 1, p. 1). 


 “Art. 2º As medidas provisórias editadas em data anterior à da publicação desta emenda continuam em vigor até que medida provisória ulterior as revogue explicitamente ou até deliberação definitiva do Congresso Nacional.”


05. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.216-37, DE 31 DE AGOSTO DE 2001 (D.O.U. de 1º.09.2001 – Edição Extra, Seção 1, pp. 6-14). Altera dispositivos da Lei nº 9.649, de 27 de maio de 1998, que dispõe sobre a organização da Presidência da República e dos Ministérios, e dá outras providências.


O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:


Art. 1o  A Lei nº 9.649, de 27 de maio de 1998, passa a vigorar com as seguintes alterações:


"Art. 1o  A Presidência da República é constituída, essencialmente, pela Casa Civil, pela Secretaria-Geral, pela Secretaria de Comunicação de Governo e pelo Gabinete de Segurança Institucional.


§ 1o  Integram a Presidência da República como órgãos de assessoramento imediato ao Presidente da República:


I - o Conselho de Governo;


II - o Advogado-Geral da União;


III - o Gabinete do Presidente da República.


........................................................................................


§ 3o  Integram ainda a Presidência da República:


I - a Corregedoria-Geral da União; e


II - a Secretaria Especial de Desenvolvimento Urbano." (NR)


"Art. 2o  À Casa Civil da Presidência da República compete assistir direta e imediatamente ao Presidente da República no desempenho de suas atribuições, especialmente na coordenação e na integração das ações do Governo, na verificação prévia da constitucionalidade e legalidade dos atos presidenciais, na análise do mérito, da oportunidade e da compatibilidade das propostas com as diretrizes governamentais, na publicação e preservação dos atos oficiais, bem assim supervisionar e executar as atividades administrativas da Presidência da República e supletivamente da Vice-Presidência da República, tendo como estrutura básica o Conselho do Programa Comunidade Solidária, o Conselho Deliberativo do Sistema de Proteção da Amazônia, o Arquivo Nacional, a Imprensa Nacional, o Gabinete, duas Secretarias, sendo uma Executiva, até duas Subchefias, e um órgão de Controle Interno." (NR)


"Art. 3o  À Secretaria-Geral da Presidência da República compete assistir direta e imediatamente ao Presidente da República no desempenho de suas atribuições, realizar a coordenação política do Governo, o relacionamento com o Congresso Nacional, a interlocução com os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, partidos políticos e entidades da sociedade civil, tendo como estrutura básica o Gabinete, a Subsecretaria-Geral e até duas Secretarias." (NR)


......................................................................


"Art. 6o-A.  À Corregedoria-Geral da União compete assistir direta e imediatamente ao Presidente da República no desempenho de suas atribuições, quanto aos assuntos e providências que, no âmbito do Poder Executivo, sejam atinentes à defesa do patrimônio público.


Parágrafo único.  A Corregedoria-Geral da União tem, em sua estrutura básica, o Gabinete, a Assessoria Jurídica e a Subcorregedoria-Geral." (NR)


"Art. 6o-B.  À Corregedoria-Geral da União, no exercício de sua competência, cabe dar o devido andamento às representações ou denúncias fundamentadas que receber, relativas a lesão, ou ameaça de lesão, ao patrimônio público, velando por seu integral deslinde.


§ 1o  À Corregedoria-Geral da União, por seu titular, sempre que constatar omissão da autoridade competente, cumpre requisitar a instauração de sindicância, procedimentos e processos administrativos outros, e avocar aqueles já em curso em órgão ou entidade da Administração Pública Federal, para corrigir-lhes o andamento, inclusive promovendo a aplicação da penalidade administrativa cabível.


§ 2o  Cumpre à Corregedoria-Geral da União, na hipótese do § 1o, instaurar sindicância ou processo administrativo ou, conforme o caso, representar ao Presidente da República para apurar a omissão das autoridades responsáveis.


§ 3o  A Corregedoria-Geral da União encaminhará à Advocacia-Geral da União os casos que configurem improbidade administrativa e todos quantos recomendem a indisponibilidade de bens, o ressarcimento ao erário e outras providências a cargo daquela Instituição, bem assim provocará, sempre que necessária, a atuação do Tribunal de Contas da União, da Secretaria da Receita Federal, dos órgãos do Sistema de Controle Interno do Poder Executivo Federal e, quando houver indícios de responsabilidade penal, do Departamento de Polícia Federal e do Ministério Público, inclusive quanto a representações ou denúncias que se afigurarem manifestamente caluniosas.


§ 4o  Incluem-se dentre os procedimentos e processos administrativos de instauração, e avocação, facultados à Corregedoria-Geral da União, aqueles objeto do Título V da Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e do Capítulo V da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992, assim como outros a serem desenvolvidos, ou já em curso, em órgão ou entidade da Administração Pública Federal, desde que relacionados a lesão, ou ameaça de lesão, ao patrimônio público.


§ 5o  Ao Corregedor-Geral da União no exercício da sua competência, incumbe, especialmente:


I - decidir, preliminarmente, sobre as representações ou denúncias fundamentadas que receber, indicando as providências cabíveis;


II - instaurar os procedimentos e processos administrativos a seu cargo, constituindo as respectivas comissões, bem assim requisitar a instauração daqueles que venham sendo injustificadamente retardados pela autoridade responsável;


III - acompanhar procedimentos e processos administrativos em curso em órgãos ou entidades da Administração Pública Federal;


IV - realizar inspeções e avocar procedimentos e processos em curso na Administração Pública Federal, para exame de sua regularidade, propondo a adoção de providências, ou a correção de falhas;


V - efetivar, ou promover, a declaração da nulidade de procedimento ou processo administrativo, bem como, se for o caso, a imediata e regular apuração dos fatos envolvidos nos autos, e na nulidade declarada;


VI - requisitar procedimentos e processos administrativos já arquivados por autoridade da Administração Pública Federal;


VII - requisitar, a órgão ou entidade da Administração Pública Federal ou, quando for o caso, propor ao Presidente da República que sejam solicitadas as informações e os documentos necessários a trabalhos da Corregedoria-Geral da União;


VIII - requisitar, aos órgãos e às entidades federais, os servidores e empregados necessários à constituição das comissões objeto do inciso II, e de outras análogas, bem assim qualquer servidor ou empregado indispensável à instrução do processo;


IX - propor medidas legislativas ou administrativas e sugerir ações necessárias a evitar a repetição de irregularidades constatadas;


X - desenvolver outras atribuições de que o incumba o Presidente da República." (NR)


"Art. 6o-C.  Os titulares dos órgãos do Sistema de Controle Interno do Poder Executivo Federal devem cientificar o Corregedor-Geral da União das irregularidades verificadas, e registradas em seus relatórios, atinentes a atos, ou fatos, atribuíveis a agentes da Administração Pública Federal, dos quais haja resultado, ou possa resultar, prejuízo ao erário, de valor superior ao limite fixado, pelo Tribunal de Contas da União, relativamente à tomada de contas especial, elaborada de forma simplificada." (NR)


"Art. 6o-D.  Deverão ser prontamente atendidas as requisições de pessoal, inclusive de técnicos, pelo Corregedor-Geral da União, que serão irrecusáveis.


Parágrafo único.  Os órgãos e as entidades da Administração Pública Federal estão obrigados a atender, no prazo indicado, às demais requisições e solicitações do Corregedor-Geral da União, bem como a comunicar-lhe a instauração de sindicância, ou outro processo administrativo, e o respectivo resultado." (NR)


............................................................


"Art. 13.  Os Ministérios são os seguintes:


...........................................................


XIX - do Trabalho e Emprego;


..........................................................


§ 1o  São Ministros de Estado os titulares dos Ministérios, o Chefe da Casa Civil, o Chefe do Gabinete de Segurança Institucional, o Chefe da Secretaria-Geral e o Chefe da Secretaria de Comunicação de Governo da Presidência da República, o Advogado-Geral da União e o Corregedor-Geral da União.


................................................


"Art. 14.  Os assuntos que constituem área de competência de cada Ministério são os seguintes:


................................................


XIX - Ministério do Trabalho e Emprego:


a) política e diretrizes para a geração de emprego e renda e de apoio ao trabalhador;


b) política e diretrizes para a modernização das relações de trabalho;


c) fiscalização do trabalho, inclusive do trabalho portuário, bem como aplicação das sanções previstas em normas legais ou coletivas;


d) política salarial;


e) formação e desenvolvimento profissional;


f) segurança e saúde no trabalho;


g) política de imigração;


..........................................................


§ 1o Em casos de calamidade pública ou de necessidade de especial atendimento à população, o Presidente da República poderá dispor sobre a colaboração dos Ministérios com os diferentes níveis da Administração Pública.


............................................................


"Art. 15.  Haverá, na estrutura básica de cada Ministério:


I - Secretaria-Executiva, exceto nos Ministérios da Defesa e das Relações Exteriores;


............................................................


§ 2o  Caberá ao Secretário-Executivo, titular do órgão a que se refere o inciso I, além da supervisão e da coordenação das Secretarias integrantes da estrutura do Ministério, exceto das Secretarias de Estado, exercer as funções que lhe forem atribuídas pelo Ministro de Estado.


§ 3o  Poderá haver na estrutura básica de cada Ministério, vinculado à Secretaria-Executiva, um órgão responsável pelas atividades de administração de pessoal, material, patrimonial, de serviços gerais e de orçamento e finanças." (NR)


"Art. 16.  Integram a estrutura básica:


...........................................................


XVIII - do Ministério do Trabalho e Emprego o Conselho Nacional do Trabalho, o Conselho Nacional de Imigração, o Conselho Curador do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, o Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador e até três Secretarias;


...........................................................


§ 3o  Os órgãos colegiados integrantes da estrutura do Ministério do Trabalho e Emprego terão composição tripartite, observada a paridade entre representantes dos trabalhadores e dos empregadores, na forma estabelecida pelo Poder Executivo.


...........................................................


"Art. 17.  São transformados:


...........................................................


V - o Ministério do Trabalho, em Ministério do Trabalho e Emprego;


...........................................................


"Art. 19-A.  Fica extinto o Instituto Nacional de Desenvolvimento do Desporto - INDESP.


§ 1o  É o Poder Executivo autorizado a remanejar, transpor, transferir, ou utilizar, a partir da extinção do órgão referido no caput, as dotações orçamentárias aprovadas na Lei Orçamentária de 2000 e 2001, consignadas ao Instituto Nacional de Desenvolvimento do Desporto - INDESP, para o Ministério do Esporte e Turismo, mantida a mesma classificação orçamentária, expressa por categoria de programação em seu menor nível, observado o disposto no § 2o do art. 3o da Lei nº 9.811, de 28 de julho de 1999, e no § 2o do art. 3o da Lei nº 9.995, de 25 de julho de 2000, assim como o respectivo detalhamento por esfera orçamentária, grupos de despesa, fontes de recursos, modalidades de aplicação e identificadores de uso.


§ 2o  As atribuições do órgão extinto ficam transferidas para o Ministério do Esporte e Turismo e as relativas aos jogos de bingo para a Caixa Econômica Federal.


§ 3o  O acervo patrimonial do órgão extinto fica transferido para o Ministério do Esporte e Turismo, que o inventariará.


§ 4o  O quadro de servidores do INDESP fica transferido para o Ministério do Esporte e Turismo." (NR)


...........................................................................


"Art. 21.  ............................................................


............................................................


XV - de Ministro de Estado do Trabalho;


..........................................................


"Art. 24-A.  São criados os cargos:


...........................................................


VI - de Ministro de Estado do Trabalho e Emprego;


..........................................................


"Art. 24-B.  O cargo de Natureza Especial de Advogado-Geral da União fica transformado em cargo de Ministro de Estado." (NR)


.........................................................


"Art. 28.  É o Poder Executivo autorizado a manter os servidores e empregados da Administração Federal direta e indireta, ocupantes ou não de cargo em comissão ou função de direção, chefia ou assessoramento que, em 31 de dezembro de 1998, se encontravam à disposição de órgãos da Administração direta.


§ 1o  Aos servidores e empregados que, em 31 de dezembro de 1998, se encontravam requisitados e em exercício nos Ministérios do Planejamento e Orçamento e da Administração Federal e Reforma do Estado, aplica-se o disposto no parágrafo único do art. 2o da Lei nº 9.007, de 17 de março de 1995, enquanto permanecerem em exercício no Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão.


§ 2o  Ficam mantidas no Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão as funções de que trata o art. 20 da Lei nº 8.216, de 13 de agosto de 1991, até que sejam dispensados seus ocupantes, quando, então, serão consideradas extintas." (NR)


...................................................................


"Art. 29.  É o Poder Executivo autorizado a remanejar, transpor, transferir ou utilizar as dotações orçamentárias aprovadas na Lei Orçamentária de 1999, em favor dos órgãos extintos, transformados, transferidos, incorporados ou desmembrados por esta Lei, mantida a mesma classificação funcional-programática, expressa por categoria de programação em seu menor nível, conforme definida no art. 6o, § 1o, da Lei nº 9.692, de 27 de julho de 1998, inclusive os títulos, descritores, metas e objetivos, assim como o respectivo detalhamento por esfera orçamentária, grupos de despesa, fontes de recursos, modalidades de aplicação e identificadores de uso.


§ 1o  Aplicam-se os procedimentos previstos no caput aos créditos antecipados na forma estabelecida no art. 72 da Lei nº 9.692, de 1998.


§ 2o  Aplicam-se os procedimentos previstos no caput às dotações orçamentárias do Ministério da Justiça alocadas nas rubricas relacionadas com as atividades de que trata o § 1o do art. 6o." (NR)


........................................................


"Art. 32.  O Poder Executivo disporá, em decreto, na estrutura regimental dos Ministérios, dos órgãos essenciais, da Secretaria Especial de Desenvolvimento Urbano da Presidência da República e da Corregedoria-Geral da União da Presidência da República, sobre as competências e atribuições, denominação das unidades e especificação dos cargos." (NR)


"Art. 37.  São criados:


I - na Administração Pública Federal, mil, trezentos e sessenta cargos em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS, assim distribuídos: trinta e três DAS 6; cento e oitenta e um DAS 5; quatrocentos e cinqüenta e quatro DAS 4; trezentos e nove DAS 3; doze DAS 2 e trezentos e setenta e um DAS 1;


............................................................


III - na Administração Pública Federal, em caráter temporário, pelo prazo de até cento e oitenta dias, contados de 10 de junho de 1999, mil duzentos e trinta e três cargos em comissão e funções gratificadas, sendo quatrocentos e quarenta e nove do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS e setecentas e oitenta e quatro funções gratificadas, assim distribuídos: dez DAS 3; duzentos e oitenta e dois DAS 2; cento e cinqüenta e sete DAS 1; cento e cinqüenta e seis FG 1; cento e setenta e oito FG 2; e quatrocentas e cinqüenta FG 3." (NR)


"Art. 37-A.  Ficam extintos sete mil, seiscentos e trinta e quatro cargos em comissão e funções gratificadas, sendo:


I - cinco de Natureza Especial;


II - trezentos e cinqüenta e sete do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores, assim distribuídos: sessenta e três DAS 3; duzentos e sessenta e cinco DAS 2; e vinte e nove DAS 1; e


III - sete mil, duzentas e setenta e duas funções gratificadas, assim distribuídas: duzentas e cinqüenta e quatro FG 1, duas mil, cento e oitenta e duas FG 2; e quatro mil, oitocentas e trinta e seis FG 3." (NR)


"Art. 40.  O Poder Executivo disporá sobre a organização, reorganização, denominação de cargos e funções e funcionamento dos órgãos e das entidades da Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional, mediante aprovação ou transformação das estruturas regimentais." (NR)


............................................................


"Art. 45.  Até que sejam aprovadas as estruturas regimentais dos órgãos essenciais e de assessoramento da Presidência da República, das Secretarias de Estado e dos Ministérios de que trata o art. 13, são mantidas as estruturas, as competências, inclusive as transferidas, as atribuições, a denominação das unidades e a especificação dos respectivos cargos, vigentes em 29 de julho de 1999, observadas as alterações introduzidas por lei." (NR)


...........................................................


"Art. 48-A.  O caput do art. 18 da Lei nº 7.998, de 11 de janeiro de 1990, passa a vigorar com a seguinte redação:


"Art. 18.  É instituído o Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador - CODEFAT, composto por representação de trabalhadores, empregadores e órgãos e entidades governamentais, na forma estabelecida pelo Poder Executivo." (NR)


"Art. 49.  O caput e o § 5o do art. 3o da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, passam a vigorar com a seguinte redação:


"Art. 3o  O FGTS será regido por normas e diretrizes estabelecidas por um Conselho Curador, composto por representação de trabalhadores, empregadores e órgãos e entidades governamentais, na forma estabelecida pelo Poder Executivo.


............................................................


§ 5o  As decisões do Conselho serão tomadas com a presença da maioria simples de seus membros, tendo o Presidente voto de qualidade.


............................................................" (NR)


"Art. 50.  O art. 22 da Lei nº 9.028, de 12 de abril de 1995, passa a vigorar com a seguinte redação:


"Art. 22.  A Advocacia-Geral da União e os seus órgãos vinculados, nas respectivas áreas de atuação, ficam autorizados a representar judicialmente os titulares e os membros dos Poderes da República, das Instituições Federais referidas no Título IV, Capítulo IV, da Constituição, bem como os titulares dos Ministérios e demais órgãos da Presidência da República, de autarquias e fundações públicas federais, e de cargos de natureza especial, de direção e assessoramento superiores e daqueles efetivos, inclusive promovendo ação penal privada ou representando perante o Ministério Público, quando vítimas de crime, quanto a atos praticados no exercício de suas atribuições constitucionais, legais ou regulamentares, no interesse público, especialmente da União, suas respectivas autarquias e fundações, ou das Instituições mencionadas, podendo, ainda, quanto aos mesmos atos, impetrar habeas corpus e mandado de segurança em defesa dos agentes públicos de que trata este artigo.


§ 1o  O disposto neste artigo aplica-se aos ex-titulares dos cargos ou funções referidos no caput, e ainda:


I - aos designados para a execução dos regimes especiais previstos na Lei nº 6.024, de 13 de março de 1974, nos Decretos-Leis nºs 73, de 21 de novembro de 1966, e 2.321, de 25 de fevereiro de 1987; e


II - aos militares das Forças Armadas e aos integrantes do órgão de segurança do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República, quando, em decorrência do cumprimento de dever constitucional, legal ou regulamentar, responderem a inquérito policial ou a processo judicial.


§ 2o  O Advogado-Geral da União, em ato próprio, poderá disciplinar a representação autorizada por este artigo." (NR)


"Art. 56.  Fica o Poder Executivo autorizado a atribuir a órgão ou entidade da Administração Pública Federal, diverso daquele a que está atribuída a competência, a responsabilidade pela execução das atividades de administração de pessoal, material, patrimonial, de serviços gerais, orçamento e finanças e de controle interno." (NR)


............................................................


Art. 9o  O art. 15 da Lei nº 5.604, de 2 de setembro de 1970, passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo único:


"Parágrafo único.  Aplica-se ao HCPA o regime de impenhorabilidade de seus bens, serviços e rendas." (NR)


..........................................................


Art. 12.  O Presidente da República fica autorizado a delegar aos Ministros de Estado e ao Advogado-Geral da União as atribuições que lhe são conferidas por lei e que não integram as suas competências constitucionais privativas.


..........................................................


Art. 16.  O art. 8o da Lei nº 9.986, de 18 de julho de 2000, passa a vigorar com as seguintes alterações:


"Art. 8o  O ex-dirigente fica impedido para o exercício de atividades ou de prestar qualquer serviço no setor regulado pela respectiva agência, por um período de quatro meses, contados da exoneração ou do término do seu mandato.


............................................................


§ 2o  Durante o impedimento, o ex-dirigente ficará vinculado à agência, fazendo jus a remuneração compensatória equivalente à do cargo de direção que exerceu e aos benefícios a ele inerentes.


............................................................


§ 4o  Incorre na prática de crime de advocacia administrativa, sujeitando-se às penas da lei, o ex-dirigente que violar o impedimento previsto neste artigo, sem prejuízo das demais sanções cabíveis, administrativas e civis.


§ 5o  Na hipótese de o ex-dirigente ser servidor público, poderá ele optar pela aplicação do disposto no § 2o, ou pelo retorno ao desempenho das funções de seu cargo efetivo ou emprego público, desde que não haja conflito de interesse." (NR)


Art. 17.  O art. 59 da Lei nº 9.615, de 24 de março de 1998, passa a vigorar com a seguinte redação:


"Art. 59.  A exploração de jogos de bingo, serviço público de competência da União, será executada, direta ou indiretamente, pela Caixa Econômica Federal em todo o território nacional, nos termos desta Lei e do respectivo regulamento." (NR)


Art. 18.  O art. 18 da Lei nº 9.790, de 23 de março de 1999, passa a vigorar com a seguinte redação:


"Art. 18.  As pessoas jurídicas de direito privado sem fins lucrativos, qualificadas com base em outros diplomas legais, poderão qualificar-se como Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público, desde que atendidos aos requisitos para tanto exigidos, sendo-lhes assegurada a manutenção simultânea dessas qualificações, até cinco anos contados da data de vigência desta Lei.


§ 1o  Findo o prazo de cinco anos, a pessoa jurídica interessada em manter a qualificação prevista nesta Lei deverá por ela optar, fato que implicará a renúncia automática de suas qualificações anteriores.


............................................................" (NR)


..........................................................


Art. 23.  Os arts. 5o, 7o e 8o da Lei nº 8.677, de 13 de julho de 1993, passam a vigorar com a seguinte redação:


"Art. 5o  É criado o Conselho Curador do FDS, composto por representação de trabalhadores, empregadores e órgãos e entidades governamentais, na forma estabelecida pelo Poder Executivo.


§ 1o  A presidência do Conselho Curador será exercida pelo representante da Secretaria Especial de Desenvolvimento Urbano da Presidência da República.


§ 2o  Cabe aos titulares dos órgãos e das entidades governamentais a indicação de seus representantes e suplentes ao presidente do Conselho Curador, que os designará.


§ 3o  Os representantes dos trabalhadores e empregadores e seus suplentes serão escolhidos, respectivamente, pelas centrais sindicais e confederações nacionais e designados pelo presidente do Conselho Curador, tendo mandato de dois anos.


............................................................" (NR)


"Art. 7o  O Conselho Curador disporá de uma Secretaria-Executiva, subordinada diretamente ao seu presidente, cabendo à Secretaria Especial de Desenvolvimento Urbano proporcionar os meios necessários ao exercício de suas funções.


............................................................" (NR)


"Art. 8o  À Secretaria Especial de Desenvolvimento Urbano, na qualidade de órgão gestor do FDS, compete:


............................................................" (NR)


Art. 29.  O art. 21 da Lei nº 8.029, de 12 de abril de 1990, passa a vigorar com a seguinte redação: 


"Art. 21. ............................................................


§ 1º ............................................................


a) nomear o liquidante, cuja escolha deverá recair em servidor efetivo ou aposentado da Administração Pública Federal direta, autárquica ou fundacional, indicado pelo Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, o qual terá remuneração equivalente à do cargo de Presidente da companhia e poderá manter vigentes os contratos de trabalho dos empregados da sociedade liquidanda, que forem estritamente necessários à liquidação, devendo, quanto aos demais, rescindir os contratos de trabalho, com a imediata quitação dos correspondentes direitos;


............................................................" (NR)


Art. 30.  O art. 1o da Lei nº 9.783, de 28 de janeiro de 1999, passa a vigorar com a seguinte redação:


"Art. 1o  ............................................................


............................................................


I - as diárias;


............................................................" (NR)


Art. 31.  Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº 2.143-36, de 24 de agosto de 2001.


Art. 32.  Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 33.  Revogam-se o § 1o do art. 9o da Lei nº 6.634, de 2 de maio de 1979; o art. 13 da Lei nº 7.853, de 24 de outubro de 1989; os §§ 1o, 2o e 5o do art. 18 da Lei nº 7.998, de 11 de janeiro de 1990; o § 2o do art. 3o da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990; o inciso I do art. 10 da Lei nº 8.167, de 16 de janeiro de 1991; os arts. 6o, 7o, 63, 64, 65, 66, 77, 84 e 86 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991; os arts. 7o e 8o da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991; a Lei no 8.954, de 13 de dezembro de 1994; o inciso I do art. 1o da Lei nº 9.112, de 10 de outubro de 1995; o art. 3o da Lei nº 9.257, de 9 de janeiro de 1996; os §§ 3o e 4o do art. 7o, os arts. 9o, 10, os §§ 2o, 3o e 4o do art. 14, a alínea "d" do inciso I, a alínea "b" do inciso V e o parágrafo único do art. 18; os arts. 20, 23, 25, 26, 30, 38 e 62 da Lei nº 9.649, de 27 de maio de 1998; os arts. 17 e 18 da Lei nº 9.984, de 17 de julho de 2000, e a Medida Provisória nº 2.143-36, de 24 de agosto de 2001.


Brasília, 31 de agosto de 2001; 180o da Independência e 113o da República.
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06. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.225-45, DE 04 DE SETEMBRO DE 2001 (D.O.U. de 05.09.2001 – Edição Extra, Seção 1, pp. 16-17). Altera as Leis nºs 6.368, de 21 de outubro de 1976, 8.112, de 11 de dezembro de 1990, 8.429, de 2 de junho de 1992, e 9.525, de 3 de dezembro de 1997, e dá outras providências. 


O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:


Art. 1o  O art. 3º da Lei nº 6.368, de 21 de outubro de 1976, passa a vigorar com a seguinte redação:


"Art. 3o  Fica instituído o Sistema Nacional Antidrogas, constituído pelo conjunto de órgãos que exercem, nos âmbitos federal, estadual, distrital e municipal, atividades relacionadas com:


I - a prevenção do uso indevido, o tratamento, a recuperação e a reinserção social de dependentes de substâncias entorpecentes e drogas que causem dependência física ou psíquica; e


II - a repressão ao uso indevido, a prevenção e a repressão do tráfico ilícito e da produção não autorizada de substâncias entorpecentes e drogas que causem dependência física ou psíquica.


..................................................................." (NR)


Art. 2o  Os arts. 25, 46, 47, 91, 117 e 119 da Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 1990, passam a vigorar com as seguintes alterações:


"Art. 25.  Reversão é o retorno à atividade de servidor aposentado:


I - por invalidez, quando junta médica oficial declarar insubsistentes os motivos da aposentadoria; ou


II - no interesse da administração, desde que:


a) tenha solicitado a reversão;


b) a aposentadoria tenha sido voluntária;


c) estável quando na atividade;


d) a aposentadoria tenha ocorrido nos cinco anos anteriores à solicitação;


e) haja cargo vago.


§ 1o  A reversão far-se-á no mesmo cargo ou no cargo resultante de sua transformação.


§ 2o  O tempo em que o servidor estiver em exercício será considerado para concessão da aposentadoria.


§ 3o  No caso do inciso I, encontrando-se provido o cargo, o servidor exercerá suas atribuições como excedente, até a ocorrência de vaga.


§ 4o  O servidor que retornar à atividade por interesse da administração perceberá, em substituição aos proventos da aposentadoria, a remuneração do cargo que voltar a exercer, inclusive com as vantagens de natureza pessoal que percebia anteriormente à aposentadoria.


§ 5o  O servidor de que trata o inciso II somente terá os proventos calculados com base nas regras atuais se permanecer pelo menos cinco anos no cargo.


§ 6o  O Poder Executivo regulamentará o disposto neste artigo." (NR)


"Art. 46.  As reposições e indenizações ao erário, atualizadas até 30 de junho de 1994, serão previamente comunicadas ao servidor ativo, aposentado ou ao pensionista, para pagamento, no prazo máximo de trinta dias, podendo ser parceladas, a pedido do interessado.


§ 1o  O valor de cada parcela não poderá ser inferior ao correspondente a dez por cento da remuneração, provento ou pensão.


§ 2o  Quando o pagamento indevido houver ocorrido no mês anterior ao do processamento da folha, a reposição será feita imediatamente, em uma única parcela.


§ 3o  Na hipótese de valores recebidos em decorrência de cumprimento a decisão liminar, a tutela antecipada ou a sentença que venha a ser revogada ou rescindida, serão eles atualizados até a data da reposição." (NR)


"Art. 47.  O servidor em débito com o erário, que for demitido, exonerado ou que tiver sua aposentadoria ou disponibilidade cassada, terá o prazo de sessenta dias para quitar o débito.


Parágrafo único.  A não quitação do débito no prazo previsto implicará sua inscrição em dívida ativa." (NR)


"Art. 91.  A critério da Administração, poderão ser concedidas ao servidor ocupante de cargo efetivo, desde que não esteja em estágio probatório, licenças para o trato de assuntos particulares pelo prazo de até três anos consecutivos, sem remuneração.


Parágrafo único.  A licença poderá ser interrompida, a qualquer tempo, a pedido do servidor ou no interesse do serviço." (NR)


"Art. 117.  ..................................................................."


..................................................................."


X - participar de gerência ou administração de empresa privada, sociedade civil, salvo a participação nos conselhos de administração e fiscal de empresas ou entidades em que a União detenha, direta ou indiretamente, participação do capital social, sendo-lhe vedado exercer o comércio, exceto na qualidade de acionista, cotista ou comanditário;


..................................................................."" (NR)


"Art. 119.  ..................................................................."


Parágrafo único.  O disposto neste artigo não se aplica à remuneração devida pela participação em conselhos de administração e fiscal das empresas públicas e sociedades de economia mista, suas subsidiárias e controladas, bem como quaisquer empresas ou entidades em que a União, direta ou indiretamente, detenha participação no capital social, observado o que, a respeito, dispuser legislação específica." (NR)


Art. 3o  Fica acrescido à Lei nº 8.112, de 1990, o art. 62-A, com a seguinte redação:


"Art. 62-A.  Fica transformada em Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada - VPNI a incorporação da retribuição pelo exercício de função de direção, chefia ou assessoramento, cargo de provimento em comissão ou de Natureza Especial a que se referem os arts. 3o e 10 da Lei nº 8.911, de 11 de julho de 1994, e o art. 3o da Lei nº 9.624, de 2 de abril de 1998.


Parágrafo único.  A VPNI de que trata o caput deste artigo somente estará sujeita às revisões gerais de remuneração dos servidores públicos federais." (NR)


Art. 4o  O art. 17 da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992, passa a vigorar com as seguintes alterações:


"Art. 17.  ..................................................................."


..................................................................."


§ 6o  A ação será instruída com documentos ou justificação que contenham indícios suficientes da existência do ato de improbidade ou com razões fundamentadas da impossibilidade de apresentação de qualquer dessas provas, observada a legislação vigente, inclusive as disposições inscritas nos arts. 16 a 18 do Código de Processo Civil.


§ 7o  Estando a inicial em devida forma, o juiz mandará autuá-la e ordenará a notificação do requerido, para oferecer manifestação por escrito, que poderá ser instruída com documentos e justificações, dentro do prazo de quinze dias.


§ 8o  Recebida a manifestação, o juiz, no prazo de trinta dias, em decisão fundamentada, rejeitará a ação, se convencido da inexistência do ato de improbidade, da improcedência da ação ou da inadequação da via eleita.


§ 9o  Recebida a petição inicial, será o réu citado para apresentar contestação.


§ 10.  Da decisão que receber a petição inicial, caberá agravo de instrumento.


§ 11.  Em qualquer fase do processo, reconhecida a inadequação da ação de improbidade, o juiz extinguirá o processo sem julgamento do mérito.


§ 12.  Aplica-se aos depoimentos ou inquirições realizadas nos processos regidos por esta Lei o disposto no art. 221, caput e § 1o, do Código de Processo Penal." (NR)


Art. 5o  O art. 2o da Lei nº 9.525, de 3 de dezembro de 1997, passa a vigorar com a seguinte redação:


"Art. 2o  Aplica-se aos Ministros de Estado o disposto nos arts. 77, 78 e 80 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, exceto quanto ao limite de parcelamento das férias, cabendo àquelas autoridades dar ciência prévia ao Presidente da República de cada período a ser utilizado." (NR)


Art. 6o  Os titulares de cargos de Ministro de Estado, de Natureza Especial e do Grupo- Direção e Assessoramento Superiores - DAS, nível 6, bem assim as autoridades equivalentes, que tenham tido acesso a informações que possam ter repercussão econômica, na forma definida em regulamento, ficam impedidos de exercer atividades ou de prestar qualquer serviço no setor de sua atuação, por um período de quatro meses, contados da exoneração, devendo, ainda, observar o seguinte:


I - não aceitar cargo de administrador ou conselheiro, ou estabelecer vínculo profissional com pessoa física ou jurídica com a qual tenha mantido relacionamento oficial direto e relevante nos seis meses anteriores à exoneração;


II - não intervir, em benefício ou em nome de pessoa física ou jurídica, junto a órgão ou entidade da Administração Pública Federal com que tenha tido relacionamento oficial direto e relevante nos seis meses anteriores à exoneração.


Parágrafo único.  Incluem-se no período a que se refere o caput deste artigo eventuais períodos de férias não gozadas.


Art. 7o  Durante o período de impedimento, as pessoas referidas no art. 6o desta Medida Provisória ficarão vinculadas ao órgão ou à entidade em que atuaram, fazendo jus a remuneração compensatória equivalente à do cargo em comissão que exerceram.


§ 1o  Em se tratando de servidor público, este poderá optar pelo retorno ao desempenho das funções de seu cargo efetivo nos casos em que não houver conflito de interesse, não fazendo jus à remuneração a que se refere o caput.


§ 2o  O disposto neste artigo e no art. 6o aplica-se, também, aos casos de exoneração a pedido, desde que cumprido o interstício de seis meses no exercício do cargo.


§ 3o  A nomeação para outro cargo de Ministro de Estado ou cargo em comissão faz cessar todos os efeitos do impedimento, inclusive o pagamento da remuneração compensatória a que se refere o caput deste artigo.


Art. 8º  Aplica-se aos servidores civis do Poder Executivo Federal, extensivo aos proventos da inatividade e às pensões, nos termos do art. 28 da Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994, a partir de janeiro de 1995, o reajuste de vinte e cinco vírgula noventa e quatro por cento concedido aos servidores dos demais Poderes da União e aos Militares, deduzido o percentual já recebido de vinte e dois vírgula zero sete por cento.


Art. 9º  A incorporação mensal do reajuste de que trata o art. 8º ocorrerá nos vencimentos dos servidores a partir de 1º de janeiro de 2002. 


Art. 10.  Na hipótese de reorganização ou reestruturação de cargos e carreiras, concessão de adicionais, gratificações ou qualquer outra vantagem de qualquer natureza, o reajuste de que trata o art. 8º somente será devido até a data da vigência da reorganização ou reestruturação efetivada, exceto em relação às parcelas da remuneração incorporadas a título de vantagem pessoal e de quintos e décimos até o mês de dezembro de 1994.


Art. 11.  Os valores devidos até 31 de dezembro de 2001, em decorrência da aplicação desta Medida Provisória, passam a constituir passivos que serão pagos em até sete anos, nos meses de agosto e dezembro, a partir de dezembro de 2002.


Parágrafo único.  Excepcionalmente e observada a disponibilidade orçamentária e a definição de critérios objetivos, o Ministro de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão poderá autorizar a antecipação de pagamento dos passivos de que trata o caput.


Art. 12.  O Poder Executivo da União publicará até 30 de novembro de 2001 os novos valores das Tabelas de Vencimentos e das Tabelas de Cargos Comissionados, Funções de Confiança, Funções Gratificadas, Gratificações e Adicionais.


Art. 13.  Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº 2.171-44, de 24 de agosto de 2001.


Art. 14.  Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 15.  Revogam-se:


I - o art. 26 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990;


II - o inciso III do art. 61 e o art. 67 da Lei nº 8.112, de 1990, respeitadas as situações constituídas até 8 de março de 1999; e


III - a Medida Provisória nº 2.171-44, de 24 de agosto de 2001.


Brasília, 4 de setembro de 2001; 180o da Independência e 113o da República.


FERNANDO HENRIQUE CARDOSO, José Gregori, Pedro Malan, Martus Tavares, Pedro Parente, Alberto Mendes Cardoso, Gilmar Ferreira Mendes


07. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.226, DE 04 DE SETEMBRO DE 2001 (D.O.U. de 05.09.2001 – Edição Extra, Seção 1, pp. 17-18). Acresce dispositivo à Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, e à Lei nº 9.469, de 10 de julho de 1997. 


O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:


Art. 1o  A Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, passa a vigorar acrescida do seguinte dispositivo:


"Art. 896-A.  O Tribunal Superior do Trabalho, no recurso de revista, examinará previamente se a causa oferece transcendência com relação aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social ou jurídica." (NR)


Art. 2o  O Tribunal Superior do Trabalho regulamentará, em seu regimento interno, o processamento da transcendência do recurso de revista, assegurada a apreciação da transcendência em sessão pública, com direito a sustentação oral e fundamentação da decisão.


Art. 3o  O art. 6o da Lei nº 9.469, de 10 de julho de 1997, passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo, renumerando-se o atual parágrafo único para § 1º:


"§ 2o  O acordo ou a transação celebrada diretamente pela parte ou por intermédio de procurador para extinguir ou encerrar processo judicial, inclusive nos casos de extensão administrativa de pagamentos postulados em juízo, implicará sempre a responsabilidade de cada uma das partes pelo pagamento dos honorários de seus respectivos advogados, mesmo que tenham sido objeto de condenação transitada em julgado." (NR)


Art. 4o  Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.


Brasília, 4 de setembro de 2001; 180o da Independência e 113o da República.


FERNANDO HENRIQUE CARDOSO, Francisco Dornelles, Gilmar Ferreira Mendes


08. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.229-43, DE 06 DE SETEMBRO DE 2001 (D.O.U. de 10.09.2001, Seção 1, pp. 8-19). Dispõe sobre a criação, reestruturação e organização de carreiras, cargos e funções comissionadas técnicas no âmbito da Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional, e dá outras providências. 


O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:


Art. 1o  Esta Medida Provisória dispõe sobre a criação das Carreiras de Procurador Federal e de Fiscal Federal Agropecuário, reestrutura e organiza as seguintes carreiras e cargos:


I - Analista de Finanças e Controle e Técnico de Finanças e Controle;


II - Analista de Planejamento e Orçamento e Técnico de Planejamento e Orçamento;


III - Analista de Comércio Exterior;


IV - Especialista em Políticas Públicas e Gestão Governamental;


V - Técnico de Planejamento e Pesquisa e demais cargos de nível superior e de nível intermediário do Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada - IPEA;


VI - Técnico de Planejamento P-1501 do Grupo P-1500;


VII - Analista, Procurador e Técnico do Banco Central do Brasil;


VIII - Inspetor e Analista da Comissão de Valores Mobiliários - CVM;


IX - Analista Técnico da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP;


X - Carreira de Pesquisa em Ciência e Tecnologia;


XI - Carreira de Desenvolvimento Tecnológico; 


XII - Carreira de Gestão, Planejamento e Infra-Estrutura em Ciência e Tecnologia; e


XIII - Técnicos-Administrativos das Instituições Federais de Ensino vinculadas ao Ministério da Educação.


Art. 2o  As carreiras e os cargos a que se referem o art. 1o são agrupados em classes ou categorias e padrões, na forma dos Anexos I, II e III.


Art. 3o  O ingresso nos cargos de que trata esta Medida Provisória far-se-á no padrão inicial da classe ou categoria inicial do respectivo cargo, mediante concurso público de provas ou de provas e títulos, exigindo-se curso superior ou médio, ou equivalente, concluído, conforme o nível do cargo, observados os requisitos fixados na legislação pertinente.


Parágrafo único.  O concurso referido no caput poderá ser realizado por áreas de especialização, organizado em uma ou mais fases, incluindo, se for o caso, curso de formação, conforme dispuser o edital de abertura do certame, observada a legislação pertinente. 


Art. 4o  O desenvolvimento do servidor nas carreiras e nos cargos de que tratam os arts. 1º e 55 desta Medida Provisória ocorrerá mediante progressão funcional e promoção.


§ 1o  Para fins desta Medida Provisória, progressão é a passagem do servidor para o padrão de vencimento imediatamente superior dentro de uma mesma classe ou categoria, e promoção, a passagem do servidor do último padrão de uma classe ou categoria para o primeiro padrão da classe ou categoria imediatamente superior.


§ 2o  A progressão funcional e a promoção observarão os requisitos fixados em regulamento.


§ 3o  O servidor em estágio probatório será objeto de avaliação específica, ao final da qual, se confirmado no cargo, obterá a progressão para o padrão imediatamente superior da classe ou categoria inicial, vedando-se-lhe, durante esse período, a progressão funcional.


Art. 5o  É de quarenta horas semanais a jornada de trabalho dos integrantes dos cargos e carreiras a que se refere esta Medida Provisória, ressalvados os casos amparados por legislação específica.


CARREIRAS E CARGOS DO GRUPO GESTÃO


Art. 6o  Os cargos efetivos de que tratam os incisos I a VI do art. 1o da Lei nº 9.625, de 7 de abril de 1998, e o inciso II do art. 1o da Lei nº 9.620, de 2 de abril de 1998, reestruturados na forma do Anexo I, têm a sua correlação de cargos estabelecida no Anexo XVII.


Parágrafo único.  Os cargos vagos de Técnico de Planejamento e Orçamento existentes em 30 de junho de 2000, e os que vagarem a partir dessa data, ficam automaticamente extintos.


Art. 7o  Incumbe aos ocupantes dos cargos de que trata o art. 6o o exercício das atribuições previstas em leis e regulamentos específicos, em especial o disposto nos arts. 21 a 24 da Lei nº 9.625, de 1998, e no inciso II do art. 1o da Lei no 9.620, de 1998.


Art. 8o  Ficam extintas a Gratificação de Desempenho e Produtividade - GDP, de que trata o art. 1o da Lei nº 9.625, de 1998, e a Gratificação de Planejamento, Orçamento e de Finanças e Controle, de que trata o art. 7o da Lei nº 8.538, de 21 de dezembro de 1992, e instituída a Gratificação de Desempenho de Atividade do Ciclo de Gestão - GCG, devida aos integrantes dos cargos referidos no art. 6º desta Medida Provisória, no percentual de até cinqüenta por cento, incidente sobre o vencimento básico do servidor, conforme valores estabelecidos nos Anexos VII e VIII.


§ 1o  A GCG será atribuída em função do efetivo desempenho do servidor, bem assim de metas de desempenho institucional fixadas, na forma estabelecida em ato do Poder Executivo.


§ 2o  Até vinte pontos percentuais da GCG serão atribuídos em função do alcance das metas institucionais.


Art. 9o  A Gratificação de Desempenho e Eficiência - GDE, de que trata o art. 10 da Lei nº 9.620, de 1998, não será devida aos ocupantes do cargo de Analista de Comércio Exterior, a partir de 30 de junho de 2000.


Art. 10.  Os critérios de que tratam os arts. 1o, 7o e 8o da Lei nº 9.625, de 1998, e os arts. 16 e 17 da Lei nº 9.620, de 1998, aplicam-se à GCG.


Parágrafo único.  Os ocupantes dos cargos efetivos da Carreira de Finanças e Controle, em exercício na Secretaria do Patrimônio da União, em 31 de dezembro de 1998, fazem jus à GCG.


CARREIRAS E CARGOS DA CVM E DA SUSEP


Art. 11.  Os cargos efetivos de Inspetor e Analista da Comissão de Valores Mobiliários - CVM e de Analista Técnico da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP, de que tratam o Voto do Conselho Monetário Nacional - CMN nº 401, de 28 de janeiro de 1987, e a Resolução do Conselho Nacional de Seguros Privados - CNSP nº 7, de 3 de outubro de 1988, reestruturados na forma do Anexo I, têm sua correlação de cargos estabelecida no Anexo XVII.


Parágrafo único.  Ficam criados trinta cargos de Analista Técnico no Quadro Geral de Pessoal da SUSEP.


Art. 12.  Incumbe aos ocupantes dos cargos de que trata o art. 11 o exercício das atribuições previstas em leis e regulamentos específicos, em especial o disposto no art. 1o da Lei nº 9.015, de 30 de março de 1995.


Art. 13.  Ficam instituídas a Gratificação de Desempenho de Atividade de Auditoria de Valores Mobiliários - GDCVM, devida aos ocupantes dos cargos de Inspetor e Analista da CVM, e a Gratificação de Desempenho de Atividade de Auditoria de Seguros Privados - GDSUSEP, devida aos ocupantes dos cargos de Analista Técnico da SUSEP, no percentual de até cinqüenta por cento, incidente sobre o vencimento básico do servidor, conforme valores estabelecidos no Anexo VII.


§ 1o  A GDCVM e a GDSUSEP serão atribuídas em função do efetivo desempenho do servidor, bem assim de metas de desempenho institucional fixadas, na forma estabelecida em ato do Poder Executivo.


§ 2o  Até vinte pontos percentuais das gratificações de que trata o caput deste artigo serão atribuídos em função do alcance das metas institucionais.


Art. 14.  Os ocupantes dos cargos de Inspetor e Analista da CVM e de Analista Técnico da SUSEP não fazem jus à percepção da Retribuição Variável da Comissão de Valores Mobiliários e da Retribuição Variável da Superintendência de Seguros Privados, respectivamente, de que trata a Lei no 9.015, de 1995.


Art. 15.  A GDCVM e a GDSUSEP serão integralmente pagas, respectivamente, com os recursos arrecadados na forma das Leis nº 7.940 e nº 7.944, ambas de 20 de dezembro de 1989, que instituíram a Taxa de Fiscalização do Mercado de Valores Mobiliários e a Taxa de Fiscalização do Mercado de Seguros.


Art. 16.  Os servidores ocupantes dos cargos a que se refere o art. 14 desta Medida Provisória, quando cedidos, não perceberão a GDCVM e a GDSUSEP.


CARREIRAS DA ÁREA DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA


Art. 17.  Os cargos efetivos da Carreira de Pesquisa em Ciência e Tecnologia, da Carreira de Desenvolvimento Tecnológico e da Carreira de Gestão, Planejamento e Infra-Estrutura em Ciência e Tecnologia, de que trata a Lei nº 8.691, de 28 de julho de 1993, reestruturados na forma do Anexo II, têm sua correlação estabelecida no Anexo V.


Parágrafo único.  Os vencimentos dos servidores de que trata este artigo corresponderão àqueles fixados no Anexo IX, para os respectivos níveis, classes e padrões. 


Art. 18.  Ficam extintas a Gratificação de Atividades em Ciência e Tecnologia - GCT, de que trata o art. 22 da Lei nº 8.691, de 1993, e a Gratificação de Desempenho de Atividade de Ciência e Tecnologia - GDCT, de que tratam a Lei nº 9.638, de 20 de maio de 1998, e a Lei nº 9.647, de 26 de maio de 1998.


Art. 19.  Fica instituída a Gratificação de Desempenho de Atividade de Ciência e Tecnologia - GDACT, devida aos ocupantes dos cargos efetivos integrantes das carreiras de que trata o art. 17 desta Medida Provisória.


Parágrafo único.  Fazem jus à gratificação de que trata o caput os empregados de nível superior mencionados no art. 27 da Lei nº 8.691, de 28 de julho de 1993.


Art. 20.  O valor da GDACT será de até trinta e cinco por cento para os cargos de nível superior, de até quinze por cento para os cargos de nível intermediário e de até cinco por cento para os cargos de nível auxiliar, incidentes sobre o vencimento básico do servidor.


§ 1o  Os ocupantes dos cargos de que trata o art. 17 somente farão jus à GDACT se em exercício de atividades inerentes às atribuições das respectivas carreiras nos órgãos e nas entidades a que se refere o § 1o do art. 1o da Lei nº 8.691, de 1993, e nas Organizações Sociais conforme disposto na Lei nº 9.637, de 15 de maio de 1998.


§ 2o  A GDACT será atribuída em função do efetivo desempenho do servidor e do alcance das metas de desempenho institucional fixadas em ato do dirigente máximo do órgão ou da entidade.


§ 3o  Os critérios e procedimentos de atribuição da GDACT serão estabelecidos em ato dos titulares dos Ministérios aos quais estejam vinculados os órgãos e as entidades de que trata o § 1o deste artigo.


Art. 21.  A parcela da GDACT atribuída em função das metas institucionais será calculada observando-se os seguintes limites:


I - até quatorze pontos percentuais, para os cargos de nível superior;


II - até seis pontos percentuais, para os cargos de nível intermediário; e


III - até dois pontos percentuais para os cargos de nível auxiliar.


Art. 22.  O titular de cargo efetivo das carreiras e dos cargos referidos no art. 17, quando investido em cargo em comissão de Natureza Especial, DAS 6 e DAS 5, ou equivalentes, fará jus ao valor máximo da GDACT.


Art. 23.  O titular de cargo efetivo das carreiras e dos cargos referidos no art. 17 que não se encontre em exercício nos órgãos e nas entidades a que se refere o § 1o do art. 1o da Lei nº 8.691, de 1993, excepcionalmente fará jus à GDACT nas seguintes situações:


I - quando cedido para a Presidência ou Vice-Presidência da República, perceberá a GDACT calculada com base nas regras aplicáveis aos órgãos e às entidades cedentes; e


II - quando cedido para órgãos ou entidades do Governo Federal, distintos dos indicados no § 1o do art. 1o da Lei nº 8.691, de 1993, e no inciso I, da seguinte forma:


a) o servidor investido em cargo em comissão de Natureza Especial, DAS 6, DAS 5, ou equivalentes, perceberá a GDACT em valor calculado com base no disposto no art. 22; e


b) o servidor investido em cargo em comissão DAS 4, ou equivalente, perceberá a GDACT no valor de setenta e cinco por cento do valor máximo da GDACT.


Art. 24.  O caput do art. 21 da Lei nº 8.691, de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação:


"Art. 21.  Os servidores de que trata esta Lei, portadores de títulos de Doutor, Mestre e certificado de aperfeiçoamento ou de especialização farão jus a um adicional de titulação, no percentual de setenta por cento, trinta e cinco por cento e dezoito por cento, respectivamente, incidente sobre o vencimento básico." (NR)


CARREIRA DE FISCAL FEDERAL AGROPECUÁRIO


Art. 25.  Fica criada a Carreira de Fiscal Federal Agropecuário, composta de cargos de igual denominação, no Quadro Geral de Pessoal do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, regidos pela Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990.


Art. 26.  A Carreira de Fiscal Federal Agropecuário, estruturada na forma do Anexo I, tem a sua correlação estabelecida no Anexo IV.


Art. 27.  Os ocupantes do cargo de Fiscal Federal Agropecuário têm por atribuições assegurar, em todo o território nacional:


I - a sanidade das populações vegetais, seus produtos e subprodutos;


II - a saúde dos rebanhos animais, seus produtos e subprodutos;


III - a idoneidade dos insumos e dos serviços utilizados na agropecuária;


IV - a identidade e a segurança higiênico-sanitária e tecnológica dos produtos agropecuários finais destinados aos consumidores;


V - a promoção, o fomento, a produção e as políticas agropecuárias; e


VI - os acordos, os tratados e as convenções internacionais dos quais o Brasil seja signatário.


Parágrafo único.  O Poder Executivo, observado o disposto neste artigo, disciplinará as atribuições dos cargos de Fiscal Federal Agropecuário em conformidade com as especificidades e as peculiaridades desenvolvidas por área de especialização funcional.


Art. 28.  São transformados em cargos de Fiscal Federal Agropecuário, os atuais cargos efetivos da Carreira de Fiscal de Defesa Agropecuária e de Médico Veterinário - NS 910, cujos ocupantes estejam em efetivo exercício nas atividades de controle, inspeção, fiscalização e defesa agropecuária, do Quadro de Pessoal do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, na forma do Anexo IV.


§ 1o  Serão enquadrados na Carreira de Fiscal Federal Agropecuário os atuais ocupantes dos cargos mencionados no caput deste artigo, desde que sua investidura haja observado as pertinentes normas constitucionais e ordinárias anteriores a 5 de outubro de 1988, e, se posterior a esta data, tenha decorrido de aprovação em concurso público.


§ 2o  Os atuais ocupantes do cargo de Médico Veterinário - NS 910 que optarem por permanecer na situação atual deverão fazê-lo, de forma irretratável, até 31 de julho de 2000, ficando, neste caso, em quadro em extinção. 


§ 3o  Ficam criados quinhentos cargos de Fiscal Federal Agropecuário na Carreira de Fiscal Federal Agropecuário, no Quadro Geral de Pessoal do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento.


Art. 29.  Aos ocupantes do cargo de Fiscal Federal Agropecuário, não se aplica a jornada de trabalho a que se refere o § 2o e o caput do art. 1o da Lei nº 9.436, de 5 de fevereiro de 1997, não mais se admitindo a percepção de dois vencimentos básicos.


Art. 30.  Fica instituída a Gratificação de Desempenho de Atividade de Fiscalização Agropecuária - GDAFA, devida aos ocupantes dos cargos da Carreira de Fiscal Federal Agropecuário, quando em exercício de atividades inerentes às atribuições da respectiva carreira no Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, no percentual de até cinqüenta por cento incidente sobre o vencimento básico do servidor.


Parágrafo único.  A GDAFA será atribuída em função do efetivo desempenho do servidor, bem como do desempenho institucional do órgão, na forma estabelecida em ato do Poder Executivo.


Art. 31.  Os valores dos vencimentos dos cargos que compõem a Carreira de Fiscal Federal Agropecuário são os constantes do Anexo X.


Art. 32.  O titular de cargo efetivo da carreira de que trata o art. 25 desta Medida Provisória, quando investido em cargo de Natureza Especial ou DAS 6 e DAS 5, ou equivalentes, em órgãos ou entidades do Governo Federal, fará jus à respectiva gratificação calculada com base no limite máximo.


Art. 33.  O integrante da Carreira de Fiscal Federal Agropecuário, que não se encontre na situação prevista no art. 30 desta Medida Provisória, somente fará jus à GDAFA:


I - quando cedido para a Presidência ou Vice-Presidência da República, perceberá a respectiva gratificação calculada como se estivesse em exercício nos órgãos ou nas entidades cedentes; ou


II - quando cedido para outros órgãos ou entidades do Governo Federal, se investido em cargo em comissão DAS 4, ou equivalente, perceberá a respectiva gratificação em valor correspondente a trinta por cento do vencimento básico.


Art. 34.  Não são devidas aos ocupantes da Carreira de Fiscal Federal Agropecuário a Gratificação a que se refere o art. 7o da Lei nº 8.460, de 17 de setembro de 1992, a Gratificação de Desempenho de Atividade de Defesa Agropecuária, a que se referem as Leis nºs 9.620, de 2 de abril de 1998, e 9.641, de 25 de maio de 1998, e a Gratificação de Desempenho da Atividade de Fiscalização, a que se refere a Lei nº 9.775, de 21 de dezembro de 1998.


CARREIRAS E CARGOS DA ÁREA JURÍDICA


Art. 35.  Fica criada a Carreira de Procurador Federal no âmbito da Administração Pública Federal, nas respectivas autarquias e fundações, composta de cargos de igual denominação, regidos pela Lei nº 8.112, de 1990, com a estrutura de cargo constante do Anexo III.


Art. 36.  O ingresso nos cargos de que trata o art. 35 far-se-á mediante concurso público, exigindo-se diploma de Bacharel em Direito, observados os requisitos fixados na legislação pertinente.


Parágrafo único.  Os concursos serão disciplinados pelo Advogado-Geral da União, presente, nas bancas examinadoras respectivas, a Ordem dos Advogados do Brasil.


Art. 37.  São atribuições dos titulares do cargo de Procurador Federal:


I - a representação judicial e extrajudicial da União, quanto às suas atividades descentralizadas a cargo de autarquias e fundações públicas, bem como a representação judicial e extrajudicial dessas entidades;


II - as atividades de consultoria e assessoramento jurídicos à União, em suas referidas atividades descentralizadas, assim como às autarquias e às fundações federais;


III - a apuração da liquidez e certeza dos créditos, de qualquer natureza, inerentes às suas atividades, inscrevendo-os em dívida ativa, para fins de cobrança amigável ou judicial; e


IV - a atividade de assistir a autoridade assessorada no controle interno da legalidade dos atos a serem por ela praticados ou já efetivados.


§ 1o  Os membros da Carreira de Procurador Federal são lotados e distribuídos pelo Advogado-Geral da União.


§ 2o  A lotação de Procurador Federal nas autarquias e fundações públicas é proposta pelos titulares destas. 


Art. 38.  Os integrantes da Carreira de Procurador Federal têm os direitos e deveres que lhes prevê a Lei nº 8.112, de 1990, e sujeitam-se às proibições e aos impedimentos estabelecidos nesta Medida Provisória.


§ 1o  Ao Procurador Federal é proibido:


I - exercer a advocacia fora das atribuições do respectivo cargo;


II - contrariar súmula, parecer normativo ou orientação técnica, adotados pelo Advogado-Geral da União;


III - manifestar-se, por qualquer meio de divulgação, sobre assunto conexo às suas atribuições, salvo ordem, ou autorização expressa, do Advogado-Geral da União;


IV - exercer suas atribuições em processo, judicial ou administrativo, em que seja parte ou interessado, ou haja atuado como advogado de qualquer das partes, ou no qual seja interessado parente consangüíneo ou afim, em linha reta ou colateral, até o segundo grau, bem como cônjuge ou companheiro, bem assim nas hipóteses da legislação, inclusive processual; e


V - participar de comissão ou banca de concurso e intervir no seu julgamento, quando concorrer parente consangüíneo ou afim, em linha reta ou colateral, até o segundo grau, bem como cônjuge ou companheiro.


§ 2o  Devem, os Procuradores Federais, dar-se por impedidos nas hipóteses em que tenham proferido manifestação favorável à pretensão deduzida em juízo pela parte adversa e naquelas da legislação processual, cumprindo-lhes comunicar, de pronto, o seu impedimento ao respectivo superior hierárquico, visando à designação de substituto.


Art. 39.  São transformados em cargos de Procurador Federal, os seguintes cargos efetivos, de autarquias e fundações federais:


I - Procurador Autárquico;


II - Procurador;


III - Advogado;


IV - Assistente Jurídico; e


V - Procurador e Advogado da Superintendência de Seguros Privados e da Comissão de Valores Mobiliários.


Parágrafo único.  O disposto neste artigo não se aplica ao Procurador do Banco Central do Brasil.


Art. 40.  São enquadrados na Carreira de Procurador Federal os titulares dos cargos de que trata o art. 39, cuja investidura nos respectivos cargos haja observado as pertinentes normas constitucionais e ordinárias anteriores a 5 de outubro de 1988, e, se posterior a essa data, tenha decorrido de aprovação em concurso público.


§ 1o  O enquadramento deve observar a correlação estabelecida no Anexo VI.


§ 2o  À Advocacia-Geral da União incumbe verificar, caso a caso, a regularidade da aplicação deste artigo, quanto aos enquadramentos efetivados. 


Art. 41.  Fica instituída a Gratificação de Desempenho de Atividade Jurídica - GDAJ, devida aos integrantes das Carreiras de Advogado da União e de Assistente Jurídico da Advocacia-Geral da União, de Defensor Público da União e de Procurador Federal, no percentual de até trinta por cento, incidente sobre o vencimento básico do servidor, quando em exercício nas unidades jurídicas dos órgãos e das entidades da Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional.


§ 1o  A GDAJ será atribuída em função do efetivo desempenho do servidor e dos resultados alcançados pelos órgãos jurídicos dos órgãos e das entidades, na forma estabelecida em ato do Advogado-Geral da União e, no caso do Defensor Público da União, em ato do Defensor-Geral da União.


§ 2o  A Gratificação Temporária de que trata o art. 17 da Lei nº 9.028, de 12 de abril de 1995, atribuída exclusivamente a outros servidores, mantidos os fatores estabelecidos no Anexo III da referida Lei, será paga nos seguintes valores:


I - GT-I, R$ 471,87 (quatrocentos e setenta e um reais e oitenta e sete centavos);


II - GT-II, R$ 340,79 (trezentos e quarenta reais e setenta e nove centavos);


III - GT-III, R$ 209,72 (duzentos e nove reais e setenta e dois centavos); e


IV - GT-IV, R$ 157,29 (cento e cinqüenta e sete reais e vinte e nove centavos).


Art. 42.  O titular de cargo efetivo das carreiras de que trata o art. 41, quando investido em cargo de Natureza Especial ou em comissão dos níveis DAS 6 e DAS 5, ou equivalentes, em órgãos ou entidades do Governo Federal, fará jus à GDAJ calculada com base no limite máximo.


Parágrafo único.  O beneficiário da GDAJ, quando em exercício nas unidades jurídicas dos órgãos e das entidades da Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional, se investido em cargo em comissão do nível DAS 4, perceberá a referida Gratificação em valor não inferior a vinte por cento do respectivo vencimento básico.


Art. 43.  O titular de cargo efetivo das carreiras referidas no art. 41, que não se encontre nas situações previstas nos arts. 41 e 42, somente fará jus à GDAJ, nos termos deste artigo:


I - quando cedido para a Presidência ou Vice-Presidência da República, perceberá a respectiva gratificação calculada com base nas mesmas regras válidas como se estivesse em exercício nos órgãos ou nas entidades cedentes; e


II - quando cedido para outros órgãos ou entidades do Governo Federal, se investido em cargo em Comissão DAS 4, ou equivalente, perceberá a respectiva gratificação em valor correspondente a vinte por cento do vencimento básico.


Art. 44.  Os valores do vencimento dos cargos de Procurador Federal e dos cargos das Carreiras de Advogado da União e de Assistente Jurídico da Advocacia-Geral da União e de Defensor Público da União são os constantes do Anexo XI.


Parágrafo único.  Aplica-se aos cargos das Carreiras de Advogado da União e de Assistente Jurídico da Advocacia-Geral da União e de Defensor Público da União a correlação estabelecida no Anexo XIV.


Art. 45.  Não serão devidas as seguintes vantagens aos ocupantes dos cargos de que trata o art. 44, inclusive àqueles colocados em quadros suplementares: 


I - Representação Mensal de que tratam o Decreto-Lei nº 2.333, de 11 de junho de 1987, e Decreto-Lei nº 2.371, de 18 de novembro de 1987;


II - Gratificação de que trata o art. 7o da Lei nº 8.460, de 1992;


III - Gratificação de Fiscalização e Arrecadação - GEFA de que trata a Lei nº 8.538, de 21 de dezembro de 1992;


IV - Retribuição Variável da Comissão de Valores Mobiliários - RVCVM de que trata a Lei nº 9.015, de 1995;


V - Retribuição Variável da Superintendência de Seguros Privados - RVSUSEP de que trata a Lei nº 9.015, de 1995;


VI - Gratificação Temporária - GT de que tratam as Leis nºs 9.028, de 1995, e 9.651, de 1998;


VII - Gratificação Provisória - GP de que trata a Lei nº 9.651, de 1998;


VIII - Gratificação de Desempenho de Função Essencial à Justiça - GFJ de que trata a Lei nº 9.651, de 1998;


IX - Representação Mensal de que trata a Lei nº 9.366, de 16 de dezembro de 1996;.e


X - Gratificação de Atividade - GAE de que trata a Lei Delegada nº 13, de 27 de agosto de 1992.


Art. 46.  Os cargos efetivos da Administração Federal direta, autárquica e fundacional, privativos de Bacharel em Direito, que não foram transpostos pela Lei no 9.028, de 1995, nem por esta Medida Provisória, para as Carreiras de Assistente Jurídico e de Procurador Federal, comporão quadros suplementares em extinção.


§ 1o  O quadro suplementar relativo aos servidores da Administração Federal direta de que trata o caput inclui-se na Advocacia-Geral da União. 


§ 2o  O disposto neste artigo não se aplica aos integrantes da Carreira Policial Federal, aos cargos de Procurador do Banco Central do Brasil, Procurador da Procuradoria Especial da Marinha, Juiz-Presidente e Juiz do Tribunal Marítimo.


Art. 47.  Os cargos de Advogado da União e de Assistente Jurídico da Advocacia-Geral da União serão distribuídos pelas três categorias das respectivas carreiras, mediante ato do Advogado-Geral da União.


Art. 48.  Aplicam-se aos Procuradores da Procuradoria Especial da Marinha, de que trata a Lei nº 7.642, de 18 de dezembro de 1987, e aos ocupantes de cargos integrantes dos quadros suplementares de que trata o art. 46 a tabela de vencimento constante do Anexo XI, observada a correlação do Anexo VI e a gratificação de que trata o art. 41, observado o disciplinamento estabelecido por esta Medida Provisória.


Parágrafo único.  Os ocupantes dos cargos de Juiz-Presidente e Juiz do Tribunal Marítimo farão jus, a título de vencimentos, ao valor correspondente ao padrão III da categoria especial da tabela constante do Anexo XI e à gratificação de que trata o art. 41, conforme disposto nesta Medida Provisória.


Art. 49.  O exercício, por Procurador da República, do direito de opção irretratável por Carreira da Advocacia-Geral da União, facultado pelo § 2o do art. 29 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, poderá ser manifestado ao Advogado-Geral da União, no prazo de quinze dias estabelecido no art. 61 da Lei Complementar no 73, de 10 de fevereiro de 1993, contado da publicação da lei de conversão desta Medida Provisória, e comunicado ao Procurador-Geral da República.


§ 1o  Ficam assegurados ao optante o ingresso em cargo compatível da Carreira da Advocacia-Geral da União e a percepção dos vencimentos e vantagens do cargo antes ocupado, salvo opção pela retribuição do novo cargo, respeitados o tempo de efetivo serviço e o direito a promoções, assim como as garantias e prerrogativas próprias a membros do Ministério Público Federal, no que não conflitar com a natureza da Advocacia-Geral da União.


§ 2o  A opção de que trata este artigo implica a automática criação de cargo na carreira escolhida pelo optante, o qual integrará Quadro Especial, e será extinto quando vagar.


Art. 50.  O Advogado-Geral da União editará os atos necessários ao cumprimento do disposto nesta Medida Provisória, relativamente aos cargos de Advogado da União e de Assistente Jurídico da Advocacia-Geral da União e àqueles dos integrantes de seus órgãos vinculados.


CARREIRAS E CARGOS DO BANCO CENTRAL DO BRASIL


Art. 51.  A Lei nº 9.650, de 27 de maio de 1998, passa a vigorar com as seguintes alterações:


"Art. 3o  São atribuições dos titulares do cargo de Analista do Banco Central do Brasil:


I - formulação, implementação, acompanhamento e avaliação de planos, programas e projetos relativos a:


a) gestão das reservas internacionais;


b) dívida pública interna e externa federal, estadual e municipal;


c) política monetária, cambial e creditícia;


d) emissão de moeda e papel-moeda;


e) saneamento do meio circulante; e


f) gestão de instituições financeiras sob regimes especiais;


II - gestão do sistema de metas para a inflação;


III - regulamentação e fiscalização do Sistema Financeiro, compreendendo, entre outros pontos:


a) o funcionamento do Sistema Financeiro;


b) o acesso ao Sistema Financeiro;


c) a supervisão direta de instituições financeiras;


d) o monitoramento indireto de instituições financeiras, conglomerados, macrossegmentos e mercados; e


e) a prevenção e o combate a ilícitos cambiais e financeiros;


IV - estudos e pesquisas relacionados a:


a) políticas econômicas adotadas;


b) acompanhamento do balanço de pagamentos;


c) desempenho das instituições financeiras autorizadas a funcionar no País; e


d) regulamentação de matérias de interesse do Banco Central do Brasil;


V - atuação em todas as atividades vinculadas às competências legais do Banco Central do Brasil;


VI - orientação aos agentes do Sistema Financeiro e ao público em geral sobre matérias de competência da Autarquia, mediante solução de assuntos objeto de consultas;


VII - representação da Autarquia junto a órgãos governamentais e instituições internacionais; e


VIII - atividades de natureza organizacional e outras a elas relacionadas." (NR)


"Art. 4o  São atribuições dos titulares do cargo de Procurador do Banco Central do Brasil:


I - a representação judicial e extrajudicial do Banco Central do Brasil;


II - as atividades de consultoria e assessoramento jurídicos ao Banco Central do Brasil;


III - a apuração da liquidez e certeza dos créditos, de qualquer natureza, inerentes às suas atividades, inscrevendo-os em dívida ativa, para fins de cobrança amigável ou judicial; e


IV - assistir aos administradores do Banco Central do Brasil no controle interno da legalidade dos atos a serem por eles praticados ou já efetivados." (NR)


"Art. 7o......................................... 


§ 1o  Progressão funcional é a passagem do servidor para o padrão de vencimento imediatamente superior dentro de uma mesma classe, observado o interstício de setecentos e trinta dias, redutível, mediante processo de avaliação de desempenho em até cento e oitenta e dois dias.


............................................................." (NR)


"Art. 11.  É criada a Gratificação de Atividade do Banco Central do Brasil - GABC, observados os seguintes critérios e percentuais:


I - cargos de Analista do Banco Central do Brasil e de Procurador do Banco Central do Brasil, incluídos nas classes D, C e B: setenta e cinco por cento, incidentes sobre o vencimento básico do padrão onde estiver posicionado o servidor;


II - cargos de Analista do Banco Central do Brasil e de Procurador do Banco Central do Brasil, incluídos nos padrões I, II e III da classe A: sessenta e cinco por cento, incidentes sobre o vencimento básico do padrão onde estiver posicionado o servidor;


III - cargos de Analista do Banco Central do Brasil e de Procurador do Banco Central do Brasil, incluídos no padrão IV da classe A: cinqüenta e cinco por cento, incidentes sobre o vencimento básico do padrão onde estiver posicionado o servidor; e


IV -  cargo de Técnico do Banco Central do Brasil: noventa por cento, incidentes sobre o vencimento básico do padrão onde estiver posicionado o servidor.


Parágrafo único.  Os percentuais a que se refere o caput deste artigo poderão ser acrescidos de até dez pontos percentuais, nas condições a serem fixadas pela Diretoria do BACEN, enquanto estiver o servidor em exercício de atividades:


I - externas de fiscalização do Sistema Financeiro Nacional, inclusive de câmbio;


II - que importem risco de quebra de caixa; e


III - que requeiram profissionalização específica." (NR)


"Art. 15.  .........................................


§ 1o  A contribuição mensal do servidor ativo, inativo ou do pensionista será de um por cento a três por cento de sua remuneração, provento ou pensão, e a contribuição relativa aos dependentes não presumidos será de um por cento a cinco por cento da remuneração ou provento do servidor contribuinte.


........................................." (NR)


"Art. 17-A.  Além das proibições previstas no art. 17, ao Procurador do Banco Central do Brasil também é proibido:


I - exercer a advocacia fora das atribuições do respectivo cargo;


II - contrariar súmula, parecer normativo ou orientação técnica, adotadas pelo Procurador-Geral do Banco Central do Brasil ou pelo Advogado-Geral da União;


III - manifestar-se, por qualquer meio de divulgação, sobre assuntos conexos às suas atribuições, salvo ordem, ou autorização expressa da Diretoria do Banco Central do Brasil;


IV - exercer suas atribuições em processo, judicial ou administrativo, em que seja parte ou interessado, ou haja atuado como advogado de qualquer das partes, ou no qual seja interessado parente consangüíneo ou afim, em linha reta ou colateral, até o segundo grau, bem como cônjuge ou companheiro, bem assim nas hipóteses da legislação, inclusive processual; e


V - participar de comissão ou banca de concurso e intervir no seu julgamento, quando concorrer parente consangüíneo ou afim, em linha reta ou colateral, até o segundo grau, bem como cônjuge ou companheiro.


Parágrafo único.  Devem os Procuradores do Banco Central do Brasil dar-se por impedidos nas hipóteses em que tenham proferido manifestação favorável à pretensão deduzida em juízo pela parte adversa e naquelas da legislação processual, cumprindo-lhes comunicar, de pronto, o seu impedimento ao respectivo superior hierárquico, visando à designação de substituto." (NR)


Art. 52.  O Anexo II à Lei nº 9.650, de 1998, passa a vigorar na forma do Anexo XII a esta Medida Provisória.


Art. 53.  Os ocupantes dos cargos de Analista do Banco Central do Brasil da Carreira de Especialista do Banco Central do Brasil e de Procurador do Banco Central do Brasil da Carreira Jurídica do Banco Central do Brasil são enquadrados, a partir de 1o de agosto de 2000, na forma do Anexo XV a esta Medida Provisória.


Art. 54.  O ingresso nos cargos de Analista do Banco Central do Brasil da Carreira de Especialista do Banco Central do Brasil, e de Procurador do Banco Central do Brasil da Carreira Jurídica do Banco Central do Brasil dos aprovados em concurso, cujo edital tenha sido publicado até 29 de junho de 2000, dar-se-á, excepcionalmente, na classe D padrão III.


PESSOAL TÉCNICO-ADMINISTRATIVO DAS INSTITUIÇÕES FEDERAIS DE ENSINO


Art. 55.  Os cargos efetivos das instituições federais de ensino, vinculadas ao Ministério da Educação, de que trata a Lei nº 7.596, de 10 de abril de 1987, ressalvados os de professor de 3o grau, de professor de 1o e 2o graus e os integrantes da área jurídica abrangidos por esta Medida Provisória são reestruturados na forma da alínea "a" do Anexo I e têm a sua correlação de cargos estabelecida no Anexo IV. 


Art. 56.  Fica instituída a Gratificação de Desempenho de Atividade Técnico-Administrativa Educacional - GDAE, devida aos ocupantes dos cargos Técnicos-Administrativos das instituições federais de ensino, vinculadas ao Ministério da Educação, referidos no art. 55, conforme percentuais discriminados a seguir, incidentes sobre o vencimento básico do servidor:


I - cento e quarenta por cento, correspondente à parte fixa da Gratificação; e


II - sessenta por cento, a título de parcela variável.


§ 1º  A GDAE será atribuída em função do efetivo desempenho do servidor, bem como do desempenho institucional da instituição federal de ensino, na forma estabelecida em ato do Poder Executivo.


§ 2º  As avaliações de desempenho individual deverão ser feitas em escala de zero a cem pontos, sendo que o desvio padrão deverá ser maior ou igual a cinco e a média aritmética das avaliações individuais deverá ser menor ou igual a noventa pontos, considerando o conjunto das avaliações de cada instituição federal de ensino.


Art. 57.  Os valores dos vencimentos dos cargos referidos no art. 55 desta Medida Provisória são os constantes do Anexo XVIII. 


FUNÇÕES COMISSIONADAS TÉCNICAS


Art. 58.  Ficam criadas no Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, para uso no âmbito do Poder Executivo Federal, oito mil setecentas e três Funções Comissionadas Técnicas - FCT, cujos níveis e valores são os constantes do Anexo XIII.


§ 1o  As Funções Comissionadas Técnicas destinam-se exclusivamente a ocupantes de cargos efetivos, constantes do Anexo V da Lei nº 9.367, de 16 de dezembro de 1996, que não tenham sido estruturados em carreiras ou abrangidos pelo art. 1o desta Medida Provisória.


§ 2o  O servidor, investido nas Funções Comissionadas a que se refere o caput deste artigo, poderá optar por uma das remunerações a seguir discriminadas, obedecidos aos limites fixados pela Lei nº 8.852, de 4 de fevereiro de 1994:


I - a remuneração do valor unitário total da Função Comissionada Técnica, acrescida dos anuênios;


II - a diferença entre a remuneração total da Função Comissionada Técnica e a remuneração do cargo efetivo; ou


III - a remuneração do cargo efetivo, acrescida do valor de opção, conforme estabelecido no Anexo XIII.


§ 3o  Para fins de cálculo da parcela variável a que se refere o § 2o, será considerada como remuneração a definida no inciso III do art. 1o da Lei nº 8.852, de 4 de fevereiro de 1994. 


§ 4o  As Funções Comissionadas Técnicas não são cumulativas com os cargos em comissão de Natureza Especial e do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores, de que trata a Lei nº 9.030, de 13 de abril de 1995, com as Funções Gratificadas, criadas pelo art. 26 da Lei nº 8.216, de 13 de agosto de 1991, com as Gratificações de Representação da Presidência da República e dos órgãos que a integram com os cargos de Direção e Funções Gratificadas de que trata o art. 1o da Lei nº 9.640, de 25 de maio de 1998, e com os Cargos Comissionados de Direção, de Gerência Executiva, de Assessoria, de Assistência e Técnicos a que se refere a Lei nº 9.986, de 18 de julho de 2000.


§ 5o  A Função Comissionada Técnica a que se refere este artigo, caracterizada pela complexidade e responsabilidade, somente poderá ser ocupada por servidor com qualificação, capacidade e experiência, na forma definida em ato do Poder Executivo.


§ 6o  O preenchimento das Funções Comissionadas Técnicas referidas no caput deste artigo deverá ser feito de forma gradual, observando-se a disponibilidade orçamentária em cada exercício, e somente poderá ocorrer após a avaliação de cada posto de trabalho existente no órgão ou na entidade, de acordo com critérios a serem estabelecidos em regulamento.


§ 7o  As Funções Comissionadas Técnicas não se incorporam aos proventos da aposentadoria e às pensões.


DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS


Art. 59.  Para fins de incorporação aos proventos da aposentadoria ou às pensões, as Gratificações de que tratam os arts. 8º, 13, 19, 30, 41 e 56 desta Medida Provisória: 


I - somente serão devidas, se percebidas há pelo menos cinco anos; e


II - serão calculadas pela média aritmética dos últimos sessenta meses anteriores à aposentadoria ou instituição da pensão.


§ 1o  A aplicação do disposto nesta Medida Provisória a aposentados e pensionistas não poderá implicar redução de proventos e pensões.


§ 2o  Constatada a redução de proventos ou pensão decorrente da aplicação do disposto nesta Medida Provisória, a diferença será paga a título de vantagem pessoal nominalmente identificada.


§ 3o  As vantagens pessoais de aposentados e pensionistas, decorrentes da aplicação desta Medida Provisória, à remuneração dos servidores técnicos-administrativos das instituições federais de ensino, vinculadas ao Ministério da Educação, deverão ser revistas, em decorrência do disposto no parágrafo único do art. 60.


§ 4o  As vantagens pessoais de que tratam os §§ 2o e 3o deste artigo serão calculadas quando da aplicação do disposto nesta Medida Provisória e estarão sujeitas exclusivamente à atualização decorrente de revisão geral da remuneração dos servidores públicos federais.


Art. 60.  Aplicam-se as disposições desta Medida Provisória às aposentadorias e pensões, exceto as gratificações a que se refere os arts. 8o, 13, 19, 30 e 41, relativamente às aposentadorias e pensões concedidas até 30 de junho de 2000.


Parágrafo único.  A gratificação a que se refere o art. 56 desta Medida Provisória aplica-se aos aposentados e pensionistas já existentes e aos que vierem a existir, antes de decorridos cinco anos da sua percepção, no percentual de cento e quarenta por cento, incidente sobre o vencimento básico do servidor ou instituidor de pensão.


Art. 61.  Enquanto não forem regulamentadas e até que sejam processados os resultados da avaliação de desempenho, as Gratificações referidas no art. 59 desta Medida Provisória corresponderão aos seguintes percentuais incidentes sobre o vencimento básico de cada servidor:


I - Gratificação de Desempenho de Atividade do Ciclo de Gestão, vinte e cinco por cento;


II - Gratificação de Desempenho de Atividade de Auditoria de Valores Mobiliários, vinte e cinco por cento;


III - Gratificação de Desempenho de Atividade de Auditoria de Seguros Privados, vinte e cinco por cento;


IV - Gratificação de Desempenho de Atividade de Ciência e Tecnologia, doze vírgula vinte e cinco por cento, cinco vírgula cinco por cento e dois vírgula cinco por cento, para os cargos de níveis superior, intermediário e auxiliar, respectivamente;


V - Gratificação de Desempenho de Atividade de Fiscalização Agropecuária, vinte e cinco por cento;


VI - Gratificação de Desempenho de Atividade Jurídica, doze por cento; e


VII - Gratificação de Desempenho de Atividade Técnico-Administrativa Educacional, cento e sessenta por cento.


§ 1o  O resultado da primeira avaliação gera efeitos financeiros a partir do início do período de avaliação, devendo ser compensadas eventuais diferenças pagas a maior ou menor.


§ 2o  O disposto neste artigo aplica-se aos ocupantes de cargos ou funções comissionadas que fazem jus às gratificações de que tratam os incisos I a VII.


Art. 62.  Os valores dos vencimentos básicos constantes dos Anexos VII, VIII, IX, X, XI, XII e XVIII não poderão servir de base de cálculo para quaisquer outras gratificações ou vantagens de quaisquer outros servidores.


Art. 63.  Na hipótese de redução de remuneração decorrente da aplicação do disposto nesta Medida Provisória, a diferença será paga a título de vantagem pessoal nominalmente identificada, a ser absorvida por ocasião do desenvolvimento no cargo ou na carreira.


Parágrafo único.  Em se tratando de nomeados para os cargos integrantes das Carreiras da Advocacia-Geral da União, em decorrência de concursos públicos iniciados até 30 de junho de 2000, a diferença será calculada tendo em vista a remuneração inicial de maior valor indicado em edital, assim também se calculando para os demais integrantes das respectivas categorias iniciais das mencionadas Carreiras.


Art. 64.  Os servidores alcançados por esta Medida Provisória não fazem jus à percepção da Gratificação de Atividade - GAE de que trata a Lei Delegada nº 13, de 1992.


Art. 65.  Até que seja aprovado o regulamento de que trata o § 2o do art. 4o desta Medida Provisória, aplicam-se, para fins de progressão funcional e promoção, as normas vigentes na data de sua publicação.


§ 1o  Na contagem do interstício necessário à promoção e à progressão será aproveitado o tempo computado até a data em que tiver sido feito o enquadramento decorrente da aplicação do disposto nesta Media Provisória.


§ 2o  Para fins do disposto neste artigo, não será considerado como progressão funcional ou promoção o enquadramento decorrente da aplicação desta Medida Provisória.


Art. 66.  Nos casos de transposição ou novo enquadramento, as diferenças remuneratórias, decorrentes de alterações no vencimento básico, serão consideradas para todos os efeitos como parte integrante do novo vencimento básico.


Art. 67.  Será de cento e vinte dias, contados a partir de 30 de junho de 2000, o prazo para encaminhamento pelo Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão à Casa Civil da Presidência da República das propostas de regulamentação das Gratificações de que trata o art. 59.


Art. 68.  A remuneração dos Cargos em Comissão de Natureza Especial - NES e do Grupo Direção e Assessoramento Superiores - DAS 1, 2, 3, 4, 5 e 6, e dos Cargos de Direção das Instituições Federais de Ensino, passa a ser constituída de uma única parcela nos valores constantes do Anexo XVI desta Medida Provisória.


§ 1o  O servidor ocupante de cargo efetivo ou emprego permanente na Administração Pública Federal direta ou indireta, investido nos cargos a que se refere o caput deste artigo, poderá optar por uma das remunerações a seguir discriminadas, obedecidos os limites fixados pela Lei nº 8.852, de 4 de fevereiro de 1994:


I - a remuneração do Cargo em Comissão ou de Direção, acrescida dos anuênios;


II - a diferença entre a remuneração do Cargo em Comissão ou de Direção e a remuneração do cargo efetivo ou emprego; ou


III - a remuneração do cargo efetivo ou emprego, acrescida dos seguintes percentuais da remuneração do respectivo Cargo em Comissão ou de Direção:


a) sessenta por cento da remuneração dos cargos DAS níveis 1, 2 e 3;


b) vinte e cinco por cento dos cargos NES e DAS níveis 4, 5 e 6; e


c) quarenta por cento dos CD níveis 1, 2, 3 e 4.


§ 2o  O docente da carreira de Magistério, integrante do Plano Único de Classificação e Retribuição de Cargos e Empregos, a que se refere a Lei nº 7.596, de 10 de abril de 1987, submetido ao Regime de Dedicação Exclusiva, poderá ocupar Cargo de Direção - CD ou Função Gratificada - FG, nas Instituições Federais de Ensino, sendo-lhe facultado optar nos termos da alínea "c", inciso III, § 1o, deste artigo.


§ 3o  O docente a que se refere o § 2o cedido para órgãos e entidades da Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional, para o exercício de Cargo em Comissão de Natureza Especial ou de Direção e Assessoramento Superiores, de níveis DAS 6, DAS 5 ou DAS 4, ou equivalentes, quando optante pela remuneração do cargo efetivo, perceberá o vencimento acrescido da vantagem relativa ao Regime de Dedicação Exclusiva.


§ 4o  O acréscimo previsto no § 3o poderá ser percebido, no caso de docente cedido para o Ministério da Educação, para o exercício de Cargo em Comissão de nível DAS 3.


Art. 69.  Caso venha a ser extinta autarquia ou fundação em cujo Quadro de Lotação de Pessoal se incluam Procuradores Federais, estes serão redistribuídos para outras entidades.


§ 1o  O disposto no caput deste artigo aplica-se, também, às extinções ocorridas no período compreendido entre a criação da Carreira de Procurador Federal e o início de vigência desta Medida Provisória.


§ 2o  Na hipótese de extinção de autarquia ou fundação ocorrida anteriormente à criação da Carreira de Procurador Federal, será facultado, aos que ocupavam na entidade extinta qualquer um dos cargos elencados no art. 39 desta Medida Provisória, o enquadramento na Carreira de Procurador Federal, mediante opção do interessado, manifestada até 31 de janeiro de 2001, desde que atendidas todas as exigências necessárias ao enquadramento.


Art. 70.  Aplica-se o disposto nos §§ 1o e 2o do art. 69 aos casos semelhantes de redistribuição, independentemente de haver sido ou não extinta a entidade de origem.


Art. 71.  Os arts. 1o e 2o do Decreto-Lei nº 2.194, de 26 de dezembro de 1984, alcançam em seus efeitos os servidores do Departamento Nacional de Estradas de Rodagem - DNER, ativos e inativos, e os pensionistas que já estejam percebendo a vantagem deles decorrente.


§ 1o  O disposto no caput não se aplica aos integrantes da Carreira de Procurador Federal.


§ 2o  O disposto no art. 64 desta Medida Provisória não se aplica aos servidores do DNER.


Art. 72.  O art. 22 da Lei nº 9.986, de 2000, passa a vigorar com a seguinte redação:


"Art. 22.  Ficam as Agências autorizadas a custear as despesas com remoção e estada para os profissionais que, em virtude de nomeação para Cargos Comissionados de Direção, de Gerência Executiva e de Assessoria dos níveis CD I e II, CGE I, II, III e IV, CA I e II, e para os Cargos Comissionados Técnicos, nos níveis CCT V e IV, vierem a ter exercício em cidade diferente da de seu domicílio, conforme disposto em regulamento de cada Agência, observados os limites de valores estabelecidos para a Administração Pública Federal direta." (NR)


Art. 73.  O Quadro IV da Lei nº 10.171, de 5 de janeiro de 2001, fica acrescido das autorizações constantes no Anexo XIX desta Medida Provisória.


Art. 74.  O art. 4º da Lei nº 8.745, de 9 de dezembro de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação: 


"Art. 4º .........................................


.........................................


§ 7º  Os contratos dos professores substitutos prorrogados com base no inciso III deste artigo poderão ser novamente prorrogados, pelo prazo de até doze meses, desde que o prazo final do contrato não ultrapasse 31 de dezembro de 2002, e tenha sido aberto processo seletivo simplificado, com ampla divulgação, sem a inscrição ou aprovação de candidatos." (NR)


Art. 75.  Os membros da Advocacia-Geral da União, como os integrantes da Carreira de Procurador Federal e de órgãos jurídicos vinculados à Instituição em geral, respondem, na apuração de falta funcional praticada no exercício de suas atribuições específicas, institucionais e legais, exclusivamente perante a Advocacia-Geral da União, e sob as normas, inclusive disciplinares, da Lei Orgânica da Instituição e dos atos legislativos que, no particular, a complementem.


§ 1o  A apuração das faltas funcionais objeto do caput, no que concerne aos membros da Instituição, incumbe à Corregedoria-Geral da Advocacia da União, observada, a cada caso, a atribuição privativamente deferida ao Advogado-Geral da União pelo inciso XV do art. 4o da Lei Complementar nº 73, de 1993.


§ 2o  A apuração de falta funcional imputada a Procurador Federal, ou a integrante de órgão jurídico vinculado à Instituição em geral, incumbe ao Procurador-Geral, ou Chefe do Departamento Jurídico respectivo, o qual, logo que ultimados os trabalhos, deve submetê-los ao conhecimento do Advogado-Geral da União.


§ 3o  O Advogado-Geral da União disporá, em ato próprio e nos termos do § 3o do art. 45 da Lei Complementar nº 73, de 1993, sobre a aplicação deste artigo.


Art. 76.  Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº 2.150-42, de 24 de agosto de 2001, naquilo em que não seja conflitante ou divergente com o disposto nesta Medida Provisória.


Art. 77.  Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 78.  Ficam revogados os arts. 4º, 9º, 10 e 11 do Decreto-Lei nº 2.266, de 12 de março de 1985; a Lei nº 7.702, de 21 de dezembro de 1988; o art. 7º da Lei nº 8.538, de 21 de dezembro de 1992; o art. 22 da Lei nº 8.691, de 28 de julho de 1993; a Lei nº 9.638, de 20 de maio de 1998; a Lei nº 9.647, de 26 de maio de 1998; o art. 11 da Lei nº 9.620, de 2 de abril de 1998; os arts. 1º e 10 da Lei nº 9.641, de 25 de maio de 1998; o § 1º do art. 11, o § 2º do art. 12 e o Anexo III da Lei nº 9.650, de 27 de maio de 1998; os arts. 1º e 13 da Lei nº 9.651, de 27 de maio de 1998; o Decreto nº 2.665, de 10 de julho de 1998, e a Medida Provisória nº 2.150-42, de 24 de agosto de 2001.


Brasília, 6 de setembro de 2001; 180o da Independência e 113o da República.


FERNANDO HENRIQUE CARDOSO, Amaury Guilherme Bier, Eliseu Padilha, Marcus Vinicius Pratini de Moraes, Paulo Renato de Souza, José Serra, Sérgio Silva do Amaral, Martus Tavares, Roberto Brant, Ronaldo Mota Sardenberg, Gilmar Ferreira Mendes


Obs.: Publicada sem os Anexos, devido à sua extensão.


DECRETOS


09. DECRETO Nº 3.906, DE 04 DE SETEMBRO DE 2001 (D.O.U. de 05.09.2001, Seção 1, p. 4). Altera a redação do art. 1º do Decreto nº 3.101, de 30 de junho de 1999, que dispõe sobre a composição dos Conselhos Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador - CODEFAT e Curador do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - CCFGTS, para dispor sobre a presidência e a vice-presidência do CODEFAT.


O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, incisos IV e VI, da Constituição,


DECRETA:


Art. 1º O art. 1º do Decreto nº 3.101, de 30 de junho de 1999, passa a vigorar com a seguinte redação:


“Art. 1º ................................................................


................................................................................................


§ 2º A presidência do CODEFAT, eleita bienalmente por maioria absoluta, será alternada entre as representações dos trabalhadores, dos empregadores e do governo, e exercida pelo representante do Ministério do Trabalho e Emprego quando couber à representação do Governo.


................................................................................................


§ 4º A vice-presidência do CODEFAT será exercida pelo representante do Ministério do Trabalho e Emprego quando a presidência couber à representação dos trabalhadores ou dos empregadores, devendo ser eleita na forma do § 2º quando a presidência for exercida pelo representante do Ministério do Trabalho e Emprego.¿ (NR)


Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.


Brasília, 4 de setembro de 2001; 108º da Independência e 113º da República.


FERNANDO HENRIQUE CARDOSO, Francisco Dornelles


010. DECRETO Nº 3.913, DE 11 DE SETEMBRO DE 2001 (D.O.U. de 12.09.2001, Seção 1, p. 3). Dispõe sobre a apuração e liquidação dos complementos de atualização monetária de saldos de contas vinculadas do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS, de que trata a Lei Complementar nº 110, de 29 de junho de 2001. 


O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição e tendo em vista as disposições contidas na Lei Complementar nº 110, de 29 de junho de 2001,


DECRETA:


Art. 1o Este Decreto regulamenta a forma de apuração dos complementos de atualização monetária das contas vinculadas do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS, de que trata a Lei Complementar nº 110, de 29 de junho de 2001, relativos aos saldos mantidos no período de 1º de dezembro de 1988 a 28 de fevereiro de 1989 e no mês de abril de 1990, a forma e os prazos para lançamento dos respectivos créditos nas contas vinculadas e a forma de adesão às condições de resgate dos referidos créditos.


Art. 2o A Caixa Econômica Federal calculará o complemento de atualização monetária relativo ao período de 1º de dezembro de 1988 a 28 de fevereiro de 1989, inclusive, e ao mês de abril de 1990, com base nos percentuais:


I - de dezesseis inteiros e sessenta e quatro centésimos por cento, referente ao índice de janeiro de 1989, sobre o saldo mantido na conta vinculada no período de 1º de dezembro de 1988 a 28 de fevereiro de 1989, inclusive;


II - de quarenta e quatro inteiros e oito décimos por cento, referente ao índice de abril de 1990, sobre o saldo mantido no mês de abril de 1990;


III - de dezesseis inteiros e sessenta e quatro centésimos por cento e de quarenta e quatro inteiros e oito décimos por cento, cumulativos, sobre os saldos mantidos, respectivamente, no período de 1º de dezembro de 1988 a 28 de fevereiro de 1989, inclusive, e no mês de abril de 1990.


§ 1o O valor calculado na forma do caput, com a remuneração prevista no art. 5o e com a redução cabível especificada no inciso I do art. 6o, ambos da Lei Complementar nº 110, de 2001, será, a partir de 1o de maio de 2002, registrado na conta vinculada do trabalhador que tenha manifestado sua adesão às condições de resgate estabelecidas na Lei Complementar nº 110, de 2001, mediante assinatura do Termo de Adesão, para ser creditado nas condições, forma e prazos previstos neste Decreto.


§ 2o O valor do complemento de atualização monetária, após o seu registro na conta vinculada do trabalhador, efetuado segundo o disposto no § 1o, integra a base de cálculo das multas rescisórias de que tratam os §§ 1o e 2o do art. 18 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990.


Art. 3o A adesão às condições de resgate dos complementos de atualização monetária, estabelecidas na Lei Complementar nº 110, de 2001, deverá ser manifestada em Termo de Adesão próprio, nos moldes dos formulários aprovados em portaria conjunta da Advocacia-Geral da União e do Ministério do Trabalho e Emprego.


§ 1o Mantido o conteúdo constante dos formulários do Termo de Adesão, as adesões poderão ser manifestadas por meios magnéticos ou eletrônicos, inclusive mediante teleprocessamento, na forma estabelecida em ato normativo do Agente Operador do FGTS.§ 2o O titular de conta vinculada poderá, a partir de 5 de novembro de 2001, manifestar sua adesão às condições de resgate do complemento de atualização monetária previstas na Lei Complementar nº 110, de 2001, independentemente do conhecimento prévio do valor do complemento. 


§ 3o A critério do Agente Operador do FGTS e mediante ampla divulgação prévia, o início do processo de adesão poderá ser antecipado.


Art. 4o O titular da conta vinculada manifestará, no Termo de Adesão, sua concordância: 


I - com a redução do complemento de que trata o art. 2o, remunerado até o dia 10 do mês de julho de 2001 com base nos mesmos critérios de remuneração das contas vinculadas, nas seguintes proporções:


a) zero por cento sobre o total do complemento de atualização monetária de valor até R$ 2.000,00 (dois mil reais);


 b) oito por cento sobre o total do complemento de atualização monetária de valor de R$ 2.000,01 (dois mil reais e um centavo) a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), assegurado o crédito mínimo de R$ 2.000,00 (dois mil reais), quando a aplicação do percentual de redução resultar em quantia inferior a esse valor;


c) doze por cento sobre o total do complemento de atualização monetária de valor de R$ 5.000,01 (cinco mil reais e um centavo) a R$ 8.000,00 (oito mil reais), assegurado o crédito mínimo de R$ 4.600,00 (quatro mil e seiscentos reais), quando a aplicação do percentual de redução resultar em quantia inferior a esse valor;


d) quinze por cento sobre o total do complemento de atualização monetária de valor acima de R$ 8.000,00 (oito mil reais), assegurado o crédito mínimo de R$ 7.040,00 (sete mil e quarenta reais), quando a aplicação do percentual de redução resultar em quantia inferior a esse valor;


II - com a forma e os prazos do crédito na conta vinculada, consoante as seguintes especificações:


a) o complemento de atualização monetária no valor total de até R$ 1.000,00 (mil reais), será creditado até 30 de junho de 2002, em uma única parcela, para os titulares de contas vinculadas que tenham firmado o Termo de Adesão até o dia 31 de maio de 2002;


b) o complemento de atualização monetária no valor total de R$ 1.000,01 (mil reais e um centavo) a R$ 2.000,00 (dois mil reais), será creditado em duas parcelas semestrais, ocorrendo o crédito da primeira parcela, no valor de R$ 1.000,00 (mil reais), até 31 de julho de 2002, para os titulares de contas vinculadas que tenham firmado o Termo de Adesão até o dia 28 de junho de 2002;


c) o complemento de atualização monetária no valor total de R$ 2.000,01 (dois mil reais e um centavo) a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), definido antes da dedução de que trata o inciso I, alínea b, será creditado em cinco parcelas semestrais, a partir de janeiro de 2003, para os titulares de contas vinculadas que tenham firmado o Termo de Adesão até o dia 30 de dezembro de 2002;


d) o complemento de atualização monetária no valor total de R$ 5.000,01 (cinco mil reais e um centavo), a R$ 8.000,00 (oito mil reais), definido antes da dedução de que trata o inciso I, alínea c, será creditado em sete parcelas semestrais, a partir de julho de 2003, para os titulares de contas vinculadas que tenham firmado o Termo de Adesão até o dia 30 de junho de 2003;


e) o complemento de atualização monetária no valor total acima de R$ 8.000,00 (oito mil reais), definido antes da dedução de que trata o inciso I, alínea d, será creditado em sete parcelas semestrais, a partir de janeiro de 2004, para os titulares de contas vinculadas que tenham firmado o Termo de Adesão até o dia 30 de dezembro de 2003;


III - em firmar, sob as penas da lei, declaração de que não está discutindo em juízo, nem ingressará em juízo para discutir, complementos de atualização monetária do FGTS relativos a junho de 1987, ao período de 1o de dezembro de 1988 a 28 de fevereiro de 1989, a abril e maio de 1990 e a fevereiro de 1991;


IV - em desistir de ação judicial que tenha interposto, inclusive na condição de litisconsorte, para pleitear o pagamento de complementos de atualização monetária citados no inciso III, conformando-se, por transação a ser homologada em juízo, com as condições estabelecidas neste Decreto. 


§ 1o Nos casos em que a adesão dependa de transação, serão consideradas como datas de adesão, para os efeitos das alíneas a a e do inciso II, as datas da homologação judicial da transação.


§ 2o Para os trabalhadores que vierem a firmar seus termos de adesão após as datas previstas nas alíneas a a d do inciso II, os créditos em suas contas vinculadas iniciar-se-ão no mês subseqüente ao da assinatura do Termo de Adesão, observadas as demais regras constantes nesses dispositivos, quanto a valores, número e periodicidade de pagamento de parcelas.


§ 3o A data final para assinatura do Termo de Adesão é 30 de dezembro de 2003.


§ 4o Na ocorrência de óbito do titular da conta vinculada, o Termo de Adesão será firmado por todos os seus dependentes, habilitados perante a Previdência Social para a concessão de pensões por morte e, na falta de dependentes, por todos os seus sucessores previstos na lei civil, indicados em alvará judicial, expedido a requerimento do interessado, independentemente de inventário ou arrolamento.


Art. 5o O titular da conta vinculada fará jus ao crédito de que trata o inciso II do art. 4o deste Decreto, em uma única parcela, até junho de 2002, disponível para imediata movimentação a partir desse mês, nas hipóteses de o titular:


I - ou qualquer de seus dependentes ser acometido de neoplasia maligna;


II - ou qualquer de seus dependentes ser portador do vírus HIV;


III - com crédito de até R$ 2.000,00 (dois mil reais), ser aposentado por invalidez em função de acidente de trabalho ou doença profissional, ou ser aposentado maior de sessenta e cinco anos de idade;


IV - de o titular ou qualquer de seus dependentes ser acometido de doença terminal.


Parágrafo único.  Para efeito do inciso IV, entende-se como doença terminal a moléstia consignada no Código Internacional de Doenças - CID que acometa o titular ou qualquer de seus dependentes em estágio terminal e que, em face dos sintomas e do histórico patológico, assim seja caracterizada e descrita em laudo pericial emitido pelo serviço médico oficial, da União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios.


Art. 6o A movimentação da conta vinculada, relativamente ao crédito do complemento de atualização monetária, que não se enquadre nas hipóteses do art. 5o, observará as condições previstas no art. 20 da Lei nº 8.036, de 1990.


§ 1o As hipóteses de movimentação da conta vinculada previstas nos incisos I, II, III, IV, VIII, IX, X e XI do artigo 20 da Lei 8.036, de 1990, e na Lei 7.670, de 8 de setembro de 1988, ocorridas anteriormente à data da edição da Lei Complementar nº 110, de 2001, autorizam o saque do complemento de atualização monetária após o crédito na conta vinculada.


§ 2o Após o crédito do complemento de atualização monetária na conta vinculada, nas condições do inciso II do art. 4o, será permitida a sua utilização para a amortização ou quitação de saldo devedor de financiamento de moradia própria no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, inclusive na modalidade de Carta de Crédito do FGTS, mediante encontro de contas, atendidas as condições do art. 20 da Lei nº 8.036, de 1990


Art. 7o Os saques de que tratam o art. 5o e o § 1o do art. 6o poderão ser processados mediante transferência do valor correspondente para conta corrente do titular da conta vinculada, com a autorização deste.


Art. 8o A critério do titular da conta vinculada, o complemento de atualização monetária, de valor total superior a R$ 2.000,00 (dois mil reais), computada a dedução de que trata o inciso I do art. 4o, poderá ser resgatado mediante entrega, em julho de 2002, ou nos seis meses seguintes, no caso de adesões que se efetuarem até dezembro de 2002, de documento de quitação com o FGTS em que se autoriza a compra de título, lastreado nas receitas decorrentes das contribuições instituídas pelos arts. 1o e 2o da Lei Complementar nº 110, de 2001, de valor de face equivalente ao valor do referido complemento, nos termos e condições estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional – CMN. 


Art. 9o O Agente Operador do FGTS, observadas as normas legais e regulamentares: 


I - estabelecerá, em ato normativo, os procedimentos operacionais relativos ao exercício da adesão de que trata o art. 3o e à efetivação dos créditos nas contas vinculadas; e


II - promoverá, antes de iniciar o processo de adesão, ampla divulgação sobre os procedimentos, meios e forma de adesão, e distribuição dos respectivos formulários.


Art. 10. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.


Brasília, 11 de setembro de 2001; 180o da Independência e 113o da República.


FERNANDO HENRIQUE CARDOSO, Pedro Malan, Francisco Dornelles, Gilmar Ferreira Mendes


011. DECRETO Nº 3.914, DE 11 DE SETEMBRO DE 2001 (D.O.U. de 12.09.2001, Seção 1, p. 4). Dispõe sobre a regulamentação das contribuições sociais instituídas pela Lei Complementar nº 110, de 29 de junho de 2001. 


O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição,


DECRETA:


Art. 1o  Este Decreto dispõe sobre a regulamentação da contribuição social devida por despedida de empregado sem justa causa e da contribuição social incidente sobre a remuneração mensal do trabalhador, instituídas pelos arts. 1º e 2º da Lei Complementar nº 110, de 29 de junho de 2001.


Art. 2o  A contribuição social que tem por fato gerador a despedida de empregado sem justa causa é devida em relação às despedidas que ocorrerem a partir de 28 de setembro de 2001, inclusive.


§ 1o  A base de cálculo da contribuição é o montante dos depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, acrescidos das remunerações previstas no art. 13 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, bem como nos arts. 11 da Lei nº 7.839, de 12 de outubro de 1989, e 3º e 4º da Lei nº 5.107, de 13 de setembro de 1966, enquanto vigentes, devidos durante a vigência do contrato de trabalho.


§ 2o  O valor do complemento de atualização monetária de que trata o art. 4o, com a remuneração prevista no art. 5o e com a redução cabível especificada no inciso I do art. 6o, todos da Lei Complementar nº 110, de 2001, que esteja registrado, na data da rescisão do contrato de trabalho, na conta vinculada do trabalhador que tenha firmado o Termo de Adesão a que se refere o art. 4o, inciso I, da mesma Lei Complementar, integra a base de cálculo da contribuição de que trata este artigo.


§ 3o  O valor da contribuição será determinado pela aplicação da alíquota de dez por cento sobre o valor da base de cálculo especificada nos §§ 1o e 2o.


§ 4o  A contribuição deve ser paga nos seguintes prazos:


I - até o primeiro dia útil imediato ao término do contrato, no caso em que o empregador concede o aviso-prévio nos termos do art. 487 da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT; ou


II - até o décimo dia, contado da data da notificação da demissão, quando da ausência do aviso-prévio, indenização do mesmo ou dispensa de seu cumprimento.


§ 5o  Os empregadores domésticos ficam isentos da contribuição social de que trata este artigo.


Art. 3o  A contribuição social incidente sobre a remuneração do trabalhador é devida a partir da remuneração relativa ao mês de outubro de 2001 até a remuneração relativa ao mês de setembro de 2006.


§ 1o  A contribuição incide sobre a remuneração paga ou devida, no mês anterior, a cada trabalhador.


§ 2o  A base de cálculo da contribuição é o valor da remuneração paga ou devida a cada trabalhador, computadas as parcelas de que trata o art. 15 da Lei nº 8.036, de 1990.


§ 3o  O valor do pagamento antecipado de remuneração ou de gratificação de Natal integra a base de cálculo da contribuição social relativa ao mês em que ocorrer o pagamento antecipado.


§ 4o  O valor da contribuição será determinado pela aplicação da alíquota de cinco décimos por cento sobre a base de cálculo especificada nos §§ 2o e 3o.


§ 5o  A contribuição incidente sobre a remuneração paga ou devida em cada mês deve ser paga até o dia 7 do mês subseqüente ou, não havendo expediente bancário no dia 7, até o último dia útil que o anteceder.


§ 6o  Ficam isentas da contribuição social de que trata este artigo:


I - as empresas inscritas no Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, desde que o faturamento anual não ultrapasse o limite de R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais);


II - as pessoas físicas, em relação à remuneração de empregados domésticos; e 


III - as pessoas físicas, em relação à remuneração de empregados rurais, desde que sua receita bruta anual não ultrapasse o limite de R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais).


§ 7o  Para os fins do disposto no § 6o, poderão ser utilizadas informações constantes dos cadastros administrados pela Secretaria da Receita Federal, na forma estabelecida em convênio.


Art. 4o  O sujeito passivo das contribuições sociais de que trata este Decreto é o empregador, considerado como tal a pessoa física ou a pessoa jurídica de direito privado ou de direito público, da administração pública direta, indireta ou fundacional de qualquer dos Poderes, da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, que admitir trabalhadores a seu serviço, bem assim aquele que, regido por legislação especial, encontrar-se nessa condição ou figurar como fornecedor ou tomador de mão-de-obra, independente da responsabilidade solidária ou subsidiária a que eventualmente venha obrigar-se.


Parágrafo único.  Para os efeitos deste Decreto, considera-se empregado ou trabalhador toda pessoa física que prestar serviços a empregador, a locador ou tomador de mão-de-obra, excluídos os eventuais, os autônomos e os servidores públicos civis e militares sujeitos a regime jurídico próprio.


Art. 5o  O pagamento das contribuições sociais de que trata este Decreto fora dos prazos estabelecidos sujeita o infrator aos acréscimos previstos no art. 22 da Lei nº 8.036, de 1990, e nos §§ 2o e 3o do art. 3o da Lei Complementar nº 110, de 2001.


Art. 6o  A exigência fiscal da contribuição social, que não tenha sido paga por iniciativa do contribuinte, será formalizada em notificação de débito, lavrada por Auditor-Fiscal do Trabalho ou pela Repartição competente do Ministério do Trabalho e Emprego, nos termos de ato normativo do Ministro de Trabalho e Emprego.


Art. 7o  As contribuições sociais de que trata este Decreto, inclusive os acréscimos legais correspondentes, serão pagos na rede bancária arrecadadora do FGTS, na forma a ser estabelecida pelo Agente Operador do FGTS.


§ 1o  Os valores recolhidos pela rede bancária serão transferidos à Caixa Econômica Federal no segundo dia útil subseqüente à data em que tenham sido recolhidos.


§ 2o  A Caixa Econômica Federal procederá ao registro das receitas, relativas às contribuições sociais que lhe forem transferidas pela rede bancária, no Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Federal – SIAFI, na forma regulada pelo Ministério da Fazenda.


Art. 8o  A falta de pagamento das contribuições de que trata este Decreto resultará no impedimento da emissão, pela Caixa Econômica Federal, do Certificado de Regularidade do FGTS, sem prejuízo das demais cominações legais cabíveis.


Art. 9o  O Ministério do Trabalho e Emprego expedirá as normas para disciplinar os procedimentos de administração das contribuições sociais de que trata este Decreto.


Art. 10.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.


Brasília, 11 de setembro de 2001; 180o da Independência e 113o da República.


FERNANDO HENRIQUE CARDOSO, Pedro Malan, Francisco Dornelles


012. DECRETO Nº 3.916, DE 13 DE SETEMBRO DE 2001 (D.O.U. de 14.09.2001, Seção 1, pp. 2-3).  Institui a hora de verão, em parte do Território Nacional, no período que indica.


O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, tendo em vista o disposto no art. 1, inciso I, alínea ¿b¿, do Decreto-Lei nº 4.295, de 13 de maio de 1942, e considerando a atual situação energética desfavorável,


DECRETA:


Art. 1º A partir de zero hora do dia 14 de outubro de 2001, até zero hora do dia 17 de fevereiro de 2002, vigorará a hora de verão, em parte do Território Nacional, adiantada em sessenta minutos em relação à hora legal.


Art. 2º A hora de verão, a que se refere o art. 1, será instituída nos Estados do Rio Grande do Sul, Santa Catarina, Paraná, São Paulo, Rio de Janeiro, Espírito Santo, Minas Gerais, Goiás, Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, Tocantins, Bahia, Sergipe, Alagoas, Pernambuco, Paraíba, Rio Grande do Norte, Ceará, Piauí, Maranhão e no Distrito Federal.


Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.


Brasília, 13 de setembro de 2001; 180º da Independência e 113º da República.


FERNANDO HENRIQUE CARDOSO, José Jorge


PORTARIAS       


013. PORTARIA Nº 3.047, DE 31 DE AGOSTO DE 2001, DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO (D.J.E. de 03.09.2001, 1º Caderno, p. 36).


O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, de acordo com o artigo 96, inciso I, alínea “c” da Constituição Federal, combinado com o artigo 654, parágrafo 3º da Consolidação das Leis do Trabalho, artigo 40 do Regimento Interno deste Tribunal e, à vista do contido no Expediente TRT 4ª MA nº 48.784/2001, resolve


NOMEAR


em virtude de aprovação em concurso público, homologado pelo Órgão Especial na sessão do dia 24 de agosto de 2001, obedecida a ordem de classificação, para exercerem o cargo de JUIZ DO TRABALHO SUBSTITUTO, do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, os candidatos a seguir relacionados: FLÁVIA CRISTINA PADILHA VILANDE, em vaga decorrente da promoção do Dr. João Batista Sieczkowski Martins Vianna; MÁRCIO LIMA DO AMARAL, em vaga decorrente da promoção do Dr. Carlos Alberto May; TATYANNA BARBOSA SANTOS KIRCHHEIM, em vaga decorrente da promoção do Dr. Roberto Antônio Carvalho Zonta; CARLA SANVICENTE VIEIRA, em vaga decorrente da promoção da Dra. Valcíria Lourdes Marson; JANAÍNA SARAIVA DA SILVA, em vaga decorrente da promoção da Dra. Inajá Oliveira de Borba; INGRID LOUREIRO IRION, em vaga decorrente da promoção da Dra. Carmem Lígia Kremer Weyne; FABIANE RODRIGUES DA SILVEIRA, em vaga decorrente da promoção da Dra. Vanda Iara Maia Müller; ANA CAROLINA SCHILD CRESPO, em vaga decorrente da promoção do Dr. Roberto Teixeira Siegmann; PATRÍCIA DORNELLES PERESSUTTI, em vaga decorrente da promoção do Dr. Luiz Fernando Bonn Henzel; ADRIANA FREIRES, em vaga decorrente da exoneração do Dr. Paulo Ricardo Vijande Pedrozo; SIMONE OLIVEIRA PAESE, em vaga decorrente da promoção da Dra. Noêmia Saltz Gensas; VALDETE SOUTO SEVERO, em vaga decorrente da promoção do Dr. Joe Ernando Deszuta; MARISTELA BERTEI ZANETTI, em vaga decorrente da promoção do Dr. Rosiul de Freitas Azambuja; LUZIVALDO LUIZ FERREIRA, em vaga decorrente da promoção do Dr. Walther Fredolino Linck; ANA JULIA FAZENDA NUNES, em vaga decorrente da promoção do Dr. Maurício Schmidt Bastos; RAFAEL DA SILVA MARQUES, em vaga decorrente da promoção do Dr. Frederico Russomano; CINARA ROSA FIGUEIRÓ, em vaga decorrente da promoção da Dra. Valéria Heinicke do Nascimento; ELSON RODRIGUES DA SILVA JUNIOR, em vaga decorrente da promoção da Dra. Eny Ondina Costa da Silva; GLÓRIA VALÉRIO BANGEL, em vaga decorrente da promoção da Dra. Rosemarie Teixeira Siegmann; PAULO ERNESTO DORN, em vaga decorrente da promoção do Dr. Milton Beiler Martins; EDUARDO DUARTE ELYSEU, em vaga decorrente da promoção da Dra. Sônia Maria Fraga da Silva; RODRIGO GARCIA SCHWARZ, em vaga decorrente da promoção do Dr. Claudio Scandolara; RENATO BARROS FAGUNDES, em vaga decorrente da promoção do Dr. Rodolfo do Nascimento Krieger; LUCIANO RICARDO CEMBRANEL, em vaga decorrente da promoção da Dra. Antônia Mara Vieira Loguércio.


DARCY CARLOS MAHLE


Presidente


014. PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 65, DE 12 DE SETEMBRO DE 2001, DO MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO E DA ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO (D.O.U. de 14.09.2001, Seção 1, p. 46).


O MINISTRO DE ESTADO DO TRABALHO E EMPREGO e o ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso de suas atribuições legais, e considerando o disposto no Decreto nº 3.913, de 11 de setembro de 2001, resolvem:


Art. 1º Aprovar os formulários referentes ao Termo de Adesão previsto nos arts. 4º, I, e 6º da Lei Complementar nº 110, de 29 de junho de 2001, que autoriza o crédito de complementos de atualização monetária em contas vinculadas do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, conforme modelo constante nos Anexos I e II a esta Portaria.


Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.


FRANCISCO DORNELLES


Ministro de Estado do Trabalho e Emprego


GILMAR FERREIRA MENDES


Advogado-Geral da União


Obs.:Publicada sem o Anexo, devido à sua extensão.


015. PORTARIA Nº 21, DE 20 DE SETEMBRO DE 2001, DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO E DO DEPARTAMENTO DE SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO – MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO (D.O.U. de 21.09.2001, Seção 1, p. 57).


A SECRETÁRIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO SUBSTITUTA e o DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO, no uso de suas atribuições legais e considerando o estabelecido na Portaria MTb n.º 393/96, resolvem:


Art.1º - Prorrogar por mais 40 (quarenta) dias, o prazo a que se refere o art. 2º da Portaria SIT n.º 17 de 15 de maio de 2001, publicada no DOU de 22 de junho de 2001, para recebimento de sugestões à proposta de alteração da Norma Regulamentadora de Segurança e Saúde no Trabalho na Agricultura, Pecuária, Silvicultura e Exploração Florestal - NRR.


Art.2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.


LUCI HELENA LIPEL


Secretária de Inspeção do Trabalho Substituta


JUAREZ CORREIA BARROS JÚNIOR


Diretor de Segurança e Saúde no Trabalho


RESOLUÇÃO

016. RESOLUÇÃO Nº 270, DE 26 DE SETEMBRO DE 2001, DO CONSELHO DELIBERATIVO DO FUNDO DE AMPARO AO TRABALHADOR – MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO (D.O.U. de 28.09.2001, Seção 1, p. 109). Altera a Resolução nº 80, de 19 de abril de 1995, e suas alterações, que estabelece critérios para reconhecimento, pelo CODEFAT, de comissões de emprego constituídas em nível Estadual, do Distrito Federal e Municipal, no âmbito do sistema público de emprego.


O Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador - CODEFAT, no uso das atribuições que lhe confere no inciso V do artigo 19 da Lei nº 7.998, de 11 de janeiro de 1990, resolve:


Art. 1º Alterar o § 3º do art. 3º da Resolução nº 80/95, que passa a vigorar com a seguinte redação:


"Art. 3º .....................................................................................


§ 3º - Caberá ao Governo Estadual, uma representação em nível municipal".


Art. 2º Incluir a alínea "q" no art. 5º da Resolução nº 80/95, com a redação dada pela Resolução nº 262, de 30 de março de 2001:


"Art. 5º Competirá à Comissão:


....................................................................................................


q) criar, Grupo de Apoio Permanente (GAP), com composição tripartite e paritária, em igual número de representantes dos trabalhadores, dos empregadores e do governo, o qual poderá, a seu critério, constituir subgrupos temáticos, temporários ou permanentes, de acordo com as necessidades específicas."


Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.


FRANCISCO CANINDÉ PEGADO DO NASCIMENTO


Presidente do Conselho


RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA

017. RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 05, DE 31 DE AGOSTO DE 2001, DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO (D.J.E. de 03.09.2001, 1º Caderno, p. 36).


CERTIFICO E DOU FÉ que o Órgão Especial do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, na sessão ordinária realizada nesta data, no uso de suas atribuições legais e regimentais, RESOLVEU, por unanimidade de votos, ALTERAR parcialmente a Resolução Administrativa TRT nº 02/99, que regulamenta a concessão de diárias neste Tribunal, dando a seguinte redação ao caput do art. 3º: Os valores das diárias, em reais, são os constantes da tabela abaixo:


CARGO
            NO ESTADO
  FORA DO ESTADO
    INTERIOR P/CAPITAL


Magistrado
165,00
          260,00
                                 165,00


Servidor
                   90,00
         180,00
                                 108,00


A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. Tomaram parte na sessão os Exmos. Juízes Darcy Carlos Mahle, Rosa Maria Weber Candiota da Rosa, Belatrix Costa Prado, Fabiano de Castilhos Bertoluci, Mario Chaves, Dulce Olenca Baumgarten Padilha, Pedro Luiz Serafini, Magda Barros Biavaschi, Carlos Cesar Cairoli Papaléo, Jane Alice de Azevedo Machado, Juraci Galvão Júnior, Rosane Serafini Casa Nova, João Alfredo Borges Antunes de Miranda e Dionéia Amaral Silveira, sob a Presidência do Exmo. Juiz Darcy Carlos Mahle. Presente pelo Ministério Público a Dra. Denise Maria Schellenberger. Porto Alegre, 31 de agosto de 2001. Sérgio Duarte Pasquali, Secretário do Tribunal Pleno e do Órgão Especial.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.


AÇÕES DIRETAS DE INCONSTITUCIONALIDADE


018. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº 1.662-7 (D.O.U. de 11.09.2001, Seção 1, p. 1).   


PROCED.: SÃO PAULO  


RELATOR:  MIN. MAURÍCIO CORRÊA  


REQTE.: GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO  


ADV.:  MÁRCIO SOTELO FELIPPE  


REQDO.:  TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO - TST  


Decisão: O Tribunal, por maioria de votos, rejeitou a prejudicialidade da ação direta de inconstitucionalidade, vencidos os Senhores Ministros Sepúlveda Pertence e o Presidente. Por unanimidade, julgou improcedente o pedido formulado na ação, quanto aos itens I, II, V, VI, VII, IX, X, XI e XIII, da Instrução Normativa nº 11, de 10 de abril de 1997, do Tribunal Superior do Trabalho. Por maioria, julgou procedente o pedido formulado quanto aos itens III e XII, da referida instrução normativa, vencidos os Senhores Ministros Sepúlveda Pertence e o Presidente. Por unanimidade, o Tribunal julgou parcialmente procedente o pedido formulado na ação, quanto à alínea b do item VIII da Instrução Normativa nº 11/97-TST, fixando a interpretação segundo a qual as diferenças agasalhadas são resultantes de erros materiais ou aritméticos, ou de inexatidão dos cálculos dos precatórios, não podendo, porém, dizer respeito ao critério adotado para a elaboração do cálculo ou a índices de atualização diversos dos que foram utilizados em primeira instância, salvo na hipótese de substituição por força de lei do índice aplicado. E, por maioria de votos, o Tribunal julgou procedente, em parte, o pedido formulado quanto ao item IV, vencidos os Senhores Ministros Carlos Velloso e o Presidente, para assentar o alcance único, segundo o qual o dispositivo não encerra obrigação para a pessoa jurídica. Falou pelo requerente o Dr. José Roberto de Moraes, Subprocurador-Geral do Estado. Ausente, justificadamente, o Senhor Ministro Néri da Silveira. Presidiu o julgamento Senhor Ministro Marco Aurélio. Plenário, 30.8.2001.


Secretaria de Apoio aos Julgamentos


019. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº 473-5 (D.J.U. de 13.09.2001, Seção 1, p. 2).


PROCED.: RIO GRANDE DO SUL


RELATOR: MIN. NÉRI DA SILVEIRA


REQTE.: PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA 


REQDO.: ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 


Decisão : O Tribunal, por unanimidade, julgou prejudicada a ação direta. Votou o Presidente. Ausentes, justificadamente, os Srs. Ministros Marco Aurélio, Sydney Sanches e Celso de Mello, Presidente. Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Carlos Velloso, Vice-Presidente. Plenário, 27.8.98.


EMENTA:- Ação direta de inconstitucionalidade. 2. Art. 41, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição do Estado do Rio Grande do Sul. Incompatibilidade com os arts. 21, inciso VIII, 22, incisos I, VII e XIX, 48, inciso XIII, 52, inciso VII, e 192, incisos I, IV e V, da Constituição Federal. 3. Parecer da Procuradoria-Geral da República pela improcedência da ação. 4. Art. 41, do ADCT, da Carta gaúcha de 1989, foi alterado pela Emenda Constitucional nº 15, de 20.5.97. A Lei nº 10.959 de 27.5.97, alterada pela Lei nº 11.105, de 22.1.98, autorizou a transformação da Caixa Econômica Estadual do Rio Grande do Sul em sociedade anônima de economia mista. 5. Após edição das normas locais que alteraram o sistema do art. 41 e parágrafos do ADCT da Carta do Estado do Rio Grande do Sul, não houve manifestação do autor da ação. Modificação dos comandos impugnados na inicial. 6. Ação direta de inconstitucionalidade prejudicada. 


INFORMATIVOS DO STF


020. INFORMATIVO Nº 240/STF – 03 A 07 DE SETEMBRO DE 2001.


Clipping do DJ – 06 de setembro de 2001


RCL Nº 1.509-PA


RED. P/ O ACÓRDÃO: MIN. SEPÚLVEDA PERTENCE


EMENTA: RE: Medida cautelar suspensiva dos efeitos da decisão recorrida: demarcação da competência para concedê-la, antes e depois da admissão do recurso.


1. Durante algum período, o STF reservou-se, com exclusividade, a competência para decidir do pedido de medida cautelar suspensiva dos efeitos de decisão sujeita a recurso extraordinário, subordinando, porém, a sua admissibilidade a já ter sido o RE admitido (cf. RCL 416, 3.12.92, Celso, RTJ 144/718).


2. Essa orientação, contudo - com vistas a obviar os riscos da demora entre a interposição e o juízo de sua admissibilidade -, passou a admitir que, nesse intervalo, o pedido cautelar fosse decidido pelo Presidente do Tribunal a quo (cf: voto Pertence, no AgRPet 535, 1ª T, Moreira, 11.02.92, RTJ 140/756; Pet 1872, 1ª T, Moreira, 07.12.99, DJ 14.04.00; AgRPet 1903, Pleno, Néri, 01.03.00, Inf. STF 180).


3. O poder cautelar do Presidente do Tribunal pode exercer-se até o despacho de admissão do RE, inclusive; mas finda com a prolação desse, que devolve ao STF a jurisdição sobre o caso, nela incluída a de conceder medida cautelar da eficácia da decisão futura do recurso extraordinário (RISTF, art. 21, IV e V).


4. Uma vez admitido o RE - com o que se instaura o poder cautelar do STF com relação a ele -, usurpa-lhe a competência a decisão do Presidente do Tribunal a quo que, reconsiderando despacho anterior de indeferimento, confere efeito suspensivo ao recurso: para preservá-la, julga-se procedente a reclamação, sem prejuízo de que o pedido seja endereçado ao STF, se for o caso, mediante petição instruída com as peças necessárias.


Transcrições


MI 642-DF*


RELATOR: MIN. CELSO DE MELLO


EMENTA: MANDADO DE INJUNÇÃO. INEXISTÊNCIA DE LACUNA TÉCNICA. IMPETRAÇÃO QUE OBJETIVA IMPOR AO MAGISTRADO O DEVER DE REVELAR AS RAZÕES DE FORO ÍNTIMO, EM CASO DE SUSPEIÇÃO (CPC, ART. 135, § ÚNICO).


INADMISSIBILIDADE DO WRIT INJUNCIONAL. MANDADO DE INJUNÇÃO NÃO CONHECIDO.


- O direito à legislação só pode ser invocado pelo interessado, quando também existir - simultaneamente imposta pelo próprio texto constitucional - a previsão do dever estatal de emanar normas legais. Isso significa que o direito individual à atividade legislativa do Estado apenas se evidenciará naquelas estritas hipóteses em que o desempenho da função de legislar refletir, por efeito de exclusiva determinação constitucional, uma obrigação jurídica indeclinável imposta ao Poder Público.


Para que possa atuar a norma pertinente ao instituto do mandado de injunção, revela-se essencial que se estabeleça a necessária correlação entre a imposição constitucional de legislar, de um lado, e o conseqüente reconhecimento do direito público subjetivo à legislação, de outro, de tal forma que, ausente a obrigação jurídico-constitucional de emanar provimentos legislativos, não se tornará possível imputar comportamento moroso ao Estado, nem pretender acesso legítimo à via injuncional.


Eventuais lacunas normativas ou imperfeições de conteúdo material, constantes de textos meramente legais ou de normas inscritas em tratados internacionais, não se revelam colmatáveis, nem suscetíveis de correção, por via injuncional, eis que o mandado de injunção somente tem pertinência, quando destinado a suprir omissões estatais na regulamentação de cláusulas exclusivamente fundadas na própria Constituição da República. Precedentes.


DECISÃO: Trata-se de mandado de injunção impetrado com o objetivo de solicitar, ao Congresso Nacional, informações que permitam, ao Poder Legislativo da União, aperfeiçoar a redação do parágrafo único do art. 135 do CPC, que dispõe sobre a possibilidade de o magistrado declarar-se suspeito, por motivo de foro íntimo, nos processos em que atue.


Postula-se, na presente sede injuncional, que o Poder Legislativo da União imponha, ao magistrado, o dever de "declarar o motivo da natureza da suspeição" (fls. 07), criando-lhe a obrigação de fundamentar esse juízo e de comprovar as razões que lhe dão suporte (fls. 07).


Passo a apreciar o pedido ora formulado. E, ao fazê-lo, nego trânsito à presente ação injuncional, eis que inocorrente, no caso, a situação de lacuna técnica - reclamada pela norma inscrita no art. 5º, LXXI, da Carta Política - que constitui pressuposto necessário ao adequado exercício do mandado de injunção.


Como se sabe, o writ injuncional tem por função processual específica viabilizar o exercício de direitos, liberdades e prerrogativas, diretamente outorgados pela própria Constituição da República, em ordem a impedir que a inércia do legislador comum frustre a eficácia de situações subjetivas de vantagem reconhecidas pelo texto constitucional.


Na verdade, o mandado de injunção busca neutralizar as conseqüências lesivas decorrentes da ausência de regulamentação normativa de preceitos constitucionais revestidos de eficácia limitada, cuja incidência - necessária ao exercício efetivo de determinados direitos neles diretamente fundados - depende, essencialmente, da intervenção concretizadora do legislador.


É preciso ter presente, pois, que o direito à legislação só pode ser invocado pelo interessado, quando também existir - simultaneamente imposta pelo próprio texto constitucional - a previsão do dever estatal de emanar normas legais. Isso significa, portanto, que o direito individual à atividade legislativa do Estado apenas se evidenciará naquelas estritas hipóteses em que o desempenho da função de legislar refletir, por efeito de exclusiva determinação constitucional, uma obrigação jurídica indeclinável imposta ao Poder Público, consoante adverte o magistério jurisprudencial desta Suprema Corte (MI 633-DF, Rel. Min. CELSO DE MELLO).


Desse modo, e para que possa atuar a norma pertinente ao instituto do mandado de injunção, revela-se essencial que se estabeleça a necessária correlação entre a imposição constitucional de legislar, de um lado, e o conseqüente reconhecimento do direito público subjetivo à legislação, de outro, de tal forma que, ausente a obrigação jurídico-constitucional de emanar provimentos legislativos, não se tornará possível imputar comportamento moroso ao Estado, nem pretender acesso legítimo à via injuncional (MI 463-MG, Rel. Min. CELSO DE MELLO). 


Eventuais lacunas normativas ou imperfeições de conteúdo material, constantes de textos meramente legais ou de normas inscritas em tratados internacionais, não se revelam colmatáveis, nem suscetíveis de correção, por via injuncional, eis que - como já enfatizado - o mandado de injunção somente tem pertinência, quando destinado a suprir omissões estatais na regulamentação de cláusulas exclusivamente fundadas na própria Constituição da República.


No caso presente, o ora impetrante não demonstrou a existência, no texto constitucional, de regra, que, ao prever a edição de norma regulamentadora, instituísse, desde logo, em favor do particular, o direito deste a ver revelados, por Juiz que se declare suspeito, por razões de foro íntimo, os motivos que fundamentaram tal decisão.


Impõe-se considerar, neste ponto, que a declaração de suspeição, pelo Juiz, desde que fundada em razões de foro íntimo, não comporta a possibilidade jurídica de qualquer medida processual destinada a compelir o magistrado a revelá-las, pois, nesse tema - e considerando-se o que dispõe o art. 135, parágrafo único, do CPC -, o legislador ordinário instituiu um espaço indevassável de reserva, que torna intransitivos os motivos subjacentes a esse ato judicial.


Cabe registrar que esse entendimento encontra apoio em autorizado magistério doutrinário (ARRUDA ALVIM, "Código de Processo Civil Comentado", vol. VI, p. 116, item n. 3.10, 1981, RT; NELSON NERY JUNIOR/ROSA MARIA ANDRADE NERY, "Código de Processo Civil Comentado", p. 618, 4ª ed., 1999, RT; CELSO AGRÍCOLA BARBI, "Comentários ao Código de Processo Civil", vol. I, tomo II, p. 425, item n. 744, 10ª ed., 1998, Forense; ANTONIO DALL'AGNOL, "Comentários ao Código de Processo Civil", p. 166, item n. 3, 2000, RT, v.g.), cuja percepção da matéria ora em exame assim foi destacada, em passagem lapidar, por PONTES DE MIRANDA ("Comentários ao Código de Processo Civil", tomo II/430, item n. 6, 3ª ed., 1997, Forense): "Suspeição por motivo íntimo - Ao juiz confere o art. 135, parágrafo único, o direito (não só a faculdade) de se declarar suspeito, 'por motivo íntimo'. Motivo íntimo é qualquer motivo que o juiz não quer revelar, talvez mesmo não deva revelar. A lei abriu brecha ao dever de provar o alegado, porque se satisfez com a alegação e não exigiu a indicação do motivo. A intimidade criou a excepcionalidade da permissão: alega-se haver motivo de suspeição, sem se precisar provar." (grifei)


O exame da presente causa evidencia, em suma, consoante precedentemente enfatizado, que inexiste, na hipótese exposta pelo ora impetrante, situação configuradora de lacuna técnica (MARIA HELENA DINIZ, "Norma Constitucional e seus Efeitos", p. 38, 1989, Saraiva; HANS KELSEN, "Teoria Pura do Direito", vol. 2/111-112, 1962, Coimbra), que representa, no plano da estrutura constitucional do mandado de injunção, um dos pressupostos essenciais e necessários à utilização do writ injuncional.


Vê-se, portanto, que se revela insuscetível de conhecimento a presente ação injuncional promovida pela parte ora impetrante.


Sendo assim, tendo em consideração as razões expostas, não conheço da presente ação de mandado de injunção, por tratar-se de medida juridicamente incabível.


Arquivem-se estes autos.


Publique-se.


Brasília, 1º de agosto de 2001.


Ministro CELSO DE MELLO


Relator


* decisão publicada no DJU de 14.8.2001


021. INFORMATIVO Nº 241/STF – 10 A 14 DE SETEMBRO DE 2001.


PRIMEIRA TURMA


Irredutibilidade de Salários de Ex-Celetista


Tratando-se de servidor contratado sob o regime da CLT que fora remetido compulsoriamente para o regime estatutário, embora não tenha direito às vantagens inerentes ao regime contratual e incompatíveis com o novo regime, não pode a administração pública reduzir o valor nominal da remuneração que o servidor percebia no regime anterior. Com esse entendimento, a Turma, por ofensa ao princípio da irredutibilidade de salários (CF, art. 7º,VI) deu provimento a recurso extraordinário de servidora do Estado de Minas Gerais que sofrera redução do valor de sua remuneração quando da conversão de seu regime contratual em estatutário. Precedente citado: RE 212.131-MG (DJU de 29.10.99). 


RE 243.349-MG, rel. Ministra Ellen Gracie, 11.9.2001.(RE-243349)


SEGUNDA TURMA


Efeito Suspensivo em Ação Rescisória


A Turma referendou decisão do Min. Carlos Velloso, relator, que concedera medida cautelar para atribuir efeito suspensivo à ação rescisória - em face da pendência de julgamento de agravo de instrumento perante esta Corte -, a fim de sustar os atos de execução da sentença rescindenda. Tratava-se, na espécie, de ação rescisória julgada procedente no TST para negar o direito adquirido dos empregados da requerente, em face do Plano Verão (Lei n.º 7.730/89), ao reajuste de salários decorrente da incidência da URP de fevereiro de 1989 (26,05%). A Turma entendeu demonstrados o periculum in mora, ante o prosseguimento da execução da sentença rescindenda na 17ª Vara do Trabalho de Porto Alegre-RS, e o fumus boni iuris em face de haver jurisprudência firmada pelo STF no mesmo sentido da decisão proferida pelo TST. Precedente citado: PET 2.343-ES (DJU 24.8.2001). 


PET 2.402-RS, rel. Min. Carlos Velloso, 11.9.2001.(PET-2402)


CLIPPING DO DJ – 14 de setembro de 2001


ADIn N. 1.946-DF - medida liminar


RELATOR: MIN. SYDNEY SANCHES


EMENTA: - DIREITO CONSTITUCIONAL, PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL.


LICENÇA-GESTANTE. SALÁRIO. LIMITAÇÃO. 


AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 14 DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998, E DO ART. 6º DA PORTARIA Nº 4.883, DE 16.12.1998, BAIXADA A 16.12.1998, PELO MINISTRO DE ESTADO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL.


ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO AO DISPOSTO NOS ARTIGOS 3º, IV, 5º, I, 7º, XVIII, E 60, § 4º, IV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.


MEDIDA CAUTELAR.


1. Portaria ministerial não pode regulamentar norma constitucional, menos ainda quando esta é auto-aplicável e por isso mesmo independe de regulamentação. Se vem a ser baixada, é de ser interpretada como de eficácia apenas interna, ou seja, no âmbito da Administração Pública, no caso, da Previdência e Assistência Social, destinada somente a orientar os servidores subordinados ao Ministério.


2. E, não tendo, a norma impugnada, da Portaria, eficácia normativa externa, não está sujeita ao controle concentrado de constitucionalidade, por esta Corte, em Ação Direta de Inconstitucionalidade, conforme sua pacífica jurisprudência.


3. Precedentes do S.T.F.


4. Sendo assim, é acolhida preliminar, para não se conhecer desta A.D.I., no ponto em que impugna o art. 6º da Portaria nº 4.883, de 16.12.1998, do M.P.A.S., o qual, porém, ficará sujeito ao controle difuso de constitucionalidade e legalidade, nos órgãos judiciários competentes, e na solução de casos concretos, "inter-partes".


Quanto a esse dispositivo, portanto, resulta prejudicado o requerimento de medida cautelar.


5. O Supremo Tribunal Federal já assentou o entendimento de que é admissível a Ação Direta de Inconstitucionalidade de Emenda Constitucional, quando se alega, na inicial, que esta contraria princípios imutáveis ou as chamadas cláusulas pétreas da Constituição originária (art. 60, § 4º, da C.F.).


Precedente: A.D.I. nº 939 (RTJ 151/755).


6. No caso presente, o autor alega violação das normas contidas no art. 3°, inc. IV, no art. 5°, "caput", e inc. I, no art. 7°, inc. XVIII, e, por via de conseqüência, do art. 60, § 4°, inc. IV, da C.F./88.


7. Observado o precedente, é rejeitada a 2ª preliminar, relativa à inadmissibilidade de A.D.I. contra Ementa Constitucional. Resta, portanto, conhecida a Ação, no que concerne à impugnação do art. 14 da E.C. n° 20/98.


8. O legislador brasileiro, a partir de 1932 e mais claramente desde 1974, vem tratando o problema da proteção à gestante, cada vez menos como um encargo trabalhista (do empregador) e cada vez mais como de natureza previdenciária.


Essa orientação foi mantida mesmo após a Constituição de 05/10/1988, cujo art. 6° determina: a proteção à maternidade deve ser realizada "na forma desta Constituição", ou seja, nos termos previstos em seu art. 7°, XVIII: "licença à gestante, sem prejuízo do empregado e do salário, com a duração de cento e vinte dias". 


9. Diante desse quadro histórico, não é de se presumir que o legislador constituinte derivado, na Emenda 20/98, mais precisamente em seu art. 14, haja pretendido a revogação, ainda que implícita, do art. 7º, XVIII, da Constituição Federal originária.


Se esse tivesse sido o objetivo da norma constitucional derivada, por certo a E.C. nº 20/98 conteria referência expressa a respeito.


E, à falta de norma constitucional derivada, revogadora do art. 7º, XVIII, a pura e simples aplicação do art. 14 da E.C. 20/98, de modo a torná-la insubsistente, implicará um retrocesso histórico, em matéria social-previdenciária, que não se pode presumir desejado.


10. E, na verdade, se se entender que a Previdência Social, doravante, responderá apenas por R$1.200,00 (hum mil e duzentos reais) por mês, durante a licença da gestante, e que o empregador responderá, sozinho, pelo restante, ficará sobremaneira, facilitada e estimulada a opção deste pelo trabalhador masculino, ao invés da mulher trabalhadora.


Estará, então, propiciada a discriminação que a Constituição buscou combater, quando proibiu diferença de salários, de exercício de funções e de critérios de admissão, por motivo de sexo (art. 7º, inc. XXX, da C.F./88), proibição, que, em substância, é um desdobramento do princípio da igualdade de direitos, entre homens e mulheres, previsto no inciso I do art. 5º da Constituição Federal.


Estará, ainda, conclamado o empregador a oferecer à mulher trabalhadora, quaisquer que sejam suas aptidões, salário nunca superior a R$1.200,00, para não ter de responder pela diferença.


Não é crível que o constituinte derivado, de 1998, tenha chegado a esse ponto, na chamada Reforma da Previdência Social, desatento a tais conseqüências. Ao menos não é de se presumir que o tenha feito, sem o dizer expressamente, assumindo a grave responsabilidade.


11. Estando preenchidos os requisitos da plausibilidade jurídica da ação ("fumus boni iuris") e do "periculum in mora", é de ser deferida a medida cautelar. Não, porém, para se suspender a eficácia do art. 14 da E.C. nº 20/98, como, inicialmente, pretende o autor. Mas, como alternativamente pleiteado, ou seja, para lhe dar, com eficácia "ex tunc", interpretação conforme à Constituição, no sentido de que tal norma não abrange a licença-gestante, prevista no art. 7º, inc. XVIII, da CF/88, durante a qual continuará percebendo o salário que lhe vinha sendo pago pelo empregador, que responderá também pelo "quantum" excedente a R$1.200,00, por mês, e o recuperará da Previdência Social, na conformidade da legislação vigente.


DIVERSOS


022. CONCURSO PÚBLICO – EDITAL Nº 01/2000 - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO (D.J.E. de 12.09.2001, 1º Caderno, p. 44).


Tendo em vista o despacho exarado pelo Juiz-Relator da 4ª Turma do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, no qual é deferido o EFEITO SUSPENSIVO ao Agravo de Instrumento interposto pela União, na Ação Ordinária nº 2001.71.00.015688-4, movida por Marcos Antonio Plaza da Silva, cessando a exigibilidade de inclusão do autor na relação dos candidatos aprovados no concurso público, fica sem efeito, a contar de 20/07/2001, a relação dos candidatos aprovados no concurso público para Provimento de Cargos do Quadro Permanente de Pessoal do TRT da 4ª Região, cargo 24 - Técnico Judiciário, Especialidade Segurança e Transporte, publicada no D.O.E. de 07/06/2001, passando a vigorar novamente a listagem publicada em 15/05/2001.


DARCY CARLOS MAHLE


Presidente


